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Anexo 1 - Demonstrativo da Receita e
Despesa segundo as Categorias
Econômicas

Assinado 01/03/2019 082.198.549-36 Assinado 01/03/2019 825.056.329-87

Anexo 2 - Receita Segundo as Categorias
Econômicas

Assinado 01/03/2019 082.198.549-36 Assinado 01/03/2019 825.056.329-87

Anexo 2 - Resumo Geral das Despesas Assinado 01/03/2019 082.198.549-36 Assinado 01/03/2019 825.056.329-87

Anexo 2 - Natureza das Despesas
Segundo as Categorias Econômicas

Assinado 01/03/2019 082.198.549-36 Assinado 01/03/2019 825.056.329-87

Anexo 6 - Programa de Trabalho por
Órgão e Unidade Orçamentária

Assinado 01/03/2019 082.198.549-36 Assinado 01/03/2019 825.056.329-87

Anexo 7 - Demonstrativo de Funções,
SubFunções e Programas por Projetos e
Atividades

Assinado 01/03/2019 082.198.549-36 Assinado 01/03/2019 825.056.329-87

Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por
Funções , SubFunções e Programas
conforme o vínculo com os Recursos

Assinado 01/03/2019 082.198.549-36 Assinado 01/03/2019 825.056.329-87

Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por
Funções , SubFunções e Programas
conforme o vínculo com os Recursos

Assinado 01/03/2019 082.198.549-36 Assinado 01/03/2019 825.056.329-87

Anexo 10 - Comparativo da Receita
Orçada com a Arrecadada

Assinado 01/03/2019 082.198.549-36 Assinado 01/03/2019 825.056.329-87

Anexo 11 - Comparativo da Despesa
Autorizada com a Realizada

Assinado 01/03/2019 082.198.549-36 Assinado 01/03/2019 825.056.329-87

Anexo 12 - Balanço Orçamentário Assinado 01/03/2019 082.198.549-36 Assinado 01/03/2019 825.056.329-87

Anexo 13 - Balanço Financeiro Assinado 01/03/2019 082.198.549-36 Assinado 01/03/2019 825.056.329-87

Anexo 14 - Balanço Patrimonial Assinado 01/03/2019 082.198.549-36 Assinado 01/03/2019 825.056.329-87

Anexo 15 - Demonstração das Variações
Patrimoniais

Assinado 01/03/2019 082.198.549-36 Assinado 01/03/2019 825.056.329-87

Demonstração do Fluxo de Caixa Assinado 01/03/2019 082.198.549-36 Assinado 01/03/2019 825.056.329-87

Demonstração das Mutações do
Patrimônio Líquido

Assinado 01/03/2019 082.198.549-36 Assinado 01/03/2019 825.056.329-87

Relatório do Órgão Central do Sistema de
Controle Interno

- - - Assinado 30/04/2019 825.056.329-87

Relatório do Conselho do FUNDEB - - - Assinado 28/02/2019 825.056.329-87

Notas Explicativas do Balanço Assinado 28/02/2019 082.198.549-36 - - -

Parecer do Conselho Municipal de Saúde - - - Assinado 08/04/2019 825.056.329-87

Parecer do Conselho Municipal de
Assistência Social

- - - Assinado 25/04/2019 825.056.329-87

Parecer do Conselho Municipal de - - - Assinado 25/04/2019 825.056.329-87
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Alimentação Escolar

Parecer do Conselho Municipal do Idoso - - - Assinado 08/04/2019 825.056.329-87

Parecer do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FIA

- - - Assinado 25/04/2019 825.056.329-87

Anexo 13 - Balanço Financeiro - Prefeitura Assinado 27/02/2019 082.198.549-36 Assinado 28/02/2019 825.056.329-87

Anexo 14 - Balanço Patrimonial - Prefeitura Assinado 27/02/2019 082.198.549-36 Assinado 28/02/2019 825.056.329-87
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               Florianópolis, 30 de April de 2019
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Com os nossos cordiais cumprimentos, encaminho por intermédio do presente, e em

atenção ao previsto no artigo 20 da Resolução TC n.º 16/94, e alterações posteriores, as

Demonstrações Contábeis e quadros demonstrativos do exercício encerrado, de forma

Consolidada, nos termos dos anexos estabelecidos nos artigos 101 da Lei n.º 4.320/64, de 17

de março de 1964 e alterações posteriores, com abrangência ao exercício de 2018.
 

 

               Sendo o que nos apresenta para o momento e colocando-nos à disposição para

informções adicionais que se fizerem necessárias.
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

NEUSA KLEIN MARASCHINI GEISE GROS
Prefeito Contador - CRC
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Títulos R$ Títulos R$

RECEITA DESPESA

Receitas Correntes 14.741.002,93 Despesas Correntes 13.681.185,17

Receita Tributária 1.074.756,86 Pessoal e Encargos Sociais 7.641.775,02

Receita de Contribuições 178.083,54 Juros e Encargos da Dívida 46.287,26

Receita Patrimonial 119.720,32 Outras despesas correntes 5.993.122,89

Receita Agropecuária 0,00

Receita industrial 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

Receita de Serviços 320.106,78

Transferências Correntes 12.835.276,33

Outras Receitas Correntes 213.059,10

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

Déficit Superávit 1.059.817,76

Total 14.741.002,93 Total 14.741.002,93

Receitas de Capital 1.635.419,41 Despesas de Capital 2.543.716,64

Operações de Crédito 425.200,00

Alienação de Bens 323.970,00 Investimentos 1.976.491,12

Amortização de Empréstimos 271.901,59 Inversões Financeiras 557.000,00

Transferências de Capital 614.347,82 Amortização da Dívida 10.225,52

Outras Receitas de Capital 0,00

Despesas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

Déficit 908.297,23 Superávit

Total 2.543.716,64 Total 2.543.716,64

                RESUMO

Receitas Correntes 14.741.002,93 Despesas Correntes 13.681.185,17

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

Receita de Capital 1.635.419,41 Despesas de Capital 2.543.716,64

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

Subtotal 16.376.422,34 Subtotal 16.224.901,81

Déficit Superávit 151.520,53

TOTAL 16.376.422,34 TOTAL 16.376.422,34

e-Sfinge Web - Gerado em: 28/02/19 - 21:54  1/ 1
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Município de PERITIBA

Exercício de 2018

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

RECEITAS 18.764.763,04

10000000 Receitas Correntes 17.109.600,12

11000000    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.078.460,54

11100000       Impostos 877.299,41

11130000          Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 333.951,47

11130300          Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 333.951,47

11130310          Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 288.587,75

11130311          Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 288.587,75

     Recursos Ordinários 173.152,60

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 72.146,93

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 43.288,22

11130340          Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos 45.363,72

11130341          Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 45.363,72

     Recursos Ordinários 27.218,23

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 11.340,94

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 6.804,55

11180000          Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 543.347,94

11180100          Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios 321.275,45

11180110          Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 211.345,07

11180111          Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 202.058,82

     Recursos Ordinários 121.235,26

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 50.514,71

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 30.308,85

11180112          Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 463,88

     Recursos Ordinários 278,36

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 116,02

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 69,50

11180113          Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 6.156,14

     Recursos Ordinários 3.693,67

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.539,03

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 923,44

11180114
         Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa -
Multas e Juros

2.666,23

     Recursos Ordinários 1.599,73

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 666,57

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 399,93

11180140
         Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos
Reais sobre Imóveis

109.930,38

11180141
         Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos
Reais sobre Imóveis - Principa

109.706,38

     Recursos Ordinários 65.823,82

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 27.426,60

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 16.455,96

11180142
         Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos
Reais sobre Imóveis - Multas e

224,00

     Recursos Ordinários 134,40

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 56,00

e-Sfinge Web - Gerado em: 28/02/19 - 21:52  1/ 9
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Município de PERITIBA

Exercício de 2018

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 33,60

11180200          Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços 222.072,49

11180230          Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 222.072,49

11180231          Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 221.696,11

     Recursos Ordinários 133.017,69

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 55.423,93

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 33.254,49

11180232          Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 321,29

     Recursos Ordinários 192,78

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 80,31

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 48,20

11180233          Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 55,09

     Recursos Ordinários 33,05

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 13,78

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 8,26

11200000       Taxas 201.161,13

11210000          Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 107.772,42

11210100          Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 107.772,42

11210110          Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 107.772,42

11210111          Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 96.249,08

     Recursos Ordinários 96.249,08

11210112          Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 1.265,57

     Recursos Ordinários 1.265,57

11210113          Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 7.790,20

     Recursos Ordinários 7.790,20

11210114          Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 2.467,57

     Recursos Ordinários 2.467,57

11220000          Taxas pela Prestação de Serviços 93.388,71

11220100          Taxas pela Prestação de Serviços 93.388,71

11220110          Taxas pela Prestação de Serviços 93.388,71

11220111          Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 86.746,59

     Recursos Ordinários 86.746,59

11220112          Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros 109,27

     Recursos Ordinários 66,31

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 42,96

11220113          Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa 5.470,02

     Recursos Ordinários 5.470,02

11220114          Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.062,83

     Recursos Ordinários 1.062,83

12000000    Contribuições 178.083,54

12200000       Contribuições Econômicas 178.083,54

12209900       Outras Contribuições Econômicas 178.083,54

12209910       Outras Contribuições Econômicas 178.083,54

12209911       Outras Contribuições Econômicas - Principal 178.083,54

e-Sfinge Web - Gerado em: 28/02/19 - 21:52  2/ 9
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Município de PERITIBA

Exercício de 2018

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

     Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 178.083,54

13000000    Receita Patrimonial 120.965,88

13200000       Valores Mobiliários 120.965,88

13210000          Juros e Correções Monetárias 120.965,88

13210010          Remuneração de Depósitos Bancários 120.965,88

13210011          Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 120.965,88

     Recursos Ordinários 50.766,39

     Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 183,68

     FIA Imposto de Renda 11,92

     Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras despesas da
Educação Básica)

3.803,23

     Transferências de Convênios – União/Educação 22.758,40

     Transferências de Convênios – União/Saúde 1,85

     Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

4.148,43

     Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 3.296,82

     Salário-Educação 14.892,27

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

543,25

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 17.709,06

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 0,47

     Alienações de Bens destinados a Programas de Saúde 196,26

     Alienações de Bens destinados a Outros Programas 2.653,85

16000000    Receita de Serviços 322.354,63

16100000       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 4.061,45

16100200       Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 4.061,45

16100210       Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 4.061,45

16100211       Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 4.061,45

     Recursos Ordinários 4.061,45

16900000       Outros Serviços 318.293,18

16909900       Outros Serviços 318.293,18

16909910       Outros Serviços 318.293,18

16909911       Outros Serviços - Principal 296.544,46

     Recursos Ordinários 296.544,46

16909912       Outros Serviços - Multas e Juros 1.902,42

     Recursos Ordinários 1.902,42

16909913       Outros Serviços - Dívida Ativa 17.238,24

     Recursos Ordinários 17.238,24

16909914       Outros Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 2.608,06

     Recursos Ordinários 2.608,06

17000000    Transferências Correntes 15.196.676,43

17100000       Transferências da União e de suas Entidades 8.711.448,27

17180000          Transferências da União - Específica E/M 8.711.448,27

17180100          Participação na Receita da União 7.428.952,32

17180120          Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 6.826.840,34

17180121
         Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal -
Principal

6.826.840,34
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Município de PERITIBA

Exercício de 2018

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

     Recursos Ordinários 4.096.104,21

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.706.710,11

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.024.026,02

17180130
         Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue
no mês de dezembro

303.206,53

17180131
         Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue
no mês de dezembro - Principal

303.206,53

     Recursos Ordinários 227.404,90

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 75.801,63

17180140
         Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue
no mês de julho

295.824,24

17180141
         Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue
no mês de julho - Principal

295.824,24

     Recursos Ordinários 295.824,24

17180150          Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 3.081,21

17180151          Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 3.081,21

     Recursos Ordinários 1.848,71

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 770,30

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 462,20

17180200
         Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Naturais

115.403,18

17180210          Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos 1.849,41

17180211          Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos - Principal 1.849,41

     Recursos Ordinários 1.849,41

17180260          Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP 113.553,77

17180261          Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - Principal 113.553,77

     Recursos Ordinários 113.553,77

17180300
         Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS –
Repasses Fundo a Fundo

811.871,64

17180310
         Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS –
Repasses Fundo a Fundo

811.871,64

17180311
         Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS –
Repasses Fundo a Fundo - Principal

811.871,64

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 811.871,64

17180400
         Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social –
FNAS

83.477,72

17180410
         Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social –
FNAS

83.477,72

17180411
         Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social –
FNAS - Principal

83.477,72

     Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 83.477,72

17180500
         Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação – FNDE

257.137,57

17180510          Transferências do Salário-Educação 149.067,01

17180511          Transferências do Salário-Educação - Principal 149.067,01

     Salário-Educação 149.067,01

17180530
         Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE

35.508,80

17180531
         Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE - Princ

35.508,80

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

35.508,80

17180540
         Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de
Apoio ao Transporte do Escolar – P

28.756,44

17180541
         Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de
Apoio ao Transporte do Escolar – P

28.756,44

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

28.756,44
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Município de PERITIBA

Exercício de 2018

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

17180590
         Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação – FNDE

43.805,32

17180591
         Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação – FNDE - Principal

43.805,32

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 43.805,32

17180600          Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 14.605,84

17180610          Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 14.605,84

17180611
         Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 -
Principal

14.605,84

     Recursos Ordinários 8.763,54

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 3.651,52

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 2.190,78

17200000       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 5.089.242,53

17280000          Transferências dos Estados - Específica E/M 5.089.242,53

17280100          Participação na Receita dos Estados 4.976.217,18

17280110          Cota-Parte do ICMS 4.555.880,14

17280111          Cota-Parte do ICMS - Principal 4.555.880,14

     Recursos Ordinários 2.733.528,06

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.138.970,11

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 683.381,97

17280120          Cota-Parte do IPVA 336.542,52

17280121          Cota-Parte do IPVA - Principal 336.542,52

     Recursos Ordinários 201.925,53

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 84.135,69

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 50.481,30

17280130          Cota-Parte do IPI - Municípios 70.062,29

17280131          Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 70.062,29

     Recursos Ordinários 42.037,34

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 17.515,54

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 10.509,41

17280140          Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 13.732,23

17280141
         Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico -
Principal

13.732,23

     Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 13.732,23

17280300
         Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde –
Repasse Fundo a Fundo

72.310,18

17280310
         Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde –
Repasse Fundo a Fundo

72.310,18

17280311
         Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde –
Repasse Fundo a Fundo - Principal

72.310,18

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 20.555,00

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 51.755,18

17280400          Transferências de Estados a Consórcios Públicos 6.130,79

17280410          Transferências de Estados a Consórcios Públicos 6.130,79

17280411          Transferências de Estados a Consórcios Públicos - Principal 6.130,79

     Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 6.130,79

17281000
            Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas
Entidades

19.927,64

17281020
            Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de
Educação

19.927,64

17281021
            Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de
Educação - Principal

19.927,64
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Município de PERITIBA

Exercício de 2018

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

     Transferências de Convênios – União/Educação 19.927,64

17289900             Outras Transferências dos Estados 14.656,74

17289910             Outras Transferências dos Estados 14.656,74

17289911             Outras Transferências dos Estados - Principal 14.656,74

     Recursos Ordinários 14.656,74

17500000       Transferências de Outras Instituições Públicas 1.393.473,77

17580000          Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica E/M 1.393.473,77

17580100
         Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valoriza

1.393.473,77

17580110
         Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valoriza

1.393.473,77

17580111
         Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valoriza

1.393.473,77

     Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do Magist. em
efet exercício na Ed. Bá

836.084,15

     Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras despesas da
Educação Básica)

557.389,62

17700000       Transferências de Pessoas Físicas 2.511,86

17700010       Transferências de Pessoas Físicas 2.511,86

17700011       Transferências de Pessoas Físicas - Principal 2.511,86

     FIA Imposto de Renda 2.511,86

19000000    Outras Receitas Correntes 213.059,10

19100000       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 32.221,47

19100100       Multas Previstas em Legislação Específica 11.540,34

19100110       Multas Previstas em Legislação Específica 11.540,34

19100111       Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 11.540,34

     Convênio de Trânsito - Prefeitura 11.540,34

19100900       Multas e Juros Previstos em Contratos 20.681,13

19100910       Multas e Juros Previstos em Contratos 20.681,13

19100911       Multas e Juros Previstos em Contratos - Principal 20.681,13

     Recursos Ordinários 20.681,13

19200000       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 112.905,80

19220000          Restituições 112.905,80

19229900             Outras Restituições 112.905,80

19229910             Outras Restituições 112.905,80

19229911             Outras Restituições - Principal 112.905,80

     Recursos Ordinários 112.905,80

19900000       Demais Receitas Correntes 67.931,83

19909900       Outras Receitas 67.931,83

19909910       Outras Receitas - Primárias 5.778,18

19909911       Outras Receitas - Primárias - Principal 5.778,18

     Recursos Ordinários 5.778,18

19909920       Outras Receitas - Financeiras 62.153,65

19909921       Outras Receitas - Financeiras - Principal 62.153,65

     Recursos Ordinários 62.153,65

20000000 Receitas de Capital 1.655.162,92

21000000    Operações de Crédito 425.200,00

21100000       Operações de Crédito - Mercado Interno 425.200,00
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Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

21190000          Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 425.200,00

21190010          Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 425.200,00

21190011          Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 425.200,00

     Operações de Crédito Internas - Outros Programas 425.200,00

22000000    Alienação de Bens 323.970,00

22100000       Alienação de Bens Móveis 323.970,00

22130000          Alienação de Bens Móveis e Semoventes 323.970,00

22130010          Alienação de Bens Móveis e Semoventes 323.970,00

22130011          Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 323.970,00

     Alienações de Bens destinados a Outros Programas 323.970,00

23000000    Amortização de Empréstimos 271.996,82

23000700    Amortização de Financiamentos 271.996,82

23000710    Amortização de Financiamentos 271.996,82

23000711    Amortização de Financiamentos - Principal 271.996,82

     Recursos Ordinários 271.996,82

24000000    Transferências de Capital 633.996,10

24100000       Transferências da União e de suas Entidades 334.026,00

24180000          Transferências da União 334.026,00

24180300          Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 80.000,00

24180310          Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 80.000,00

24180311          Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Principal 80.000,00

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 80.000,00

24181000             Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 254.026,00

24181020
            Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de
Educação

254.026,00

24181021
            Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de
Educação - Principal

254.026,00

     Transferências de Convênios – União/Educação 248.472,00

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

5.554,00

24200000       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 299.970,10

24280000          Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades 299.970,10

24281000
            Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de
suas Entidades

299.970,10

24281090             Outras Transferências de Convênio dos Estados 299.970,10

24281091             Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 299.970,10

     Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

299.970,10

DEDUÇÕES DA RECEITA 26.940,60

10000000 Receitas Correntes 7.197,09

11000000    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.703,68

11100000       Impostos 2.901,88

11180000          Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 2.901,88

11180100          Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios 961,11

11180110          Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 961,11

11180111          Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 961,11

     Recursos Ordinários 961,11

11180200          Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços 1.940,77
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11180230          Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 1.940,77

11180231          Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 1.940,77

     Recursos Ordinários 1.940,77

11200000       Taxas 801,80

11210000          Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 791,29

11210100          Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 791,29

11210110          Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 791,29

11210111          Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 533,02

     Recursos Ordinários 533,02

11210113          Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 258,27

     Recursos Ordinários 258,27

11220000          Taxas pela Prestação de Serviços 10,51

11220100          Taxas pela Prestação de Serviços 10,51

11220110          Taxas pela Prestação de Serviços 10,51

11220111          Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 5,95

     Recursos Ordinários 5,95

11220112          Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros 4,56

     Recursos Ordinários 4,56

13000000    Receita Patrimonial 1.245,56

13200000       Valores Mobiliários 1.245,56

13210000          Juros e Correções Monetárias 1.245,56

13210010          Remuneração de Depósitos Bancários 1.245,56

13210011          Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 1.245,56

     Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

1.245,56

16000000    Receita de Serviços 2.247,85

16900000       Outros Serviços 2.247,85

16909900       Outros Serviços 2.247,85

16909910       Outros Serviços 2.247,85

16909911       Outros Serviços - Principal 2.247,85

     Recursos Ordinários 2.247,85

20000000 Receitas de Capital 19.743,51

23000000    Amortização de Empréstimos 95,23

23000700    Amortização de Financiamentos 95,23

23000710    Amortização de Financiamentos 95,23

23000711    Amortização de Financiamentos - Principal 95,23

     Recursos Ordinários 95,23

24000000    Transferências de Capital 19.648,28

24200000       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 19.648,28

24280000          Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades 19.648,28

24281000
            Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de
suas Entidades

19.648,28

24281090             Outras Transferências de Convênio dos Estados 19.648,28

24281091             Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 19.648,28

     Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

19.648,28

DEDUÇÕES FUNDEB 2.361.400,10
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10000000 Receitas Correntes 2.361.400,10

17000000    Transferências Correntes 2.361.400,10

17100000       Transferências da União e de suas Entidades 1.368.905,14

17180000          Transferências da União - Específica E/M 1.368.905,14

17180100          Participação na Receita da União 1.365.984,00

17180120          Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 1.365.367,75

17180121
         Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal -
Principal

1.365.367,75

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.365.367,75

17180150          Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 616,25

17180151          Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 616,25

     Recursos Ordinários 616,25

17180600          Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 2.921,14

17180610          Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 2.921,14

17180611
         Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 -
Principal

2.921,14

     Recursos Ordinários 2.921,14

17200000       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 992.494,96

17280000          Transferências dos Estados - Específica E/M 992.494,96

17280100          Participação na Receita dos Estados 992.494,96

17280110          Cota-Parte do ICMS 911.174,90

17280111          Cota-Parte do ICMS - Principal 911.174,90

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 911.174,90

17280120          Cota-Parte do IPVA 67.307,62

17280121          Cota-Parte do IPVA - Principal 67.307,62

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 67.307,62

17280130          Cota-Parte do IPI - Municípios 14.012,44

17280131          Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 14.012,44

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 14.012,44

TOTAL GERAL 16.376.422,34
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Unidade Gestora: (Legislativo) Câmara Municipal de Peritiba

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 1001 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

3.0.00.00 Despesas Correntes 544.451,79

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 499.650,88

3.1.90.00 Aplicações Diretas 499.650,88

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 417.558,62

3.1.90.13 Obrigações Patronais 82.092,26

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 44.800,91

3.3.90.00 Aplicações Diretas 41.776,91

3.3.90.14 Diárias Civil 13.718,63

3.3.90.30 Material de Consumo 2.692,90

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 1.036,00

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 1.777,34

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 8.942,60

3.3.90.40
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Pessoa
Jurídica

11.588,88

3.3.90.46 Auxílio Alimentação 2.020,56

3.3.93.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e
Entidades dos Orçam. Fiscal e da Segurid

3.024,00

3.3.93.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 3.024,00

4.0.00.00 Despesas de Capital 4.298,89

4.4.00.00 Investimentos 4.298,89

4.4.90.00 Aplicações Diretas 4.298,89

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 4.298,89

Total Unidade Orçamentária 548.750,68

Unidade Gestora: (Executivo ) Prefeitura Municipal de Peritiba

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 2001 - Gabinete do Prefeito e Vice

3.0.00.00 Despesas Correntes 963.085,53

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 654.713,38

3.1.71.00 Transferência a Consórcios Público 15.696,00

3.1.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 15.696,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 639.017,38

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 529.119,86

3.1.90.13 Obrigações Patronais 109.897,52

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 308.372,15

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 195.173,16

3.3.50.41 Contribuições 120.852,00

3.3.50.43 Subvenções Sociais 74.321,16

3.3.71.00 Transferência a Consórcios Público 14.126,40

3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 14.126,40

3.3.90.00 Aplicações Diretas 99.072,59

3.3.90.14 Diárias Civil 19.546,87

3.3.90.30 Material de Consumo 15.196,11
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Competência: 2018

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 29.755,46

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 8.780,94

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 25.678,81

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 114,40

4.0.00.00 Despesas de Capital 5.497,60

4.4.00.00 Investimentos 5.497,60

4.4.71.00 Transferência a Consórcios Público 1.569,60

4.4.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 1.569,60

4.4.90.00 Aplicações Diretas 3.928,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.928,00

Total Unidade Orçamentária 968.583,13

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 3001 - Secretaria Mun. de Administração e Finanças

3.0.00.00 Despesas Correntes 1.112.763,26

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 669.190,11

3.1.90.00 Aplicações Diretas 669.190,11

3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 55.901,59

3.1.90.03 Pensões 38.405,34

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 475.697,19

3.1.90.13 Obrigações Patronais 99.185,99

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 443.573,15

3.3.90.00 Aplicações Diretas 443.573,15

3.3.90.30 Material de Consumo 30.884,29

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 53.024,40

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 10.254,05

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 267.706,29

3.3.90.40
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Pessoa
Jurídica

2.800,00

3.3.90.46 Auxílio Alimentação 76.191,53

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.712,59

4.0.00.00 Despesas de Capital 14.074,95

4.4.00.00 Investimentos 14.074,95

4.4.90.00 Aplicações Diretas 14.074,95

4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 2.200,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 11.874,95

Total Unidade Orçamentária 1.126.838,21

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 3002 - Departamento Financeiro

3.0.00.00 Despesas Correntes 164.699,61

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 110.130,73

3.1.90.00 Aplicações Diretas 110.130,73

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 90.601,43

3.1.90.13 Obrigações Patronais 19.529,30
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3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 54.568,88

3.3.90.00 Aplicações Diretas 54.568,88

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 42.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 12.568,88

Total Unidade Orçamentária 164.699,61

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 3003 - Serviços de Utilidade Pública

3.0.00.00 Despesas Correntes 107.287,30

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 85.681,36

3.1.90.00 Aplicações Diretas 85.681,36

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 71.265,49

3.1.90.13 Obrigações Patronais 14.415,87

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 21.605,94

3.3.90.00 Aplicações Diretas 21.605,94

3.3.90.30 Material de Consumo 17.539,58

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 29,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 2.692,04

3.3.90.40
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Pessoa
Jurídica

1.345,32

4.0.00.00 Despesas de Capital 4.124,00

4.4.00.00 Investimentos 4.124,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 4.124,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 4.124,00

Total Unidade Orçamentária 111.411,30

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 4003 - Sec Munic Agricultura, Industria, Com. e Meio Amb.

3.0.00.00 Despesas Correntes 1.345.515,07

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 590.830,04

3.1.90.00 Aplicações Diretas 590.830,04

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 8.198,41

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 481.075,47

3.1.90.13 Obrigações Patronais 101.556,16

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 754.685,03

3.3.90.00 Aplicações Diretas 748.025,03

3.3.90.30 Material de Consumo 460.633,79

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 178.847,97

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 96.695,51

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.022,44

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 10.825,32

3.3.93.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e
Entidades dos Orçam. Fiscal e da Segurid

6.660,00

3.3.93.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 6.660,00

4.0.00.00 Despesas de Capital 108.248,87
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

4.4.00.00 Investimentos 108.248,87

4.4.90.00 Aplicações Diretas 108.248,87

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 108.248,87

Total Unidade Orçamentária 1.453.763,94

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 5001 - Departamento de Ensino Infantil

3.0.00.00 Despesas Correntes 1.105.881,92

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 854.251,85

3.1.90.00 Aplicações Diretas 854.251,85

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 9.903,10

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 707.895,08

3.1.90.13 Obrigações Patronais 135.480,23

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 973,44

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 251.630,07

3.3.90.00 Aplicações Diretas 251.630,07

3.3.90.30 Material de Consumo 155.344,32

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 53.403,36

3.3.90.40
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Pessoa
Jurídica

1.820,00

3.3.90.46 Auxílio Alimentação 40.981,00

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 81,39

4.0.00.00 Despesas de Capital 37.109,44

4.4.00.00 Investimentos 37.109,44

4.4.90.00 Aplicações Diretas 37.109,44

4.4.90.30 Material de Consumo 1.678,00

4.4.90.51 Obras e Instalações 8.103,20

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 27.328,24

Total Unidade Orçamentária 1.142.991,36

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 5002 - Departamento de Ensino Fundamental

3.0.00.00 Despesas Correntes 1.933.346,70

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.337.824,52

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.337.824,52

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 1.100.177,42

3.1.90.13 Obrigações Patronais 237.647,10

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 595.522,18

3.3.90.00 Aplicações Diretas 595.522,18

3.3.90.30 Material de Consumo 318.627,39

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 84.292,80

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 147.110,68

3.3.90.40
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Pessoa
Jurídica

3.160,00

3.3.90.46 Auxílio Alimentação 36.155,76
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 691,51

3.3.90.51 Obras e Instalações 740,00

3.3.90.52 Equipamentos e Material Permanente 4.744,04

4.0.00.00 Despesas de Capital 661.684,55

4.4.00.00 Investimentos 261.684,55

4.4.90.00 Aplicações Diretas 261.684,55

4.4.90.30 Material de Consumo 1.092,80

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 260.591,75

4.5.00.00 Inversões Financeiras 400.000,00

4.5.90.00 Aplicações Diretas 400.000,00

4.5.90.61 Aquisição de Imóveis 400.000,00

Total Unidade Orçamentária 2.595.031,25

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 5003 - Departamento de Ensino Médio

3.0.00.00 Despesas Correntes 23.989,31

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 23.989,31

3.3.90.00 Aplicações Diretas 23.989,31

3.3.90.18 Auxílio Financeiro a Estudantes 8.425,71

3.3.90.30 Material de Consumo 14.776,79

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 786,81

Total Unidade Orçamentária 23.989,31

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 5004 - Departamento de Ensino Superior

3.0.00.00 Despesas Correntes 84.256,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 84.256,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 84.256,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 84.256,00

Total Unidade Orçamentária 84.256,00

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 5005 - Educação de Jovens e adultos

3.0.00.00 Despesas Correntes 839,35

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 839,35

3.3.90.00 Aplicações Diretas 839,35

3.3.90.30 Material de Consumo 839,35

Total Unidade Orçamentária 839,35

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 5007 - Departamento de Cultura
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

3.0.00.00 Despesas Correntes 384.760,06

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 149.436,82

3.1.90.00 Aplicações Diretas 149.436,82

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 124.494,16

3.1.90.13 Obrigações Patronais 24.942,66

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 235.323,24

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 20.000,00

3.3.50.43 Subvenções Sociais 20.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 215.323,24

3.3.90.30 Material de Consumo 44.023,46

3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 1.943,60

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.344,80

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 390,00

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 2.307,70

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 160.453,68

3.3.90.40
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Pessoa
Jurídica

1.420,00

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.440,00

4.0.00.00 Despesas de Capital 35.416,00

4.4.00.00 Investimentos 35.416,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 35.416,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 35.416,00

Total Unidade Orçamentária 420.176,06

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 5008 - Departamento de Esportes e Lazer

3.0.00.00 Despesas Correntes 72.867,29

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 72.867,29

3.3.90.00 Aplicações Diretas 72.867,29

3.3.90.30 Material de Consumo 30.115,28

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 42.752,01

Total Unidade Orçamentária 72.867,29

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 5009 - Departamento de Turismo

3.0.00.00 Despesas Correntes 2.705,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 2.705,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 2.705,00

3.3.90.30 Material de Consumo 785,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.920,00

Total Unidade Orçamentária 2.705,00

Unidade Orçamentária: 7001 - Departamento Municipal de Transportes
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 7001 - Departamento Municipal de Transportes

3.0.00.00 Despesas Correntes 868.140,92

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 340.426,42

3.1.90.00 Aplicações Diretas 340.426,42

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 284.419,36

3.1.90.12 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Militar) 0,00

3.1.90.13 Obrigações Patronais 56.007,06

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 527.714,50

3.3.90.00 Aplicações Diretas 527.714,50

3.3.90.30 Material de Consumo 461.354,68

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 64.667,32

3.3.90.40
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Pessoa
Jurídica

840,00

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 852,50

4.0.00.00 Despesas de Capital 295.600,00

4.4.00.00 Investimentos 295.600,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 295.600,00

4.4.90.30 Material de Consumo 170,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 295.430,00

Total Unidade Orçamentária 1.163.740,92

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 7002 - Departamento de Serviços Urbanos e Obras

3.0.00.00 Despesas Correntes 477.486,40

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 116.094,98

3.1.90.00 Aplicações Diretas 116.094,98

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 96.095,25

3.1.90.13 Obrigações Patronais 19.999,73

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 361.391,42

3.3.90.00 Aplicações Diretas 361.391,42

3.3.90.30 Material de Consumo 58.983,25

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 302.408,17

4.0.00.00 Despesas de Capital 392.818,32

4.4.00.00 Investimentos 392.818,32

4.4.90.00 Aplicações Diretas 392.818,32

4.4.90.30 Material de Consumo 40.101,31

4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 0,00

4.4.90.51 Obras e Instalações 347.717,01

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total Unidade Orçamentária 870.304,72

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 9001 - Fundo Mun. da Infância e Adoelscência  - FIA
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

3.0.00.00 Despesas Correntes 3.553,06

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 3.553,06

3.3.90.00 Aplicações Diretas 3.553,06

3.3.90.30 Material de Consumo 990,56

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 888,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.674,50

Total Unidade Orçamentária 3.553,06

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 10001 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

3.0.00.00 Despesas Correntes 398.817,95

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 259.967,04

3.1.90.00 Aplicações Diretas 259.967,04

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 212.747,33

3.1.90.13 Obrigações Patronais 47.219,71

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 138.850,91

3.3.90.00 Aplicações Diretas 138.850,91

3.3.90.08 Outros Benefícios Assistenciais 4.817,28

3.3.90.30 Material de Consumo 72.952,30

3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 800,00

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 15.360,38

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 41.943,56

3.3.90.40
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Pessoa
Jurídica

1.820,00

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 907,39

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 250,00

4.0.00.00 Despesas de Capital 138.700,52

4.4.00.00 Investimentos 138.700,52

4.4.90.00 Aplicações Diretas 138.700,52

4.4.90.51 Obras e Instalações 119.924,57

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 18.775,95

Total Unidade Orçamentária 537.518,47

Unidade Gestora: (Executivo ) Fundo Municipal de Saúde de Peritiba

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 11001 - Fundo Municipal de Sáude - FMS

3.0.00.00 Despesas Correntes 3.581.802,92

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.825.696,02

3.1.71.00 Transferência a Consórcios Público 38.266,16

3.1.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 38.266,16

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.787.429,86

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 1.475.591,95

3.1.90.13 Obrigações Patronais 311.837,91

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 1.756.106,90

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 837.986,28
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

3.3.50.43 Subvenções Sociais 837.986,28

3.3.71.00 Transferência a Consórcios Público 13.700,44

3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 13.700,44

3.3.90.00 Aplicações Diretas 827.000,16

3.3.90.14 Diárias Civil 4.037,50

3.3.90.30 Material de Consumo 189.338,69

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 231.058,48

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 4.177,70

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 2.648,65

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 325.371,28

3.3.90.40
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Pessoa
Jurídica

1.680,00

3.3.90.46 Auxílio Alimentação 32.635,95

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 3.930,51

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 32.121,40

3.3.93.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e
Entidades dos Orçam. Fiscal e da Segurid

77.420,02

3.3.93.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 77.420,02

4.0.00.00 Despesas de Capital 205.743,86

4.4.00.00 Investimentos 205.743,86

4.4.90.00 Aplicações Diretas 205.743,86

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 205.743,86

Total Unidade Orçamentária 3.787.546,78

Unidade Gestora: (Executivo ) Prefeitura Municipal de Peritiba

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 12001 - Fundo Rotativo Habitacional - FUROHABI

3.0.00.00 Despesas Correntes 3.214,45

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 3.214,45

3.3.90.00 Aplicações Diretas 3.214,45

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 3.214,45

4.0.00.00 Despesas de Capital 230.782,63

4.4.00.00 Investimentos 73.782,63

4.4.90.00 Aplicações Diretas 73.782,63

4.4.90.30 Material de Consumo 7.414,65

4.4.90.51 Obras e Instalações 66.367,98

4.5.00.00 Inversões Financeiras 157.000,00

4.5.90.00 Aplicações Diretas 157.000,00

4.5.90.66 Concessão de Empréstimos e Financiamentos 157.000,00

Total Unidade Orçamentária 233.997,08

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 13001 - Fundo Mun. da Ind. e Comércio - FUMDICOM

3.0.00.00 Despesas Correntes 133.499,36

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 133.499,36
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

3.3.90.00 Aplicações Diretas 133.499,36

3.3.90.30 Material de Consumo 5.194,68

3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 10.000,00

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 12.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 106.304,68

4.0.00.00 Despesas de Capital 399.391,49

4.4.00.00 Investimentos 399.391,49

4.4.90.00 Aplicações Diretas 399.391,49

4.4.90.51 Obras e Instalações 399.391,49

Total Unidade Orçamentária 532.890,85

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 90001 - Encargos Gerais

3.0.00.00 Despesas Correntes 368.221,92

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 147.880,87

3.1.90.00 Aplicações Diretas 147.880,87

3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 73.539,58

3.1.90.03 Pensões 55.872,25

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 18.469,04

3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida 46.287,26

3.2.90.00 Aplicações Diretas 46.287,26

3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato 46.287,26

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 174.053,79

3.3.90.00 Aplicações Diretas 174.053,79

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 146.167,30

3.3.90.91 Sentenças Judiciais 27.886,49

4.0.00.00 Despesas de Capital 10.225,52

4.6.00.00 Amortização da Dívida 10.225,52

4.6.90.00 Aplicações Diretas 10.225,52

4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado 10.225,52

Total Unidade Orçamentária 378.447,44

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Total Geral 16.224.901,81
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Especificação Elemento
Natureza da Despesa por
Modalidade de Aplicação

Categoria Econômica

3.0.00.00 Despesas Correntes 13.681.185,17

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 7.641.775,02

3.1.71.00 Transferência a Consórcios Público 53.962,16

3.1.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 53.962,16

3.1.90.00 Aplicações Diretas 7.587.812,86

3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 129.441,17

3.1.90.03 Pensões 94.277,59

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 18.101,51

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 6.085.207,65

3.1.90.12 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Militar) 0,00

3.1.90.13 Obrigações Patronais 1.259.811,50

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 973,44

3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida 46.287,26

3.2.90.00 Aplicações Diretas 46.287,26

3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato 46.287,26

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 5.993.122,89

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 1.053.159,44

3.3.50.41 Contribuições 120.852,00

3.3.50.43 Subvenções Sociais 932.307,44

3.3.71.00 Transferência a Consórcios Público 27.826,84

3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 27.826,84

3.3.90.00 Aplicações Diretas 4.825.032,59

3.3.90.08 Outros Benefícios Assistenciais 4.817,28

3.3.90.14 Diárias Civil 37.303,00

3.3.90.18 Auxílio Financeiro a Estudantes 8.425,71

3.3.90.30 Material de Consumo 1.880.272,42

3.3.90.31
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e
Outras

12.743,60

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 555.576,89

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 14.384,64

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 97.332,10

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 14.680,04

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.750.550,63

3.3.90.40
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) –
Pessoa Jurídica

26.474,20

3.3.90.46 Auxílio Alimentação 187.984,80

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 157.920,03

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 32.371,40

3.3.90.51 Obras e Instalações 740,00

3.3.90.52 Equipamentos e Material Permanente 4.744,04

3.3.90.91 Sentenças Judiciais 27.886,49

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 10.825,32

3.3.93.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e
Entidades dos Orçam. Fiscal e da Segurid

87.104,02

3.3.93.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 87.104,02

4.0.00.00 Despesas de Capital 2.543.716,64

4.4.00.00 Investimentos 1.976.491,12
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Especificação Elemento
Natureza da Despesa por
Modalidade de Aplicação

Categoria Econômica

4.4.71.00 Transferência a Consórcios Público 1.569,60

4.4.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 1.569,60

4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.974.921,52

4.4.90.30 Material de Consumo 50.456,76

4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 2.200,00

4.4.90.51 Obras e Instalações 941.504,25

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 980.760,51

4.5.00.00 Inversões Financeiras 557.000,00

4.5.90.00 Aplicações Diretas 557.000,00

4.5.90.61 Aquisição de Imóveis 400.000,00

4.5.90.66 Concessão de Empréstimos e Financiamentos 157.000,00

4.6.00.00 Amortização da Dívida 10.225,52

4.6.90.00 Aplicações Diretas 10.225,52

4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado 10.225,52

Total Geral 16.224.901,81
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Peritiba

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 02001 Gabinete do Prefeito e Vice

4 Administração 0,00 3.928,00 964.655,13 968.583,13

4.122 Administração Geral 0,00 3.928,00 964.655,13 968.583,13

04.122.0022 Gestão Administrativa Superior 0,00 3.928,00 964.655,13 968.583,13

04.122.0022.01.000001 Aquisição de Automóvel, Equipamentos e Mobiliários 0,00 3.928,00 0,00 3.928,00

04.122.0022.02.000003 Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice, Assessoria e Controle Interno. 0,00 0,00 795.069,56 795.069,56

04.122.0022.02.000004 Contribuição à Entidades Municipalistas 0,00 0,00 144.864,00 144.864,00

04.122.0022.02.000118 Dist. de Cestas Básicas a Servidores 0,00 0,00 24.721,57 24.721,57

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 3.928,00 964.655,13 968.583,13

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 03001 Secretaria Mun. de Administração e Finanças

4 Administração 0,00 11.167,00 1.115.671,21 1.126.838,21

4.122 Administração Geral 0,00 11.167,00 1.115.671,21 1.126.838,21

04.122.0021 Administração e Planejamento 0,00 11.167,00 1.115.671,21 1.126.838,21

04.122.0021.01.000002 Aquisição de Mobiliário e Equipamentos 0,00 11.167,00 0,00 11.167,00

04.122.0021.02.000005 Manutenção das Atividades Administrativas 0,00 0,00 1.108.711,26 1.108.711,26

04.122.0021.02.000008 Reforma e Manutenção do Centro Administrativo 0,00 0,00 6.959,95 6.959,95

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 11.167,00 1.115.671,21 1.126.838,21

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 03002 Departamento Financeiro

4 Administração 0,00 0,00 164.699,61 164.699,61

4.123 Administração Financeira 0,00 0,00 164.699,61 164.699,61

04.123.0011 Fiscalização Financeira Orçamentária e Patrimonial 0,00 0,00 164.699,61 164.699,61
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

04.123.0011.02.000015 Manutenção do Departamento Financeiro e de Contabilidade 0,00 0,00 164.699,61 164.699,61

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 164.699,61 164.699,61

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 03003 Serviços de Utilidade Pública

6 Segurança Pública 0,00 0,00 24.758,73 24.758,73

6.181 Policiamento 0,00 0,00 16.058,84 16.058,84

06.181.0071 Serviços de Segurança Pública 0,00 0,00 16.058,84 16.058,84

06.181.0071.02.000010 Manutenção dos Serviços de Segurança Pública 0,00 0,00 16.058,84 16.058,84

6.182 Defesa Civil 0,00 0,00 8.699,89 8.699,89

06.182.0071 Serviços de Segurança Pública 0,00 0,00 8.699,89 8.699,89

06.182.0071.02.000135 Manutenção das Atividades dos Bombeiros Militares (FUNREBOM) 0,00 0,00 8.699,89 8.699,89

8 Assistência Social 0,00 0,00 86.652,57 86.652,57

8.244 Assistência Comunitária 0,00 0,00 86.652,57 86.652,57

08.244.0112 Criança e Adolescente Assistido 0,00 0,00 86.652,57 86.652,57

08.244.0112.02.000132 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 0,00 0,00 86.652,57 86.652,57

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 111.411,30 111.411,30

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 04003 Sec Munic Agricultura, Industria, Com. e Meio Amb.

17 Saneamento 0,00 0,00 2.000,00 2.000,00

17.511 Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 2.000,00 2.000,00

17.511.0282 Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 2.000,00 2.000,00

17.511.0282.02.000103 Implantação de Redes Água e Obras de Saneamento Rural 0,00 0,00 2.000,00 2.000,00

18 Gestão Ambiental 0,00 0,00 6.660,00 6.660,00

18.541 Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 6.660,00 6.660,00

18.541.0301 Melhoria do Meio Ambiente 0,00 0,00 6.660,00 6.660,00

18.541.0301.02.000024 Apoio a Projetos Agricolas, de Reflorestamento, Hidricos e Outros 0,00 0,00 6.660,00 6.660,00
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

20 Agricultura 0,00 117.062,98 1.328.040,96 1.445.103,94

20.606 Extensão Rural 0,00 117.062,98 1.328.040,96 1.445.103,94

20.606.0323 Fortalecimento da Agricultura Familiar 0,00 117.062,98 1.328.040,96 1.445.103,94

20.606.0323.01.000007 Reequipamento da Patrulha Agrícola 0,00 117.062,98 0,00 117.062,98

20.606.0323.02.000018 Manutenção das Atividades Agrícolas 0,00 0,00 654.177,41 654.177,41

20.606.0323.02.000019 Manutenção de Máquinas e Veículos 0,00 0,00 473.806,78 473.806,78

20.606.0323.02.000020 Programa de Cooperação Tecnica - Epagri 0,00 0,00 22.200,00 22.200,00

20.606.0323.02.000120 Programa de Distribuição de Adubos, Sementes e Insumos Agrícolas 0,00 0,00 177.856,77 177.856,77

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 117.062,98 1.336.700,96 1.453.763,94

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 05001 Departamento de Ensino Infantil

12 Educação 0,00 21.140,18 1.121.851,18 1.142.991,36

12.365 Educação Infantil 0,00 21.140,18 1.121.851,18 1.142.991,36

12.365.0201 Desenvolvimento da Educação Infantil 0,00 21.140,18 1.121.851,18 1.142.991,36

12.365.0201.01.000015 Aquisição de Mobiliário e Equipamentos 0,00 9.937,00 0,00 9.937,00

12.365.0201.01.000016 Manutenção, Reforma e Ampliação de Unidades Escolares 0,00 11.203,18 0,00 11.203,18

12.365.0201.02.000031 Manutenção da Educação Infantil 0,00 0,00 1.015.957,22 1.015.957,22

12.365.0201.02.000032 Transporte Escolar para a Educação Infantil 0,00 0,00 38.121,50 38.121,50

12.365.0201.02.000036 Alimentação Escolar para o Ensino Infantil 0,00 0,00 67.772,46 67.772,46

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 21.140,18 1.121.851,18 1.142.991,36

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 05002 Departamento de Ensino Fundamental

12 Educação 0,00 643.855,65 1.951.175,60 2.595.031,25

12.306 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 75.170,67 75.170,67

12.306.0171 Alimentação Escolar 0,00 0,00 75.170,67 75.170,67

12.306.0171.02.000034 Alimentação Escolar para a Rede Municipal de Ensino 0,00 0,00 75.170,67 75.170,67
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

12.361 Ensino Fundamental 0,00 643.855,65 1.876.004,93 2.519.860,58

12.361.0181 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 0,00 643.855,65 1.876.004,93 2.519.860,58

12.361.0181.01.000017 Aquisição de Mobiliário, veículos e equipamentos para o Ensino 0,00 242.762,85 0,00 242.762,85

12.361.0181.01.000019 Aquis. de Imoveis, Obras e Ampliação de Escolas 0,00 401.092,80 0,00 401.092,80

12.361.0181.02.000035 Manutenção do Ensino Fundamental 0,00 0,00 744.618,62 744.618,62

12.361.0181.02.000037 Manutenção dos Veículos do Ensino Fundamental 0,00 0,00 8.034,42 8.034,42

12.361.0181.02.000040 Manutenção dos Serviços de Transporte Escolar 0,00 0,00 180.997,98 180.997,98

12.361.0181.02.000041 Operacionalização do FUNDEB 0,00 0,00 784.069,49 784.069,49

12.361.0181.02.000108 Aplicação dos Recursos do Salário Educação 0,00 0,00 158.284,42 158.284,42

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 643.855,65 1.951.175,60 2.595.031,25

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 05003 Departamento de Ensino Médio

12 Educação 0,00 0,00 23.989,31 23.989,31

12.362 Ensino Médio 0,00 0,00 23.989,31 23.989,31

12.362.0191 Manutenção do Ensino Médio 0,00 0,00 23.989,31 23.989,31

12.362.0191.02.000109 Operacionalização do Ensino Médio 0,00 0,00 23.989,31 23.989,31

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 23.989,31 23.989,31

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 05004 Departamento de Ensino Superior

12 Educação 0,00 0,00 84.256,00 84.256,00

12.364 Ensino Superior 0,00 0,00 84.256,00 84.256,00

12.364.0196 Fortalecimento do Ensino Superior 0,00 0,00 84.256,00 84.256,00

12.364.0196.02.000045 Manut. das Atividades do Ensino Superior 0,00 0,00 84.256,00 84.256,00

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 84.256,00 84.256,00

Unidade Orçamentária: 05005 Educação de Jovens e adultos
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 05005 Educação de Jovens e adultos

12 Educação 0,00 0,00 839,35 839,35

12.366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 839,35 839,35

12.366.0212 Alfabetização para Jovens e Adultos 0,00 0,00 839,35 839,35

12.366.0212.02.000046 Operacionalização da Educação p/ Jovens e Adultos 0,00 0,00 839,35 839,35

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 839,35 839,35

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 05007 Departamento de Cultura

13 Cultura 0,00 8.811,00 411.365,06 420.176,06

13.392 Difusão Cultural 0,00 8.811,00 411.365,06 420.176,06

13.392.0022 Gestão Administrativa Superior 0,00 0,00 14.806,84 14.806,84

13.392.0022.02.000116 Festividades de Comemorações do Aniversário do Município 0,00 0,00 14.806,84 14.806,84

13.392.0233 Fortalecimento da Cultura e Apoio às Artes 0,00 8.811,00 396.558,22 405.369,22

13.392.0233.01.000022 Aquisição de Mobiliário e Acervo Bibliográfico 0,00 8.811,00 0,00 8.811,00

13.392.0233.02.000047 Operacionalização do Departamento de Cultura 0,00 0,00 344.612,48 344.612,48

13.392.0233.02.000119 Escolha da Rainha e Realização do Kerb Fest de Peritiba 0,00 0,00 51.945,74 51.945,74

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 8.811,00 411.365,06 420.176,06

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 05008 Departamento de Esportes e Lazer

27 Desporto e Lazer 0,00 0,00 72.867,29 72.867,29

27.812 Desporto Comunitário 0,00 0,00 72.867,29 72.867,29

27.812.0412 Fortalecimento do Desporto Amador 0,00 0,00 72.867,29 72.867,29

27.812.0412.02.000050 Operacionalização do Desporto Amador 0,00 0,00 72.867,29 72.867,29

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 72.867,29 72.867,29
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 05009 Departamento de Turismo

23 Comércio e Serviços 0,00 0,00 2.705,00 2.705,00

23.695 Turismo 0,00 0,00 2.705,00 2.705,00

23.695.0381 Promoção do Turismo 0,00 0,00 2.705,00 2.705,00

23.695.0381.02.000052 Operacionalização do Turismo 0,00 0,00 2.705,00 2.705,00

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 2.705,00 2.705,00

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 07001 Departamento Municipal de Transportes

26 Transporte 0,00 293.940,00 869.800,92 1.163.740,92

26.782 Transporte Rodoviário 0,00 293.940,00 869.800,92 1.163.740,92

26.782.0402 Estradas Vicinais 0,00 293.940,00 869.800,92 1.163.740,92

26.782.0402.01.000029 Aquisição de Máquinas e Veículos 0,00 293.940,00 0,00 293.940,00

26.782.0402.02.000053 Manutenção do D.M.E.R 0,00 0,00 368.529,17 368.529,17

26.782.0402.02.000055 Manutenção de Máquinas e Veículos do DMER 0,00 0,00 501.271,75 501.271,75

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 293.940,00 869.800,92 1.163.740,92

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 07002 Departamento de Serviços Urbanos e Obras

15 Urbanismo 0,00 103.556,05 299.035,31 402.591,36

15.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 101.556,05 0,00 101.556,05

15.451.0254 Manutenção de Praças, Parques e Jardins 0,00 101.556,05 0,00 101.556,05

15.451.0254.01.000060 Construção de Praças, Parques, Jardins e Espaços Comunitários 0,00 101.556,05 0,00 101.556,05

15.452 Serviços Urbanos 0,00 2.000,00 299.035,31 301.035,31

15.452.0256 Serviços de Utilidade Pública 0,00 2.000,00 299.035,31 301.035,31

15.452.0256.01.000034 Aquisição de Equipamentos para o D.S.U.O. 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

15.452.0256.02.000057 Operacionalização dos Serviços Urbanos 0,00 0,00 154.098,17 154.098,17

15.452.0256.02.000062 Manutenção de Praças, Parques e Jardins 0,00 0,00 23.845,15 23.845,15

15.452.0256.02.000063 Manut. da Limpeza Pública, Coleta e  Destino do Lixo 0,00 0,00 117.970,90 117.970,90

15.452.0256.02.000064 Manutenção do Cemitério Municipal 0,00 0,00 3.121,09 3.121,09

25 Energia 0,00 0,00 215.567,89 215.567,89

25.752 Energia Elétrica 0,00 0,00 215.567,89 215.567,89

25.752.0253 Serviços de Iluminação Pública 0,00 0,00 215.567,89 215.567,89

25.752.0253.02.000061 Manutenção e Melhoria da Iluminação Pública 0,00 0,00 215.567,89 215.567,89

26 Transporte 0,00 246.280,38 5.865,09 252.145,47

26.453 Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 5.865,09 5.865,09

26.453.0256 Serviços de Utilidade Pública 0,00 0,00 5.865,09 5.865,09

26.453.0256.02.000056 Manutenção do Terminal Rodoviário 0,00 0,00 5.865,09 5.865,09

26.782 Transporte Rodoviário 0,00 246.280,38 0,00 246.280,38

26.782.0243 Urbanização de Vias 0,00 246.280,38 0,00 246.280,38

26.782.0243.01.000031 Pavimentação de Vias/Passeios/Obras de Infra-Estrutura Urbana 0,00 246.280,38 0,00 246.280,38

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 349.836,43 520.468,29 870.304,72

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 09001 Fundo Mun. da Infância e Adoelscência  - FIA

8 Assistência Social 0,00 0,00 3.553,06 3.553,06

8.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 3.553,06 3.553,06

08.243.0111 Amparo Assistencial à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 3.553,06 3.553,06

08.243.0111.02.000071 Programa de Assistencia à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 3.553,06 3.553,06

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 3.553,06 3.553,06

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 10001 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

8 Assistência Social 0,00 0,00 537.518,47 537.518,47
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8.244 Assistência Comunitária 0,00 0,00 537.518,47 537.518,47

08.244.0413 Assistência social Comunitária 0,00 0,00 537.518,47 537.518,47

08.244.0413.02.000200 Proteção Social Básica (PSB/CRASS) 0,00 0,00 119.308,92 119.308,92

08.244.0413.02.000202 Gestão do SUAS 0,00 0,00 8.188,29 8.188,29

08.244.0413.02.000203 Gestão do PBF/Cadastro Único 0,00 0,00 7.359,74 7.359,74

08.244.0413.02.000204 Manutenção dos conselhos de Assitencia Social (Geral) 0,00 0,00 1.109,26 1.109,26

08.244.0413.02.000205 Beneficios Eventuais 0,00 0,00 5.086,00 5.086,00

08.244.0413.02.000206 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistencia Social 0,00 0,00 383.322,66 383.322,66

08.244.0413.02.000211 IDG/BF - Bolsa Famiília 0,00 0,00 2.728,59 2.728,59

08.244.0413.02.000212 IGD/Suas 0,00 0,00 10.415,01 10.415,01

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 537.518,47 537.518,47

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 12001 Fundo Rotativo Habitacional - FUROHABI

16 Habitação 0,00 230.782,63 3.214,45 233.997,08

16.481 Habitação Rural 0,00 92.000,00 3.214,45 95.214,45

16.481.0261 Habitações Rurais 0,00 92.000,00 3.214,45 95.214,45

16.481.0261.01.000049 Construção e Reforma de Habitações Rurais 0,00 92.000,00 0,00 92.000,00

16.481.0261.02.000097 Manutenção do Fundo Rotativo Habitacional 0,00 0,00 3.214,45 3.214,45

16.482 Habitação Urbana 0,00 138.782,63 0,00 138.782,63

16.482.0271 Habitações Urbanas 0,00 138.782,63 0,00 138.782,63

16.482.0271.01.000050 Construção e Reforma de Habitações Urbanas 0,00 65.000,00 0,00 65.000,00

16.482.0271.01.000062 Implantação de Loteamento Popular 0,00 73.782,63 0,00 73.782,63

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 230.782,63 3.214,45 233.997,08

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 13001 Fundo Mun. da Ind. e Comércio - FUMDICOM

22 Indústria 0,00 437.653,06 95.237,79 532.890,85
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22.661 Promoção Industrial 0,00 437.653,06 0,00 437.653,06

22.661.0362 Incentivos à Empresas Industriais 0,00 437.653,06 0,00 437.653,06

22.661.0362.01.000051 Instalação e Apoio à Indústria, Comércio e Serviços 0,00 437.653,06 0,00 437.653,06

22.662 Produção Industrial 0,00 0,00 95.237,79 95.237,79

22.662.0362 Incentivos à Empresas Industriais 0,00 0,00 95.237,79 95.237,79

22.662.0362.02.000098 Manutenção do FUNDICOM 0,00 0,00 95.237,79 95.237,79

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 437.653,06 95.237,79 532.890,85

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 90001 Encargos Gerais

4 Administração 0,00 0,00 27.886,49 27.886,49

4.122 Administração Geral 0,00 0,00 27.886,49 27.886,49

04.122.0000 Operações Especiais 0,00 0,00 27.886,49 27.886,49

04.122.0000.02.000006 Pagamento de Sentenças Judiciais 0,00 0,00 27.886,49 27.886,49

28 Encargos Especiais 350.560,95 0,00 0,00 350.560,95

28.843 Serviço da Dívida Interna 294.048,17 0,00 0,00 294.048,17

28.843.0000 Operações Especiais 294.048,17 0,00 0,00 294.048,17

28.843.0000.09.000001 Pagamento de Inativos e Pensionistas a Cargo do Tesouro Municipal 147.880,87 0,00 0,00 147.880,87

28.843.0000.09.000003 Contribuição para o PASEP 146.167,30 0,00 0,00 146.167,30

28.846 Outros Encargos Especiais 56.512,78 0,00 0,00 56.512,78

28.846.0000 Operações Especiais 56.512,78 0,00 0,00 56.512,78

28.846.0000.09.000005 Amortização de Debitos Consolidados 56.512,78 0,00 0,00 56.512,78

   Total da Unidade Orçamentária 350.560,95 0,00 27.886,49 378.447,44

   Total da Unidade Gestora 350.560,95 2.118.176,93 9.419.866,47 11.888.604,35
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Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 11001 Fundo Municipal de Sáude - FMS

10 Saúde 0,00 170.000,00 3.617.546,78 3.787.546,78

10.301 Atenção Básica 0,00 170.000,00 2.305.601,65 2.475.601,65

10.301.0131 Saúde para Todos 0,00 170.000,00 1.859.960,23 2.029.960,23

10.301.0131.01.000056 VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA A SAUDE 0,00 170.000,00 0,00 170.000,00

10.301.0131.02.000075 Operacionalização das Ações Gerais da Saúde 0,00 0,00 1.741.234,77 1.741.234,77

10.301.0131.02.000077 Manutenção dos Veículo da Atenção Básica 0,00 0,00 47.724,96 47.724,96

10.301.0131.02.000124 PMAQ - Programa de Melhoria ao Acesso e Qualidade da Saúde 0,00 0,00 59.911,18 59.911,18

10.301.0131.02.000125 Programa SES/Co-Financiamento em Saúde 0,00 0,00 11.089,32 11.089,32

10.301.0132 Saúde da Família 0,00 0,00 445.641,42 445.641,42

10.301.0132.02.000086 Operacionalização do P.A.C.S 0,00 0,00 164.852,24 164.852,24

10.301.0132.02.000099 Operacionalização do Programa de Saúde Bucal 0,00 0,00 129.104,69 129.104,69

10.301.0132.02.000114 Operacionalização do NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Família 0,00 0,00 151.684,49 151.684,49

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 967.092,90 967.092,90

10.302.0131 Saúde para Todos 0,00 0,00 967.092,90 967.092,90

10.302.0131.02.000106 Convênio com a Associação Beneficente Hospitalar Peritiba 0,00 0,00 837.986,28 837.986,28

10.302.0131.02.000129 Participação no CIS AMOSC - Chapecó 0,00 0,00 31.260,48 31.260,48

10.302.0131.02.000130 Participação no CIS AMAUC - Concórdia 0,00 0,00 97.846,14 97.846,14

10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 302.693,35 302.693,35

10.303.0131 Saúde para Todos 0,00 0,00 302.693,35 302.693,35

10.303.0131.02.000079 Contratação de Serv.Médicos,Hosp e de Diagnóstico 0,00 0,00 163.265,67 163.265,67

10.303.0131.02.000107 Operacionalização da Farmácia Básica do Município 0,00 0,00 139.427,68 139.427,68

10.305 Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 42.158,88 42.158,88

10.305.0131 Saúde para Todos 0,00 0,00 42.158,88 42.158,88

10.305.0131.02.000092 Operacionalização da Vigilância Sanitária 0,00 0,00 42.158,88 42.158,88

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 170.000,00 3.617.546,78 3.787.546,78
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   Total da Unidade Gestora 0,00 170.000,00 3.617.546,78 3.787.546,78

Unidade Gestora: Câmara Municipal de Peritiba

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 01001 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

1 Legislativa 0,00 4.298,89 544.451,79 548.750,68

1.031 Ação Legislativa 0,00 4.298,89 544.451,79 548.750,68

01.031.0001 Processo Legislativo 0,00 4.298,89 544.451,79 548.750,68

01.031.0001.01.000055 Aquisição de Mobiliário/Equipamentos e Veículos 0,00 4.298,89 0,00 4.298,89

01.031.0001.02.000001 Manutenção das Atividades Legislativas 0,00 0,00 544.451,79 544.451,79

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 4.298,89 544.451,79 548.750,68

   Total da Unidade Gestora 0,00 4.298,89 544.451,79 548.750,68

   Total Geral 350.560,95 2.292.475,82 13.581.865,04 16.224.901,81
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Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

01 Legislativa 0,00 4.298,89 544.451,79 548.750,68

01.031     Ação Legislativa 0,00 4.298,89 544.451,79 548.750,68

01.031.0001          Processo Legislativo 0,00 4.298,89 544.451,79 548.750,68

01.031.0001.01.000055                    Aquisição de Mobiliário/Equipamentos e Veículos 0,00 4.298,89 0,00 4.298,89

01.031.0001.02.000001                    Manutenção das Atividades Legislativas 0,00 0,00 544.451,79 544.451,79

04 Administração 0,00 15.095,00 2.272.912,44 2.288.007,44

04.122     Administração Geral 0,00 15.095,00 2.108.212,83 2.123.307,83

04.122.0000          Operações Especiais 0,00 0,00 27.886,49 27.886,49

04.122.0000.02.000006                    Pagamento de Sentenças Judiciais 0,00 0,00 27.886,49 27.886,49

04.122.0021          Administração e Planejamento 0,00 11.167,00 1.115.671,21 1.126.838,21

04.122.0021.01.000002                    Aquisição de Mobiliário e Equipamentos 0,00 11.167,00 0,00 11.167,00

04.122.0021.02.000005                    Manutenção das Atividades Administrativas 0,00 0,00 1.108.711,26 1.108.711,26

04.122.0021.02.000008                    Reforma e Manutenção do Centro Administrativo 0,00 0,00 6.959,95 6.959,95

04.122.0022          Gestão Administrativa Superior 0,00 3.928,00 964.655,13 968.583,13

04.122.0022.01.000001                    Aquisição de Automóvel, Equipamentos e Mobiliários 0,00 3.928,00 0,00 3.928,00

04.122.0022.02.000003                    Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice, Assessoria e Controle Interno. 0,00 0,00 795.069,56 795.069,56

04.122.0022.02.000004                    Contribuição à Entidades Municipalistas 0,00 0,00 144.864,00 144.864,00

04.122.0022.02.000118                    Dist. de Cestas Básicas a Servidores 0,00 0,00 24.721,57 24.721,57

04.123     Administração Financeira 0,00 0,00 164.699,61 164.699,61

04.123.0011          Fiscalização Financeira Orçamentária e Patrimonial 0,00 0,00 164.699,61 164.699,61

04.123.0011.02.000015                    Manutenção do Departamento Financeiro e de Contabilidade 0,00 0,00 164.699,61 164.699,61

06 Segurança Pública 0,00 0,00 24.758,73 24.758,73

06.181     Policiamento 0,00 0,00 16.058,84 16.058,84

06.181.0071          Serviços de Segurança Pública 0,00 0,00 16.058,84 16.058,84

06.181.0071.02.000010                    Manutenção dos Serviços de Segurança Pública 0,00 0,00 16.058,84 16.058,84

06.182     Defesa Civil 0,00 0,00 8.699,89 8.699,89

06.182.0071          Serviços de Segurança Pública 0,00 0,00 8.699,89 8.699,89

06.182.0071.02.000135                    Manutenção das Atividades dos Bombeiros Militares (FUNREBOM) 0,00 0,00 8.699,89 8.699,89
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Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

08 Assistência Social 0,00 0,00 627.724,10 627.724,10

08.243     Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 3.553,06 3.553,06

08.243.0111          Amparo Assistencial à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 3.553,06 3.553,06

08.243.0111.02.000071                    Programa de Assistencia à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 3.553,06 3.553,06

08.244     Assistência Comunitária 0,00 0,00 624.171,04 624.171,04

08.244.0112          Criança e Adolescente Assistido 0,00 0,00 86.652,57 86.652,57

08.244.0112.02.000132                    Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 0,00 0,00 86.652,57 86.652,57

08.244.0413          Assistência social Comunitária 0,00 0,00 537.518,47 537.518,47

08.244.0413.02.000200                    Proteção Social Básica (PSB/CRASS) 0,00 0,00 119.308,92 119.308,92

08.244.0413.02.000202                    Gestão do SUAS 0,00 0,00 8.188,29 8.188,29

08.244.0413.02.000203                    Gestão do PBF/Cadastro Único 0,00 0,00 7.359,74 7.359,74

08.244.0413.02.000204                    Manutenção dos conselhos de Assitencia Social (Geral) 0,00 0,00 1.109,26 1.109,26

08.244.0413.02.000205                    Beneficios Eventuais 0,00 0,00 5.086,00 5.086,00

08.244.0413.02.000206                    Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistencia Social 0,00 0,00 383.322,66 383.322,66

08.244.0413.02.000211                    IDG/BF - Bolsa Famiília 0,00 0,00 2.728,59 2.728,59

08.244.0413.02.000212                    IGD/Suas 0,00 0,00 10.415,01 10.415,01

10 Saúde 0,00 170.000,00 3.617.546,78 3.787.546,78

10.301     Atenção Básica 0,00 170.000,00 2.305.601,65 2.475.601,65

10.301.0131          Saúde para Todos 0,00 170.000,00 1.859.960,23 2.029.960,23

10.301.0131.01.000056                    VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA A SAUDE 0,00 170.000,00 0,00 170.000,00

10.301.0131.02.000075                    Operacionalização das Ações Gerais da Saúde 0,00 0,00 1.741.234,77 1.741.234,77

10.301.0131.02.000077                    Manutenção dos Veículo da Atenção Básica 0,00 0,00 47.724,96 47.724,96

10.301.0131.02.000124                    PMAQ - Programa de Melhoria ao Acesso e Qualidade da Saúde 0,00 0,00 59.911,18 59.911,18

10.301.0131.02.000125                    Programa SES/Co-Financiamento em Saúde 0,00 0,00 11.089,32 11.089,32

10.301.0132          Saúde da Família 0,00 0,00 445.641,42 445.641,42

10.301.0132.02.000086                    Operacionalização do P.A.C.S 0,00 0,00 164.852,24 164.852,24

10.301.0132.02.000099                    Operacionalização do Programa de Saúde Bucal 0,00 0,00 129.104,69 129.104,69

10.301.0132.02.000114                    Operacionalização do NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Família 0,00 0,00 151.684,49 151.684,49
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Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

10.302     Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 967.092,90 967.092,90

10.302.0131          Saúde para Todos 0,00 0,00 967.092,90 967.092,90

10.302.0131.02.000106                    Convênio com a Associação Beneficente Hospitalar Peritiba 0,00 0,00 837.986,28 837.986,28

10.302.0131.02.000129                    Participação no CIS AMOSC - Chapecó 0,00 0,00 31.260,48 31.260,48

10.302.0131.02.000130                    Participação no CIS AMAUC - Concórdia 0,00 0,00 97.846,14 97.846,14

10.303     Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 302.693,35 302.693,35

10.303.0131          Saúde para Todos 0,00 0,00 302.693,35 302.693,35

10.303.0131.02.000079                    Contratação de Serv.Médicos,Hosp e de Diagnóstico 0,00 0,00 163.265,67 163.265,67

10.303.0131.02.000107                    Operacionalização da Farmácia Básica do Município 0,00 0,00 139.427,68 139.427,68

10.305     Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 42.158,88 42.158,88

10.305.0131          Saúde para Todos 0,00 0,00 42.158,88 42.158,88

10.305.0131.02.000092                    Operacionalização da Vigilância Sanitária 0,00 0,00 42.158,88 42.158,88

12 Educação 0,00 664.995,83 3.182.111,44 3.847.107,27

12.306     Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 75.170,67 75.170,67

12.306.0171          Alimentação Escolar 0,00 0,00 75.170,67 75.170,67

12.306.0171.02.000034                    Alimentação Escolar para a Rede Municipal de Ensino 0,00 0,00 75.170,67 75.170,67

12.361     Ensino Fundamental 0,00 643.855,65 1.876.004,93 2.519.860,58

12.361.0181          Desenvolvimento do Ensino Fundamental 0,00 643.855,65 1.876.004,93 2.519.860,58

12.361.0181.01.000017                    Aquisição de Mobiliário, veículos e equipamentos para o Ensino 0,00 242.762,85 0,00 242.762,85

12.361.0181.01.000019                    Aquis. de Imoveis, Obras e Ampliação de Escolas 0,00 401.092,80 0,00 401.092,80

12.361.0181.02.000035                    Manutenção do Ensino Fundamental 0,00 0,00 744.618,62 744.618,62

12.361.0181.02.000037                    Manutenção dos Veículos do Ensino Fundamental 0,00 0,00 8.034,42 8.034,42

12.361.0181.02.000040                    Manutenção dos Serviços de Transporte Escolar 0,00 0,00 180.997,98 180.997,98

12.361.0181.02.000041                    Operacionalização do FUNDEB 0,00 0,00 784.069,49 784.069,49

12.361.0181.02.000108                    Aplicação dos Recursos do Salário Educação 0,00 0,00 158.284,42 158.284,42

12.362     Ensino Médio 0,00 0,00 23.989,31 23.989,31

12.362.0191          Manutenção do Ensino Médio 0,00 0,00 23.989,31 23.989,31

12.362.0191.02.000109                    Operacionalização do Ensino Médio 0,00 0,00 23.989,31 23.989,31
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12.364     Ensino Superior 0,00 0,00 84.256,00 84.256,00

12.364.0196          Fortalecimento do Ensino Superior 0,00 0,00 84.256,00 84.256,00

12.364.0196.02.000045                    Manut. das Atividades do Ensino Superior 0,00 0,00 84.256,00 84.256,00

12.365     Educação Infantil 0,00 21.140,18 1.121.851,18 1.142.991,36

12.365.0201          Desenvolvimento da Educação Infantil 0,00 21.140,18 1.121.851,18 1.142.991,36

12.365.0201.01.000015                    Aquisição de Mobiliário e Equipamentos 0,00 9.937,00 0,00 9.937,00

12.365.0201.01.000016                    Manutenção, Reforma e Ampliação de Unidades Escolares 0,00 11.203,18 0,00 11.203,18

12.365.0201.02.000031                    Manutenção da Educação Infantil 0,00 0,00 1.015.957,22 1.015.957,22

12.365.0201.02.000032                    Transporte Escolar para a Educação Infantil 0,00 0,00 38.121,50 38.121,50

12.365.0201.02.000036                    Alimentação Escolar para o Ensino Infantil 0,00 0,00 67.772,46 67.772,46

12.366     Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 839,35 839,35

12.366.0212          Alfabetização para Jovens e Adultos 0,00 0,00 839,35 839,35

12.366.0212.02.000046                    Operacionalização da Educação p/ Jovens e Adultos 0,00 0,00 839,35 839,35

13 Cultura 0,00 8.811,00 411.365,06 420.176,06

13.392     Difusão Cultural 0,00 8.811,00 411.365,06 420.176,06

13.392.0022          Gestão Administrativa Superior 0,00 0,00 14.806,84 14.806,84

13.392.0022.02.000116                    Festividades de Comemorações do Aniversário do Município 0,00 0,00 14.806,84 14.806,84

13.392.0233          Fortalecimento da Cultura e Apoio às Artes 0,00 8.811,00 396.558,22 405.369,22

13.392.0233.01.000022                    Aquisição de Mobiliário e Acervo Bibliográfico 0,00 8.811,00 0,00 8.811,00

13.392.0233.02.000047                    Operacionalização do Departamento de Cultura 0,00 0,00 344.612,48 344.612,48

13.392.0233.02.000119                    Escolha da Rainha e Realização do Kerb Fest de Peritiba 0,00 0,00 51.945,74 51.945,74

15 Urbanismo 0,00 103.556,05 299.035,31 402.591,36

15.451     Infra-Estrutura Urbana 0,00 101.556,05 0,00 101.556,05

15.451.0254          Manutenção de Praças, Parques e Jardins 0,00 101.556,05 0,00 101.556,05

15.451.0254.01.000060                    Construção de Praças, Parques, Jardins e Espaços Comunitários 0,00 101.556,05 0,00 101.556,05

15.452     Serviços Urbanos 0,00 2.000,00 299.035,31 301.035,31

15.452.0256          Serviços de Utilidade Pública 0,00 2.000,00 299.035,31 301.035,31

15.452.0256.01.000034                    Aquisição de Equipamentos para o D.S.U.O. 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00
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15.452.0256.02.000057                    Operacionalização dos Serviços Urbanos 0,00 0,00 154.098,17 154.098,17

15.452.0256.02.000062                    Manutenção de Praças, Parques e Jardins 0,00 0,00 23.845,15 23.845,15

15.452.0256.02.000063                    Manut. da Limpeza Pública, Coleta e  Destino do Lixo 0,00 0,00 117.970,90 117.970,90

15.452.0256.02.000064                    Manutenção do Cemitério Municipal 0,00 0,00 3.121,09 3.121,09

16 Habitação 0,00 230.782,63 3.214,45 233.997,08

16.481     Habitação Rural 0,00 92.000,00 3.214,45 95.214,45

16.481.0261          Habitações Rurais 0,00 92.000,00 3.214,45 95.214,45

16.481.0261.01.000049                    Construção e Reforma de Habitações Rurais 0,00 92.000,00 0,00 92.000,00

16.481.0261.02.000097                    Manutenção do Fundo Rotativo Habitacional 0,00 0,00 3.214,45 3.214,45

16.482     Habitação Urbana 0,00 138.782,63 0,00 138.782,63

16.482.0271          Habitações Urbanas 0,00 138.782,63 0,00 138.782,63

16.482.0271.01.000050                    Construção e Reforma de Habitações Urbanas 0,00 65.000,00 0,00 65.000,00

16.482.0271.01.000062                    Implantação de Loteamento Popular 0,00 73.782,63 0,00 73.782,63

17 Saneamento 0,00 0,00 2.000,00 2.000,00

17.511     Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 2.000,00 2.000,00

17.511.0282          Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 2.000,00 2.000,00

17.511.0282.02.000103                    Implantação de Redes Água e Obras de Saneamento Rural 0,00 0,00 2.000,00 2.000,00

18 Gestão Ambiental 0,00 0,00 6.660,00 6.660,00

18.541     Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 6.660,00 6.660,00

18.541.0301          Melhoria do Meio Ambiente 0,00 0,00 6.660,00 6.660,00

18.541.0301.02.000024                    Apoio a Projetos Agricolas, de Reflorestamento, Hidricos e Outros 0,00 0,00 6.660,00 6.660,00

20 Agricultura 0,00 117.062,98 1.328.040,96 1.445.103,94

20.606     Extensão Rural 0,00 117.062,98 1.328.040,96 1.445.103,94

20.606.0323          Fortalecimento da Agricultura Familiar 0,00 117.062,98 1.328.040,96 1.445.103,94

20.606.0323.01.000007                    Reequipamento da Patrulha Agrícola 0,00 117.062,98 0,00 117.062,98

20.606.0323.02.000018                    Manutenção das Atividades Agrícolas 0,00 0,00 654.177,41 654.177,41

20.606.0323.02.000019                    Manutenção de Máquinas e Veículos 0,00 0,00 473.806,78 473.806,78

20.606.0323.02.000020                    Programa de Cooperação Tecnica - Epagri 0,00 0,00 22.200,00 22.200,00
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20.606.0323.02.000120                    Programa de Distribuição de Adubos, Sementes e Insumos Agrícolas 0,00 0,00 177.856,77 177.856,77

22 Indústria 0,00 437.653,06 95.237,79 532.890,85

22.661     Promoção Industrial 0,00 437.653,06 0,00 437.653,06

22.661.0362          Incentivos à Empresas Industriais 0,00 437.653,06 0,00 437.653,06

22.661.0362.01.000051                    Instalação e Apoio à Indústria, Comércio e Serviços 0,00 437.653,06 0,00 437.653,06

22.662     Produção Industrial 0,00 0,00 95.237,79 95.237,79

22.662.0362          Incentivos à Empresas Industriais 0,00 0,00 95.237,79 95.237,79

22.662.0362.02.000098                    Manutenção do FUNDICOM 0,00 0,00 95.237,79 95.237,79

23 Comércio e Serviços 0,00 0,00 2.705,00 2.705,00

23.695     Turismo 0,00 0,00 2.705,00 2.705,00

23.695.0381          Promoção do Turismo 0,00 0,00 2.705,00 2.705,00

23.695.0381.02.000052                    Operacionalização do Turismo 0,00 0,00 2.705,00 2.705,00

25 Energia 0,00 0,00 215.567,89 215.567,89

25.752     Energia Elétrica 0,00 0,00 215.567,89 215.567,89

25.752.0253          Serviços de Iluminação Pública 0,00 0,00 215.567,89 215.567,89

25.752.0253.02.000061                    Manutenção e Melhoria da Iluminação Pública 0,00 0,00 215.567,89 215.567,89

26 Transporte 0,00 540.220,38 875.666,01 1.415.886,39

26.453     Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 5.865,09 5.865,09

26.453.0256          Serviços de Utilidade Pública 0,00 0,00 5.865,09 5.865,09

26.453.0256.02.000056                    Manutenção do Terminal Rodoviário 0,00 0,00 5.865,09 5.865,09

26.782     Transporte Rodoviário 0,00 540.220,38 869.800,92 1.410.021,30

26.782.0243          Urbanização de Vias 0,00 246.280,38 0,00 246.280,38

26.782.0243.01.000031                    Pavimentação de Vias/Passeios/Obras de Infra-Estrutura Urbana 0,00 246.280,38 0,00 246.280,38

26.782.0402          Estradas Vicinais 0,00 293.940,00 869.800,92 1.163.740,92

26.782.0402.01.000029                    Aquisição de Máquinas e Veículos 0,00 293.940,00 0,00 293.940,00

26.782.0402.02.000053                    Manutenção do D.M.E.R 0,00 0,00 368.529,17 368.529,17

26.782.0402.02.000055                    Manutenção de Máquinas e Veículos do DMER 0,00 0,00 501.271,75 501.271,75

27 Desporto e Lazer 0,00 0,00 72.867,29 72.867,29
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27.812     Desporto Comunitário 0,00 0,00 72.867,29 72.867,29

27.812.0412          Fortalecimento do Desporto Amador 0,00 0,00 72.867,29 72.867,29

27.812.0412.02.000050                    Operacionalização do Desporto Amador 0,00 0,00 72.867,29 72.867,29

28 Encargos Especiais 350.560,95 0,00 0,00 350.560,95

28.843     Serviço da Dívida Interna 294.048,17 0,00 0,00 294.048,17

28.843.0000          Operações Especiais 294.048,17 0,00 0,00 294.048,17

28.843.0000.09.000001                    Pagamento de Inativos e Pensionistas a Cargo do Tesouro Municipal 147.880,87 0,00 0,00 147.880,87

28.843.0000.09.000003                    Contribuição para o PASEP 146.167,30 0,00 0,00 146.167,30

28.846     Outros Encargos Especiais 56.512,78 0,00 0,00 56.512,78

28.846.0000          Operações Especiais 56.512,78 0,00 0,00 56.512,78

28.846.0000.09.000005                    Amortização de Debitos Consolidados 56.512,78 0,00 0,00 56.512,78

   Total Geral 350.560,95 2.292.475,82 13.581.865,04 16.224.901,81
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01 Legislativa 548.750,68 0,00 548.750,68

01.031     Ação Legislativa 548.750,68 0,00 548.750,68

01.031.0001          Processo Legislativo 548.750,68 0,00 548.750,68

01.031.0001.01.000055                    Aquisição de Mobiliário/Equipamentos e Veículos 4.298,89 0,00 4.298,89

01.031.0001.02.000001                    Manutenção das Atividades Legislativas 544.451,79 0,00 544.451,79

04 Administração 2.288.007,44 0,00 2.288.007,44

04.122     Administração Geral 2.123.307,83 0,00 2.123.307,83

04.122.0000          Operações Especiais 27.886,49 0,00 27.886,49

04.122.0000.02.000006                    Pagamento de Sentenças Judiciais 27.886,49 0,00 27.886,49

04.122.0021          Administração e Planejamento 1.126.838,21 0,00 1.126.838,21

04.122.0021.01.000002                    Aquisição de Mobiliário e Equipamentos 11.167,00 0,00 11.167,00

04.122.0021.02.000005                    Manutenção das Atividades Administrativas 1.108.711,26 0,00 1.108.711,26

04.122.0021.02.000008                    Reforma e Manutenção do Centro Administrativo 6.959,95 0,00 6.959,95

04.122.0022          Gestão Administrativa Superior 968.583,13 0,00 968.583,13

04.122.0022.01.000001                    Aquisição de Automóvel, Equipamentos e Mobiliários 3.928,00 0,00 3.928,00

04.122.0022.02.000003
                   Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice, Assessoria e
Controle Interno.

795.069,56 0,00 795.069,56

04.122.0022.02.000004                    Contribuição à Entidades Municipalistas 144.864,00 0,00 144.864,00

04.122.0022.02.000118                    Dist. de Cestas Básicas a Servidores 24.721,57 0,00 24.721,57

04.123     Administração Financeira 164.699,61 0,00 164.699,61

04.123.0011          Fiscalização Financeira Orçamentária e Patrimonial 164.699,61 0,00 164.699,61

04.123.0011.02.000015
                   Manutenção do Departamento Financeiro e de
Contabilidade

164.699,61 0,00 164.699,61

06 Segurança Pública 21.008,11 3.750,62 24.758,73

06.181     Policiamento 12.308,22 3.750,62 16.058,84

06.181.0071          Serviços de Segurança Pública 12.308,22 3.750,62 16.058,84

06.181.0071.02.000010                    Manutenção dos Serviços de Segurança Pública 12.308,22 3.750,62 16.058,84

06.182     Defesa Civil 8.699,89 0,00 8.699,89

06.182.0071          Serviços de Segurança Pública 8.699,89 0,00 8.699,89

06.182.0071.02.000135
                   Manutenção das Atividades dos Bombeiros Militares
(FUNREBOM)

8.699,89 0,00 8.699,89

08 Assistência Social 479.723,55 148.000,55 627.724,10

08.243     Assistência à Criança e ao Adolescente 3.553,06 0,00 3.553,06

08.243.0111          Amparo Assistencial à Criança e ao Adolescente 3.553,06 0,00 3.553,06

08.243.0111.02.000071                    Programa de Assistencia à Criança e ao Adolescente 3.553,06 0,00 3.553,06

08.244     Assistência Comunitária 476.170,49 148.000,55 624.171,04

08.244.0112          Criança e Adolescente Assistido 86.652,57 0,00 86.652,57

08.244.0112.02.000132                    Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 86.652,57 0,00 86.652,57

08.244.0413          Assistência social Comunitária 389.517,92 148.000,55 537.518,47

08.244.0413.02.000200                    Proteção Social Básica (PSB/CRASS) 0,00 119.308,92 119.308,92

08.244.0413.02.000202                    Gestão do SUAS 0,00 8.188,29 8.188,29

08.244.0413.02.000203                    Gestão do PBF/Cadastro Único 0,00 7.359,74 7.359,74

08.244.0413.02.000204                    Manutenção dos conselhos de Assitencia Social (Geral) 1.109,26 0,00 1.109,26

08.244.0413.02.000205                    Beneficios Eventuais 5.086,00 0,00 5.086,00

08.244.0413.02.000206
                   Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistencia
Social

383.322,66 0,00 383.322,66

08.244.0413.02.000211                    IDG/BF - Bolsa Famiília 0,00 2.728,59 2.728,59
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08.244.0413.02.000212                    IGD/Suas 0,00 10.415,01 10.415,01

10 Saúde 2.678.103,54 1.109.443,24 3.787.546,78

10.301     Atenção Básica 1.650.084,64 825.517,01 2.475.601,65

10.301.0131          Saúde para Todos 1.490.737,67 539.222,56 2.029.960,23

10.301.0131.01.000056                    VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA A SAUDE 100.000,00 70.000,00 170.000,00

10.301.0131.02.000075                    Operacionalização das Ações Gerais da Saúde 1.351.428,84 389.805,93 1.741.234,77

10.301.0131.02.000077                    Manutenção dos Veículo da Atenção Básica 39.308,83 8.416,13 47.724,96

10.301.0131.02.000124
                   PMAQ - Programa de Melhoria ao Acesso e Qualidade da
Saúde

0,00 59.911,18 59.911,18

10.301.0131.02.000125                    Programa SES/Co-Financiamento em Saúde 0,00 11.089,32 11.089,32

10.301.0132          Saúde da Família 159.346,97 286.294,45 445.641,42

10.301.0132.02.000086                    Operacionalização do P.A.C.S 59.778,98 105.073,26 164.852,24

10.301.0132.02.000099                    Operacionalização do Programa de Saúde Bucal 64.803,62 64.301,07 129.104,69

10.301.0132.02.000114
                   Operacionalização do NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da
Família

34.764,37 116.920,12 151.684,49

10.302     Assistência Hospitalar e Ambulatorial 840.257,90 126.835,00 967.092,90

10.302.0131          Saúde para Todos 840.257,90 126.835,00 967.092,90

10.302.0131.02.000106
                   Convênio com a Associação Beneficente Hospitalar
Peritiba

768.154,09 69.832,19 837.986,28

10.302.0131.02.000129                    Participação no CIS AMOSC - Chapecó 5.170,49 26.089,99 31.260,48

10.302.0131.02.000130                    Participação no CIS AMAUC - Concórdia 66.933,32 30.912,82 97.846,14

10.303     Suporte Profilático e Terapêutico 187.761,00 114.932,35 302.693,35

10.303.0131          Saúde para Todos 187.761,00 114.932,35 302.693,35

10.303.0131.02.000079                    Contratação de Serv.Médicos,Hosp e de Diagnóstico 74.813,19 88.452,48 163.265,67

10.303.0131.02.000107                    Operacionalização da Farmácia Básica do Município 112.947,81 26.479,87 139.427,68

10.305     Vigilância Epidemiológica 0,00 42.158,88 42.158,88

10.305.0131          Saúde para Todos 0,00 42.158,88 42.158,88

10.305.0131.02.000092                    Operacionalização da Vigilância Sanitária 0,00 42.158,88 42.158,88

12 Educação 209.164,12 3.637.943,15 3.847.107,27

12.306     Alimentação e Nutrição 53.120,11 22.050,56 75.170,67

12.306.0171          Alimentação Escolar 53.120,11 22.050,56 75.170,67

12.306.0171.02.000034                    Alimentação Escolar para a Rede Municipal de Ensino 53.120,11 22.050,56 75.170,67

12.361     Ensino Fundamental 0,00 2.519.860,58 2.519.860,58

12.361.0181          Desenvolvimento do Ensino Fundamental 0,00 2.519.860,58 2.519.860,58

12.361.0181.01.000017
                   Aquisição de Mobiliário, veículos e equipamentos para o
Ensino

0,00 242.762,85 242.762,85

12.361.0181.01.000019                    Aquis. de Imoveis, Obras e Ampliação de Escolas 0,00 401.092,80 401.092,80

12.361.0181.02.000035                    Manutenção do Ensino Fundamental 0,00 744.618,62 744.618,62

12.361.0181.02.000037                    Manutenção dos Veículos do Ensino Fundamental 0,00 8.034,42 8.034,42

12.361.0181.02.000040                    Manutenção dos Serviços de Transporte Escolar 0,00 180.997,98 180.997,98

12.361.0181.02.000041                    Operacionalização do FUNDEB 0,00 784.069,49 784.069,49

12.361.0181.02.000108                    Aplicação dos Recursos do Salário Educação 0,00 158.284,42 158.284,42

12.362     Ensino Médio 11.846,29 12.143,02 23.989,31

12.362.0191          Manutenção do Ensino Médio 11.846,29 12.143,02 23.989,31

12.362.0191.02.000109                    Operacionalização do Ensino Médio 11.846,29 12.143,02 23.989,31

12.364     Ensino Superior 84.256,00 0,00 84.256,00

12.364.0196          Fortalecimento do Ensino Superior 84.256,00 0,00 84.256,00
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12.364.0196.02.000045                    Manut. das Atividades do Ensino Superior 84.256,00 0,00 84.256,00

12.365     Educação Infantil 59.941,72 1.083.049,64 1.142.991,36

12.365.0201          Desenvolvimento da Educação Infantil 59.941,72 1.083.049,64 1.142.991,36

12.365.0201.01.000015                    Aquisição de Mobiliário e Equipamentos 0,00 9.937,00 9.937,00

12.365.0201.01.000016                    Manutenção, Reforma e Ampliação de Unidades Escolares 0,00 11.203,18 11.203,18

12.365.0201.02.000031                    Manutenção da Educação Infantil 6.602,00 1.009.355,22 1.015.957,22

12.365.0201.02.000032                    Transporte Escolar para a Educação Infantil 0,00 38.121,50 38.121,50

12.365.0201.02.000036                    Alimentação Escolar para o Ensino Infantil 53.339,72 14.432,74 67.772,46

12.366     Educação de Jovens e Adultos 0,00 839,35 839,35

12.366.0212          Alfabetização para Jovens e Adultos 0,00 839,35 839,35

12.366.0212.02.000046                    Operacionalização da Educação p/ Jovens e Adultos 0,00 839,35 839,35

13 Cultura 420.176,06 0,00 420.176,06

13.392     Difusão Cultural 420.176,06 0,00 420.176,06

13.392.0022          Gestão Administrativa Superior 14.806,84 0,00 14.806,84

13.392.0022.02.000116
                   Festividades de Comemorações do Aniversário do
Município

14.806,84 0,00 14.806,84

13.392.0233          Fortalecimento da Cultura e Apoio às Artes 405.369,22 0,00 405.369,22

13.392.0233.01.000022                    Aquisição de Mobiliário e Acervo Bibliográfico 8.811,00 0,00 8.811,00

13.392.0233.02.000047                    Operacionalização do Departamento de Cultura 344.612,48 0,00 344.612,48

13.392.0233.02.000119                    Escolha da Rainha e Realização do Kerb Fest de Peritiba 51.945,74 0,00 51.945,74

15 Urbanismo 402.591,36 0,00 402.591,36

15.451     Infra-Estrutura Urbana 101.556,05 0,00 101.556,05

15.451.0254          Manutenção de Praças, Parques e Jardins 101.556,05 0,00 101.556,05

15.451.0254.01.000060
                   Construção de Praças, Parques, Jardins e Espaços
Comunitários

101.556,05 0,00 101.556,05

15.452     Serviços Urbanos 301.035,31 0,00 301.035,31

15.452.0256          Serviços de Utilidade Pública 301.035,31 0,00 301.035,31

15.452.0256.01.000034                    Aquisição de Equipamentos para o D.S.U.O. 2.000,00 0,00 2.000,00

15.452.0256.02.000057                    Operacionalização dos Serviços Urbanos 154.098,17 0,00 154.098,17

15.452.0256.02.000062                    Manutenção de Praças, Parques e Jardins 23.845,15 0,00 23.845,15

15.452.0256.02.000063                    Manut. da Limpeza Pública, Coleta e  Destino do Lixo 117.970,90 0,00 117.970,90

15.452.0256.02.000064                    Manutenção do Cemitério Municipal 3.121,09 0,00 3.121,09

16 Habitação 233.997,08 0,00 233.997,08

16.481     Habitação Rural 95.214,45 0,00 95.214,45

16.481.0261          Habitações Rurais 95.214,45 0,00 95.214,45

16.481.0261.01.000049                    Construção e Reforma de Habitações Rurais 92.000,00 0,00 92.000,00

16.481.0261.02.000097                    Manutenção do Fundo Rotativo Habitacional 3.214,45 0,00 3.214,45

16.482     Habitação Urbana 138.782,63 0,00 138.782,63

16.482.0271          Habitações Urbanas 138.782,63 0,00 138.782,63

16.482.0271.01.000050                    Construção e Reforma de Habitações Urbanas 65.000,00 0,00 65.000,00

16.482.0271.01.000062                    Implantação de Loteamento Popular 73.782,63 0,00 73.782,63

17 Saneamento 2.000,00 0,00 2.000,00

17.511     Saneamento Básico Rural 2.000,00 0,00 2.000,00

17.511.0282          Saneamento Básico Rural 2.000,00 0,00 2.000,00

17.511.0282.02.000103                    Implantação de Redes Água e Obras de Saneamento Rural 2.000,00 0,00 2.000,00

18 Gestão Ambiental 6.660,00 0,00 6.660,00
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Especificação Ordinário Vinculado Total

18.541     Preservação e Conservação Ambiental 6.660,00 0,00 6.660,00

18.541.0301          Melhoria do Meio Ambiente 6.660,00 0,00 6.660,00

18.541.0301.02.000024
                   Apoio a Projetos Agricolas, de Reflorestamento, Hidricos e
Outros

6.660,00 0,00 6.660,00

20 Agricultura 1.435.794,83 9.309,11 1.445.103,94

20.606     Extensão Rural 1.435.794,83 9.309,11 1.445.103,94

20.606.0323          Fortalecimento da Agricultura Familiar 1.435.794,83 9.309,11 1.445.103,94

20.606.0323.01.000007                    Reequipamento da Patrulha Agrícola 107.753,87 9.309,11 117.062,98

20.606.0323.02.000018                    Manutenção das Atividades Agrícolas 654.177,41 0,00 654.177,41

20.606.0323.02.000019                    Manutenção de Máquinas e Veículos 473.806,78 0,00 473.806,78

20.606.0323.02.000020                    Programa de Cooperação Tecnica - Epagri 22.200,00 0,00 22.200,00

20.606.0323.02.000120
                   Programa de Distribuição de Adubos, Sementes e Insumos
Agrícolas

177.856,77 0,00 177.856,77

22 Indústria 532.890,85 0,00 532.890,85

22.661     Promoção Industrial 437.653,06 0,00 437.653,06

22.661.0362          Incentivos à Empresas Industriais 437.653,06 0,00 437.653,06

22.661.0362.01.000051                    Instalação e Apoio à Indústria, Comércio e Serviços 437.653,06 0,00 437.653,06

22.662     Produção Industrial 95.237,79 0,00 95.237,79

22.662.0362          Incentivos à Empresas Industriais 95.237,79 0,00 95.237,79

22.662.0362.02.000098                    Manutenção do FUNDICOM 95.237,79 0,00 95.237,79

23 Comércio e Serviços 2.705,00 0,00 2.705,00

23.695     Turismo 2.705,00 0,00 2.705,00

23.695.0381          Promoção do Turismo 2.705,00 0,00 2.705,00

23.695.0381.02.000052                    Operacionalização do Turismo 2.705,00 0,00 2.705,00

25 Energia 42.981,89 172.586,00 215.567,89

25.752     Energia Elétrica 42.981,89 172.586,00 215.567,89

25.752.0253          Serviços de Iluminação Pública 42.981,89 172.586,00 215.567,89

25.752.0253.02.000061                    Manutenção e Melhoria da Iluminação Pública 42.981,89 172.586,00 215.567,89

26 Transporte 1.123.385,52 292.500,87 1.415.886,39

26.453     Transportes Coletivos Urbanos 5.865,09 0,00 5.865,09

26.453.0256          Serviços de Utilidade Pública 5.865,09 0,00 5.865,09

26.453.0256.02.000056                    Manutenção do Terminal Rodoviário 5.865,09 0,00 5.865,09

26.782     Transporte Rodoviário 1.117.520,43 292.500,87 1.410.021,30

26.782.0243          Urbanização de Vias 246.280,38 0,00 246.280,38

26.782.0243.01.000031
                   Pavimentação de Vias/Passeios/Obras de Infra-Estrutura
Urbana

246.280,38 0,00 246.280,38

26.782.0402          Estradas Vicinais 871.240,05 292.500,87 1.163.740,92

26.782.0402.01.000029                    Aquisição de Máquinas e Veículos 13.618,18 280.321,82 293.940,00

26.782.0402.02.000053                    Manutenção do D.M.E.R 368.529,17 0,00 368.529,17

26.782.0402.02.000055                    Manutenção de Máquinas e Veículos do DMER 489.092,70 12.179,05 501.271,75

27 Desporto e Lazer 72.867,29 0,00 72.867,29

27.812     Desporto Comunitário 72.867,29 0,00 72.867,29

27.812.0412          Fortalecimento do Desporto Amador 72.867,29 0,00 72.867,29

27.812.0412.02.000050                    Operacionalização do Desporto Amador 72.867,29 0,00 72.867,29

28 Encargos Especiais 350.560,95 0,00 350.560,95

28.843     Serviço da Dívida Interna 294.048,17 0,00 294.048,17

28.843.0000          Operações Especiais 294.048,17 0,00 294.048,17
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Especificação Ordinário Vinculado Total

28.843.0000.09.000001
                   Pagamento de Inativos e Pensionistas a Cargo do Tesouro
Municipal

147.880,87 0,00 147.880,87

28.843.0000.09.000003                    Contribuição para o PASEP 146.167,30 0,00 146.167,30

28.846     Outros Encargos Especiais 56.512,78 0,00 56.512,78

28.846.0000          Operações Especiais 56.512,78 0,00 56.512,78

28.846.0000.09.000005                    Amortização de Debitos Consolidados 56.512,78 0,00 56.512,78

   Total Geral 10.851.368,27 5.373.533,54 16.224.901,81
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Unidade Orçamentária / Função de Governo Legislativa Judiciária
Essencial à

Justiça
Administração

Defesa
Nacional

Segurança
Pública

01001 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 548.750,68

02001 - Gabinete do Prefeito e Vice 968.583,13

03001 - Secretaria Mun. de Administração e Finanças 1.126.838,21

03002 - Departamento Financeiro 164.699,61

03003 - Serviços de Utilidade Pública 24.758,73

04003 - Sec Munic Agricultura, Industria, Com. e Meio
Amb.

04004 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBEINTE

05001 - Departamento de Ensino Infantil

05002 - Departamento de Ensino Fundamental

05003 - Departamento de Ensino Médio

05004 - Departamento de Ensino Superior

05005 - Educação de Jovens e adultos

05007 - Departamento de Cultura

05008 - Departamento de Esportes e Lazer

05009 - Departamento de Turismo

07001 - Departamento Municipal de Transportes

07002 - Departamento de Serviços Urbanos e Obras

07004 - FUNDEC - Fundo Municipal da Defesa Civil

09001 - Fundo Mun. da Infância e Adoelscência  - FIA

10001 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

11001 - Fundo Municipal de Sáude - FMS

12001 - Fundo Rotativo Habitacional - FUROHABI

13001 - Fundo Mun. da Ind. e Comércio - FUMDICOM

90001 - Encargos Gerais 27.886,49

99099 - Reserva de Contingência

Total: 548.750,68 2.288.007,44 24.758,73

Unidade Orçamentária / Função de Governo
Relações

Exteriores
Assistência

Social
Previdência

Social
Saúde Trabalho Educação

01001 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

02001 - Gabinete do Prefeito e Vice

03001 - Secretaria Mun. de Administração e Finanças

03002 - Departamento Financeiro

03003 - Serviços de Utilidade Pública 86.652,57

04003 - Sec Munic Agricultura, Industria, Com. e Meio
Amb.

04004 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBEINTE

05001 - Departamento de Ensino Infantil 1.142.991,36

05002 - Departamento de Ensino Fundamental 2.595.031,25

05003 - Departamento de Ensino Médio 23.989,31

05004 - Departamento de Ensino Superior 84.256,00

05005 - Educação de Jovens e adultos 839,35

05007 - Departamento de Cultura

05008 - Departamento de Esportes e Lazer
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Unidade Orçamentária / Função de Governo
Relações

Exteriores
Assistência

Social
Previdência

Social
Saúde Trabalho Educação

05009 - Departamento de Turismo

07001 - Departamento Municipal de Transportes

07002 - Departamento de Serviços Urbanos e Obras

07004 - FUNDEC - Fundo Municipal da Defesa Civil

09001 - Fundo Mun. da Infância e Adoelscência  - FIA 3.553,06

10001 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 537.518,47

11001 - Fundo Municipal de Sáude - FMS 3.787.546,78

12001 - Fundo Rotativo Habitacional - FUROHABI

13001 - Fundo Mun. da Ind. e Comércio - FUMDICOM

90001 - Encargos Gerais

99099 - Reserva de Contingência

Total: 627.724,10 3.787.546,78 3.847.107,27

Unidade Orçamentária / Função de Governo Cultura
Direitos da
Cidadania

Urbanismo Habitação Saneamento
Gestão

Ambiental

01001 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

02001 - Gabinete do Prefeito e Vice

03001 - Secretaria Mun. de Administração e Finanças

03002 - Departamento Financeiro

03003 - Serviços de Utilidade Pública

04003 - Sec Munic Agricultura, Industria, Com. e Meio
Amb.

2.000,00 6.660,00

04004 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBEINTE

05001 - Departamento de Ensino Infantil

05002 - Departamento de Ensino Fundamental

05003 - Departamento de Ensino Médio

05004 - Departamento de Ensino Superior

05005 - Educação de Jovens e adultos

05007 - Departamento de Cultura 420.176,06

05008 - Departamento de Esportes e Lazer

05009 - Departamento de Turismo

07001 - Departamento Municipal de Transportes

07002 - Departamento de Serviços Urbanos e Obras 402.591,36

07004 - FUNDEC - Fundo Municipal da Defesa Civil

09001 - Fundo Mun. da Infância e Adoelscência  - FIA

10001 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

11001 - Fundo Municipal de Sáude - FMS

12001 - Fundo Rotativo Habitacional - FUROHABI 233.997,08

13001 - Fundo Mun. da Ind. e Comércio - FUMDICOM

90001 - Encargos Gerais

99099 - Reserva de Contingência

Total: 420.176,06 402.591,36 233.997,08 2.000,00 6.660,00

Unidade Orçamentária / Função de Governo
Ciência e

Tecnologia
Agricultura

Organização
Agrária

Indústria
Comércio e

Serviços
Comunicações
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Unidade Orçamentária / Função de Governo
Ciência e

Tecnologia
Agricultura

Organização
Agrária

Indústria
Comércio e

Serviços
Comunicações

01001 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

02001 - Gabinete do Prefeito e Vice

03001 - Secretaria Mun. de Administração e Finanças

03002 - Departamento Financeiro

03003 - Serviços de Utilidade Pública

04003 - Sec Munic Agricultura, Industria, Com. e Meio
Amb.

1.445.103,94

04004 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBEINTE

05001 - Departamento de Ensino Infantil

05002 - Departamento de Ensino Fundamental

05003 - Departamento de Ensino Médio

05004 - Departamento de Ensino Superior

05005 - Educação de Jovens e adultos

05007 - Departamento de Cultura

05008 - Departamento de Esportes e Lazer

05009 - Departamento de Turismo 2.705,00

07001 - Departamento Municipal de Transportes

07002 - Departamento de Serviços Urbanos e Obras

07004 - FUNDEC - Fundo Municipal da Defesa Civil

09001 - Fundo Mun. da Infância e Adoelscência  - FIA

10001 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

11001 - Fundo Municipal de Sáude - FMS

12001 - Fundo Rotativo Habitacional - FUROHABI

13001 - Fundo Mun. da Ind. e Comércio - FUMDICOM 532.890,85

90001 - Encargos Gerais

99099 - Reserva de Contingência

Total: 1.445.103,94 532.890,85 2.705,00

Unidade Orçamentária / Função de Governo Energia Transporte
Desporto e

Lazer
Encargos
Especiais

Reserva
Contingência

Total

01001 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 548.750,68

02001 - Gabinete do Prefeito e Vice 968.583,13

03001 - Secretaria Mun. de Administração e Finanças 1.126.838,21

03002 - Departamento Financeiro 164.699,61

03003 - Serviços de Utilidade Pública 111.411,30

04003 - Sec Munic Agricultura, Industria, Com. e Meio
Amb.

1.453.763,94

04004 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBEINTE

05001 - Departamento de Ensino Infantil 1.142.991,36

05002 - Departamento de Ensino Fundamental 2.595.031,25

05003 - Departamento de Ensino Médio 23.989,31

05004 - Departamento de Ensino Superior 84.256,00

05005 - Educação de Jovens e adultos 839,35

05007 - Departamento de Cultura 420.176,06

05008 - Departamento de Esportes e Lazer 72.867,29 72.867,29
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Unidade Orçamentária / Função de Governo Energia Transporte
Desporto e

Lazer
Encargos
Especiais

Reserva
Contingência

Total

05009 - Departamento de Turismo 2.705,00

07001 - Departamento Municipal de Transportes 1.163.740,92 1.163.740,92

07002 - Departamento de Serviços Urbanos e Obras 215.567,89 252.145,47 870.304,72

07004 - FUNDEC - Fundo Municipal da Defesa Civil

09001 - Fundo Mun. da Infância e Adoelscência  - FIA 3.553,06

10001 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 537.518,47

11001 - Fundo Municipal de Sáude - FMS 3.787.546,78

12001 - Fundo Rotativo Habitacional - FUROHABI 233.997,08

13001 - Fundo Mun. da Ind. e Comércio - FUMDICOM 532.890,85

90001 - Encargos Gerais 350.560,95 378.447,44

99099 - Reserva de Contingência

Total: 215.567,89 1.415.886,39 72.867,29 350.560,95 16.224.901,81
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Especificação Orçada Arrecadada
Diferença

Para Mais Para Menos

RECEITAS 18.793.480,00 18.764.763,04 0,00 28.716,96

10000000 Receitas Correntes 18.153.480,00 17.109.600,12 0,00 1.043.879,88

11000000 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 882.200,00 1.078.460,54 196.260,54 0,00

11100000 Impostos 669.000,00 877.299,41 208.299,41 0,00

11130000 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 196.000,00 333.951,47 137.951,47 0,00

11130300 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 196.000,00 333.951,47 137.951,47 0,00

11130311 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 190.000,00 288.587,75 98.587,75 0,00

     Recursos Ordinários 114.000,00 173.152,60 59.152,60 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 47.500,00 72.146,93 24.646,93 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 28.500,00 43.288,22 14.788,22 0,00

11130341 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 6.000,00 45.363,72 39.363,72 0,00

     Recursos Ordinários 3.600,00 27.218,23 23.618,23 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.500,00 11.340,94 9.840,94 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 900,00 6.804,55 5.904,55 0,00

11180000 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 473.000,00 543.347,94 70.347,94 0,00

11180100 Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios 296.400,00 321.275,45 24.875,45 0,00

11180111 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 185.000,00 202.058,82 17.058,82 0,00

     Recursos Ordinários 111.000,00 121.235,26 10.235,26 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 46.250,00 50.514,71 4.264,71 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 27.750,00 30.308,85 2.558,85 0,00

11180112 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 3.000,00 463,88 0,00 2.536,12

     Recursos Ordinários 1.800,00 278,36 0,00 1.521,64

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 750,00 116,02 0,00 633,98

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 450,00 69,50 0,00 380,50

11180113 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 8.200,00 6.156,14 0,00 2.043,86

     Recursos Ordinários 4.920,00 3.693,67 0,00 1.226,33

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 2.050,00 1.539,03 0,00 510,97

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.230,00 923,44 0,00 306,56

11180114
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas
e Juros

8.200,00 2.666,23 0,00 5.533,77

     Recursos Ordinários 4.920,00 1.599,73 0,00 3.320,27

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 2.050,00 666,57 0,00 1.383,43

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.230,00 399,93 0,00 830,07

11180141
Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis - Principa

92.000,00 109.706,38 17.706,38 0,00

     Recursos Ordinários 55.200,00 65.823,82 10.623,82 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 23.000,00 27.426,60 4.426,60 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 13.800,00 16.455,96 2.655,96 0,00

11180142
Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis - Multas e

0,00 224,00 224,00 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 134,40 134,40 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 0,00 56,00 56,00 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 0,00 33,60 33,60 0,00

11180200 Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços 176.600,00 222.072,49 45.472,49 0,00

11180231 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 175.000,00 221.696,11 46.696,11 0,00

     Recursos Ordinários 105.000,00 133.017,69 28.017,69 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 43.750,00 55.423,93 11.673,93 0,00
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Especificação Orçada Arrecadada
Diferença

Para Mais Para Menos

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 26.250,00 33.254,49 7.004,49 0,00

11180232 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 500,00 321,29 0,00 178,71

     Recursos Ordinários 300,00 192,78 0,00 107,22

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 125,00 80,31 0,00 44,69

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 75,00 48,20 0,00 26,80

11180233 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 1.000,00 55,09 0,00 944,91

     Recursos Ordinários 600,00 33,05 0,00 566,95

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 250,00 13,78 0,00 236,22

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 150,00 8,26 0,00 141,74

11180234 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros 100,00 0,00 0,00 100,00

     Recursos Ordinários 60,00 0,00 0,00 60,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 25,00 0,00 0,00 25,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 15,00 0,00 0,00 15,00

11200000 Taxas 213.200,00 201.161,13 0,00 12.038,87

11210000 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 95.200,00 107.772,42 12.572,42 0,00

11210100 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 95.200,00 107.772,42 12.572,42 0,00

11210111 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 94.000,00 96.249,08 2.249,08 0,00

     Recursos Ordinários 94.000,00 96.249,08 2.249,08 0,00

11210112 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 200,00 1.265,57 1.065,57 0,00

     Recursos Ordinários 200,00 1.265,57 1.065,57 0,00

11210113 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 1.000,00 7.790,20 6.790,20 0,00

     Recursos Ordinários 1.000,00 7.790,20 6.790,20 0,00

11210114 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00 2.467,57 2.467,57 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 2.467,57 2.467,57 0,00

11220000 Taxas pela Prestação de Serviços 118.000,00 93.388,71 0,00 24.611,29

11220100 Taxas pela Prestação de Serviços 118.000,00 93.388,71 0,00 24.611,29

11220111 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 118.000,00 86.746,59 0,00 31.253,41

     Recursos Ordinários 118.000,00 86.746,59 0,00 31.253,41

11220112 Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros 0,00 109,27 109,27 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 66,31 66,31 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 0,00 42,96 42,96 0,00

11220113 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa 0,00 5.470,02 5.470,02 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 5.470,02 5.470,02 0,00

11220114 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00 1.062,83 1.062,83 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 1.062,83 1.062,83 0,00

12000000 Contribuições 179.000,00 178.083,54 0,00 916,46

12200000 Contribuições Econômicas 179.000,00 178.083,54 0,00 916,46

12209900 Outras Contribuições Econômicas 179.000,00 178.083,54 0,00 916,46

12209911 Outras Contribuições Econômicas - Principal 179.000,00 178.083,54 0,00 916,46

     Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 179.000,00 178.083,54 0,00 916,46

13000000 Receita Patrimonial 39.500,00 120.965,88 81.465,88 0,00

13200000 Valores Mobiliários 39.500,00 120.965,88 81.465,88 0,00

13210000 Juros e Correções Monetárias 39.500,00 120.965,88 81.465,88 0,00

13210011 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 39.500,00 120.965,88 81.465,88 0,00
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     Recursos Ordinários 30.000,00 50.766,39 20.766,39 0,00

     Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 1.000,00 183,68 0,00 816,32

     FIA Imposto de Renda 0,00 11,92 11,92 0,00

     Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras despesas da
Educação Básica)

1.000,00 3.803,23 2.803,23 0,00

     Transferências de Convênios – União/Educação 100,00 20.053,47 19.953,47 0,00

     Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

0,00 2.842,54 2.842,54 0,00

     Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 1.200,00 3.296,82 2.096,82 0,00

     Salário-Educação 1.000,00 14.892,27 13.892,27 0,00

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

100,00 543,25 443,25 0,00

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 4.100,00 16.602,20 12.502,20 0,00

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 1.000,00 0,47 0,00 999,53

     Alienações de Bens destinados a Programas de Saúde 0,00 196,26 196,26 0,00

     Alienações de Bens destinados a Outros Programas 0,00 2.653,85 2.653,85 0,00

     Transferências de Convênios – União/Educação 0,00 321,46 321,46 0,00

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 0,00 1.106,86 1.106,86 0,00

     Transferências de Convênios – União/Saúde 0,00 1,85 1,85 0,00

     Transferências de Convênios – União/Educação 0,00 2.383,47 2.383,47 0,00

     Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

0,00 1.305,89 1.305,89 0,00

16000000 Receita de Serviços 291.300,00 322.354,63 31.054,63 0,00

16100000 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 3.000,00 4.061,45 1.061,45 0,00

16100200 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 3.000,00 4.061,45 1.061,45 0,00

16100211 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 3.000,00 4.061,45 1.061,45 0,00

     Recursos Ordinários 3.000,00 4.061,45 1.061,45 0,00

16900000 Outros Serviços 288.300,00 318.293,18 29.993,18 0,00

16909900 Outros Serviços 288.300,00 318.293,18 29.993,18 0,00

16909911 Outros Serviços - Principal 288.300,00 296.544,46 8.244,46 0,00

     Recursos Ordinários 288.300,00 296.544,46 8.244,46 0,00

16909912 Outros Serviços - Multas e Juros 0,00 1.902,42 1.902,42 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 1.902,42 1.902,42 0,00

16909913 Outros Serviços - Dívida Ativa 0,00 17.238,24 17.238,24 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 17.238,24 17.238,24 0,00

16909914 Outros Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00 2.608,06 2.608,06 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 2.608,06 2.608,06 0,00

17000000 Transferências Correntes 16.651.980,00 15.196.676,43 0,00 1.455.303,57

17100000 Transferências da União e de suas Entidades 9.084.600,00 8.711.448,27 0,00 373.151,73

17180000 Transferências da União - Específica E/M 9.084.600,00 8.711.448,27 0,00 373.151,73

17180100 Participação na Receita da União 7.923.300,00 7.428.952,32 0,00 494.347,68

17180121 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 7.100.000,00 6.826.840,34 0,00 273.159,66

     Recursos Ordinários 4.260.000,00 4.096.104,21 0,00 163.895,79

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.775.000,00 1.706.710,11 0,00 68.289,89

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.065.000,00 1.024.026,02 0,00 40.973,98

17180131
Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no mês
de dezembro - Principal

420.000,00 303.206,53 0,00 116.793,47

     Recursos Ordinários 315.000,00 227.404,90 0,00 87.595,10
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     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 105.000,00 75.801,63 0,00 29.198,37

17180141
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no
mês de julho - Principal

390.000,00 295.824,24 0,00 94.175,76

     Recursos Ordinários 390.000,00 295.824,24 0,00 94.175,76

17180151 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 300,00 3.081,21 2.781,21 0,00

     Recursos Ordinários 180,00 1.848,71 1.668,71 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 75,00 770,30 695,30 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 45,00 462,20 417,20 0,00

17180171 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 13.000,00 0,00 0,00 13.000,00

     Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 13.000,00 0,00 0,00 13.000,00

17180200
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Naturais

74.000,00 115.403,18 41.403,18 0,00

17180211 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos - Principal 2.000,00 1.849,41 0,00 150,59

     Recursos Ordinários 2.000,00 1.849,41 0,00 150,59

17180261 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - Principal 72.000,00 113.553,77 41.553,77 0,00

     Recursos Ordinários 72.000,00 113.553,77 41.553,77 0,00

17180300
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses
Fundo a Fundo

726.000,00 811.871,64 85.871,64 0,00

17180311
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses
Fundo a Fundo - Principal

726.000,00 811.871,64 85.871,64 0,00

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 726.000,00 711.871,64 0,00 14.128,36

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00

17180400 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 98.200,00 83.477,72 0,00 14.722,28

17180411
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS -
Principal

98.200,00 83.477,72 0,00 14.722,28

     Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 98.200,00 83.477,72 0,00 14.722,28

17180500
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação – FNDE

248.900,00 257.137,57 8.237,57 0,00

17180511 Transferências do Salário-Educação - Principal 164.000,00 149.067,01 0,00 14.932,99

     Salário-Educação 164.000,00 149.067,01 0,00 14.932,99

17180531
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE - Princ

56.900,00 35.508,80 0,00 21.391,20

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

56.900,00 35.508,80 0,00 21.391,20

17180541
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte do Escolar – P

28.000,00 28.756,44 756,44 0,00

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

28.000,00 28.756,44 756,44 0,00

17180591
Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação – FNDE - Principal

0,00 43.805,32 43.805,32 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 0,00 43.805,32 43.805,32 0,00

17180600 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 14.200,00 14.605,84 405,84 0,00

17180611 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal 14.200,00 14.605,84 405,84 0,00

     Recursos Ordinários 8.520,00 8.763,54 243,54 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 3.550,00 3.651,52 101,52 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 2.130,00 2.190,78 60,78 0,00

17200000 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 6.307.380,00 5.089.242,53 0,00 1.218.137,47

17280000 Transferências dos Estados - Específica E/M 6.307.380,00 5.089.242,53 0,00 1.218.137,47

17280100 Participação na Receita dos Estados 5.673.830,00 4.976.217,18 0,00 697.612,82

17280111 Cota-Parte do ICMS - Principal 5.300.000,00 4.555.880,14 0,00 744.119,86

     Recursos Ordinários 3.180.000,00 2.733.528,06 0,00 446.471,94

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.325.000,00 1.138.970,11 0,00 186.029,89

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 795.000,00 683.381,97 0,00 111.618,03
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17280121 Cota-Parte do IPVA - Principal 318.200,00 336.542,52 18.342,52 0,00

     Recursos Ordinários 190.920,00 201.925,53 11.005,53 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 79.550,00 84.135,69 4.585,69 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 47.730,00 50.481,30 2.751,30 0,00

17280131 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 55.630,00 70.062,29 14.432,29 0,00

     Recursos Ordinários 33.378,00 42.037,34 8.659,34 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 13.907,50 17.515,54 3.608,04 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 8.344,50 10.509,41 2.164,91 0,00

17280141 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 0,00 13.732,23 13.732,23 0,00

     Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 0,00 13.732,23 13.732,23 0,00

17280300
Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse
Fundo a Fundo

67.600,00 72.310,18 4.710,18 0,00

17280311
Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse
Fundo a Fundo - Principal

67.600,00 72.310,18 4.710,18 0,00

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 21.600,00 20.555,00 0,00 1.045,00

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 46.000,00 51.755,18 5.755,18 0,00

17280400 Transferências de Estados a Consórcios Públicos 0,00 6.130,79 6.130,79 0,00

17280411 Transferências de Estados a Consórcios Públicos - Principal 0,00 6.130,79 6.130,79 0,00

     Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 0,00 6.130,79 6.130,79 0,00

17281000
Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas
Entidades

84.900,00 19.927,64 0,00 64.972,36

17281021
Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação
- Principal

84.900,00 19.927,64 0,00 64.972,36

     Transferências de Convênios – União/Educação 84.900,00 19.927,64 0,00 64.972,36

17289900 Outras Transferências dos Estados 481.050,00 14.656,74 0,00 466.393,26

17289911 Outras Transferências dos Estados - Principal 481.050,00 14.656,74 0,00 466.393,26

     Recursos Ordinários 481.050,00 14.656,74 0,00 466.393,26

17500000 Transferências de Outras Instituições Públicas 1.260.000,00 1.393.473,77 133.473,77 0,00

17580000 Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica E/M 1.260.000,00 1.393.473,77 133.473,77 0,00

17580100
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valoriza

1.260.000,00 1.393.473,77 133.473,77 0,00

17580111
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valoriza

1.260.000,00 1.393.473,77 133.473,77 0,00

     Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do Magist. em
efet exercício na Ed. Bá

756.000,00 836.084,15 80.084,15 0,00

     Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras despesas da
Educação Básica)

504.000,00 557.389,62 53.389,62 0,00

17700000 Transferências de Pessoas Físicas 0,00 2.511,86 2.511,86 0,00

17700011 Transferências de Pessoas Físicas - Principal 0,00 2.511,86 2.511,86 0,00

     FIA Imposto de Renda 0,00 2.511,86 2.511,86 0,00

19000000 Outras Receitas Correntes 109.500,00 213.059,10 103.559,10 0,00

19100000 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 4.500,00 32.221,47 27.721,47 0,00

19100100 Multas Previstas em Legislação Específica 4.500,00 11.540,34 7.040,34 0,00

19100111 Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 4.500,00 11.540,34 7.040,34 0,00

     Convênio de Trânsito - Prefeitura 4.500,00 11.540,34 7.040,34 0,00

19100900 Multas e Juros Previstos em Contratos 0,00 20.681,13 20.681,13 0,00

19100911 Multas e Juros Previstos em Contratos - Principal 0,00 20.681,13 20.681,13 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 20.681,13 20.681,13 0,00

19200000 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 10.000,00 112.905,80 102.905,80 0,00

19220000 Restituições 10.000,00 112.905,80 102.905,80 0,00
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19229900 Outras Restituições 10.000,00 112.905,80 102.905,80 0,00

19229911 Outras Restituições - Principal 10.000,00 112.905,80 102.905,80 0,00

     Recursos Ordinários 10.000,00 112.905,80 102.905,80 0,00

19900000 Demais Receitas Correntes 95.000,00 67.931,83 0,00 27.068,17

19909900 Outras Receitas 95.000,00 67.931,83 0,00 27.068,17

19909911 Outras Receitas - Primárias - Principal 0,00 5.778,18 5.778,18 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 5.778,18 5.778,18 0,00

19909912 Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros 35.000,00 0,00 0,00 35.000,00

     Recursos Ordinários 35.000,00 0,00 0,00 35.000,00

19909913 Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00

     Recursos Ordinários 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00

19909921 Outras Receitas - Financeiras - Principal 0,00 62.153,65 62.153,65 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 62.153,65 62.153,65 0,00

20000000 Receitas de Capital 640.000,00 1.655.162,92 1.015.162,92 0,00

21000000 Operações de Crédito 0,00 425.200,00 425.200,00 0,00

21100000 Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 425.200,00 425.200,00 0,00

21190000 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 425.200,00 425.200,00 0,00

21190011 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 0,00 425.200,00 425.200,00 0,00

     Operações de Crédito Internas - Outros Programas 0,00 425.200,00 425.200,00 0,00

22000000 Alienação de Bens 0,00 323.970,00 323.970,00 0,00

22100000 Alienação de Bens Móveis 0,00 323.970,00 323.970,00 0,00

22130000 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 0,00 323.970,00 323.970,00 0,00

22130011 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 0,00 323.970,00 323.970,00 0,00

     Alienações de Bens destinados a Outros Programas 0,00 323.970,00 323.970,00 0,00

23000000 Amortização de Empréstimos 190.000,00 271.996,82 81.996,82 0,00

23000700 Amortização de Financiamentos 190.000,00 271.996,82 81.996,82 0,00

23000711 Amortização de Financiamentos - Principal 190.000,00 271.996,82 81.996,82 0,00

     Recursos Ordinários 190.000,00 271.996,82 81.996,82 0,00

24000000 Transferências de Capital 450.000,00 633.996,10 183.996,10 0,00

24100000 Transferências da União e de suas Entidades 450.000,00 334.026,00 0,00 115.974,00

24180000 Transferências da União 450.000,00 334.026,00 0,00 115.974,00

24180300 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 0,00 80.000,00 80.000,00 0,00

24180311 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Principal 0,00 80.000,00 80.000,00 0,00

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 0,00 80.000,00 80.000,00 0,00

24181000 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 450.000,00 254.026,00 0,00 195.974,00

24181021
Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de Educação -
Principal

0,00 254.026,00 254.026,00 0,00

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

0,00 5.554,00 5.554,00 0,00

     Transferências de Convênios – União/Educação 0,00 19.560,00 19.560,00 0,00

     Transferências de Convênios – União/Educação 0,00 228.912,00 228.912,00 0,00

24181071
Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Infra-
Estrutura em Transporte - Princ

450.000,00 0,00 0,00 450.000,00

     Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

450.000,00 0,00 0,00 450.000,00

24200000 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 299.970,10 299.970,10 0,00

24280000 Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades 0,00 299.970,10 299.970,10 0,00
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Para Mais Para Menos

24281000
Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

0,00 299.970,10 299.970,10 0,00

24281091 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 0,00 299.970,10 299.970,10 0,00

     Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

0,00 299.970,10 299.970,10 0,00

(...) DEDUÇÕES 0,00 -26.940,60 0,00 26.940,60

10000000 Receitas Correntes 0,00 -7.197,09 0,00 7.197,09

11000000 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 -3.703,68 0,00 3.703,68

11100000 Impostos 0,00 -2.901,88 0,00 2.901,88

11180000 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 0,00 -2.901,88 0,00 2.901,88

11180100 Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios 0,00 -961,11 0,00 961,11

11180111 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 0,00 -961,11 0,00 961,11

     Recursos Ordinários 0,00 -961,11 0,00 961,11

11180200 Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços 0,00 -1.940,77 0,00 1.940,77

11180231 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 0,00 -1.940,77 0,00 1.940,77

     Recursos Ordinários 0,00 -1.940,77 0,00 1.940,77

11200000 Taxas 0,00 -801,80 0,00 801,80

11210000 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 0,00 -791,29 0,00 791,29

11210100 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 0,00 -791,29 0,00 791,29

11210111 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 0,00 -533,02 0,00 533,02

     Recursos Ordinários 0,00 -533,02 0,00 533,02

11210113 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 0,00 -258,27 0,00 258,27

     Recursos Ordinários 0,00 -258,27 0,00 258,27

11220000 Taxas pela Prestação de Serviços 0,00 -10,51 0,00 10,51

11220100 Taxas pela Prestação de Serviços 0,00 -10,51 0,00 10,51

11220111 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 0,00 -5,95 0,00 5,95

     Recursos Ordinários 0,00 -5,95 0,00 5,95

11220112 Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros 0,00 -4,56 0,00 4,56

     Recursos Ordinários 0,00 -4,56 0,00 4,56

13000000 Receita Patrimonial 0,00 -1.245,56 0,00 1.245,56

13200000 Valores Mobiliários 0,00 -1.245,56 0,00 1.245,56

13210000 Juros e Correções Monetárias 0,00 -1.245,56 0,00 1.245,56

13210011 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00 -1.245,56 0,00 1.245,56

     Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

0,00 -1.245,56 0,00 1.245,56

16000000 Receita de Serviços 0,00 -2.247,85 0,00 2.247,85

16900000 Outros Serviços 0,00 -2.247,85 0,00 2.247,85

16909900 Outros Serviços 0,00 -2.247,85 0,00 2.247,85

16909911 Outros Serviços - Principal 0,00 -2.247,85 0,00 2.247,85

     Recursos Ordinários 0,00 -2.247,85 0,00 2.247,85

20000000 Receitas de Capital 0,00 -19.743,51 0,00 19.743,51

23000000 Amortização de Empréstimos 0,00 -95,23 0,00 95,23

23000700 Amortização de Financiamentos 0,00 -95,23 0,00 95,23

23000711 Amortização de Financiamentos - Principal 0,00 -95,23 0,00 95,23

     Recursos Ordinários 0,00 -95,23 0,00 95,23

24000000 Transferências de Capital 0,00 -19.648,28 0,00 19.648,28
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24200000 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 -19.648,28 0,00 19.648,28

24280000 Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades 0,00 -19.648,28 0,00 19.648,28

24281000
Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

0,00 -19.648,28 0,00 19.648,28

24281091 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 0,00 -19.648,28 0,00 19.648,28

     Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

0,00 -19.648,28 0,00 19.648,28

(...) DEDUÇÕES FUNDEB -2.191.030,00 -2.361.400,10 0,00 170.370,10

10000000 Receitas Correntes -2.191.030,00 -2.361.400,10 0,00 170.370,10

17000000 Transferências Correntes -2.191.030,00 -2.361.400,10 0,00 170.370,10

17100000 Transferências da União e de suas Entidades -1.256.200,00 -1.368.905,14 0,00 112.705,14

17180000 Transferências da União - Específica E/M -1.256.200,00 -1.368.905,14 0,00 112.705,14

17180100 Participação na Receita da União -1.256.200,00 -1.365.984,00 0,00 109.784,00

17180121 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal -1.256.200,00 -1.365.367,75 0,00 109.167,75

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação -1.256.200,00 -1.365.367,75 0,00 109.167,75

17180151 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 0,00 -616,25 0,00 616,25

     Recursos Ordinários 0,00 -616,25 0,00 616,25

17180600 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 0,00 -2.921,14 0,00 2.921,14

17180611 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal 0,00 -2.921,14 0,00 2.921,14

     Recursos Ordinários 0,00 -2.921,14 0,00 2.921,14

17200000 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades -934.830,00 -992.494,96 0,00 57.664,96

17280000 Transferências dos Estados - Específica E/M -934.830,00 -992.494,96 0,00 57.664,96

17280100 Participação na Receita dos Estados -934.830,00 -992.494,96 0,00 57.664,96

17280111 Cota-Parte do ICMS - Principal -860.000,00 -911.174,90 0,00 51.174,90

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde -860.000,00 -911.174,90 0,00 51.174,90

17280121 Cota-Parte do IPVA - Principal -63.700,00 -67.307,62 0,00 3.607,62

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação -63.700,00 -67.307,62 0,00 3.607,62

17280131 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal -11.130,00 -14.012,44 0,00 2.882,44

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação -11.130,00 -14.012,44 0,00 2.882,44

Totais 16.602.450,00 16.376.422,34 0,00 226.027,66
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Peritiba

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

02001 Gabinete do Prefeito e Vice 1.030.125,00 0,00 1.030.125,00 968.583,13 61.541,87

02001.04 Administração 1.030.125,00 0,00 1.030.125,00 968.583,13 61.541,87

02001.04.122 Administração Geral 1.030.125,00 0,00 1.030.125,00 968.583,13 61.541,87

02001.04.122.01.000001 Aquisição de Automóvel, Equipamentos e Mobiliários 10.000,00 0,00 10.000,00 3.928,00 6.072,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 3.928,00 6.072,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 3.928,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 3.370,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 558,00

02001.04.122.02.000003 Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice, Assessoria e Controle Interno. 807.875,00 0,00 807.875,00 795.069,56 12.805,44

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 640.000,00 0,00 640.000,00 639.017,38 982,62

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 529.119,86

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 470.492,94

3.1.90.11.43     13º salário 37.844,79

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 8.836,29

3.1.90.11.46     férias - pagamento antecipado 11.945,84

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 109.897,52

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 109.897,52

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 82.875,00 0,00 82.875,00 81.701,16 1.173,84

3.3.50.41.00 Contribuições 7.380,00

3.3.50.41.99     outras contribuições 7.380,00

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 74.321,16

3.3.50.43.99     outras subvenções sociais 74.321,16

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 80.000,00 0,00 80.000,00 74.351,02 5.648,98

3.3.90.14.00 Diárias Civil 19.546,87

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 19.546,87

3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.196,11
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Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 6.255,01

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 2.358,43

3.3.90.30.16     material de expediente 266,00

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 1.464,48

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 2.040,38

3.3.90.30.49     bilhetes de passagens 2.811,81

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 5.033,89

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 5.033,89

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 8.780,94

3.3.90.33.01     passagens para o país 8.780,94

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 25.678,81

3.3.90.39.15     limpeza de veículos 467,41

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 721,13

3.3.90.39.22     exposições, congressos e conferências 350,00

3.3.90.39.41     fornecimento de alimentação 3.836,00

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 4.500,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 2.043,60

3.3.90.39.69     seguros em geral 1.182,72

3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 4.200,00

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 45,55

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 8.332,40

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 114,40

3.3.90.47.10     taxas 114,40

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

02001.04.122.02.000004 Contribuição à Entidades Municipalistas 161.250,00 0,00 161.250,00 144.864,00 16.386,00

3.1.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 16.250,00 0,00 16.250,00 15.696,00 554,00

3.1.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 15.696,00
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Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.1.71.70.01     Participação em Consórcio Público 15.696,00

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 125.000,00 0,00 125.000,00 113.472,00 11.528,00

3.3.50.41.00 Contribuições 113.472,00

3.3.50.41.02     despesa com manutenção de outras entidades de direito privado 100.200,00

3.3.50.41.99     outras contribuições 13.272,00

3.3.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 15.000,00 0,00 15.000,00 14.126,40 873,60

3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 14.126,40

3.3.71.70.01     Participação em Consórcio Público 14.126,40

4.4.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 5.000,00 0,00 5.000,00 1.569,60 3.430,40

4.4.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 1.569,60

4.4.71.70.01     Participação em Consórcio Público 1.569,60

02001.04.122.02.000118 Dist. de Cestas Básicas a Servidores 51.000,00 0,00 51.000,00 24.721,57 26.278,43

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 51.000,00 0,00 51.000,00 24.721,57 26.278,43

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 24.721,57

3.3.90.32.03     gêneros alimentícios 20.419,05

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 4.302,52

03001 Secretaria Mun. de Administração e Finanças 1.277.750,00 0,00 1.277.750,00 1.126.838,21 150.911,79

03001.04 Administração 1.277.750,00 0,00 1.277.750,00 1.126.838,21 150.911,79

03001.04.122 Administração Geral 1.277.750,00 0,00 1.277.750,00 1.126.838,21 150.911,79

03001.04.122.01.000002 Aquisição de Mobiliário e Equipamentos 20.000,00 0,00 20.000,00 11.167,00 8.833,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 11.167,00 8.833,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 11.167,00

4.4.90.52.30     máquinas e equipamentos energéticos 702,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 9.607,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 858,00

03001.04.122.02.000005 Manutenção das Atividades Administrativas 1.240.750,00 0,00 1.240.750,00 1.108.711,26 132.038,74

3.1.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00
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Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 670.000,00 0,00 670.000,00 669.190,11 809,89

3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 55.901,59

3.1.90.01.99     outras aposentadorias - pessoal civil 55.901,59

3.1.90.03.00 Pensões 38.405,34

3.1.90.03.99     outras pensões - pessoal civil 38.405,34

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 475.697,19

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 417.868,33

3.1.90.11.42     férias indenizadas 2.888,66

3.1.90.11.43     13º salário 33.812,23

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 14.349,17

3.1.90.11.46     férias - pagamento antecipado 6.778,80

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 99.185,99

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 99.185,99

3.3.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 540.000,00 0,00 540.000,00 438.813,20 101.186,80

3.3.90.30.00 Material de Consumo 30.806,34

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 2.068,74

3.3.90.30.04     gás engarrafado 788,00

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 3.203,29

3.3.90.30.15     material para festividades e homenagens 551,50

3.3.90.30.16     material de expediente 5.356,08

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 1.874,56

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 1.476,24

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 5.072,08

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 3.900,00

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 417,00

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 661,30
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3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 1.101,05

3.3.90.30.31     sementes, mudas de plantas e insumos 29,10

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 638,15

3.3.90.30.44     material de sinalização visual e afins 78,71

3.3.90.30.96     materiais de consumo - pagamento antecipado 3.087,13

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 503,41

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 53.024,40

3.3.90.35.01     assessoria e consultoria técnica ou jurídica 53.024,40

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 10.254,05

3.3.90.36.07     estagiários 10.254,05

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 263.024,29

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 9.240,00

3.3.90.39.11     locação de softwares 92.869,19

3.3.90.39.12     locação de máquinas e equipamentos 9.000,00

3.3.90.39.15     limpeza de veículos 132,84

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 48,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 1.688,20

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 776,18

3.3.90.39.20     manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas 210,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 18.438,54

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 1.406,70

3.3.90.39.47     serviços de comunicação em geral 2.900,00

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 9.449,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 1.695,86

3.3.90.39.66     serviços judiciários 50,50

3.3.90.39.69     seguros em geral 2.390,78

3.3.90.39.78     limpeza e conservação 230,55
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.39.81     serviços bancários 2.959,52

3.3.90.39.83     serviços de cópias e reprodução de documentos 253,53

3.3.90.39.88     serviços de publicidade e propaganda 20.227,80

3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 29.694,96

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 9.476,13

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 13.729,98

3.3.90.39.64
    Telefonia Fixa e Móvel (Que Não Integrem Pacote de Comunicação De
Dados)

36.156,03

3.3.90.40.00
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Pessoa
Jurídica

2.800,00

3.3.90.40.04     Comunicação de Dados 1.680,00

3.3.90.40.09     Manutenção e Conservação de Equipamentos de Tic 1.120,00

3.3.90.40.14     Tratamento de Dados 0,00

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 76.191,53

3.3.90.46.01     auxilio-alimentação  em pecúnia 76.191,53

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.712,59

3.3.90.47.10     taxas 2.712,59

3.3.93.00.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades
dos Orçam. Fiscal e da Segurid

20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

4.4.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 1.250,00 0,00 1.250,00 0,00 1.250,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 707,95 4.292,05

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 707,95

4.4.90.52.06     aparelhos e equipamentos de comunicação 110,00

4.4.90.52.12     aparelhos e utensílios domésticos 169,00

4.4.90.52.33     equipamentos para áudio, vídeo e foto 0,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 428,95

03001.04.122.02.000008 Reforma e Manutenção do Centro Administrativo 17.000,00 0,00 17.000,00 6.959,95 10.040,05

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 4.759,95 240,05

3.3.90.30.00 Material de Consumo 77,95

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 0,00
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Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 77,95

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 0,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 4.682,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 4.670,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 12,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 12.000,00 0,00 12.000,00 2.200,00 9.800,00

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 2.200,00

4.4.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 2.200,00

03002 Departamento Financeiro 300.000,00 0,00 300.000,00 164.699,61 135.300,39

03002.04 Administração 300.000,00 0,00 300.000,00 164.699,61 135.300,39

03002.04.123 Administração Financeira 300.000,00 0,00 300.000,00 164.699,61 135.300,39

03002.04.123.02.000015 Manutenção do Departamento Financeiro e de Contabilidade 300.000,00 0,00 300.000,00 164.699,61 135.300,39

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 165.000,00 0,00 165.000,00 110.130,73 54.869,27

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 90.601,43

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 83.511,49

3.1.90.11.43     13º salário 7.089,94

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 19.529,30

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 19.529,30

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 120.000,00 0,00 120.000,00 54.568,88 65.431,12

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 42.000,00

3.3.90.35.01     assessoria e consultoria técnica ou jurídica 42.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 12.568,88

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 590,00

3.3.90.39.79     serviços de apoio administrativo, técnico e operacional 320,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 11.658,88

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00

03003 Serviços de Utilidade Pública 137.000,00 0,00 137.000,00 111.411,30 25.588,70
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Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
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03003.06 Segurança Pública 34.000,00 0,00 34.000,00 24.758,73 9.241,27

03003.06.181 Policiamento 21.500,00 0,00 21.500,00 16.058,84 5.441,16

03003.06.181.02.000010 Manutenção dos Serviços de Segurança Pública 21.500,00 0,00 21.500,00 16.058,84 5.441,16

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 19.500,00 0,00 19.500,00 14.874,84 4.625,16

3.3.90.30.00 Material de Consumo 11.783,48

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 585,77

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 24,72

3.3.90.30.16     material de expediente 353,70

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 1.344,00

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 251,25

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 220,50

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 896,50

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 74,80

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 2.293,31

3.3.90.30.42     ferramentas 77,00

3.3.90.30.44     material de sinalização visual e afins 72,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 5.589,93

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.746,04

3.3.90.39.15     limpeza de veículos 132,84

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 396,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 291,64

3.3.90.39.50     serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial 444,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 481,56

3.3.90.40.00
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Pessoa
Jurídica

1.345,32

3.3.90.40.14     Tratamento de Dados 1.345,32

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 2.000,00 0,00 2.000,00 1.184,00 816,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.184,00
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Código Títulos
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Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
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4.4.90.52.06     aparelhos e equipamentos de comunicação 649,00

4.4.90.52.12     aparelhos e utensílios domésticos 535,00

03003.06.182 Defesa Civil 12.500,00 0,00 12.500,00 8.699,89 3.800,11

03003.06.182.02.000135 Manutenção das Atividades dos Bombeiros Militares (FUNREBOM) 12.500,00 0,00 12.500,00 8.699,89 3.800,11

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 7.500,00 0,00 7.500,00 5.759,89 1.740,11

3.3.90.30.00 Material de Consumo 4.909,89

3.3.90.30.27     material de manobra e patrulhamento 750,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 4.159,89

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 850,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 850,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 2.940,00 2.060,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 2.940,00

4.4.90.52.06     aparelhos e equipamentos de comunicação 2.940,00

03003.08 Assistência Social 103.000,00 0,00 103.000,00 86.652,57 16.347,43

03003.08.244 Assistência Comunitária 103.000,00 0,00 103.000,00 86.652,57 16.347,43

03003.08.244.02.000132 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 103.000,00 0,00 103.000,00 86.652,57 16.347,43

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 87.000,00 0,00 87.000,00 85.681,36 1.318,64

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 71.265,49

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 60.142,19

3.1.90.11.43     13º salário 5.359,20

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 5.764,10

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 14.415,87

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 14.415,87

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 12.000,00 0,00 12.000,00 971,21 11.028,79

3.3.90.30.00 Material de Consumo 846,21

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 186,54

3.3.90.30.16     material de expediente 160,60
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Títulos
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Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 304,50

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 24,50

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 62,74

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 71,75

3.3.90.30.44     material de sinalização visual e afins 35,58

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 29,00

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 29,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 96,00

3.3.90.39.25     serviços de instalação de máquinas, equipamentos e afins 0,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 96,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

04003 Sec Munic Agricultura, Industria, Com. e Meio Amb. 2.857.936,41 15.969,11 2.873.905,52 1.453.763,94 1.420.141,58

04003.17 Saneamento 30.000,00 0,00 30.000,00 2.000,00 28.000,00

04003.17.511 Saneamento Básico Rural 30.000,00 0,00 30.000,00 2.000,00 28.000,00

04003.17.511.02.000103 Implantação de Redes Água e Obras de Saneamento Rural 30.000,00 0,00 30.000,00 2.000,00 28.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00 0,00 15.000,00 2.000,00 13.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 2.000,00

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 2.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00

04003.18 Gestão Ambiental 28.340,00 6.660,00 35.000,00 6.660,00 28.340,00

04003.18.541 Preservação e Conservação Ambiental 28.340,00 6.660,00 35.000,00 6.660,00 28.340,00

04003.18.541.02.000024 Apoio a Projetos Agricolas, de Reflorestamento, Hidricos e Outros 28.340,00 6.660,00 35.000,00 6.660,00 28.340,00

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00

3.3.93.00.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades
dos Orçam. Fiscal e da Segurid

0,00 6.660,00 6.660,00 6.660,00 0,00

3.3.93.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 6.660,00

3.3.93.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 6.660,00
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4.4.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 3.340,00 0,00 3.340,00 0,00 3.340,00

04003.20 Agricultura 2.794.596,41 9.309,11 2.803.905,52 1.445.103,94 1.358.801,58

04003.20.606 Extensão Rural 2.794.596,41 9.309,11 2.803.905,52 1.445.103,94 1.358.801,58

04003.20.606.01.000007 Reequipamento da Patrulha Agrícola 1.344.958,90 9.309,11 1.354.268,01 117.062,98 1.237.205,03

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 9.309,11 9.309,11 9.309,11 0,00

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 9.309,11

3.3.90.93.02     restituições 9.309,11

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.344.958,90 0,00 1.344.958,90 107.753,87 1.237.205,03

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 107.753,87

4.4.90.52.40     máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários 2.419,26

4.4.90.52.52     veículos de tração mecânica 105.334,61

04003.20.606.02.000018 Manutenção das Atividades Agrícolas 708.000,00 0,00 708.000,00 654.177,41 53.822,59

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 598.000,00 0,00 598.000,00 590.830,04 7.169,96

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 8.198,41

3.1.90.04.99     outros serviços temporários 8.198,41

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 481.075,47

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 400.678,80

3.1.90.11.42     férias indenizadas 6.717,64

3.1.90.11.43     13º salário 36.438,95

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 29.656,81

3.1.90.11.46     férias - pagamento antecipado 7.583,27

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 101.556,16

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 101.556,16

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 95.000,00 0,00 95.000,00 62.852,37 32.147,63

3.3.90.30.00 Material de Consumo 52.373,35
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Município de PERITIBA
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Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.04     gás engarrafado 2.817,01

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 963,09

3.3.90.30.16     material de expediente 1.810,80

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 115,00

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 130,00

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 527,00

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 3.189,10

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 102,50

3.3.90.30.28     material de proteção e segurança 2.970,40

3.3.90.30.40     material biológico 37.628,20

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 2.120,25

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 991,20

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 991,20

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 7.971,61

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 900,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 363,05

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 0,00

3.3.90.39.74     fretes e transportes de encomendas 450,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 5.694,50

3.3.90.39.64
    Telefonia Fixa e Móvel (Que Não Integrem Pacote de Comunicação De
Dados)

564,06

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1.516,21

3.3.90.93.99     diversas indenizações e restituições 1.516,21

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 495,00 4.505,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 495,00

4.4.90.52.38     máquinas, ferramentas e utensílios de oficina 195,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 300,00

04003.20.606.02.000019 Manutenção de Máquinas e Veículos 513.000,00 0,00 513.000,00 473.806,78 39.193,22
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3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 513.000,00 0,00 513.000,00 473.806,78 39.193,22

3.3.90.30.00 Material de Consumo 408.260,44

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 280.274,05

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 100,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 126.897,39

3.3.90.30.42     ferramentas 989,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 64.523,90

3.3.90.39.15     limpeza de veículos 4.572,84

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 52.174,70

3.3.90.39.20     manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas 18,83

3.3.90.39.69     seguros em geral 7.627,53

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 130,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.022,44

3.3.90.47.10     taxas 1.022,44

04003.20.606.02.000020 Programa de Cooperação Tecnica - Epagri 25.000,00 0,00 25.000,00 22.200,00 2.800,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 25.000,00 0,00 25.000,00 22.200,00 2.800,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 22.200,00

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 22.200,00

04003.20.606.02.000120 Programa de Distribuição de Adubos, Sementes e Insumos Agrícolas 203.637,51 0,00 203.637,51 177.856,77 25.780,74

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 203.637,51 0,00 203.637,51 177.856,77 25.780,74

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 177.856,77

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 177.856,77

04003.24 Comunicações 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

04003.24.722 Telecomunicações 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

04003.24.722.01.000014 Programa de Telefonia e Internet Rural 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

04004 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBEINTE 45.000,00 0,00 45.000,00 0,00 45.000,00

e-Sfinge Web - Gerado em: 28/02/19 - 21:53  13/ 54

74

Esse documento foi assinado digitalmente por Geise Gross, Neusa Klein Maraschini
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1900405641 e o código 8BABB



Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

04004.18 Gestão Ambiental 45.000,00 0,00 45.000,00 0,00 45.000,00

04004.18.542 Controle Ambiental 45.000,00 0,00 45.000,00 0,00 45.000,00

04004.18.542.02.000136 Manutenção do Fundo Municipal do Meio Ambiente 45.000,00 0,00 45.000,00 0,00 45.000,00

3.1.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

4.4.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00

05001 Departamento de Ensino Infantil 1.209.317,94 0,00 1.209.317,94 1.142.991,36 66.326,58

05001.12 Educação 1.209.317,94 0,00 1.209.317,94 1.142.991,36 66.326,58

05001.12.365 Educação Infantil 1.209.317,94 0,00 1.209.317,94 1.142.991,36 66.326,58

05001.12.365.01.000015 Aquisição de Mobiliário e Equipamentos 10.000,00 0,00 10.000,00 9.937,00 63,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 9.937,00 63,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 9.937,00

4.4.90.52.12     aparelhos e utensílios domésticos 480,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 4.010,00

4.4.90.52.39     equipamentos e utensílios hidráulicos e elétricos 160,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 3.010,00

4.4.90.52.99     outros equipamentos e material permanente 2.277,00

05001.12.365.01.000016 Manutenção, Reforma e Ampliação de Unidades Escolares 20.000,00 0,00 20.000,00 11.203,18 8.796,82

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 1.421,98 8.578,02

3.3.90.30.00 Material de Consumo 768,34

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 558,64

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 209,70

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 653,64

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 0,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 629,64

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 24,00
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4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 9.781,20 218,80

4.4.90.30.00 Material de Consumo 1.678,00

4.4.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 1.678,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 8.103,20

4.4.90.51.91     obras em andamento 8.103,20

05001.12.365.02.000031 Manutenção da Educação Infantil 1.032.317,94 0,00 1.032.317,94 1.015.957,22 16.360,72

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 855.715,94 0,00 855.715,94 854.251,85 1.464,09

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 9.903,10

3.1.90.04.04     obrigações patronais 892,93

3.1.90.04.99     outros serviços temporários 9.010,17

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 707.895,08

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 593.442,80

3.1.90.11.42     férias indenizadas 3.439,74

3.1.90.11.43     13º salário 51.411,27

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 52.639,02

3.1.90.11.46     férias - pagamento antecipado 6.962,25

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 135.480,23

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 135.480,23

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 973,44

3.1.90.94.07     indenização por demissão de servidor ou empregado 973,44

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 158.000,00 0,00 158.000,00 144.314,13 13.685,87

3.3.90.30.00 Material de Consumo 60.931,61

3.3.90.30.04     gás engarrafado 5.290,00

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 5.125,50

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 9.788,45

3.3.90.30.15     material para festividades e homenagens 486,00

3.3.90.30.16     material de expediente 2.530,51
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3.3.90.30.17     material de processamento de dados 3.115,56

3.3.90.30.20     material de cama, mesa e banho 1.723,07

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 5.025,66

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 15.958,63

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 1.077,52

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 4.602,30

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 2.013,25

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 2.370,18

3.3.90.30.31     sementes, mudas de plantas e insumos 315,00

3.3.90.30.42     ferramentas 78,00

3.3.90.30.44     material de sinalização visual e afins 35,58

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 1.396,40

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 40.581,52

3.3.90.39.01     assinatura de periódicos e anuidades 84,00

3.3.90.39.11     locação de softwares 726,54

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 569,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 1.348,00

3.3.90.39.20     manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas 90,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 14.253,31

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 16.069,83

3.3.90.39.59     serviços de áudio, vídeo e foto 167,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 150,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 612,71

3.3.90.39.78     limpeza e conservação 630,52

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 2.945,12

3.3.90.39.64
    Telefonia Fixa e Móvel (Que Não Integrem Pacote de Comunicação De
Dados)

2.935,49

3.3.90.40.00
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Pessoa
Jurídica

1.820,00
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3.3.90.40.04     Comunicação de Dados 1.020,00

3.3.90.40.09     Manutenção e Conservação de Equipamentos de Tic 800,00

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 40.981,00

3.3.90.46.01     auxilio-alimentação  em pecúnia 40.981,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 18.602,00 0,00 18.602,00 17.391,24 1.210,76

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 17.391,24

4.4.90.52.12     aparelhos e utensílios domésticos 0,00

4.4.90.52.18     coleções e materiais bibliográficos 10.250,24

4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 3.232,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 3.630,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 279,00

05001.12.365.02.000032 Transporte Escolar para a Educação Infantil 40.000,00 0,00 40.000,00 38.121,50 1.878,50

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 40.000,00 0,00 40.000,00 38.121,50 1.878,50

3.3.90.30.00 Material de Consumo 26.444,71

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 13.646,72

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 12.797,99

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 11.595,40

3.3.90.39.15     limpeza de veículos 2.114,86

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 9.377,15

3.3.90.39.69     seguros em geral 103,39

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 81,39

3.3.90.47.10     taxas 81,39

05001.12.365.02.000036 Alimentação Escolar para o Ensino Infantil 107.000,00 0,00 107.000,00 67.772,46 39.227,54

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 107.000,00 0,00 107.000,00 67.772,46 39.227,54

3.3.90.30.00 Material de Consumo 67.199,66

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 67.199,66

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 572,80
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3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 572,80

05002 Departamento de Ensino Fundamental 2.791.347,59 0,00 2.791.347,59 2.595.031,25 196.316,34

05002.12 Educação 2.791.347,59 0,00 2.791.347,59 2.595.031,25 196.316,34

05002.12.306 Alimentação e Nutrição 100.000,00 0,00 100.000,00 75.170,67 24.829,33

05002.12.306.02.000034 Alimentação Escolar para a Rede Municipal de Ensino 100.000,00 0,00 100.000,00 75.170,67 24.829,33

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00 0,00 100.000,00 75.170,67 24.829,33

3.3.90.30.00 Material de Consumo 75.170,67

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 75.170,67

05002.12.361 Ensino Fundamental 2.691.347,59 0,00 2.691.347,59 2.519.860,58 171.487,01

05002.12.361.01.000017 Aquisição de Mobiliário, veículos e equipamentos para o Ensino 298.472,00 0,00 298.472,00 242.762,85 55.709,15

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 298.472,00 0,00 298.472,00 242.762,85 55.709,15

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 242.762,85

4.4.90.52.12     aparelhos e utensílios domésticos 120,00

4.4.90.52.33     equipamentos para áudio, vídeo e foto 5.217,90

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 3.370,00

4.4.90.52.36     máquinas, instalações e utensílios de escritório 215,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 4.147,95

4.4.90.52.52     veículos de tração mecânica 228.912,00

4.4.90.52.99     outros equipamentos e material permanente 780,00

05002.12.361.01.000019 Aquis. de Imoveis, Obras e Ampliação de Escolas 430.000,00 0,00 430.000,00 401.092,80 28.907,20

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 30.000,00 0,00 30.000,00 1.092,80 28.907,20

4.4.90.30.00 Material de Consumo 1.092,80

4.4.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 1.092,80

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 400.000,00 0,00 400.000,00 400.000,00 0,00

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 400.000,00

4.5.90.61.03     terrenos 400.000,00

05002.12.361.02.000035 Manutenção do Ensino Fundamental 773.000,00 0,00 773.000,00 744.618,62 28.381,38
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3.1.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 556.000,00 0,00 556.000,00 555.149,13 850,87

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 462.472,56

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 373.106,19

3.1.90.11.43     13º salário 20.346,71

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 69.019,66

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 92.676,57

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 92.676,57

3.3.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 200.000,00 0,00 200.000,00 189.469,49 10.530,51

3.3.90.30.00 Material de Consumo 64.084,52

3.3.90.30.04     gás engarrafado 3.855,00

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 4.632,61

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 8.182,54

3.3.90.30.15     material para festividades e homenagens 718,00

3.3.90.30.16     material de expediente 5.648,82

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 1.446,84

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 2.522,00

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 23.884,07

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 3.011,67

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 5.015,74

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 1.841,00

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 1.239,20

3.3.90.30.31     sementes, mudas de plantas e insumos 286,10

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 70,00

3.3.90.30.44     material de sinalização visual e afins 35,58

3.3.90.30.51
    materiais para conservação e manutenção de bens de uso comum do
povo

1.517,55

e-Sfinge Web - Gerado em: 28/02/19 - 21:53  19/ 54

80

Esse documento foi assinado digitalmente por Geise Gross, Neusa Klein Maraschini
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1900405641 e o código 8BABB



Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
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3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 177,80

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 85.850,67

3.3.90.39.01     assinatura de periódicos e anuidades 636,00

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 700,00

3.3.90.39.11     locação de softwares 3.697,32

3.3.90.39.12     locação de máquinas e equipamentos 5.402,74

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 7.443,75

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 3.190,32

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 350,00

3.3.90.39.20     manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas 235,00

3.3.90.39.41     fornecimento de alimentação 684,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 29.194,56

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 5.479,86

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 3.425,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 80,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 612,71

3.3.90.39.78     limpeza e conservação 1.518,14

3.3.90.39.88     serviços de publicidade e propaganda 0,00

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 7.440,83

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 14.310,33

3.3.90.39.64
    Telefonia Fixa e Móvel (Que Não Integrem Pacote de Comunicação De
Dados)

1.450,11

3.3.90.40.00
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Pessoa
Jurídica

3.160,00

3.3.90.40.04     Comunicação de Dados 1.560,00

3.3.90.40.09     Manutenção e Conservação de Equipamentos de Tic 1.600,00

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 36.155,76

3.3.90.46.01     auxilio-alimentação  em pecúnia 36.155,76

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 218,54
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3.3.90.47.10     taxas 218,54

05002.12.361.02.000037 Manutenção dos Veículos do Ensino Fundamental 20.000,00 0,00 20.000,00 8.034,42 11.965,58

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 8.034,42 11.965,58

3.3.90.30.00 Material de Consumo 6.467,99

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 5.819,61

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 648,38

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.452,03

3.3.90.39.15     limpeza de veículos 170,22

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 226,10

3.3.90.39.69     seguros em geral 1.055,71

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 114,40

3.3.90.47.10     taxas 114,40

05002.12.361.02.000040 Manutenção dos Serviços de Transporte Escolar 208.000,00 0,00 208.000,00 180.997,98 27.002,02

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 208.000,00 0,00 208.000,00 180.997,98 27.002,02

3.3.90.30.00 Material de Consumo 125.225,53

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 84.431,81

3.3.90.30.19     material de acondicionamento e embalagem 262,80

3.3.90.30.28     material de proteção e segurança 105,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 40.425,92

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 55.413,88

3.3.90.39.15     limpeza de veículos 6.700,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 27.410,32

3.3.90.39.69     seguros em geral 19.803,56

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.500,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 358,57

3.3.90.47.10     taxas 358,57

05002.12.361.02.000041 Operacionalização do FUNDEB 786.875,59 0,00 786.875,59 784.069,49 2.806,10
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 783.875,59 0,00 783.875,59 782.675,39 1.200,20

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 637.704,86

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 553.836,46

3.1.90.11.43     13º salário 60.371,88

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 23.496,52

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 144.970,53

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 144.970,53

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 3.000,00 0,00 3.000,00 1.394,10 1.605,90

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.394,10

3.3.90.39.81     serviços bancários 1.394,10

05002.12.361.02.000108 Aplicação dos Recursos do Salário Educação 175.000,00 0,00 175.000,00 158.284,42 16.715,58

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 155.000,00 0,00 155.000,00 140.455,52 14.544,48

3.3.90.30.00 Material de Consumo 47.678,68

3.3.90.30.16     material de expediente 21.660,27

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 176,00

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 25.842,41

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 84.292,80

3.3.90.32.01     livros didáticos 84.292,80

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 3.000,00

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 3.000,00

3.3.90.51.00 Obras e Instalações 740,00

3.3.90.51.91     obras em andamento 740,00

3.3.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 4.744,04

3.3.90.52.18     coleções e materiais bibliográficos 4.744,04

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 17.828,90 2.171,10

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 17.828,90

4.4.90.52.18     coleções e materiais bibliográficos 11.088,90
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Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 6.740,00

05003 Departamento de Ensino Médio 65.000,00 0,00 65.000,00 23.989,31 41.010,69

05003.12 Educação 65.000,00 0,00 65.000,00 23.989,31 41.010,69

05003.12.362 Ensino Médio 65.000,00 0,00 65.000,00 23.989,31 41.010,69

05003.12.362.02.000109 Operacionalização do Ensino Médio 65.000,00 0,00 65.000,00 23.989,31 41.010,69

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 65.000,00 0,00 65.000,00 23.989,31 41.010,69

3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes 8.425,71

3.3.90.18.99     outros auxílios financeiros a estudantes 8.425,71

3.3.90.30.00 Material de Consumo 14.776,79

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 12.729,62

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 2.047,17

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 786,81

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 786,81

05004 Departamento de Ensino Superior 125.000,00 0,00 125.000,00 84.256,00 40.744,00

05004.12 Educação 125.000,00 0,00 125.000,00 84.256,00 40.744,00

05004.12.364 Ensino Superior 125.000,00 0,00 125.000,00 84.256,00 40.744,00

05004.12.364.02.000045 Manut. das Atividades do Ensino Superior 125.000,00 0,00 125.000,00 84.256,00 40.744,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 125.000,00 0,00 125.000,00 84.256,00 40.744,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 84.256,00

3.3.90.39.26     serviços de transporte escolar 84.256,00

05005 Educação de Jovens e adultos 5.000,00 0,00 5.000,00 839,35 4.160,65

05005.12 Educação 5.000,00 0,00 5.000,00 839,35 4.160,65

05005.12.366 Educação de Jovens e Adultos 5.000,00 0,00 5.000,00 839,35 4.160,65

05005.12.366.02.000046 Operacionalização da Educação p/ Jovens e Adultos 5.000,00 0,00 5.000,00 839,35 4.160,65

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 839,35 4.160,65

3.3.90.30.00 Material de Consumo 839,35

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 563,35
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 276,00

05007 Departamento de Cultura 494.862,00 0,00 494.862,00 420.176,06 74.685,94

05007.13 Cultura 494.862,00 0,00 494.862,00 420.176,06 74.685,94

05007.13.392 Difusão Cultural 494.862,00 0,00 494.862,00 420.176,06 74.685,94

05007.13.392.01.000022 Aquisição de Mobiliário e Acervo Bibliográfico 10.000,00 0,00 10.000,00 8.811,00 1.189,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 8.811,00 1.189,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 8.811,00

4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 3.360,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 3.370,00

4.4.90.52.99     outros equipamentos e material permanente 2.081,00

05007.13.392.02.000047 Operacionalização do Departamento de Cultura 355.554,00 0,00 355.554,00 344.612,48 10.941,52

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 153.000,00 0,00 153.000,00 149.436,82 3.563,18

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 124.494,16

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 104.498,08

3.1.90.11.43     13º salário 8.729,64

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 9.359,48

3.1.90.11.46     férias - pagamento antecipado 1.906,96

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 24.942,66

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 24.942,66

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 25.000,00 0,00 25.000,00 20.000,00 5.000,00

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 20.000,00

3.3.50.43.01     transferências a instituições privadas  culturais 20.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 150.000,00 0,00 150.000,00 148.570,66 1.429,34

3.3.90.30.00 Material de Consumo 33.940,98

3.3.90.30.04     gás engarrafado 918,87

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 3.474,09

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 144,50
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.15     material para festividades e homenagens 3.977,66

3.3.90.30.16     material de expediente 7.240,51

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 1.616,08

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 1.466,51

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 1.403,71

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 510,55

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 1.869,95

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 532,20

3.3.90.30.31     sementes, mudas de plantas e insumos 390,00

3.3.90.30.42     ferramentas 238,10

3.3.90.30.44     material de sinalização visual e afins 691,58

3.3.90.30.46     material bibliográfico não imobilizável 7.183,92

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 2.282,75

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.344,80

3.3.90.32.03     gêneros alimentícios 3.344,80

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 390,00

3.3.90.33.01     passagens para o país 390,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 2.307,70

3.3.90.35.99     outros serviços de consultoria 2.307,70

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 107.167,18

3.3.90.39.10     locação de imóveis 30.600,00

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 850,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 157,96

3.3.90.39.23     festividades e homenagens 19.860,00

3.3.90.39.25     serviços de instalação de máquinas, equipamentos e afins 88,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 11.822,66

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 823,74
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3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 35.023,86

3.3.90.39.59     serviços de áudio, vídeo e foto 1.300,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 154,18

3.3.90.39.78     limpeza e conservação 2.010,63

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.476,45

3.3.90.39.64
    Telefonia Fixa e Móvel (Que Não Integrem Pacote de Comunicação De
Dados)

999,70

3.3.90.40.00
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Pessoa
Jurídica

1.420,00

3.3.90.40.04     Comunicação de Dados 1.020,00

3.3.90.40.09     Manutenção e Conservação de Equipamentos de Tic 400,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 27.554,00 0,00 27.554,00 26.605,00 949,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 26.605,00

4.4.90.52.26     instrumentos musicais e artísticos 26.241,00

4.4.90.52.30     máquinas e equipamentos energéticos 234,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 130,00

05007.13.392.02.000116 Festividades de Comemorações do Aniversário do Município 75.000,00 0,00 75.000,00 14.806,84 60.193,16

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 75.000,00 0,00 75.000,00 14.806,84 60.193,16

3.3.90.30.00 Material de Consumo 613,64

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 613,64

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 193,60

3.3.90.31.01     premiações culturais 193,60

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 13.999,60

3.3.90.39.23     festividades e homenagens 7.700,00

3.3.90.39.59     serviços de áudio, vídeo e foto 1.850,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 149,60

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 4.300,00

05007.13.392.02.000119 Escolha da Rainha e Realização do Kerb Fest de Peritiba 54.308,00 0,00 54.308,00 51.945,74 2.362,26

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 54.308,00 0,00 54.308,00 51.945,74 2.362,26
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Município de PERITIBA
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Código Títulos
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Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.00 Material de Consumo 9.468,84

3.3.90.30.15     material para festividades e homenagens 8.620,00

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 504,25

3.3.90.30.29     material para áudio, vídeo e foto 344,59

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 1.750,00

3.3.90.31.99     outras premiações 1.750,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 39.286,90

3.3.90.39.04     direitos autorais 0,00

3.3.90.39.23     festividades e homenagens 34.058,00

3.3.90.39.59     serviços de áudio, vídeo e foto 4.400,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 420,90

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 408,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.440,00

3.3.90.47.10     taxas 1.440,00

05008 Departamento de Esportes e Lazer 161.500,00 0,00 161.500,00 72.867,29 88.632,71

05008.27 Desporto e Lazer 161.500,00 0,00 161.500,00 72.867,29 88.632,71

05008.27.812 Desporto Comunitário 161.500,00 0,00 161.500,00 72.867,29 88.632,71

05008.27.812.01.000025 Obras e Infraestruturas Esportivas 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00

05008.27.812.02.000050 Operacionalização do Desporto Amador 111.500,00 0,00 111.500,00 72.867,29 38.632,71

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 76.500,00 0,00 76.500,00 72.867,29 3.632,71

3.3.90.30.00 Material de Consumo 30.115,28

3.3.90.30.04     gás engarrafado 140,00

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 109,90

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 20.493,68

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 56,00
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
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3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 1.050,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 8.265,70

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 42.752,01

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 16.505,14

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 2.640,55

3.3.90.39.69     seguros em geral 800,00

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 3.342,52

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 19.463,80

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

05009 Departamento de Turismo 55.000,00 0,00 55.000,00 2.705,00 52.295,00

05009.23 Comércio e Serviços 55.000,00 0,00 55.000,00 2.705,00 52.295,00

05009.23.695 Turismo 55.000,00 0,00 55.000,00 2.705,00 52.295,00

05009.23.695.01.000057 Obras de Infra-Estrutura Turistica 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00

05009.23.695.02.000052 Operacionalização do Turismo 40.000,00 0,00 40.000,00 2.705,00 37.295,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 40.000,00 0,00 40.000,00 2.705,00 37.295,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 785,00

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 450,00

3.3.90.30.51
    materiais para conservação e manutenção de bens de uso comum do
povo

335,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.920,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.920,00

07001 Departamento Municipal de Transportes 1.791.970,10 0,00 1.791.970,10 1.163.740,92 628.229,18

07001.26 Transporte 1.791.970,10 0,00 1.791.970,10 1.163.740,92 628.229,18

07001.26.782 Transporte Rodoviário 1.791.970,10 0,00 1.791.970,10 1.163.740,92 628.229,18

07001.26.782.01.000028 Pavimentação e Obras de infra-Estrutura Rodoviárias 250.000,00 0,00 250.000,00 0,00 250.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 250.000,00 0,00 250.000,00 0,00 250.000,00

07001.26.782.01.000029 Aquisição de Máquinas e Veículos 499.970,10 0,00 499.970,10 293.940,00 206.030,10
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4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 499.970,10 0,00 499.970,10 293.940,00 206.030,10

4.4.90.30.00 Material de Consumo 40,00

4.4.90.30.99     outros materiais de consumo 40,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 293.900,00

4.4.90.52.52     veículos de tração mecânica 293.900,00

07001.26.782.02.000053 Manutenção do D.M.E.R 529.000,00 0,00 529.000,00 368.529,17 160.470,83

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 355.000,00 0,00 355.000,00 340.426,42 14.573,58

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 284.419,36

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 239.141,60

3.1.90.11.43     13º salário 21.087,58

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 19.080,05

3.1.90.11.46     férias - pagamento antecipado 5.110,13

3.1.90.12.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Militar) 0,00

3.1.90.12.46     férias - pagamento antecipado 0,00

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 56.007,06

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 56.007,06

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 162.000,00 0,00 162.000,00 26.442,75 135.557,25

3.3.90.30.00 Material de Consumo 21.709,20

3.3.90.30.04     gás engarrafado 205,00

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 1.649,60

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 992,10

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 65,00

3.3.90.30.28     material de proteção e segurança 4.763,90

3.3.90.30.44     material de sinalização visual e afins 48,58

3.3.90.30.51
    materiais para conservação e manutenção de bens de uso comum do
povo

13.985,02

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 3.893,55

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 1.659,79
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 1.271,84

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 0,00

3.3.90.39.64
    Telefonia Fixa e Móvel (Que Não Integrem Pacote de Comunicação De
Dados)

961,92

3.3.90.40.00
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Pessoa
Jurídica

840,00

3.3.90.40.04     Comunicação de Dados 840,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 12.000,00 0,00 12.000,00 1.660,00 10.340,00

4.4.90.30.00 Material de Consumo 130,00

4.4.90.30.17     material de processamento de dados 130,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.530,00

4.4.90.52.99     outros equipamentos e material permanente 1.530,00

07001.26.782.02.000055 Manutenção de Máquinas e Veículos do DMER 513.000,00 0,00 513.000,00 501.271,75 11.728,25

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 513.000,00 0,00 513.000,00 501.271,75 11.728,25

3.3.90.30.00 Material de Consumo 439.645,48

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 217.646,90

3.3.90.30.09     material farmacológico 657,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 221.166,58

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 175,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 60.773,77

3.3.90.39.15     limpeza de veículos 2.897,60

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 42.053,06

3.3.90.39.69     seguros em geral 5.393,11

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 10.430,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 852,50

3.3.90.47.10     taxas 852,50

07002 Departamento de Serviços Urbanos e Obras 1.091.981,89 0,00 1.091.981,89 870.304,72 221.677,17

07002.15 Urbanismo 588.000,00 0,00 588.000,00 402.591,36 185.408,64

07002.15.451 Infra-Estrutura Urbana 113.000,00 0,00 113.000,00 101.556,05 11.443,95
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

07002.15.451.01.000060 Construção de Praças, Parques, Jardins e Espaços Comunitários 113.000,00 0,00 113.000,00 101.556,05 11.443,95

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 113.000,00 0,00 113.000,00 101.556,05 11.443,95

4.4.90.30.00 Material de Consumo 9.846,05

4.4.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 1.005,00

4.4.90.30.51
    materiais para conservação e manutenção de bens de uso comum do
povo

8.841,05

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 0,00

4.4.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 88.710,00

4.4.90.51.80     estudos e projetos 88.000,00

4.4.90.51.92     instalações incorporáveis ou inerentes ao imóvel 710,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 3.000,00

4.4.90.52.99     outros equipamentos e material permanente 3.000,00

07002.15.452 Serviços Urbanos 475.000,00 0,00 475.000,00 301.035,31 173.964,69

07002.15.452.01.000034 Aquisição de Equipamentos para o D.S.U.O. 15.000,00 0,00 15.000,00 2.000,00 13.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00 0,00 15.000,00 2.000,00 13.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

4.4.90.52.39     equipamentos e utensílios hidráulicos e elétricos 2.000,00

07002.15.452.02.000057 Operacionalização dos Serviços Urbanos 250.000,00 0,00 250.000,00 154.098,17 95.901,83

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 175.000,00 0,00 175.000,00 116.094,98 58.905,02

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 96.095,25

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 75.738,46

3.1.90.11.42     férias indenizadas 2.747,09

3.1.90.11.43     13º salário 6.865,83

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 10.743,87

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 19.999,73

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 19.999,73

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 75.000,00 0,00 75.000,00 38.003,19 36.996,81
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.00 Material de Consumo 33.950,20

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 2.456,00

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 5.776,08

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 1.304,10

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 237,50

3.3.90.30.42     ferramentas 1.202,50

3.3.90.30.51
    materiais para conservação e manutenção de bens de uso comum do
povo

22.660,77

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 313,25

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 4.052,99

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 34,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 225,00

3.3.90.39.20     manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas 261,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 1.786,86

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 759,41

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 986,72

07002.15.452.02.000062 Manutenção de Praças, Parques e Jardins 25.000,00 0,00 25.000,00 23.845,15 1.154,85

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 25.000,00 0,00 25.000,00 23.845,15 1.154,85

3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.274,75

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 144,00

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 78,15

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 804,60

3.3.90.30.31     sementes, mudas de plantas e insumos 7.511,50

3.3.90.30.51
    materiais para conservação e manutenção de bens de uso comum do
povo

1.736,50

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 13.570,40

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 5.293,35

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 7.725,15

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 551,90
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Títulos
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Despesa Realizada Diferenças

07002.15.452.02.000063 Manut. da Limpeza Pública, Coleta e  Destino do Lixo 170.000,00 0,00 170.000,00 117.970,90 52.029,10

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 170.000,00 0,00 170.000,00 117.970,90 52.029,10

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 117.970,90

3.3.90.39.28     coleta de lixo e demais resíduos 117.970,90

07002.15.452.02.000064 Manutenção do Cemitério Municipal 15.000,00 0,00 15.000,00 3.121,09 11.878,91

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00 0,00 15.000,00 3.121,09 11.878,91

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.035,00

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 195,00

3.3.90.30.31     sementes, mudas de plantas e insumos 1.840,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.086,09

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 258,50

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 827,59

07002.17 Saneamento 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

07002.17.512 Saneamento Básico Urbano 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

07002.17.512.01.000032 Obras de Saneamento Urbano 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

07002.25 Energia 237.981,89 0,00 237.981,89 215.567,89 22.414,00

07002.25.752 Energia Elétrica 237.981,89 0,00 237.981,89 215.567,89 22.414,00

07002.25.752.02.000061 Manutenção e Melhoria da Iluminação Pública 237.981,89 0,00 237.981,89 215.567,89 22.414,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 190.000,00 0,00 190.000,00 172.586,00 17.414,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.685,83

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 6.845,83

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 1.840,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 163.900,17

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 158.845,19

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 5.054,98

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 47.981,89 0,00 47.981,89 42.981,89 5.000,00
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4.4.90.51.00 Obras e Instalações 42.981,89

4.4.90.51.99     outras obras e instalações 42.981,89

07002.26 Transporte 256.000,00 0,00 256.000,00 252.145,47 3.854,53

07002.26.453 Transportes Coletivos Urbanos 6.000,00 0,00 6.000,00 5.865,09 134,91

07002.26.453.02.000056 Manutenção do Terminal Rodoviário 6.000,00 0,00 6.000,00 5.865,09 134,91

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 6.000,00 0,00 6.000,00 5.865,09 134,91

3.3.90.30.00 Material de Consumo 4.037,47

3.3.90.30.04     gás engarrafado 140,00

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 1.657,30

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 1.152,67

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 1.087,50

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.827,62

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 207,62

3.3.90.39.69     seguros em geral 740,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 880,00

07002.26.782 Transporte Rodoviário 250.000,00 0,00 250.000,00 246.280,38 3.719,62

07002.26.782.01.000031 Pavimentação de Vias/Passeios/Obras de Infra-Estrutura Urbana 250.000,00 0,00 250.000,00 246.280,38 3.719,62

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 250.000,00 0,00 250.000,00 246.280,38 3.719,62

4.4.90.30.00 Material de Consumo 30.255,26

4.4.90.30.51
    materiais para conservação e manutenção de bens de uso comum do
povo

30.255,26

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 216.025,12

4.4.90.51.91     obras em andamento 216.025,12

07004 FUNDEC - Fundo Municipal da Defesa Civil 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

07004.06 Segurança Pública 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

07004.06.182 Defesa Civil 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

07004.06.182.02.000122 Ações da Defesa Civil 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

e-Sfinge Web - Gerado em: 28/02/19 - 21:53  34/ 54

95

Esse documento foi assinado digitalmente por Geise Gross, Neusa Klein Maraschini
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1900405641 e o código 8BABB



Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

09001 Fundo Mun. da Infância e Adoelscência  - FIA 10.000,00 0,00 10.000,00 3.553,06 6.446,94

09001.08 Assistência Social 10.000,00 0,00 10.000,00 3.553,06 6.446,94

09001.08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 10.000,00 0,00 10.000,00 3.553,06 6.446,94

09001.08.243.02.000071 Programa de Assistencia à Criança e ao Adolescente 10.000,00 0,00 10.000,00 3.553,06 6.446,94

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 4.000,00 0,00 4.000,00 3.553,06 446,94

3.3.90.30.00 Material de Consumo 990,56

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 990,56

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 888,00

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 888,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.674,50

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 1.600,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 74,50

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

10001 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 706.124,57 0,00 706.124,57 537.518,47 168.606,10

10001.08 Assistência Social 706.124,57 0,00 706.124,57 537.518,47 168.606,10

10001.08.244 Assistência Comunitária 706.124,57 0,00 706.124,57 537.518,47 168.606,10

10001.08.244.02.000200 Proteção Social Básica (PSB/CRASS) 140.000,00 0,00 140.000,00 119.308,92 20.691,08

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00 0,00 60.000,00 59.873,88 126,12

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 51.152,42

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 44.298,02

3.1.90.11.43     13º salário 2.941,90

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 3.912,50

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 8.721,46

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 8.721,46

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 80.000,00 0,00 80.000,00 59.435,04 20.564,96
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Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.00 Material de Consumo 39.935,46

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 3.960,37

3.3.90.30.04     gás engarrafado 208,00

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 11.200,93

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 12.195,66

3.3.90.30.16     material de expediente 3.760,67

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 926,90

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 485,38

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 4.538,64

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 1.360,92

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 510,00

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 73,50

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 714,49

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.023,00

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 1.023,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 17.614,74

3.3.90.39.15     limpeza de veículos 464,94

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 97,99

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 295,26

3.3.90.39.20     manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas 115,00

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 15.761,55

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 880,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 861,84

3.3.90.47.10     taxas 861,84

10001.08.244.02.000202 Gestão do SUAS 15.000,00 0,00 15.000,00 8.188,29 6.811,71

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 3.418,29 6.581,71

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 3.418,29
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3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 1.700,00

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 1.032,59

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 685,70

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 4.770,00 230,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 4.770,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 4.770,00

10001.08.244.02.000203 Gestão do PBF/Cadastro Único 10.000,00 0,00 10.000,00 7.359,74 2.640,26

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 2.445,74 2.554,26

3.3.90.30.00 Material de Consumo 200,94

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 131,44

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 69,50

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 2.244,80

3.3.90.32.03     gêneros alimentícios 1.124,80

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 1.120,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 4.914,00 86,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 4.914,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 4.405,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 509,00

10001.08.244.02.000204 Manutenção dos conselhos de Assitencia Social (Geral) 5.000,00 0,00 5.000,00 1.109,26 3.890,74

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 1.109,26 3.890,74

3.3.90.30.00 Material de Consumo 98,00

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 98,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.011,26

3.3.90.39.64
    Telefonia Fixa e Móvel (Que Não Integrem Pacote de Comunicação De
Dados)

1.011,26

10001.08.244.02.000205 Beneficios Eventuais 45.000,00 0,00 45.000,00 5.086,00 39.914,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 45.000,00 0,00 45.000,00 5.086,00 39.914,00

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 3.497,40
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Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.08.01     auxílio-funeral 2.862,00

3.3.90.08.99     outros benefícios assistenciais 635,40

3.3.90.30.00 Material de Consumo 140,00

3.3.90.30.51
    materiais para conservação e manutenção de bens de uso comum do
povo

70,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 70,00

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.448,60

3.3.90.32.03     gêneros alimentícios 140,00

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 1.308,60

10001.08.244.02.000206 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistencia Social 452.924,57 0,00 452.924,57 383.322,66 69.601,91

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 220.000,00 0,00 220.000,00 200.093,16 19.906,84

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 161.594,91

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 135.737,83

3.1.90.11.43     13º salário 12.151,85

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 13.705,23

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 38.498,25

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 38.498,25

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 105.000,00 0,00 105.000,00 62.913,93 42.086,07

3.3.90.30.00 Material de Consumo 32.497,27

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 456,03

3.3.90.30.04     gás engarrafado 270,00

3.3.90.30.06     alimentos para animais 70,00

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 11.110,60

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 336,80

3.3.90.30.15     material para festividades e homenagens 12.397,05

3.3.90.30.16     material de expediente 280,38

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 1.339,00
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3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 294,85

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 188,94

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 742,60

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 259,50

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 245,45

3.3.90.30.31     sementes, mudas de plantas e insumos 145,20

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 187,00

3.3.90.30.44     material de sinalização visual e afins 35,58

3.3.90.30.46     material bibliográfico não imobilizável 3.402,60

3.3.90.30.51
    materiais para conservação e manutenção de bens de uso comum do
povo

213,89

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 521,80

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 800,00

3.3.90.31.01     premiações culturais 800,00

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 9.315,90

3.3.90.32.03     gêneros alimentícios 358,40

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 8.957,50

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 18.185,21

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 40,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 552,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 717,33

3.3.90.39.23     festividades e homenagens 2.750,00

3.3.90.39.25     serviços de instalação de máquinas, equipamentos e afins 192,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 6.679,38

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 1.534,80

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 2.227,32

3.3.90.39.59     serviços de áudio, vídeo e foto 11,70

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 684,88
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3.3.90.39.69     seguros em geral 460,11

3.3.90.39.78     limpeza e conservação 403,84

3.3.90.39.88     serviços de publicidade e propaganda 110,00

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 69,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 633,00

3.3.90.39.64
    Telefonia Fixa e Móvel (Que Não Integrem Pacote de Comunicação De
Dados)

1.119,85

3.3.90.40.00
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Pessoa
Jurídica

1.820,00

3.3.90.40.04     Comunicação de Dados 1.020,00

3.3.90.40.09     Manutenção e Conservação de Equipamentos de Tic 800,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 45,55

3.3.90.47.10     taxas 45,55

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 250,00

3.3.90.48.01     auxilio financeiro a pessoas físicas 250,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 122.924,57 0,00 122.924,57 120.315,57 2.609,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 119.924,57

4.4.90.51.91     obras em andamento 119.924,57

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 391,00

4.4.90.52.06     aparelhos e equipamentos de comunicação 110,00

4.4.90.52.18     coleções e materiais bibliográficos 47,00

4.4.90.52.30     máquinas e equipamentos energéticos 234,00

10001.08.244.02.000211 IDG/BF - Bolsa Famiília 12.100,00 0,00 12.100,00 2.728,59 9.371,41

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 12.100,00 0,00 12.100,00 2.728,59 9.371,41

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 1.319,88

3.3.90.08.99     outros benefícios assistenciais 1.319,88

3.3.90.30.00 Material de Consumo 80,63

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 80,63

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.328,08
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3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 1.328,08

10001.08.244.02.000212 IGD/Suas 26.100,00 0,00 26.100,00 10.415,01 15.684,99

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.100,00 0,00 5.100,00 1.714,06 3.385,94

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.714,06

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 1.714,06

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 21.000,00 0,00 21.000,00 8.700,95 12.299,05

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 8.700,95

4.4.90.52.06     aparelhos e equipamentos de comunicação 599,00

4.4.90.52.33     equipamentos para áudio, vídeo e foto 595,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 3.370,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 2.478,95

4.4.90.52.99     outros equipamentos e material permanente 1.658,00

12001 Fundo Rotativo Habitacional - FUROHABI 465.000,00 0,00 465.000,00 233.997,08 231.002,92

12001.16 Habitação 465.000,00 0,00 465.000,00 233.997,08 231.002,92

12001.16.481 Habitação Rural 115.000,00 0,00 115.000,00 95.214,45 19.785,55

12001.16.481.01.000049 Construção e Reforma de Habitações Rurais 100.000,00 0,00 100.000,00 92.000,00 8.000,00

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00 0,00 100.000,00 92.000,00 8.000,00

4.5.90.66.00 Concessão de Empréstimos e Financiamentos 92.000,00

4.5.90.66.99     outras concessões de empréstimos e financiamentos 92.000,00

12001.16.481.02.000097 Manutenção do Fundo Rotativo Habitacional 15.000,00 0,00 15.000,00 3.214,45 11.785,55

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00 0,00 15.000,00 3.214,45 11.785,55

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 3.214,45

3.3.90.39.81     serviços bancários 3.214,45

12001.16.482 Habitação Urbana 350.000,00 0,00 350.000,00 138.782,63 211.217,37

12001.16.482.01.000050 Construção e Reforma de Habitações Urbanas 100.000,00 0,00 100.000,00 65.000,00 35.000,00

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00 0,00 100.000,00 65.000,00 35.000,00

4.5.90.66.00 Concessão de Empréstimos e Financiamentos 65.000,00
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4.5.90.66.99     outras concessões de empréstimos e financiamentos 65.000,00

12001.16.482.01.000062 Implantação de Loteamento Popular 250.000,00 0,00 250.000,00 73.782,63 176.217,37

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00 0,00 100.000,00 73.782,63 26.217,37

4.4.90.30.00 Material de Consumo 7.414,65

4.4.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 7.414,65

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 66.367,98

4.4.90.51.91     obras em andamento 66.367,98

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 150.000,00 0,00 150.000,00 0,00 150.000,00

13001 Fundo Mun. da Ind. e Comércio - FUMDICOM 575.461,86 0,00 575.461,86 532.890,85 42.571,01

13001.22 Indústria 575.461,86 0,00 575.461,86 532.890,85 42.571,01

13001.22.661 Promoção Industrial 469.461,86 0,00 469.461,86 437.653,06 31.808,80

13001.22.661.01.000051 Instalação e Apoio à Indústria, Comércio e Serviços 469.461,86 0,00 469.461,86 437.653,06 31.808,80

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00 0,00 50.000,00 38.261,57 11.738,43

3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.734,68

3.3.90.30.15     material para festividades e homenagens 1.688,49

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 1.693,11

3.3.90.30.51
    materiais para conservação e manutenção de bens de uso comum do
povo

353,08

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 10.000,00

3.3.90.31.99     outras premiações 10.000,00

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 12.000,00

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 12.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 12.526,89

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 12.487,10

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 39,79

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 409.461,86 0,00 409.461,86 399.391,49 10.070,37

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 399.391,49

4.4.90.51.91     obras em andamento 399.391,49
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4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

13001.22.662 Produção Industrial 106.000,00 0,00 106.000,00 95.237,79 10.762,21

13001.22.662.02.000098 Manutenção do FUNDICOM 106.000,00 0,00 106.000,00 95.237,79 10.762,21

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 106.000,00 0,00 106.000,00 95.237,79 10.762,21

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.460,00

3.3.90.30.15     material para festividades e homenagens 1.460,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 93.777,79

3.3.90.39.28     coleta de lixo e demais resíduos 93.777,79

90001 Encargos Gerais 501.836,80 0,00 501.836,80 378.447,44 123.389,36

90001.04 Administração 31.086,80 0,00 31.086,80 27.886,49 3.200,31

90001.04.122 Administração Geral 31.086,80 0,00 31.086,80 27.886,49 3.200,31

90001.04.122.02.000006 Pagamento de Sentenças Judiciais 31.086,80 0,00 31.086,80 27.886,49 3.200,31

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 31.086,80 0,00 31.086,80 27.886,49 3.200,31

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 27.886,49

3.3.90.91.15     sentenças judiciais de pequeno valor 27.886,49

90001.28 Encargos Especiais 470.750,00 0,00 470.750,00 350.560,95 120.189,05

90001.28.843 Serviço da Dívida Interna 370.000,00 0,00 370.000,00 294.048,17 75.951,83

90001.28.843.09.000001 Pagamento de Inativos e Pensionistas a Cargo do Tesouro Municipal 210.000,00 0,00 210.000,00 147.880,87 62.119,13

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 210.000,00 0,00 210.000,00 147.880,87 62.119,13

3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 73.539,58

3.1.90.01.99     outras aposentadorias - pessoal civil 73.539,58

3.1.90.03.00 Pensões 55.872,25

3.1.90.03.99     outras pensões - pessoal civil 55.872,25

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 18.469,04

3.1.90.11.43     13º salário 18.469,04

90001.28.843.09.000003 Contribuição para o PASEP 160.000,00 0,00 160.000,00 146.167,30 13.832,70

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 160.000,00 0,00 160.000,00 146.167,30 13.832,70
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3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 146.167,30

3.3.90.47.12     contribuição para o PIS/PASEP 146.167,30

90001.28.846 Outros Encargos Especiais 100.750,00 0,00 100.750,00 56.512,78 44.237,22

90001.28.846.09.000005 Amortização de Debitos Consolidados 100.750,00 0,00 100.750,00 56.512,78 44.237,22

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 47.300,00 0,00 47.300,00 46.287,26 1.012,74

3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por Contrato 46.287,26

3.2.90.21.01     juros da dívida contratada com instituições financeiras 46.287,26

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 53.450,00 0,00 53.450,00 10.225,52 43.224,48

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 10.225,52

4.6.90.71.01     amortização da dívida contratada com instituições financeiras 10.225,52

99099 Reserva de Contingência 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

99099.99 Reserva Contingência 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

99099.99.999 Reserva Contingência 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

99099.99.999.09.000099 Reserva de Contingência 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

9.9.99.00.00 A Definir (ou Res.Contingência) 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

          Total da Unidade Gestora 15.752.214,16 15.969,11 15.768.183,27 11.888.604,35 3.879.578,92

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Peritiba

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

11001 Fundo Municipal de Sáude - FMS 4.435.559,31 0,00 4.435.559,31 3.787.546,78 648.012,53

11001.10 Saúde 4.435.559,31 0,00 4.435.559,31 3.787.546,78 648.012,53

11001.10.301 Atenção Básica 2.915.214,34 0,00 2.915.214,34 2.475.601,65 439.612,69

11001.10.301.01.000056 VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA A SAUDE 250.000,00 0,00 250.000,00 170.000,00 80.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 250.000,00 0,00 250.000,00 170.000,00 80.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 170.000,00

4.4.90.52.52     veículos de tração mecânica 170.000,00

11001.10.301.02.000075 Operacionalização das Ações Gerais da Saúde 1.822.514,34 0,00 1.822.514,34 1.741.234,77 81.279,57
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.381.800,00 0,00 1.381.800,00 1.363.078,44 18.721,56

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 1.124.997,52

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 996.259,12

3.1.90.11.42     férias indenizadas 5.946,36

3.1.90.11.43     13º salário 80.560,48

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 38.559,30

3.1.90.11.46     férias - pagamento antecipado 3.672,26

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 238.080,92

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 238.080,92

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 435.514,34 0,00 435.514,34 378.156,33 57.358,01

3.3.90.14.00 Diárias Civil 1.662,50

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 1.662,50

3.3.90.30.00 Material de Consumo 130.762,39

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 37.844,27

3.3.90.30.04     gás engarrafado 1.227,00

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 4.355,62

3.3.90.30.10     material odontológico 13.472,49

3.3.90.30.15     material para festividades e homenagens 55,00

3.3.90.30.16     material de expediente 2.254,10

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 80,00

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 1.084,79

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 5.688,67

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 557,80

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 2.670,70

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 489,00

3.3.90.30.35     material laboratorial 247,50
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.36     material hospitalar 31.974,25

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 19.717,84

3.3.90.30.44     material de sinalização visual e afins 195,24

3.3.90.30.96     materiais de consumo - pagamento antecipado 7.965,42

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 882,70

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 63.923,62

3.3.90.32.02     medicamentos 9.600,00

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 54.323,62

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 4.177,70

3.3.90.33.01     passagens para o país 3.333,32

3.3.90.33.02     passagens para o exterior 844,38

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 2.648,65

3.3.90.36.07     estagiários 2.648,65

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 107.592,49

3.3.90.39.11     locação de softwares 364,70

3.3.90.39.15     limpeza de veículos 853,04

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 6.107,04

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 5.640,19

3.3.90.39.20     manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas 200,00

3.3.90.39.25     serviços de instalação de máquinas, equipamentos e afins 288,00

3.3.90.39.41     fornecimento de alimentação 63,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 7.936,30

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 2.528,61

3.3.90.39.47     serviços de comunicação em geral 0,00

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 4.300,00

3.3.90.39.50     serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial 26.870,72

3.3.90.39.59     serviços de áudio, vídeo e foto 115,00
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.39.69     seguros em geral 1.192,08

3.3.90.39.74     fretes e transportes de encomendas 42,45

3.3.90.39.81     serviços bancários 1.591,43

3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 965,73

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 24.164,19

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 17.262,38

3.3.90.39.64
    Telefonia Fixa e Móvel (Que Não Integrem Pacote de Comunicação De
Dados)

7.107,63

3.3.90.40.00
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Pessoa
Jurídica

1.680,00

3.3.90.40.04     Comunicação de Dados 1.680,00

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 32.635,95

3.3.90.46.01     auxilio-alimentação  em pecúnia 32.635,95

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 951,63

3.3.90.47.10     taxas 951,63

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 32.121,40

3.3.90.48.01     auxilio financeiro a pessoas físicas 32.121,40

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 200,00 0,00 200,00 0,00 200,00

11001.10.301.02.000076 Manutenção do Prédio da Unidade Mun. de Saúde 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

11001.10.301.02.000077 Manutenção dos Veículo da Atenção Básica 119.000,00 0,00 119.000,00 47.724,96 71.275,04

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 119.000,00 0,00 119.000,00 47.724,96 71.275,04

3.3.90.30.00 Material de Consumo 33.300,51

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 22.097,54

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 11.057,97

3.3.90.30.44     material de sinalização visual e afins 145,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 11.445,57

3.3.90.39.15     limpeza de veículos 835,37
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 2.785,75

3.3.90.39.69     seguros em geral 7.564,45

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 260,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.978,88

3.3.90.47.10     taxas 2.978,88

11001.10.301.02.000086 Operacionalização do P.A.C.S 180.000,00 0,00 180.000,00 164.852,24 15.147,76

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 180.000,00 0,00 180.000,00 164.852,24 15.147,76

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 136.425,51

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 115.675,06

3.1.90.11.43     13º salário 9.882,37

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 10.868,08

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 28.426,73

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 28.426,73

11001.10.301.02.000099 Operacionalização do Programa de Saúde Bucal 192.200,00 0,00 192.200,00 129.104,69 63.095,31

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 115.000,00 0,00 115.000,00 107.814,69 7.185,31

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 88.943,09

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 70.979,07

3.1.90.11.43     13º salário 6.540,53

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 11.423,49

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 18.871,60

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 18.871,60

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 77.200,00 0,00 77.200,00 21.290,00 55.910,00

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 21.290,00

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 21.290,00

11001.10.301.02.000114 Operacionalização do NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Família 183.500,00 0,00 183.500,00 151.684,49 31.815,51

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 183.000,00 0,00 183.000,00 151.684,49 31.315,51

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 125.225,83
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 113.147,47

3.1.90.11.43     13º salário 9.477,34

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 2.601,02

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 26.458,66

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 26.458,66

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00

11001.10.301.02.000124 PMAQ - Programa de Melhoria ao Acesso e Qualidade da Saúde 120.000,00 0,00 120.000,00 59.911,18 60.088,82

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00 0,00 60.000,00 32.852,32 27.147,68

3.3.90.30.00 Material de Consumo 21.210,79

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 6.591,89

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 1.140,33

3.3.90.30.16     material de expediente 5.825,54

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 2.705,85

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 2.390,90

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 1.480,00

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 170,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 283,20

3.3.90.30.42     ferramentas 587,50

3.3.90.30.44     material de sinalização visual e afins 35,58

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 11.641,53

3.3.90.39.11     locação de softwares 7.560,00

3.3.90.39.12     locação de máquinas e equipamentos 2.377,98

3.3.90.39.15     limpeza de veículos 231,47

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 180,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 205,84

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 956,24

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 130,00
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Município de PERITIBA
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4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00 0,00 60.000,00 27.058,86 32.941,14

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 27.058,86

4.4.90.52.04     aparelhos de medição e orientação 1.458,00

4.4.90.52.08
    aparelhos, equipamentos, utensílios médico-odontológico, laboratorial e
hospitalar

4.057,86

4.4.90.52.33     equipamentos para áudio, vídeo e foto 118,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 13.305,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 5.132,00

4.4.90.52.99     outros equipamentos e material permanente 2.988,00

11001.10.301.02.000125 Programa SES/Co-Financiamento em Saúde 35.000,00 0,00 35.000,00 11.089,32 23.910,68

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 11.089,32 8.910,68

3.3.90.14.00 Diárias Civil 2.375,00

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 2.375,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 268,00

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 268,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 8.446,32

3.3.90.39.22     exposições, congressos e conferências 350,00

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 5.555,00

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 2.541,32

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00

11001.10.301.02.000131 Manutenção e Funcionamento do Conselho Municipal de Saúde 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00

11001.10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.066.059,97 0,00 1.066.059,97 967.092,90 98.967,07

11001.10.302.02.000106 Convênio com a Associação Beneficente Hospitalar Peritiba 891.832,19 0,00 891.832,19 837.986,28 53.845,91

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 881.832,19 0,00 881.832,19 837.986,28 43.845,91

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 837.986,28

3.3.50.43.99     outras subvenções sociais 837.986,28

4.4.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

e-Sfinge Web - Gerado em: 28/02/19 - 21:53  50/ 54

111

Esse documento foi assinado digitalmente por Geise Gross, Neusa Klein Maraschini
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1900405641 e o código 8BABB
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11001.10.302.02.000129 Participação no CIS AMOSC - Chapecó 63.727,78 0,00 63.727,78 31.260,48 32.467,30

3.1.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 18.727,78 0,00 18.727,78 10.366,64 8.361,14

3.1.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 10.366,64

3.1.71.70.01     Participação em Consórcio Público 10.366,64

3.3.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 10.000,00 0,00 10.000,00 5.633,32 4.366,68

3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 5.633,32

3.3.71.70.01     Participação em Consórcio Público 5.633,32

3.3.93.00.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades
dos Orçam. Fiscal e da Segurid

35.000,00 0,00 35.000,00 15.260,52 19.739,48

3.3.93.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 15.260,52

3.3.93.39.50     serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial 15.260,52

11001.10.302.02.000130 Participação no CIS AMAUC - Concórdia 110.500,00 0,00 110.500,00 97.846,14 12.653,86

3.1.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 28.500,00 0,00 28.500,00 27.899,52 600,48

3.1.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 27.899,52

3.1.71.70.01     Participação em Consórcio Público 27.899,52

3.3.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 10.000,00 0,00 10.000,00 8.067,12 1.932,88

3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 8.067,12

3.3.71.70.01     Participação em Consórcio Público 8.067,12

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

3.3.93.00.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades
dos Orçam. Fiscal e da Segurid

70.000,00 0,00 70.000,00 61.879,50 8.120,50

3.3.93.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 61.879,50

3.3.93.39.50     serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial 61.879,50

11001.10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 397.750,00 0,00 397.750,00 302.693,35 95.056,65

11001.10.303.02.000079 Contratação de Serv.Médicos,Hosp e de Diagnóstico 220.750,00 0,00 220.750,00 163.265,67 57.484,33

3.1.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00

3.3.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 16.250,00 0,00 16.250,00 0,00 16.250,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 194.000,00 0,00 194.000,00 162.985,67 31.014,33

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 162.985,67
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3.3.90.39.50     serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial 162.985,67

3.3.93.00.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades
dos Orçam. Fiscal e da Segurid

10.000,00 0,00 10.000,00 280,00 9.720,00

3.3.93.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 280,00

3.3.93.39.50     serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial 280,00

11001.10.303.02.000107 Operacionalização da Farmácia Básica do Município 177.000,00 0,00 177.000,00 139.427,68 37.572,32

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 177.000,00 0,00 177.000,00 139.427,68 37.572,32

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 139.427,68

3.3.90.32.02     medicamentos 139.096,18

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 331,50

11001.10.305 Vigilância Epidemiológica 56.535,00 0,00 56.535,00 42.158,88 14.376,12

11001.10.305.02.000092 Operacionalização da Vigilância Sanitária 56.535,00 0,00 56.535,00 42.158,88 14.376,12

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 47.000,00 0,00 47.000,00 33.473,88 13.526,12

3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.797,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 222,00

3.3.90.30.44     material de sinalização visual e afins 320,00

3.3.90.30.46     material bibliográfico não imobilizável 3.198,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 57,00

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 6.417,18

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 6.417,18

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 23.259,70

3.3.90.39.28     coleta de lixo e demais resíduos 17.760,00

3.3.90.39.41     fornecimento de alimentação 126,00

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 1.269,40

3.3.90.39.88     serviços de publicidade e propaganda 0,00

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 1.284,30

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 2.820,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 9.535,00 0,00 9.535,00 8.685,00 850,00
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 8.685,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 1.035,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 7.650,00

          Total da Unidade Gestora 4.435.559,31 0,00 4.435.559,31 3.787.546,78 648.012,53

Unidade Gestora: Câmara Municipal de Peritiba

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

01001 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 800.000,00 0,00 800.000,00 548.750,68 251.249,32

01001.01 Legislativa 800.000,00 0,00 800.000,00 548.750,68 251.249,32

01001.01.031 Ação Legislativa 800.000,00 0,00 800.000,00 548.750,68 251.249,32

01001.01.031.01.000055 Aquisição de Mobiliário/Equipamentos e Veículos 60.000,00 0,00 60.000,00 4.298,89 55.701,11

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00 0,00 60.000,00 4.298,89 55.701,11

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 4.298,89

4.4.90.52.33     equipamentos para áudio, vídeo e foto 3.000,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 1.298,89

01001.01.031.02.000001 Manutenção das Atividades Legislativas 740.000,00 0,00 740.000,00 544.451,79 195.548,21

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 570.000,00 0,00 570.000,00 499.650,88 70.349,12

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 417.558,62

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 417.558,62

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 82.092,26

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 82.092,26

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 150.000,00 0,00 150.000,00 41.776,91 108.223,09

3.3.90.14.00 Diárias Civil 13.718,63

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 13.718,63

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.692,90

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 887,41
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Município de PERITIBA

Competência: 2018

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.15     material para festividades e homenagens 530,00

3.3.90.30.16     material de expediente 450,61

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 103,84

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 301,04

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 420,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 1.036,00

3.3.90.33.01     passagens para o país 1.036,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 1.777,34

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 1.777,34

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 8.942,60

3.3.90.39.59     serviços de áudio, vídeo e foto 521,60

3.3.90.39.67     serviços funerários 305,00

3.3.90.39.78     limpeza e conservação 4.320,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.521,00

3.3.90.39.64
    Telefonia Fixa e Móvel (Que Não Integrem Pacote de Comunicação De
Dados)

275,00

3.3.90.40.00
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Pessoa
Jurídica

11.588,88

3.3.90.40.01     Locação de Equipamentos e Softwares 10.243,88

3.3.90.40.05
    Serviços de Telefonia Fixa d Móvel (Quando Integrarem Pacote de
Comunicação de Dados)

1.345,00

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 2.020,56

3.3.90.46.01     auxilio-alimentação  em pecúnia 2.020,56

3.3.93.00.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades
dos Orçam. Fiscal e da Segurid

10.000,00 0,00 10.000,00 3.024,00 6.976,00

3.3.93.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 3.024,00

3.3.93.39.90     serviços de publicidade legal 3.024,00

          Total da Unidade Gestora 800.000,00 0,00 800.000,00 548.750,68 251.249,32

          Total Geral 20.987.773,47 15.969,11 21.003.742,58 16.224.901,81 4.778.840,77
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Previsão Inicial Previsão Atualizada Receitas Realizadas Saldo

(a) (b) (c) (d)=(c-b)

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 16.602.450,00 16.602.450,00 16.376.422,34 -226.027,66

Receitas Correntes (I) 15.962.450,00 15.962.450,00 14.741.002,93 -1.221.447,07

     Receita Tributária 882.200,00 882.200,00 1.074.756,86 192.556,86

     Receitas de Contribuições 179.000,00 179.000,00 178.083,54 -916,46

     Receita Patrimonial 39.500,00 39.500,00 119.720,32 80.220,32

     Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 291.300,00 291.300,00 320.106,78 28.806,78

     Transferências Correntes 14.460.950,00 14.460.950,00 12.835.276,33 -1.625.673,67

     Outras Receitas Correntes 109.500,00 109.500,00 213.059,10 103.559,10

Receitas de Capital (II) 640.000,00 640.000,00 1.635.419,41 995.419,41

     Operações de Crédito 0,00 0,00 425.200,00 425.200,00

     Alienação de Bens 0,00 0,00 323.970,00 323.970,00

     Amortização de Empréstimos 190.000,00 190.000,00 271.901,59 81.901,59

     Transferências de Capital 450.000,00 450.000,00 614.347,82 164.347,82

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

    RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III) 16.602.450,00 16.602.450,00 16.376.422,34 -226.027,66

Operações de Crédito / Refinanciamento (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

          Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

          Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

     Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

          Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

          Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI =
IV + V)

16.602.450,00 16.602.450,00 16.376.422,34 -226.027,66

DÉFICIT (VII)

TOTAL (VIII = VI + VII) 16.602.450,00 16.602.450,00 16.376.422,34 -226.027,66

Saldos de Exercícios Anteriores

Recursos Arrecadados em Exerc íc ios
Anter iores

0,00 0,00 0,00 0,00

Superávit Financeiro 2.894.424,67

Reabertura de créditos adicionais 0,00

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Município de PERITIBA

Competência: 06/2018
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Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Despesas PagasDotação Inicial Dotação
Atualizada

Saldo da Dotação

(g) (h) (i)(e) (f) (j) = (f-g)

16.224.901,81DESPESAS  ORÇAMENTÁRIAS 15.635.449,48 15.078.300,2616.577.450,00 20.978.742,58 4.753.840,77

13.681.185,17Despesas Correntes (IX) 13.539.466,50 12.986.753,2813.920.250,00 15.920.042,26 2.238.857,09

7.641.775,02     Pessoal e Encargos Sociais 7.641.775,02 7.192.676,476.896.000,00 8.079.369,31 437.594,29

46.287,26     Juros e Encargos da Dívida 46.287,26 46.287,2618.600,00 47.300,00 1.012,74

5.993.122,89     Outras Despesas Correntes 5.851.404,22 5.747.789,557.005.650,00 7.793.372,95 1.800.250,06

2.543.716,64Despesas de Capital (X) 2.095.982,98 2.091.546,982.657.200,00 5.058.700,32 2.514.983,68

1.976.491,12     Investimentos 1.538.757,46 1.537.321,462.238.750,00 4.245.250,32 2.268.759,20

557.000,00     Inversões Financeiras 547.000,00 544.000,00365.000,00 760.000,00 203.000,00

10.225,52     Amortização da Dívida(*) 10.225,52 10.225,5253.450,00 53.450,00 43.224,48

Reserva de Contingência (XI) 25.000,00 25.000,00 25.000,00

0,00 DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XII) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

16.224.901,81SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X +
XI + XII)

15.635.449,48 15.078.300,2616.602.450,00 21.003.742,58 4.778.840,77

151.520,53Superávit (XIV) -151.520,53

16.376.422,34TOTAL (XV = XIII + XIV) 15.635.449,48 15.078.300,2616.602.450,00 21.003.742,58 4.627.320,24

Reserva do RPPS 0,00 0,00 0,00

(*) Incluída a Amortização da
Dívida/Refinanciamento

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Competência: 06/2018

Município de PERITIBA
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Despesa Empenhada Despesa PagaDespesa Liquidada

0,00     Amortização da Dívida Interna 0,000,00

0,00          Dívida Mobiliária 0,000,00

0,00          Outras Dívidas 0,000,00

0,00     Amortização da Dívida Externa 0,000,00

0,00          Dívida Mobiliária 0,000,00

0,00          Outras Dívidas 0,000,00

0,00     TOTAL 0,000,00

Competência: 06/2018

Município de PERITIBA

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO
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Inscritos

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior

Liquidados Pagos Saldo
Em Exercícios

Anteriores
Cancelados

(b) (c) (d) (f) = (a+b-c-e)(a) (e)

122.885,98 61.738,81Despesas Correntes 61.738,81 3.990,0018.360,00 75.517,17

0,00 0,00Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,000,00 0,00

122.885,98 61.738,81Outras Despesas Correntes 61.738,81 3.990,0018.360,00 75.517,17

640.226,64 634.906,64Despesas de Capital 634.906,64 0,007.800,00 13.120,00

575.226,64 579.906,64Investimentos 579.906,64 0,007.800,00 3.120,00

65.000,00 55.000,00Inversões Financeiras 55.000,00 0,000,00 10.000,00

0,00 0,00Amortização da Dívida 0,00 0,000,00 0,00

763.112,62 696.645,45TOTAL 696.645,45 3.990,0026.160,00 88.637,17

EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Município de PERITIBA

Competência: 06/2018
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EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Município de PERITIBA

Competência: 06/2018

Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro do

Exercício
Anterior

SaldoPagos Cancelados

(a) (b) (e) = (a+b-c-d)(c) (d)

2.000,00 119.477,72Despesas Correntes 0,00113.773,79 7.703,93

0,00 0,00Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00

0,00 0,00Juros e Encargos da Dívida 0,000,00 0,00

2.000,00 119.477,72Outras Despesas Correntes 0,00113.773,79 7.703,93

5.299,00 107.000,00Despesas de Capital 0,00107.000,00 5.299,00

5.299,00 76.000,00Investimentos 0,0076.000,00 5.299,00

0,00 31.000,00Inversões Financeiras 0,0031.000,00 0,00

0,00 0,00Amortização da Dívida 0,000,00 0,00

7.299,00 226.477,72TOTAL 0,00220.773,79 13.002,93

528/02/2019 - 21:55e-Sfinge Web - Gerado em:

120

Esse documento foi assinado digitalmente por Geise Gross, Neusa Klein Maraschini
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1900405641 e o código 16828



BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Município de PERITIBA

Competência: 06/2018

INGRESSOS

Exercício Atual Exercício Anterior

Receita Orçamentária (I) 16.376.422,34 14.252.952,82

Ordinária 9.302.046,66 8.560.277,93

Vinculada 7.074.375,68 5.692.674,89

Transferencias Financeiras Recebidas (II) 3.751.249,32 3.790.417,38

Transferencias Recebidas para a  Execução Orçamentária 3.751.249,32 3.790.417,38

Transferencias Recebidas Independentes da Execução Orçamentária 0,00 0,00

Transferencias Recebidas para Aporte de recursos para o RPPS 0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) 2.624.147,59 2.147.848,88

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 589.452,33 763.112,62

Inscrição de Restos a Pagar Processados 557.149,22 226.477,72

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 1.477.546,04 1.158.258,54

Outros Recebimentos Extraorçamentários 0,00 0,00

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 3.567.572,93 3.484.870,62

Caixa e Equivalentes de Caixa 3.567.572,93 3.484.870,62

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 0,00 0,00

TOTAL(V) = (I + II + III + IV) 26.319.392,18 23.676.089,70
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Exercício Atual Exercício Anterior

Despesa Orçamentária (VI) 16.224.901,81 14.667.925,64

Ordinária 10.302.617,59 6.689.944,85

Vinculada 5.922.284,22 7.977.980,79

Transferencias Financeiras Concedidas (VII) 3.751.249,32 3.790.417,38

Transferencias Concedidas para a Execução Orçamentária 3.751.249,32 3.790.417,38

Transferencias Concedidas Independentes da Execução Orçamentária 0,00 0,00

Transferencias Concedidas para Aporte de recursos para o RPPS 0,00 0,00

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 2.297.764,09 1.650.173,75

Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 696.645,45 415.444,76

Pagamentos de Restos a Pagar Processados 220.773,79 71.693,60

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 1.380.344,85 1.163.035,39

Outros Pagamentos Extraorçamentários 0,00 0,00

Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 4.045.476,96 3.567.572,93

Caixa e Equivalentes de Caixa 4.037.712,67 3.567.572,93

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 7.764,29 0,00

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 0,00 0,00

TOTAL(X) = (VI + VII + VIII + IX) 26.319.392,18 23.676.089,70

DISPÊNDIOS

Competência: 06/2018

BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Município de PERITIBA
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Município de PERITIBA

Competência: 06/2018

Receitas Orçamentárias segundo as Fontes de Recursos - Anexo 1 ao Balanço Financeiro

Código Especificação Valor

6.2.1.2.0.00.00 RECEITA REALIZADA - RECURSOS ORDINÁRIOS

00 - Recursos Ordinários 9.311.630,81

Total das Receitas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I) 9.311.630,81

6.2.1.2.0.00.00 RECEITA ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 3.290.728,00

02 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.902.646,68

07 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 13.732,23

08 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

178.267,22

09 - FIA Imposto de Renda 2.523,78

12 - Convênio de Trânsito - Prefeitura 11.540,34

18 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

836.084,15

19 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

561.192,85

32 - Transferências de Convênios – União/Educação 291.158,04

33 - Transferências de Convênios – União/Saúde 1,85

34 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

304.118,53

35 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 92.905,33

36 - Salário-Educação 163.959,28

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

70.362,49

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 930.135,70

67 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 51.755,65

83 - Operações de Crédito Internas - Outros Programas 425.200,00

88 - Alienações de Bens destinados a Programas de Saúde 196,26

89 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas 326.623,85

Total das Receitas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II) 9.453.132,23

TOTAL GERAL (I + II) 18.764.763,04
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Município de PERITIBA

Competência: 06/2018

Deduções da Receita Orçamentária segundo as Fontes de Recurso - Anexo 2 ao Balanço Financeiro

Especificação ValorCódigo

DEDUÇÃO RECEITA REALIZADA - RECURSOS ORDINÁRIOS6.2.1.3.0.00.00

00 - Recursos Ordinários 9.584,15

Total das Deduções de Receitas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I) 9.584,15

DEDUÇÃO RECEITA ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS6.2.1.3.0.00.00

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.446.687,81

02 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 911.174,90

34 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

20.893,84

Total das Deduções de Receitas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II) 2.378.756,55

TOTAL GERAL (I + II) 2.388.340,70
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Competência: 06/2018

Município de PERITIBA

Despesas Orçamentárias segundo as Fontes de Recurso - Anexo 3 ao Balanço Financeiro

Código ValorEspecificação

6.2.2.1.3.00.00 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS ORDINÁRIOS

10.302.617,5900 - Recursos Ordinários

10.302.617,59Total das Despesas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I)

6.2.2.1.3.00.00 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS

548.750,6800 - Recursos Ordinários

1.736.192,9401 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação

12.179,0507 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE

172.586,0008 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

3.750,6212 - Convênio de Trânsito - Prefeitura

1.213.525,0418 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

214.872,4419 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

289.087,7032 - Transferências de Convênios – União/Educação

289.630,9334 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

148.000,5535 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/União

152.308,3836 - Salário-Educação

59.856,1737 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

1.060.237,9538 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União

21.305,7767 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado

5.922.284,22Total das Despesas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II)

16.224.901,81TOTAL GERAL (I + II)
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Competência: 06/2018

Município de PERITIBA

Saldos em espécie do exercício anterior - Caixa e equivalente de caixa - Anexo 4.1 ao Balanço Financeiro

Especificação ValorCódigo

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS ORDINÁRIOS1.1.1.0.0.00.00

00 - Recursos Ordinários 2.511.507,30

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Ordinários (I) 2.511.507,30

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS VINCULADOS1.1.1.0.0.00.00

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 38.930,88

07 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 246,88

08 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

17.900,22

12 - Convênio de Trânsito - Prefeitura 13.824,48

18 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

29.601,79

19 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

11.619,71

32 - Transferências de Convênios – União/Educação 2.871,87

34 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

69.872,68

35 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/União

148.895,00

36 - Salário-Educação 68.652,23

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

13.863,08

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 485.925,85

67 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 152.375,50

89 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas 1.485,46

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Vinculados (II) 1.056.065,63

TOTAL GERAL (I + II) 3.567.572,93

Página 6 de 1028/02/2019 - 21:56e-Sfinge Web - Gerado em:

126

Esse documento foi assinado digitalmente por Geise Gross, Neusa Klein Maraschini
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1900405641 e o código 794FA



Município de PERITIBA

Competência: 06/2018

Saldos em espécie do exercício anterior - Depósitos restituíveis e valores vinculados - Anexo 4.2 ao Balanço Financeiro

Código Especificação Valor

1.1.3.0.0.00.00, F DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
ORDINÁRIOS
Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Ordinários (I)

1.1.3.0.0.00.00, F DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
VINCULADOS
Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Vinculados (II)

TOTAL GERAL (I + II)
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Competência: 06/2018

Saldos em espécie para o exercício seguinte - Caixa e equivalente de caixa - Anexo 5.1 ao Balanço Financeiro

Município de PERITIBA

Especificação ValorCódigo

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS ORDINÁRIOS1.1.1.0.0.00.00

00 - Recursos Ordinários 2.159.814,12

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Ordinários (I) 2.159.814,12

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS VINCULADOS1.1.1.0.0.00.00

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 84.225,78

02 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 715,61

07 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 9,63

08 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

5.591,35

12 - Convênio de Trânsito - Prefeitura 21.126,69

18 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

78.442,84

19 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

1.657,10

32 - Transferências de Convênios – União/Educação 256.763,66

33 - Transferências de Convênios – União/Saúde 1,85

34 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

63.406,11

35 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/União

101.208,26

36 - Salário-Educação 92.667,90

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

13.560,79

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 761.613,40

67 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 68.602,01

88 - Alienações de Bens destinados a Programas de Saúde 38.296,26

89 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas 290.009,31

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Vinculados (II) 1.877.898,55

TOTAL GERAL (I + II) 4.037.712,67
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Competência: 06/2018

Saldos em espécie para o exercício seguinte - Depósitos restituíveis e valores vinculados - Anexo 5.2 ao Balanço Financeiro

Município de PERITIBA

Especificação ValorCódigo

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
ORDINÁRIOS

1.1.3.0.0.00.00, F

00 - Recursos Ordinários 3.721,60

Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Ordinários (I)

3.721,60

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
VINCULADOS

1.1.3.0.0.00.00, F

18 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

2.266,69

19 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

1.776,00

Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Vinculados (II)

4.042,69

TOTAL GERAL (I + II) 7.764,29
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Saldos em espécie para o exercício seguinte - Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo, segundo as Fontes de
Recursos - Anexo 5.3 ao Balanço Financeiro.

Município de PERITIBA

Competência: 06/2018

ValorCódigo Especificação

1.1.4.0.0.00.00, F INVESTIMENTOS E APLIC TEMPORARIAS CURTO PRAZO -
RECURSOS ORDINÁRIOS
Total de Investimentos e Aplic. Temporários de Curto Prazo -
Recursos Ordinários (I)

1.1.4.0.0.00.00, F INVESTIMENTOS E APLIC TEMPORARIAS CURTO PRAZO -
RECURSOS VINCULADOS
Total de Investimentos e Aplic. Temporários de Curto Prazo -
Recursos Vinculados (II)

TOTAL GERAL (I + II)
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Município de PERITIBA

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2018

ATIVO Exercício Atual Exercicio Anterior

ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa 4.037.712,67 3.567.572,93

Créditos a Curto Prazo 520.992,60 272.559,86

         Créditos Tributários a Receber 0,00 0,00

         Clientes 0,00 0,00

         Créditos de Transferências a Receber 0,00 0,00

         Empréstimos e Financiamentos Concedidos 520.992,60 266.672,46

         Dívida Ativa Tributária 0,00 3.065,01

         Dívida Ativa Não Tributária 0,00 2.822,39

         (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 112.252,26 0,00

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 9.845,28 9.845,28

       Títulos e valores mobiliários 9.845,28 9.845,28

       Investimento do RPPS 0,00 0,00

       Aplicações em segmentos de Imóveis 0,00 0,00

       (-) Ajustes de Perdas e Investimentos de aplicações temporários 0,00 0,00

Estoques 128.082,88 128.447,73

Ativo Não Circulante Mantido Para Venda 0,00 0,00

Variação Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente 0,00 9.210,65

Total do Ativo Circulante 4.808.885,69 3.987.636,45

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Ativo Realizável a Longo Prazo 1.507.759,13 1.768.821,61

Créditos a Longo Prazo 708.726,24 675.210,53

          Créditos Tributários a Receber 0,00 0,00

          Clientes 0,00 0,00

         Empréstimos e Financiamentos Concedidos 351.780,00 351.780,00

         Dívida Ativa Tributária 148.857,88 244.324,82

         Dívida Ativa Não Tributária 755.827,46 626.844,81
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Município de PERITIBA

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2018

     (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo -547.739,10 -547.739,10

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 799.032,89 1.093.611,08

Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo 0,00 0,00

Estoques 0,00 0,00

VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00

Participações Permanentes 0,00 0,00

          Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial 0,00 0,00

          Participações Avaliadas pelo Método de Custo 0,00 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável de Participação Permanente 0,00 0,00

Propriedades para Investimento 0,00 0,00

(-) Depreciação acumulada de Investimentos 0,00 0,00

(-) Redução do Valor Recuperável de Propriedade para Investimento 0,00 0,00

Investimento do RPPS de Longo Prazo 0,00 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável de Investimento do RPPS 0,00 0,00

Demais Investimentos Permanentes 0,00 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável de Investimento - Demais 0,00 0,00

Imobilizado 14.380.375,67 12.183.556,46

     Bens Móveis 6.260.953,78 5.413.076,82

    (-) Depreciação, exaustão e amortizações acumuladas - Bens Móveis) -22.804,43 -21.015,10

    (-) Redução ao valor recuperável do imobilizado - Bens Móveis 0,00 0,00

    Bens Imóveis 8.142.226,32 6.791.494,74

    (-) Depreciação, exaustão e amortizações acumuladas  Imóveis 0,00 0,00

    (-) Redução ao valor recuperável do imobilizado - Bens Imóveis 0,00 0,00

Intangível 0,00 0,00

 Diferido 0,00 0,00

Total do Ativo Não Circulante 15.888.134,80 13.952.378,07

TOTAL DO ATIVO 20.697.020,49 17.940.014,52
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Município de PERITIBA

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2018

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Exercício Atual Exercicio Anterior

PASSIVO CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto
Prazo

1.247.363,70 423.458,07

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 97.232,69 220.000,38

Obrigações Fiscais a Curto Prazo 8.028,14 13.776,34

Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00

Demais Obrigações a Curto Prazo 146.630,85 45.775,97

Total do Passivo Circulante 1.499.255,38 703.010,76

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo
Prazo

0,00 0,00

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 414.974,48 0,00

Fornecedores  a Longo Prazo 0,00 0,00

Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00

Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

   Provisões Matemáticas Previdenciárias 0,00 0,00

   Demais Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00

Resultado Diferido 0,00 0,00

Total do Passivo Não Circulante 414.974,48 0,00

TOTAL DO PASSIVO 1.914.229,86 703.010,76

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio Social e Capital Social 13.075.433,99 13.075.433,99

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00

Reservas de Capital 0,00 0,00

Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00
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Município de PERITIBA

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2018

Reservas de Lucros 0,00 0,00

Demais Reservas 0,00 0,00

Resultados Acumulados 5.707.356,64 4.161.569,77

    Resultado do Exercício 1.545.786,87 1.244.618,51

    Resultado de Exercícios Anteriores 4.161.569,77 2.917.277,21

    Ajustes de exercícios anteriores 0,00 -325,95

    outros Resultados 0,00 0,00

(-) Ações/Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

Total do Patrimônio Líquido 18.782.790,63 17.237.003,76

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 20.697.020,49 17.940.014,52
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Município de PERITIBA

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

Competência: 06/2018

Exercício Atual Exercicio Anterior

ATIVO (I)

4.045.476,96ATIVO FINANCEIRO 3.567.572,93

16.651.543,53ATIVO PERMANENTE 14.372.441,59

20.697.020,49Total do Ativo 17.940.014,52

PASSIVO (II)

1.260.176,71PASSIVO FINANCEIRO 1.035.433,31

1.247.495,48PASSIVO PERMANENTE 456.850,07

2.507.672,19Total do Passivo 1.492.283,38

18.189.348,30SALDO PATRIMONIAL(III) = (I - II) 16.447.731,14
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Município de PERITIBA

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Competência: 06/2018

Exercício AtualATOS POTENCIAIS ATIVOS Exercicio Anterior

32.610,18Garantias e Contragarantias Recebidas 32.610,18

0,00Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00

412.714,51Direitos Contratuais 412.714,51

0,00Outros Atos Potenciais Ativos 0,00

445.324,69Total dos Atos Potenciais Ativos 445.324,69

Exercício AtualATOS POTENCIAIS PASSIVOS Exercicio Anterior

0,00Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00

195.870,50Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres 195.870,50

11.695.198,41Obrigações Contratuais 11.708.422,41

0,00Outros Atos Potenciais Passivos 0,00

11.891.068,91Total dos Atos Potenciais Passivos 11.904.292,91
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DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

Competência: 06/2018

Município de PERITIBA

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Exercício AtualFONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

1.482.256,1500 - Recursos Ordinários 1.882.033,28

-90.717,5601 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 3.259,71

715,6102 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 183.847,38

9,6307 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 246,88

2.625,4408 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

1.900,22

19.933,9812 - Convênio de Trânsito - Prefeitura 13.824,48

47.851,6218 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

27.061,00

-14.863,4219 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

13.433,62

27.851,6632 - Transferências de Convênios – União/Educação 2.269,51

1,8533 - Transferências de Convênios – União/Saúde 0,00

63.406,1134 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

64.573,68

92.160,1935 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/União

148.470,95

87.429,3536 - Salário-Educação 65.036,28

12.133,3037 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

12.792,58

657.598,7638 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 460.940,52

68.602,0167 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 76.164,07

0,0083 - Operações de Crédito Internas - Outros Programas -425.200,00

38.296,2688 - Alienações de Bens destinados a Programas de Saúde 0,00

290.009,3189 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas 1.485,46

2.785.300,25TOTAL 2.532.139,62
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Competência: 06/2018

Município de PERITIBA

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO 15

Exercício Atual Exercicio Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.064.835,33 1.447.713,33

      Impostos 877.412,78 544.797,16

      Taxas 187.422,55 902.916,17

      Contribuição de Melhoria 0,00 0,00

Contribuições 178.083,54 159.790,80

      Contribuições Sociais 0,00 0,00

      Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 159.790,80

      Contribuição de Iluminação Pública 178.083,54 0,00

      Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0,00 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 296.544,46 89.180,00

      Venda de Mercadorias 0,00 0,00

      Venda de Produtos 0,00 0,00

      Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 296.544,46 89.180,00

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 152.817,66 296.584,06

      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

      Juros e Encargos de Mora 34.235,25 268,72

      Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

      Descontos Financeiros Obtidos 0,00 0,00

      Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 118.582,41 234.856,68

      Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Financeiras 0,00 61.458,66

Transferências e Delegações Recebidas 19.578.751,32 18.137.285,08

      Transferências Intragovernamentais 3.751.249,32 3.790.417,38

      Transferências Intergovernamentais 15.824.990,14 14.346.867,70

      Transferências das Instituições Privadas 0,00 0,00

      Transferências das Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

      Transferências de Consórcios Públicos 0,00 0,00

      Transferências do Exterior 0,00 0,00

      Execução orçamentária delegada de Entes 0,00 0,00

      Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00

      Outras Transferências Delegadas Recebidas 2.511,86 0,00

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 13.002,93 2.662,70
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Competência: 06/2018

Município de PERITIBA

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO 15

      Reavaliação de Ativos 0,00 0,00

      Ganhos com Alienação 0,00 0,00

      Ganhos com Incorporação de Ativos 0,00 0,00

      Ganhos  Desincorporação de Passivos 0,00 2.277,62

      Cancelamento de Restos a Pagar 13.002,93 385,08

      Reversão da Redução do Valor Recuperável 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 534.677,70 512.268,54

      Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar 0,00 0,00

      Resultado Positivo de Participações 0,00 0,00

      Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 36.001,79 72.669,88

      Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 498.675,91 439.598,66

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 21.818.712,94 20.645.484,51

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Pessoal e Encargos 7.998.463,81 6.968.065,63

      Remuneração a Pessoal 6.572.888,04 5.803.280,30

      Encargos Patronais 1.259.811,50 1.164.785,33

      Benefícios a Pessoal 165.764,27 0,00

      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0,00 0,00

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 229.036,04 249.440,00

      Aposentadorias e Reformas 129.441,17 140.048,97

      Pensões 94.277,59 94.956,86

      Benefícios de Prestação Continuada 0,00 0,00

      Benefícios Eventuais 1.955,28 0,00

      Políticas Públicas de Transferência de Renda 0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 3.362,00 14.434,17

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 4.334.908,87 4.479.244,24

      Uso de Material de Consumo 2.404.566,12 2.307.166,01

      Serviços 1.928.553,42 2.170.182,21

      Depreciação, Amortização e Exaustão 1.789,33 1.896,02

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 46.373,15 50,18

      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 46.287,26 12,92
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Competência: 06/2018

Município de PERITIBA

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO 15

      Juros e Encargos de Mora 0,00 37,26

      Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

      Descontos Financeiros Concedidos 0,00 0,00

      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 85,89 0,00

Transferências e Delegações Concedidas 7.227.968,65 7.063.317,86

      Transferências Intragovernamentais 3.751.249,32 3.790.417,38

      Transferências Intergovernamentais 2.361.400,10 2.166.512,41

      Transferências às Instituições Privadas 903.629,86 942.947,95

      Transferências às Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

      Transferências aos Consórcios Públicos 211.689,37 101.996,44

      Transferências ao Exterior 0,00 0,00

      Execução Orçamentária Delegada a Entes 0,00 18,66

       Outras Transferências e Delegações Concedidas 0,00 61.425,02

Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos 214.254,59 181.405,56

      Reavaliação, redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 202.000,00 28.958,58

      Perdas com Alienação 0,00 0,00

      Perdas Involuntárias 0,00 0,00

      Incorporação de Passivos 0,00 0,00

      Desincorporação de Ativos 12.254,59 152.446,98

Tributárias 157.920,03 161.483,16

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 11.752,73 5.866,59

      Contribuições 146.167,30 155.616,57

Custo das Mercadorias Vendidas, dos Produtos Vendidos e dos
Serviços Prestados

0,00 0,00

       Custo de Mercadorias Vendidas 0,00 0,00

       Custo de Produtos Vendidos 0,00 0,00

       Custo de Serviços Prestados 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 64.000,93 297.859,37

      Premiações 8.943,60 5.415,75

      Resultado Negativo de Participações 0,00 0,00

      Incentivos 40.797,11 6.449,62

      Subvenções Econômicas 0,00 0,00

      Participações e Contribuições 0,00 0,00
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Competência: 06/2018

Município de PERITIBA

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO 15

      Constituição de Provisões 0,00 0,00

      Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 14.260,22 285.994,00

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 20.272.926,07 19.400.866,00

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I -II) 1.545.786,87 1.244.618,51
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Município de PERITIBA

Competência: 06/2018

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

Exercício Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Ingressos 20.041.723,30

     Receitas derivadas e originárias 1.905.726,60

     Transferências correntes recebidas 12.835.276,33

     Outros ingressos operacionais 5.300.720,37

Desembolsos 18.373.549,35

     Pessoal e demais despesas 12.066.260,57

     Juros e encargos da dívida 46.287,26

     Transferências concedidas 1.049.718,05

     Outros desembolsos operacionais 5.211.283,47

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 1.668.173,95

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Ingressos 595.871,59

     Alienações de bens 323.970,00

     Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 271.901,59

     Outros ingressos de Investimentos

Desembolsos 2.823.228,10

     Aquisição de ativo não circulante 2.543.800,24

     Concessão de empréstimos e financiamentos 230.000,00

     Outros desembolsos de investimentos 49.427,86

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimentos (II) -2.227.356,51

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos 1.039.547,82

     Operações de Crédito 425.200,00

     Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00

     Transferências de capital recebidas 614.347,82

     Outros ingressos de financiamentos

Desembolsos 10.225,52

     Amortização/Refinanciamento da Dívida 0,00

    Outros desembolsos de financiamentos 10.225,52
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Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 1.029.322,30

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) 470.139,74

     Caixa e Equivalentes de caixa inicial (*) 3.567.572,93

     Caixa e Equivalentes de caixa final (**) 4.037.712,67

(*) Incluído os valores referentes aos Investimentos temporários a curto prazo
inicial, atributo F
(**) Incluído os valores referentes aos Investimentos temporários a curto prazo final,
atributo F
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Competência: 06/2018

QUADRO DE RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Município de PERITIBA

Exercício Atual

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

     Receita Tributária 1.074.756,86

     Receita de Contribuições 178.083,54

     Receita Patrimonial 0,00

     Receita Agropecuária 0,00

     Receita Industrial 0,00

     Receita de Serviços 320.106,78

     Remuneração das Disponibilidades 119.720,32

     Outras Receitas Derivadas e Originárias 213.059,10

Total das Receitas Derivadas e Originárias 1.905.726,60
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Competência: 06/2018

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

Município de PERITIBA

Exercício Atual

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

     Intergovernamentais 11.439.290,70

          da União 7.342.543,13

          de Estados e Distrito Federal 4.096.747,57

          de Municípios 0,00

     Intragovernamentais 0,00

     Outras transferências recebidas 1.395.985,63

Total das Transferências Recebidas 12.835.276,33

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

     Intergovernamentais 0,00

          a União 0,00

          a Estados e Distrito Federal 0,00

          a Municípios 0,00

     Intragovernamentais 0,00

     Outras transferências concedidas 1.049.718,05

Total das Transferências Concedidas 1.049.718,05

Página 4 de 628/02/2019 - 21:57e-Sfinge Web - Gerado em:

145

Esse documento foi assinado digitalmente por Geise Gross, Neusa Klein Maraschini
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1900405641 e o código 23F26



Competência: 06/2018

Município de PERITIBA

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS
DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício Atual

544.451,79     Legislativa

0,00     Judiciária

0,00     Essencial à Justiça

1.973.863,11     Administração

0,00     Defesa Nacional

19.257,23     Segurança Pública

0,00     Relações Exteriores

469.711,32     Assistência Social

0,00     Previdência Social

2.605.947,73     Saúde

0,00     Trabalho

2.970.901,61     Educação

360.390,24     Cultura

0,00     Direitos da Cidadania

289.431,81     Urbanismo

3.214,45     Habitação

0,00     Saneamento

6.660,00     Gestão Ambiental

0,00     Ciência e Tecnologia

1.304.103,81     Agricultura

0,00     Organização Agrária

121.076,88     Indústria

2.705,00     Comércio e Serviços

0,00     Comunicações

172.311,10     Energia

868.237,39     Transporte

71.738,77     Desporto e Lazer

282.258,33     Encargos Especiais

0,00     Outras Despesas não identificadas

12.066.260,57Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função
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QUADRO DE JUROS  E ENCARGOS DA DÍVIDA

Município de PERITIBA

Competência: 06/2018

Exercício Atual

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00

Outros Encargos da Dívida 0,00

Despesas com Juros, Correção Monetária e Outros encargos da dívida, não
classificados na Função 28

46.287,26

Total dos Juros e Encargos da Dívida 46.287,26
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Município de PERITIBA

Competência: 06/2018

ESPECIFICAÇÃO Patrimônio
Social e Capital

Social

Adiantamento para Futuro
Aumento de Capital (AFAC)

Reserva de
Capital

Ajuste de
Avaliação

Patrimonial

Reservas de
Lucros

Demais
Reservas

Resultados
Acumulados

Ações/Cotas
em Tesouraria

TOTAL

Saldos iniciais 13.075.433,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.161.569,77 0,00 17.237.003,76

Ajustes de exercícios anteriores 0,00 0,00

Aumento de capital 0,00 0,00 0,00

Resgate/Reemissão de Ações e Cotas 0,00 0,00

Juros sobre capital próprio

Resultado do exercício 1.545.786,87 1.545.786,87

Ajustes de avaliação patrimonial 0,00 0,00

Constituição/Reversão de reservas 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00

Dividendos a distribuir  (R$ ... por ação)

Saldos finais 13.075.433,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.707.356,64 0,00 18.782.790,63
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MUNICÍPIO DE PERITIBA 
Exercício de 2018 

CNPJ: 82.815.085/0001-20 
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

O Município de Peritiba é pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 082.198.549-

36, com sede administrativa localizada à Rua Frei Bonifácio, nº 63, Centro, Peritiba, estado de Santa 

Catarina. 

As atividades operacionais do Município são amparadas pela Lei Ordinária nº 2130, de 13 de 

dezembro de 2017. 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas com base nos dados extraídos do Sistema e-

Pública, da Pública Tecnologia e incluem os dados consolidados da execução orçamentária, 

financeira e patrimonial dos Poderes: Executivo compreendendo os Órgãos da Administração 

Direta e seus respectivos Fundos; e Legislativo, compreendendo a Câmara Municipal e referem-se 

ao exercício financeiro de 2018, coincidindo, por disposição legal, com o ano civil, ou seja, de 1º de 

janeiro a 31 de dezembro. 

Os resultados do exercício de 2018 estão evidenciados nas Demonstrações Contábeis Aplicadas 

ao Setor Público – DCASP, cujo rol é composto por:  

 - Balanço Orçamentário;  

- Balanço Financeiro;  

- Balanço Patrimonial;  

- Demonstração das Variações Patrimoniais;  

- Demonstração dos Fluxos de Caixa; 

- Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. 

Estas notas explicativas fazem parte das demonstrações contábeis e contêm informações 

relevantes, complementares ou suplementares àquelas não suficientemente evidenciadas ou não 

constantes nas demonstrações contábeis. Tais notas incluem os critérios utilizados na elaboração 

das demonstrações, as informações de natureza patrimonial, orçamentária, legal e de 
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desempenho, bem como outros eventos não suficientemente evidenciados ou não constantes nas 

referidas demonstrações. 

 

2. DIRETRIZES CONTÁBEIS  

As Demonstrações Contábeis do Município de Peritiba, estado de Santa Catarina, foram elaboradas 

de acordo com os critérios de avaliação dos elementos patrimoniais e as práticas contábeis 

emanadas pela Lei nº 4.320/1964. Foram observadas as normas, instruções e procedimentos 

contábeis atinentes ao atual processo gradual de transição, em virtude da convergência aos padrões 

internacionais de Contabilidade Pública e conforme as exigências da Lei 4.320/64. 

 

3. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO CONSOLIDADO 

Em conformidade com a Lei Federal nº 4.320/1964 e a Lei Complementar nº 101/2000 e alterações 

que estabelecem normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, o 

orçamento consolidado do Município de Peritiba, para o exercício de 2018, instituído por meio da 

Lei nº 2130, de 13 de dezembro de 2017, que estimou a receita e fixou a despesa em R$ 

16.602.450,00. O referido Orçamento compreende o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

Consolidado referentes aos Poderes Executivo e Legislativo, seus Fundos Especiais, Órgãos e 

Entidades da Administração Direta. 

3.1 – Execução Orçamentária:  

3.1.1 – Execução Orçamentária da Receita:  

 A previsão inicial da Receita consolidada em 2018 foi de R$ 16.602.450,00, dos quais foram 

arrecadados R$ 16.376.422,34 o que representou 98,64% da receita orçada. 

As Receitas Correntes corresponderam a 90,01% da arrecadação total, somando R$ 

14.741.0002,93. Dentro das receitas correntes verifica-se o valor de R$ 112.903,36 na linha 

“Indenizações, Restituições e Ressarcimentos”. Tal valor se refere em sua maior parte (R$ 

112.596,06) a compensação no pagamento de INSS de valores de RAT/FAP recolhidos a maior no 

período de setembro/2013 à setembro/2016, e também a restituições de taxa de compensação de 

boletos, descontadas a maior e devolvidas pela instituição financeira. 

As Receitas de Capital, por sua vez, totalizaram R$ 1.635.419,41, representando 9,99% do total 

arrecadado. Essa receita é composta de transferências da União e Estado de R$ 614.347,82, 
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Alienações de bens em leilão no valor de R$ 323.970,00, operação de crédito para aquisição de 

trator de esteira no valor de R$ 425.200,00, além de 271.901,59 provenientes de amortização de 

financiamentos habitacionais concedidos aos munícipes por meio do FUNDO ROTATIVO 

HABITACIONAL (FUROHABI).  

3.1.2 - Execução Orçamentária da Despesa:  

Os registros de classificação da despesa foram efetuados em conformidade com o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, 7ª edição, expedido pela Secretaria do Tesouro 

Nacional e pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 163/2001.  

O total da despesa consolidada empenhada no exercício de 2018 foi de R$ 16.224.901,81, dos 

quais, foram liquidados R$ 15.635.449,48 e pagos o valor de R$ 15.078.300,26.  

Das despesas correntes empenhadas, o valor de R$ 1.053.159,44 se referem a transferências à 

entidades privadas, entre elas Associação Beneficente Hospitalar e APAE. Os outros valores se 

referem à despesas de custeio e investimentos necessários às atividades e prestação de serviços 

do Município à Comunidade. 

3.1.3 – Resultado Orçamentário 

A confrontação entre a Receita arrecadada e a Despesa empenhada apresentou no exercício de 

2018 um superávit orçamentário no valor de R$ 151.520,53. 

3.1.4 – Restos a Pagar  

3.1.4.1 Restos à Pagar Não Processados 

O saldo inicial de Restos a Pagar Não Processados de forma consolidada no exercício de 2018 era 

de R$ 141.245,98. Durante a execução orçamentária, os valores pagos e cancelados perfizeram um 

total de R$ 137.255,98, restando ao final do exercício um saldo de R$ 3.990,00, que equivale a 

aproximadamente 2,82% do saldo inicial.  

3.1.4.2 Restos à Pagar Processados e Não Processados Liquidados 

Os Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados apresentaram em 2018 um saldo 

inicial de R$ 121.477,72. Durante a execução orçamentária, o saldo inicial foi integralmente extinto 

por pagamentos e cancelamentos dos restos.  

As despesas canceladas se deram em decorrência das despesas não realizadas. 
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4 – BALANÇO FINANCEIRO CONSOLIDADO 

O Balanço Financeiro do Município de Peritiba evidencia os valores dos ingressos orçamentários e 

extra orçamentários em confrontação com os desembolsos orçamentários e extra orçamentários, 

classificados em recursos ordinários e vinculados, apresentando os saldos das disponibilidades 

financeiras iniciais e finais.  

No exercício de 2018 o Balanço Financeiro Consolidado apresentou a seguinte composição: 

4.1 A Receita Orçamentária totalizou R$ 16.376.422,34, desse total a Receita Ordinária somou R$ 

12.140.082,41 enquanto que a receita vinculada perfez o montante de R$ 4.236.339,93. 

4.2 A Despesa Orçamentária perfez o total de R$ 16.224.901,81, desse total o valor de R$ 

11.936.349,71 refere-se a recursos livres e R$ 4.288.552,10 a recursos vinculados. 

O saldo da disponibilidade financeira apresentada pelo Balanço Financeiro em 31/12/2018 foi de R$ 

4.045.476,94 sendo incluso neste valor R$ 7.764,29 referente a depósito restituível e valores 

vinculados. 

 

5 – BALANÇO PATRIMONIAL CONSOLIDADO 

O Balanço Patrimonial (BP) anexo 14, demonstra os lançamentos realizados nos grupos 1 (ativo) e 

2 (passivo e patrimônio líquido) e visa expressar qualitativa e quantitativamente o Patrimônio do 

Município, demonstrando a situação de Bens, Direitos e Obrigações em determinado momento, 

considerada a origem e aplicação dos recursos. 

O Balanço Patrimonial, em conformidade com as NBCTSP, é composto por cinco grandes grupos, 

quais sejam:  

- Ativo e Passivo Circulante; - Ativo e Passivo Não Circulante; e - Patrimônio Líquido.  

5.1 – Ativo: 

O Ativo do Município em 31/12/2018 totalizou um montante de R$ 20.697.020,47.  

O Ativo Circulante, de curto prazo, que engloba os elementos patrimoniais disponíveis para 

realização imediata ou com expectativa de realização até o término do exercício seguinte, alcançou 

a soma de R$ 4.808.885,67; desse total, R$ 4.037.712,65 representam a conta caixa e equivalentes, 

representa 83,96% do Ativo Circulante. 
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O Ativo Não Circulante, de longo prazo, que contém os elementos cuja expectativa de realização 

extrapola o término do exercício seguinte, totalizou R$ 15.888.134,80.  

Em 31/12/2018 houve lançamentos para ajustar o saldo da Dívida Ativa para que este ficasse de 

acordo com o saldo do sistema Tributário, visto que durante o ano o município passou por troca de 

software de gestão de informações contábeis, tributarias e afins. Dessa forma o valor constante do 

BP reflete a real situação.  

Quanto ao Ativo Imobilizado ressalta-se que os critérios de avaliação se dá inicialmente pelo custo 

de aquisição, conforme preceitua o artigo 106, II, da lei nº 4.320/64.  

5.2 – Passivo e Patrimônio Líquido:  

O total do Passivo e PL é de R$ 20.697.020,47. 

O Passivo Circulante, que corresponde a valores exigíveis até o final do exercício seguinte; ou 

valores de terceiros ou retenção em nome deles, independentemente do prazo de exigibilidade, 

somou R$ 1.499.255,38 e o Passivo Não Circulante o total de R$ 414.974,48, este último 

representado apenas pela única operação de crédito que o município tem no momento, contratada 

junto ao BRDE para aquisição de Trator de Esteira.  

O Patrimônio Líquido totalizou o valor de R$ 18.782.790,61. 

 

6 – DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - DVP - CONSOLIDADAS 

As Demonstrações das Variações Patrimoniais (DVP) demonstram os lançamentos realizados nos 

grupos 3 (variações patrimoniais diminutivas) e 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 

demonstram as variações quantitativas no patrimônio da entidade. Dessa forma, o resultado 

patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais quantitativas 

aumentativas e diminutivas. O total apurado compõe o saldo patrimonial do Balanço Patrimonial do 

exercício.  

Em 2018, as variações patrimoniais aumentativas somaram R$ 21.818.712,94, enquanto as 

variações patrimoniais diminutivas totalizaram R$ 20.272.926,09.  

Merecem destaque nas variações patrimoniais aumentativas as Transferências e Delegações 

Recebidas, que totalizaram R$ 19.578.751,32 as quais referem-se às transferências recebidas da 

União, Estado e devolução das entidades vinculadas à administração, ou seja, Poder Legislativo e 

Fundos. 
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Nas variações patrimoniais diminutivas destacamos as Transferências e Delegações Concedidas, 

que totalizaram R$ 7.227.968,67, tais valores referem-se às transferências concedidas ao Poder 

Legislativo, ao Fundo Municipal de Saúde e às Instituições Privadas.  

O resultado patrimonial do exercício de 2018 apresentou resultado positivo no valor de R$ 

1.545.786,85.  

 

7 – DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA – DFC - CONSOLIDADA 

A Demonstração do Fluxo de Caixa – DFC – apresenta a análise da capacidade da entidade para 

gerar caixa e equivalentes de caixa e da utilização de recursos próprios e de terceiros em suas 

atividades, sendo composta pelos fluxos de caixa das atividades operacionais, de investimento e de 

financiamento, apurando-se a geração líquida de caixa e equivalente de caixa.  

A DFC do Município de Peritiba, apresentou ao final do exercício de 2018 os seguintes fluxos 

responsáveis pela geração líquida de caixa e equivalente de caixa:  

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa no valor de R$ 470.139,72 

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial no valor de R$ 3.567.572,93 

Caixa e Equivalente de Caixa Final no valor de R$ 4.037.712,65 

 

8 – DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - DMPL - CONSOLIDADO 

A Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido demonstra a evolução do Patrimônio Líquido 

do Município de Peritiba e seus órgãos e Unidades.  

No exercício de 2018 a DMPL apresentou as seguintes movimentações: 

Saldo inicial no valor de R$ 17.237.003,76 

Ajustes de Exercícios Anteriores: 325,95 

Resultado do Exercício: R$ 1.545.786,85 

Saldo Final do Exercício de 2018: R$ 18.783.116,56 
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9 – CONCLUSÃO 

O presente relatório de Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor 

Público – DCASP – foi elaborado com o objetivo de apresentar informações relevantes no contexto 

da gestão municipal, visando evidenciar de forma mais clara e transparente os dados contidos nos 

Demonstrativos apresentados resultantes da gestão do exercício de 2018. 

Analisando as informações é possível constatar que o Município mantém controle das finanças 

públicas, de modo que as despesas são inferiores às receitas, mantendo os cofres públicos com 

saldo positivo. 
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RELATÓRIO DO ÓRGÃO CENTRAL DO  

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO  

DO PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITIBA 

 (Art.7º, Inciso  II -  IN 20/2015 TCE-SC) 

 

ANEXO II 

RELATÓRIO DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER 

EXECUTIVO (que acompanha a prestação de contas do prefeito) 

 

Conforme prevê a instrução normativa nº TC-0020/2015, art. 7º, II, da Egrégia Corte de Contas do Estado de 

SC, encaminha-se o Relatório sobre as contas do Município de Peritiba. 

SC relativamente ao exercício de 2018. 

 

I - Informações e análise sobre matéria econômica, financeira, administrativa e social 

 

Para a prestação dos serviços públicos para a sociedade com o objetivo de proporcionar o bem-estar da 

população, o poder executivo de municipal possuía em 2018, em sua estrutura administrativa: Gabinete 

do Prefeito e Vice-Prefeito e mais 04 secretarias. Integra o quadro de pessoal o total de 180 servidores, 

dentre efetivos, temporários e comissionados, aposentados, inativos nos mais diversos órgãos da 

Administração.  

 

Análise da situação Econômica e financeira do Município 

 

Principais indicadores financeiros e econômicos: 

Exercícios  2018 

1) Liquidez 

Financeira 

4.037.712,65 

1.499.255,38 
 

2,69 

2) Liquidez Corrente 4.808.885,67- 128.082,88 – 0,00 

1.499.255,38 
 

3,12 

3) % despesa 

corrente s/ receita 

corrente 

13.681.185,17 

14.741.002,93 
 

 

0,92 

4) Evolução do PL 

(B.P) 

18.782.790,61 

17.237.003,76 

 

1,09 

 

1) Liquidez Financeira:  Esse quociente atende a determinação legal inserida no §2.º, do art. 43, da Lei 

n.º4.320/64, sendo positivo apura-se um superávit financeiro. No indiciador acima pode se interpretar 

que para cada R$ 1,00 de obrigação (dívidas e compromissos), existem R$ 2,69 de disponibilidade 

para sua quitação.  

 

2) Liquidez Corrente: reflete a capacidade de pagamento do Município no curto prazo (caixa, bancos, 

clientes, estoques, etc.) para pagar suas dívidas circulantes (fornecedores, empréstimos e 

financiamentos a curto prazo, contas a pagar, etc.) conforme tabela acima observa-se que  para R$ 1 

de dívidas há R$ 3,12 de recursos disponíveis. 
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3) % despesa corrente s/receita corrente: Observa-se que a Receita Corrente recebida é maior do que a 

Despesa Corrente realizada, portanto, a diferença representa um superávit corrente de 0,92%. No 

exercício de 2018 as Receitas Correntes apresentaram um valor de R$ 13.681.185,17 e as Despesas 

Correntes um valor de R$ 14.741.002,93, gerando um superávit corrente de R$1.059.817,76. 

4) Evolução do PL: é o valor residual dos ativos da entidade depois de deduzidos todos seus passivos, indica que 

o PL cresceu no exercício em 1,09%  ou seja teve um aumento de R$ 1.545.786,85 

 

a) Análise sobre a situação administrativa 

Política de RH: 

 

CONTROLE PONTO: 

O modelo de gestão e da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal, estabelecido pela Lei 

Complementar nº 39/2012, de 21 de setembro de 2012, prevê que “tem a competência de executar as 

atividades relacionadas à política de administração de recursos humanos, principalmente no que se refere o 

art. 14 : 

V – controlar a carga horária e o ponto dos servidores municipais; 

O controle ponto dos servidores admitidos em caráter temporário, comissionados e os efetivos é feito por 

meio de ponto eletrônico, com exceção do prefeito e vice-prefeito, secretários  e as agentes comunitária de 

saúde, em virtude da localização de micro áreas no meio rural.  

Em relação ao cargo de Assessor Jurídico, a LC n.º63/2016, dispensa o registro ponto, por até 04 horas 

semanais, devendo apresentar relatório mensal da prestação de serviços fora da sede administrativa. 

O fechamento do registro de frequência é realizado sempre até o dia 21 de cada mês, encaminhado ao R.H. 

para conferencias: carga horária, faltas, horas extras etc. A partir de outubro o Departamento de R.H vem 

fazendo o fechamento dentro do mês. 

 

SOBREAVISO 

Autorizada pela Lei 1935/2013 de 12 de Março de 2013, e alterada pela Lei n.º2005/2014 de 08/10/2014, 

combinada com a LC n.º14/2009, destinado a ocupantes dos cargos de: Motorista, técnico em enfermagem, 

auxiliar de enfermagem, enfermeira e médico, para cumprir o encargo da prestação do sobreaviso, fora do 

horário normal de trabalho, conforme escalas elaboradas pela Secretaria de Saúde. 

A remuneração do sobreaviso é mediante relatório elaborado pelo respectivo Secretário da Saúde, 

informando o nome dos servidores que prestaram o sobreaviso durante o mês, quantidade de dias e o valor, 

encaminhado ao R.H. para pagamento.  

 

PROMOÇÃO POR APERFEIÇOAMENTO OU CAPACITAÇÃO 

É a que consta na Seção II-Promoção por Aperfeiçoamento ou capacitação, art. 20, Capítulo I – Do 

Desenvolvimento Funcional do Magistério, Título IV, da LC n.º49/2013 de 30 de outubro de 2013. 

A promoção dar-se á a cada 2 anos de efetivo exercício no cargo, e corresponde a 1% sobre o 

vencimento base, para o limite de 80 horas de cursos presenciais com certificados que apresentarem 100% de 

frequência.  

O Servidor deverá cadastrar requerimento na Secretaria de Administração e Finanças, até o dia 30 

de setembro de cada ano. 

Até 30 de setembro de cada ano será nomeada comissão composta por 03 membros efetivos, sendo 

02 representantes da Secretaria Municipal de Educação, para proceder à avaliação. (repete se isto dois anos) 

E a concessão se dará no terceiro ano a partir do 1.º dia do mês de janeiro do ano seguinte, através 

de Portaria do Poder Executivo Municipal. 
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PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 

É a que consta na Seção III-Promoção por Tempo de Serviço, art. 22, Capítulo I – Do Desenvolvimento 

Funcional do Magistério, Título IV, da LC n.º49/2013 de 30 de outubro de 2013, e no art. 65 da Lei LC 

n.º39/2012, do quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal. 

A promoção dar-se á a cada 3 anos de efetivo exercício no cargo, e corresponde a 5%, com 

progressão de uma classe para outra, dentro do mesmo nível. 

 ESTÁGIO PROBATÓRIO 

É o período de três anos seguintes à posse, dentro do qual o servidor público deve demonstrar 

condições para o desempenho do cargo, no que se refere a atributos de moralidade, assiduidade, disciplina e 

eficiência. Durante este período uma comissão designados coordena a avaliação especial de desempenho.  

A regulamentação do estágio probatório para o Poder Executivo Municipal  é feita por Decreto, 

disposto ainda no art. 19 e 20 da Lei 1223 – Estatuto dos Servidores; Art. 60 da LC n.º39/2012 . 

REGIME JURIDICO 

 Regime Jurídico 

É o conjunto de Normas/Leis com base na qual são definidos os direitos, deveres e demais parâmetros que 

devem regular o relacionamento funcional entre o Município e os servidores públicos estatutários, sejam 

titulares de cargo efetivo ou de cargo de provimento em comissão.   O Regime jurídico dos servidores é o 

estatutário e o sistema de previdência  o Regime Geral da Previdência Social.  

Os litígios entre Município e empregado são dirimidos pela Justiça do Trabalho.  - art. 114, I, da CF. 

No Município de Peritiba temos um Estatuto e um Plano de Carreira do Magistério, e 01 Plano de 

Cargos e Salários, a saber: 

1. Lei 1.223/99 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. Rege a vida funcional de todos 

os servidores públicos, que deve ser sempre trabalhado juntamente com o Plano de Carreira e 

Vencimentos ou Plano de Cargos e Salários dos servidores públicos do respectivo órgão ou 

entidade. 

1.1 – Lei n.º1406/2002: Altera o §3º e §4º do art. 68 da Lei nº 1223, de 2 de dezembro de 

1999. 

       1.2 – LC n.º14/2009: Dispõe sobre a alteração da Lei 1223, de 2 de dezembro de 1999. 

 

2. Lei Complementar N.º49/2013 -  Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público 

Municipal do Município de Peritiba/SC, cujo quadro é composto pelos cargos de Professor, 

Professor Nível Especial, Monitora de Creche, Coordenador Pedagógico e Diretor de Escola. E 

suas alterações posteriores sendo: 

2.1 – LC n.º50/2013 -  Altera a redação do art. 47, da LC n.º49/2013, de 30 de Setembro que 

“dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.” 

 

3. Lei Complementar N.º39/2012 - Define a estrutura administrativa, quadro de pessoal, matéria 

correlata e dá outras providências”. E suas alterações posteriores sendo: 

3.1 – LC n.º 42/2012 – Altera dispositivos da LC n.º39/2012 – Cargos Temporários 

 3.1.1 – LC n.º59/2015 –Altera o Anexo IV – dos cargos temporários 

3.2 – LC n.º43/2013 – Cria Cargo de Provimento Efetivo  
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    3.3. – LC n.º 45/2013 – Cria cargos em caráter temporário e dá outras providências.  

3.3.1 – LC n.º 60/2015 - amplia vagas na educação em caráter temporário e dá outras 

providências 

3.4. – LC n.º 46/2013 -  Cria cargos de provimento efetivo e dá outras providências. 

3.4.1. – LC n.º 56/2015 - altera dispositivos da lei complementar nº 39-2012 e 46-2013 e dá 

outras providências 

3.5. – LC n.º 48/2013 -  Cria cargos de provimento efetivo e dá outras providências. 

3.6 – LC n.º 52/2014 -  Amplia número de vagas de Servente de Serviços Internos. 

3.7. – LC n.º 53/2014 -  Altera o Anexo III – da L.C n.º39/2012. 

3.8. – LC n.º 55/2014 -  Altera dispositivos da L.C n.º39/2012 e dá outras providências. 

3.9. – LC n.º 56/2015 -  Altera dispositivos da LC n.º39/2012 e 46/2013 e dá outras providências. 

3.10. – LC n.º57/2015 -  altera dispositivos da lei complementar nº 39-2015 e dá outras 

providências 

3.11  LC n.º 60/2015 - amplia vagas na educação em caráter temporário e dá outras 

providências 

3.12 – LC n.º 61/2016 - altera dispositivos da lei complementar º 39 de 21 de setembro de 2012 e 

dá outras providências. 

3.12.1 – LC n.º64/2017 - altera dispositivos da lei complementar nº 39 de 21 de setembro de 2012 e 

alterações da lei complementar 61/2016 que dispõe sobre a estrutura administrativa, quadro de pessoal, 

matéria correlata e dá outras providências 

3.13 – LC n.º 63/2016 - altera dispositivos da lei complementar nº 39 de 21 de setembro de 2012 

e dá outras providencias 
3.14 – LC n.º 66/2017 - altera dispositivos da lei complementar nº 39, de 21 de setembro de 2012, e dá 

outras providências. 

3.15 – LC N.º 69/2017 - altera dispositivos da lei complementar nº 39, de 21 de setembro de 2012 que 

dispõe sobre a estrutura administrativa, quadro de pessoal, matéria correlata e dá outras providências. 

Regime Especial/Temporários 

O Regime Especial disciplina uma categoria específica de servidores: os servidores temporários, também 

conhecidos como admitidos em caráter temporário (ACT). Esse regime tem fundamento no art. 37, IX, da 

Constituição Federal e no artigo 18, IX, da Lei Orgânica Municipal/2009, art. 79 da L.C n.º39/2012 - Plano de 

Carreira, que permite, nos termos da lei, a contratação por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público. Trata-se de exceção à regra da necessidade de concurso público 

(art. 37, II CF), no entanto, o Tribunal de Contas e as Leis Municipais que disciplinam a matéria exigem que 

seja feito um processo seletivo simplificado para a escolha do profissional a ser contratado. A L.C n.º39/2012, 

em seu art. 89, parágrafo único, excetua o processo seletivo para os casos de contratação temporária dos 

profissionais da saúde, de área médica, quando na realização dos procedimento seletivo, não houver 

candidatos para o cargo, ou os candidatos aprovados não assumirem por motivo qualquer.  

A relação jurídica funcional é de natureza contratual, sempre com prazo determinado, eis que a 

admissão é temporária. Não há que se falar em cargo público, mas sim de particulares que firmam contrato 

temporário de trabalho com o Município e que desempenham funções públicas. O contrato é típico 

administrativo de caráter funcional.  

No Município de Peritiba, as Leis que disciplinam as contratações, são a LC n.º39/2012 e alterações 

posteriores, sendo a LC n.º45/2013 e LC n.º55/2014 e alterações, aplicável no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 
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Como esta forma de admissão depende de situação temporária de excepcional interesse público 

que não possa ser satisfeita com a utilização dos recursos humanos que dispõe a Administração Pública 

Municipal, há de ser comprovada a necessidade da contratação. 

Os contratos temporários regidos pela LC nº 39/2012 podem ter duração de até 24 (vinte e quatro) 

meses, conforme disposto no art. 81. 

Poderão ser usados os cargos do quadro de pessoal permanentes, do quadro do magistério e da 

saúde, conforme art. 80. Os demais cargos temporários estão definidos no ANEXO IV desta Lei, exceto nos 

casos onde a contratação ocorrer nos cargos do quadro efetivo e do magistério, onde as vantagens e 

exigências serão as normais daquele cargo. 

A remuneração do pessoal contratado, nos termos da LC nº 39/2012, será fixada de acordo com o 

valor do vencimento constante no início da carreira relacionada nos planos de cargos e vencimentos do 

serviço público. 

Os ACT’s são vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, disciplinado pela Lei Federal nº 

8.212/91, e art. 90 da LC n.º39/2012. 

Não poderão ser contratados pelo regime da LC n.º39/2012, aqueles que já forem servidores 

públicos, de qualquer ente federativo (União, Estados, Municípios ou Distrito Federal), à exceção das 

hipóteses em que é constitucionalmente permitida a acumulação remunerada de cargos e/ou funções (art. 37, 

XVI, CR . e inciso XVII do art. 19 da Lei Orgânica Municipal. 

O servidor nomeado, que apresentar documentação falsa ou omitir circunstâncias ou dados exigidos 

por ocasião do ingresso no Serviço Público Municipal, responderá judicialmente por ter infringido o 

disposto no artigo 299, parágrafo 1º do artigo 301 e artigo 302, do Código Penal Brasileiro (CPB), sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Legislação Estatutária. 

 

MEDICINA E SEGURANÇA NO TRABALHO 

 

Através do Processo Licitatório n.º 58/2015, homologado em 15/12/2015, foi contratada a Empresa: 

BRANDALISE & PADILHA ASSESSORIA, CONSULTORIA EM SEGURANCA,  Nome de Fantasia: 

PORTALMED - SST SEGURANCA E SAUDE DO TRABALHO para emissão dos seguintes serviços: 

P.P.R.A – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

L.T.C.A.T – Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho 

P.C.M.S.O. – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

Os laudos acima foram entregues ao Município com data de 23/02/2016 e encontram-se no 

departamento de Recurso Humanos. 

O PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – é solicitado a empresa quando da requisição do 

servidor, bem como será providenciado e entregue ao  servidor que tiver direitos quando da suas 

exoneração; 

 

Política de treinamentos:  

Não há uma politica de treinamentos no município, vindo a maioria dos servidores participar a cursos 

promovidos por entidades diversas e alguns contratos pela Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde. 

 

Processos internos: 
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O Município de Peritiba (SC) é governado pela prefeita municipal,  eleita por meio do voto para um mandato de 

quatro anos. A prefeita tem uma série de atribuições e responsabilidades, listados na Lei Orgânica do 

Município. A prefeita desempenha suas atividades no Gabinete do Centro Administrativo e exerce o 

governo por meio de audiências, assinaturas de atos e reuniões periódicas com a  equipe de governo, 

(secretários, cargos em comissão, assessores),  a partir da Prefeitura de Peritiba e dos diversos  órgãos  que tem de 

atender programas e ações da LDO n.º 2130/2017 com responsabilidade sobre as contas públicas e transparência sobre 

seus atos, visando o desenvolvimento social, econômico, ambiental, entre outros. 

Quanto aos procedimentos dispostos na Portaria n.º 548 da STN, a Secretaria de Administração e Finanças, e 

a  Contabilidade vem acompanhando os procedimentos e adequação aos prazos e normas. 

Como sistema de comunicação interna a Prefeitura Municipal possui: 

-  Reuniões mensais com secretários e servidores municipais; 

- Grupo de comunicação via aplicativo whatsapp; 

- Rede de contato via e-mail institucional; 

- Convocação quando necessário; 

 

b) Análise da atuação da gestão em relação aos aspectos sociais 

IDHM – Índice do Desenvolvimento Humano 

    Relatório de Índices - Peritiba-SC   

Área: 95,842 Km² - População 2016: 2.880 hab. - Dens. Dem: 31,18hab/km² -  Ano Instalação: 1963 

IDHM e Componentes 1991 2000 2010 

IDHM-Educação 0,302 0,51 0,669 

  - % de 18 anos ou mais com fundamental completo 17,47 26,39 41,46 

   - % de 5 a 6 anos na escola 48,77 79,25 100 

    % de 11 a 13 anos finais do fundamental REGULAR 

SERIADO  ou com fundamental completo 60,94 96,69 91,35 

    % d 15 a 17 anos com fundamental completo 38,24 67,61 69,44 

    % de 18 a 20 anos com médio completo 11,02 40,02 78,91 

IDHM-Renda 0,654 0,663 0,762 

    - Renda per capita (em R$) 467,41 494,07 918,86 

IDHM-Longevidade 0,748 0,831 0,882 

    - Esperança de vida ao nascer 69,88 74,83 77,9 

(*)http://atlasbrasil.org.br/2013/pt/perfil_m/peritiba_sc 

  Índice de Gini 

Índice de Gini - (Renda, pobreza e Desigualdade) 1991 2000 2010 

Renda per capita (em R$) 467,41 494,07 918,86 

% de extremamente pobres 8,17 3,38 1,47 

% de pobres 21,94 10,06 6,67 

Índice de Gini 0,53 0,45 0,47 
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É usado para medir o grau de concentração de renda. Ele aponta a diferença entre os rendimentos dos mais 

pobres e dos mais ricos. Varia de 0 a 1, sendo que 0 representa a situação de total igualdade, ou seja todos 

tem a mesma renda, e o valor 1 significa completa desigualdade de renda, ou seja, se uma só pessoa detém 

toda a renda do lugar. 

Longevidade, Mortalidade e Fecundidade 1991 2000 2010 

Esperança de vida ao nascer 69,9 74,8 77,9 

mortalidade infantil 25,2 17,6 9,8 

mortalidade até 5 anos de idade 29,1 20,4 11,6 

Taxa de fecundidade total 2,6 2,1 1,6 

A esperança de vida ao nascer é o indicador utilizado para compor a dimensão Longevidade. No município crescer 3.1 

anos na última década, passando de 74,8 anos, em 2000, para 77,9 anos, em 2010. 

HABITAÇÃO 

Indicadores de HABITAÇÃO 1991 2000 2010 

% de população em domicílios com água encanada 88,02 96,62 93,53 

% da população em domicilio com energia elétrica 95,87 100 99,39 

% da população em domicilio com coleta de  lixo 83,3 95,71 99,28 

 

VULNERABILDIADE SOCIAL 

Vulnerabilidade Social 1991 2000 2010 

Mortalidade Infantil 25,18 17,6 9,8 

% de crianças de 0 a 5 anos fora da escola 0 70,62 34 

% de criança de 6 a 14 fora da escola 9,97 3,37 1,5 

% de pessoas de 15 a 24 anos que não estudam, não 

trabalham e são vulneráveis, na população dessa faixa 0 4,06 1,56 

% de mulheres de 10 a 17 anos que tiveram filhos 1,87 0 1,19 

Taxa de atividade - 10 a 14 anos 0 26,98 24,12 

FAMÍLIA       

% de mães chefes de familia sem fundamental e com filho 

menor, no total de mães chefes de família 25,18 17,6 9,8 

% de vulneráveis e dependentes de idosos 0,7 3,95 1,29 

% de crianças extremamente pobres 12,38 2,6 3,66 

TRABALHO E RENDA       

% de vulneráveis à pobreza 51,4 31,99 15,14 

% de pessoas de 18 anos ou mais sem fundamental 

completo em ocupação informal 0 48,57 44,49 

CONDIÇÃO DE MORADIA       

% da população em domicilio com banheiro e água 

encanada 83,55 97,62 99,7 

 

O Ideb é calculado a partir de dois componentes: taxa de rendimento escolar (aprovação obtida pelo censo) e médias de 

desempenho nos exames padronizados aplicados pelo Inep.(Prova Brasil). Calculado de dois em dois anos – INEP/IDEB 

  2005 2007 2009 2011 2013 2015 2017 2019 2021 

Ideb Observado 3,7 5,6 5,3 0 6,5 7,2  7,4     

Ideb Projetado 0 3,8 4,1 4,5 4,8 5,1 5,4 5,7 5,9 
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II – Descrição Analítica dos programas do orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimentos, com indicação das metas físicas e 

financeiras previstas e executadas de acordo com o estabelecido na LOA. 
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018 

Funcional Programática 

Fixado 

Total de 
Créditos 

(Orçam./Adic.) 
Empenhado Liquidado Retido Pago A Pagar Saldos da Despesa 

Despesa 
              

Até o período Até o período Até o período Até o período Até o período Liquidado Disponível 

Unidade Gestora: 1 - Município de Peritiba 12.120.000,00 
              

15.768.183,27 11.888.604,35 11.343.777,46 1.056.306,69 9.854.040,02 433.430,75 R$ 3.879.578,92 

Ação: 1.1 - Aquisição de Automóvel, Equipamentos 
e Mobiliários 

10.000,00 
              

10.000,00 3.928,00 3.928,00 0,00 3.928,00 0,00 R$ 6.072,00 

    807.875,00 795.069,56 794.078,56 174.015,27 576.220,20 43.843,09 R$ 12.805,44 

Ação: 2.4 - Contribuição à Entidades 
Municipalistas 

160.000,00 
              

161.250,00 144.864,00 144.864,00 0,00 144.864,00 0,00 R$ 16.386,00 

Ação: 2.118 - Dist. de Cestas Básicas a Servidores 51.000,00 
              

51.000,00 24.721,57 24.721,57 0,00 24.721,57 0,00 R$ 26.278,43 

Ação: 1.2 - Aquisição de Mobiliário e 

Equipamentos 
20.000,00 

              

20.000,00 11.167,00 11.167,00 0,00 10.309,00 858,00 R$ 8.833,00 

Ação: 2.5 - Manutenção das Atividades 

Administrativas 
1.050.750,00 

              

1.240.750,00 1.108.711,26 1.087.815,94 167.709,57 874.018,58 46.087,79 R$ 132.038,74 

Ação: 2.8 - Reforma e Manutenção do Centro 
Administrativo 

17.000,00 
              

17.000,00 6.959,95 4.759,95 0,00 4.759,95 0,00 R$ 10.040,05 

Ação: 2.15 - Manutenção do Departamento 
Financeiro e de Contabilidade 

300.000,00 
              

300.000,00 164.699,61 161.199,61 14.658,87 139.327,29 7.213,45 R$ 135.300,39 

Ação: 2.10 - Manutenção dos Serviços de 
Segurança Pública 

14.500,00 
              

21.500,00 16.058,84 14.869,12 21,27 14.320,07 527,78 R$ 5.441,16 

Ação: 2.135 - Manutenção das Atividades dos 
Bombeiros Militares (FUNREBOM) 

12.500,00 
              

12.500,00 8.699,89 8.699,89 0,00 8.699,89 0,00 R$ 3.800,11 

Ação: 2.132 - Manutenção das Atividades do 

Conselho Tutelar 
96.000,00 

              

103.000,00 86.652,57 86.652,57 7.519,27 73.291,75 5.841,55 R$ 16.347,43 

Ação: 2.103 - Implantação de Redes Água e Obras 

de Saneamento Rural 
30.000,00 

              

30.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 28.000,00 

Ação: 2.24 - Apoio a Projetos Agricolas, de 
Reflorestamento, Hidricos e Outros 

35.000,00 
              

35.000,00 6.660,00 6.660,00 0,00 6.660,00 0,00 R$ 28.340,00 

Ação: 1.7 - Reequipamento da Patrulha Agrícola 700.000,00 
              

1.354.268,01 117.062,98 9.309,11 0,00 9.309,11 0,00 R$ 1.237.205,03 

Ação: 2.18 - Manutenção das Atividades Agrícolas 570.000,00 
              

708.000,00 654.177,41 651.202,29 71.195,28 545.158,84 34.848,17 R$ 53.822,59 
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Ação: 2.19 - Manutenção de Máquinas e Veículos 480.000,00 
              

513.000,00 473.806,78 470.199,59 452,31 457.561,68 12.185,60 R$ 39.193,22 

Ação: 2.20 - Programa de Cooperação Tecnica - 
Epagri 

25.000,00 
              

25.000,00 22.200,00 22.200,00 999,00 21.201,00 0,00 R$ 2.800,00 

Ação: 2.120 - Programa de Distribuição de 

Adubos, Sementes e Insumos Agrícolas 
180.000,00 

              

203.637,51 177.856,77 177.856,77 0,00 177.856,77 0,00 R$ 25.780,74 

Ação: 1.14 - Programa de Telefonia e Internet 

Rural 
5.000,00 

              

5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 5.000,00 

Ação: 2.136 - Manutenção do Fundo Municipal do 
Meio Ambiente 

45.000,00 
              

45.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 45.000,00 

Ação: 1.15 - Aquisição de Mobiliário e 
Equipamentos 

10.000,00 
              

10.000,00 9.937,00 7.660,00 0,00 7.660,00 0,00 R$ 63,00 

Ação: 1.16 - Manutenção, Reforma e Ampliação de 
Unidades Escolares 

20.000,00 
              

20.000,00 11.203,18 11.203,18 0,00 10.993,30 209,88 R$ 8.796,82 

Ação: 2.31 - Manutenção da Educação Infantil 860.000,00 
              

1.032.317,94 1.015.957,22 1.011.633,00 173.395,87 772.258,82 65.978,31 R$ 16.360,72 

Ação: 2.32 - Transporte Escolar para a Educação 

Infantil 
40.000,00 

              

40.000,00 38.121,50 36.006,50 139,88 34.452,93 1.413,69 R$ 1.878,50 

Ação: 2.36 - Alimentação Escolar para o Ensino 

Infantil 
107.000,00 

              

107.000,00 67.772,46 67.209,96 0,00 66.762,46 447,50 R$ 39.227,54 

Ação: 2.34 - Alimentação Escolar para a Rede 
Municipal de Ensino 

100.000,00 
              

100.000,00 75.170,67 74.413,56 0,00 73.779,97 633,59 R$ 24.829,33 

Ação: 1.17 - Aquisição de Mobiliário, veículos e 
equipamentos para o Ensino 

50.000,00 
              

298.472,00 242.762,85 13.850,85 0,00 13.850,85 0,00 R$ 55.709,15 

Ação: 1.19 - Aquis. de Imoveis, Obras e Ampliação 
de Escolas 

35.000,00 
              

430.000,00 401.092,80 401.092,80 0,00 401.092,80 0,00 R$ 28.907,20 

Ação: 2.35 - Manutenção do Ensino Fundamental 627.000,00 
              

773.000,00 744.618,62 734.222,38 134.004,30 516.580,51 83.637,57 R$ 28.381,38 

Ação: 2.37 - Manutenção dos Veículos do Ensino 

Fundamental 
20.000,00 

              

20.000,00 8.034,42 8.034,42 6,87 8.027,55 0,00 R$ 11.965,58 

Ação: 2.40 - Manutenção dos Serviços de 

Transporte Escolar 
208.000,00 

              

208.000,00 180.997,98 180.997,98 431,66 178.657,00 1.909,32 R$ 27.002,02 

Ação: 2.41 - Operacionalização do FUNDEB 683.000,00 
              

786.875,59 784.069,49 784.069,49 122.215,78 647.918,11 13.935,60 R$ 2.806,10 

Ação: 2.108 - Aplicação dos Recursos do Salário 
Educação 

175.000,00 
              

175.000,00 158.284,42 153.045,87 0,00 153.045,87 0,00 R$ 16.715,58 

Ação: 2.109 - Operacionalização do Ensino Médio 65.000,00 
              

65.000,00 23.989,31 23.989,31 15,73 23.973,58 0,00 R$ 41.010,69 

Ação: 2.45 - Manut. das Atividades do Ensino 125.000,00               
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Superior 125.000,00 84.256,00 84.256,00 1.105,78 78.910,22 4.240,00 R$ 40.744,00 

Ação: 2.46 - Operacionalização da Educação p/ 
Jovens e Adultos 

5.000,00 
              

5.000,00 839,35 839,35 0,00 839,35 0,00 R$ 4.160,65 

Ação: 2.116 - Festividades de Comemorações do 

Aniversário do Município 
75.000,00 

              

75.000,00 14.806,84 14.806,84 37,00 14.769,84 0,00 R$ 60.193,16 

Ação: 1.22 - Aquisição de Mobiliário e Acervo 

Bibliográfico 
10.000,00 

              

10.000,00 8.811,00 8.811,00 0,00 8.811,00 0,00 R$ 1.189,00 

Ação: 2.47 - Operacionalização do Departamento 
de Cultura 

175.000,00 
              

355.554,00 344.612,48 334.078,45 18.724,10 294.401,31 20.953,04 R$ 10.941,52 

Ação: 2.119 - Escolha da Rainha e Realização do 
Kerb Fest de Peritiba 

50.000,00 
              

54.308,00 51.945,74 51.945,74 598,98 51.346,76 0,00 R$ 2.362,26 

Ação: 1.25 - Obras e Infraestruturas Esportivas 25.000,00 
              

50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 50.000,00 

Ação: 2.50 - Operacionalização do Desporto 
Amador 

95.000,00 
              

111.500,00 72.867,29 72.867,29 38,47 70.330,86 2.497,96 R$ 38.632,71 

Ação: 1.57 - Obras de Infra-Estrutura Turistica 15.000,00 
              

15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 15.000,00 

Ação: 2.52 - Operacionalização do Turismo 40.000,00 
              

40.000,00 2.705,00 2.705,00 38,40 2.666,60 0,00 R$ 37.295,00 

Ação: 1.28 - Pavimentação e Obras de infra-

Estrutura Rodoviárias 
250.000,00 

              

250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 250.000,00 

Ação: 1.29 - Aquisição de Máquinas e Veículos 200.000,00 
              

499.970,10 293.940,00 293.900,00 0,00 293.900,00 0,00 R$ 206.030,10 

Ação: 2.53 - Manutenção do D.M.E.R 529.000,00 
              

529.000,00 368.529,17 368.529,17 41.746,23 303.068,81 23.714,13 R$ 160.470,83 

Ação: 2.55 - Manutenção de Máquinas e Veículos 
do DMER 

413.000,00 
              

513.000,00 501.271,75 496.157,30 712,41 492.487,41 2.957,48 R$ 11.728,25 

Ação: 1.60 - Construção de Praças, Parques, 

Jardins e Espaços Comunitários 
25.000,00 

              

113.000,00 101.556,05 72.222,71 0,00 72.222,71 0,00 R$ 11.443,95 

Ação: 1.34 - Aquisição de Equipamentos para o 

D.S.U.O. 
15.000,00 

              

15.000,00 2.000,00 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 R$ 13.000,00 

Ação: 2.57 - Operacionalização dos Serviços 

Urbanos 
250.000,00 

              

250.000,00 154.098,17 153.587,17 13.185,96 131.295,80 9.105,41 R$ 95.901,83 

Ação: 2.62 - Manutenção de Praças, Parques e 
Jardins 

20.000,00 
              

25.000,00 23.845,15 23.845,15 3,63 23.234,81 606,71 R$ 1.154,85 

Ação: 2.63 - Manut. da Limpeza Pública, Coleta e  
Destino do Lixo 

170.000,00 
              

170.000,00 117.970,90 105.870,90 4.036,65 101.834,25 0,00 R$ 52.029,10 

Ação: 2.64 - Manutenção do Cemitério Municipal 15.000,00 
              

15.000,00 3.121,09 3.121,09 0,00 3.033,09 88,00 R$ 11.878,91 
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Ação: 1.32 - Obras de Saneamento Urbano 10.000,00 
              

10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 10.000,00 

Ação: 2.61 - Manutenção e Melhoria da 
Iluminação Pública 

195.000,00 
              

237.981,89 215.567,89 212.601,98 2.406,54 210.195,44 0,00 R$ 22.414,00 

Ação: 2.56 - Manutenção do Terminal Rodoviário 6.000,00 
              

6.000,00 5.865,09 5.865,09 22,92 5.034,17 808,00 R$ 134,91 

Ação: 1.31 - Pavimentação de 

Vias/Passeios/Obras de Infra-Estrutura Urbana 
250.000,00 

              

250.000,00 246.280,38 237.788,88 6.650,18 231.138,70 0,00 R$ 3.719,62 

Ação: 2.122 - Ações da Defesa Civil 30.000,00 
              

30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 30.000,00 

Ação: 2.71 - Programa de Assistencia à Criança e 
ao Adolescente 

10.000,00 
              

10.000,00 3.553,06 3.553,06 0,00 2.955,90 597,16 R$ 6.446,94 

Ação: 2.200 - Proteção Social Básica (PSB/CRASS) 110.000,00 
              

140.000,00 119.308,92 118.520,19 29.758,78 86.288,67 2.472,74 R$ 20.691,08 

Ação: 2.202 - Gestão do SUAS 15.000,00 
              

15.000,00 8.188,29 8.188,29 0,00 8.188,29 0,00 R$ 6.811,71 

Ação: 2.203 - Gestão do PBF/Cadastro Único 10.000,00 
              

10.000,00 7.359,74 6.818,74 0,00 6.818,74 0,00 R$ 2.640,26 

Ação: 2.204 - Manutenção dos conselhos de 

Assitencia Social (Geral) 
5.000,00 

              

5.000,00 1.109,26 1.109,26 0,00 1.040,07 69,19 R$ 3.890,74 

Ação: 2.205 - Beneficios Eventuais 45.000,00 
              

45.000,00 5.086,00 5.086,00 0,00 5.086,00 0,00 R$ 39.914,00 

Ação: 2.206 - Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Assistencia Social 

333.000,00 
              

452.924,57 383.322,66 382.831,52 45.600,29 323.350,37 13.880,86 R$ 69.601,91 

Ação: 2.211 - IDG/BF - Bolsa Famiília 12.100,00 
              

12.100,00 2.728,59 2.728,59 0,00 2.728,59 0,00 R$ 9.371,41 

Ação: 2.212 - IGD/Suas 10.100,00 
              

26.100,00 10.415,01 8.195,01 0,00 7.617,01 578,00 R$ 15.684,99 

Ação: 1.49 - Construção e Reforma de Habitações 

Rurais 
100.000,00 

              

100.000,00 92.000,00 82.000,00 0,00 82.000,00 0,00 R$ 8.000,00 

Ação: 2.97 - Manutenção do Fundo Rotativo 

Habitacional 
15.000,00 

              

15.000,00 3.214,45 3.214,45 0,00 3.214,45 0,00 R$ 11.785,55 

Ação: 1.50 - Construção e Reforma de Habitações 
Urbanas 

100.000,00 
              

100.000,00 65.000,00 65.000,00 0,00 62.000,00 3.000,00 R$ 35.000,00 

Ação: 1.62 - Implantação de Loteamento Popular 250.000,00 
              

250.000,00 73.782,63 73.782,63 4.809,68 68.972,95 0,00 R$ 176.217,37 

Ação: 1.51 - Instalação e Apoio à Indústria, 
Comércio e Serviços 

110.000,00 
              

469.461,86 437.653,06 375.652,11 12.416,38 360.510,73 2.725,00 R$ 31.808,80 

Ação: 2.98 - Manutenção do FUNDICOM 12.000,00               
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106.000,00 95.237,79 95.237,79 281,33 94.956,46 0,00 R$ 10.762,21 

Ação: 2.6 - Pagamento de Sentenças Judiciais 25.000,00 
              

31.086,80 27.886,49 27.886,49 0,00 27.886,49 0,00 R$ 3.200,31 

Ação: 0.1 - Pagamento de Inativos e Pensionistas 

a Cargo do Tesouro Municipal 
210.000,00 

              

210.000,00 147.880,87 147.880,87 7.352,05 122.990,78 17.538,04 R$ 62.119,13 

Ação: 0.3 - Contribuição para o PASEP 160.000,00 
              

160.000,00 146.167,30 146.167,30 0,00 138.139,16 8.028,14 R$ 13.832,70 

Ação: 0.5 - Amortização de Debitos Consolidados 72.050,00 
              

100.750,00 56.512,78 56.512,78 0,00 56.512,78 0,00 R$ 44.237,22 

Ação: 9.99 - Reserva de Contingência 25.000,00 
              

25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 25.000,00 

Total Geral:  12.120.000,00 
              

15.768.183,27 11.888.604,35 11.343.777,46 1.056.306,69 9.854.040,02 433.430,75 R$ 3.879.578,92 
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III – Informações e análise sobre a execução do plano plurianual e prioridades escolhidas pelo Município na LDO, bem como a execução 

das metas escolhidas pela população em audiência pública. 

Funcional Programática 

Fixado 

Total de 
Créditos 

(Orçam./Adic.) 
Empenhado 

Em 
Liquidação 

Liquidado Retido Pago A Pagar 

  

              

Até o período Até o período 
Até o 

período 
Até o período Até o período Até o período Liquidado 

Programa: 22 - Gestão Administrativa Superior 917.000,00 
              

1.030.125,00 968.583,13 0,00 967.592,13 174.015,27 749.733,77 43.843,09 

Programa: 21 - Administração e Planejamento 1.087.750,00 
              

1.277.750,00 1.126.838,21 0,00 1.103.742,89 167.709,57 889.087,53 46.945,79 

Programa: 11 - Fiscalização Financeira 

Orçamentária e Patrimonial 
300.000,00 

              

300.000,00 164.699,61 0,00 161.199,61 14.658,87 139.327,29 7.213,45 

Programa: 71 - Serviços de Segurança Pública 14.500,00 
              

21.500,00 16.058,84 0,00 14.869,12 21,27 14.320,07 527,78 

Programa: 71 - Serviços de Segurança Pública 12.500,00 
              

12.500,00 8.699,89 0,00 8.699,89 0,00 8.699,89 0,00 

Programa: 112 - Criança e Adolescente Assistido 96.000,00 
              

103.000,00 86.652,57 0,00 86.652,57 7.519,27 73.291,75 5.841,55 

Programa: 282 - Saneamento Básico Rural 30.000,00 
              

30.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Programa: 301 - Melhoria do Meio Ambiente 35.000,00 
              

35.000,00 6.660,00 0,00 6.660,00 0,00 6.660,00 0,00 

Programa: 323 - Fortalecimento da Agricultura 

Familiar 
1.955.000,00 

              

2.803.905,52 1.445.103,94 0,00 1.330.767,76 72.646,59 1.211.087,40 47.033,77 

Programa: 323 - Fortalecimento da Agricultura 
Familiar 

5.000,00 
              

5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

                  

Programa: 301 - Melhoria do Meio Ambiente 45.000,00 
              

45.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Programa: 201 - Desenvolvimento da Educação 
Infantil 

1.037.000,00 
              

1.209.317,94 1.142.991,36 0,00 1.133.712,64 173.535,75 892.127,51 68.049,38 

Programa: 171 - Alimentação Escolar 100.000,00 
              

100.000,00 75.170,67 0,00 74.413,56 0,00 73.779,97 633,59 

Programa: 181 - Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental 
1.798.000,00 

              

2.691.347,59 2.519.860,58 0,00 2.275.313,79 256.658,61 1.919.172,69 99.482,49 

Programa: 196 - Fortalecimento do Ensino 

Superior 
125.000,00 

              

125.000,00 84.256,00 0,00 84.256,00 1.105,78 78.910,22 4.240,00 

Programa: 212 - Alfabetização para Jovens e 5.000,00               
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Adultos 5.000,00 839,35 0,00 839,35 0,00 839,35 0,00 

Programa: 22 - Gestão Administrativa Superior 75.000,00 
              

75.000,00 14.806,84 0,00 14.806,84 37,00 14.769,84 0,00 

Programa: 233 - Fortalecimento da Cultura e 

Apoio às Artes 
235.000,00 

              

419.862,00 405.369,22 0,00 394.835,19 19.323,08 354.559,07 20.953,04 

Programa: 412 - Fortalecimento do Desporto 

Amador 
120.000,00 

              

161.500,00 72.867,29 0,00 72.867,29 38,47 70.330,86 2.497,96 

Programa: 381 - Promoção do Turismo 55.000,00 
              

55.000,00 2.705,00 0,00 2.705,00 38,40 2.666,60 0,00 

Programa: 402 - Estradas Vicinais 1.392.000,00 
              

1.791.970,10 1.163.740,92 0,00 1.158.586,47 42.458,64 1.089.456,22 26.671,61 

Programa: 254 - Manutenção de Praças, Parques 
e Jardins 

25.000,00 
              

113.000,00 101.556,05 0,00 72.222,71 0,00 72.222,71 0,00 

Programa: 256 - Serviços de Utilidade Pública 470.000,00 
              

475.000,00 301.035,31 0,00 288.424,31 17.226,24 261.397,95 9.800,12 

Programa: 241 - Obras de Infra-estrutura Urbana 10.000,00 
              

10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Programa: 253 - Serviços de Iluminação Pública 195.000,00 
              

237.981,89 215.567,89 0,00 212.601,98 2.406,54 210.195,44 0,00 

Programa: 256 - Serviços de Utilidade Pública 6.000,00 
              

6.000,00 5.865,09 0,00 5.865,09 22,92 5.034,17 808,00 

Programa: 243 - Urbanização de Vias 250.000,00 
              

250.000,00 246.280,38 0,00 237.788,88 6.650,18 231.138,70 0,00 

Programa: 71 - Serviços de Segurança Pública 30.000,00 
              

30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Programa: 111 - Amparo Assistencial à Criança e 
ao Adolescente 

10.000,00 
              

10.000,00 3.553,06 0,00 3.553,06 0,00 2.955,90 597,16 

Programa: 413 - Assistência social Comunitária 540.200,00 
              

706.124,57 537.518,47 0,00 533.477,60 75.359,07 441.117,74 17.000,79 

Programa: 261 - Habitações Rurais 115.000,00 
              

115.000,00 95.214,45 0,00 85.214,45 0,00 85.214,45 0,00 

Programa: 271 - Habitações Urbanas 350.000,00 
              

350.000,00 138.782,63 0,00 138.782,63 4.809,68 130.972,95 3.000,00 

Programa: 362 - Incentivos à Empresas 
Industriais 

110.000,00 
              

469.461,86 437.653,06 0,00 375.652,11 12.416,38 360.510,73 2.725,00 

Programa: 362 - Incentivos à Empresas 
Industriais 

12.000,00 
              

106.000,00 95.237,79 0,00 95.237,79 281,33 94.956,46 0,00 

Programa: 0 - Operações Especiais 25.000,00 
              

31.086,80 27.886,49 0,00 27.886,49 0,00 27.886,49 0,00 
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Programa: 0 - Operações Especiais 370.000,00 
              

370.000,00 294.048,17 0,00 294.048,17 7.352,05 261.129,94 25.566,18 

Programa: 0 - Operações Especiais 72.050,00 
              

100.750,00 56.512,78 10.225,52 56.512,78 0,00 56.512,78 0,00 

Programa: 9999 - Reserva de Contingência 25.000,00 
              

25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral:  12.120.000,00               

  
15.768.183,27 11.888.604,35 10.225,52 11.343.777,46 1.056.306,69 9.854.040,02 433.430,75 
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IV – Análise da execução do orçamento fiscal, da seguridade social e de investimento das empresas em 

que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

O município não possui empresas. 

 

V- Análise comparativa entre a programação e a execução financeira de desembolso: 

Facultada a informação conforme disposto na Portaria n.º.TC-0537/2018, de 13 de dezembro de 2018. 

 

VI - Demonstrativo dos restos a pagar, liquidados e não liquidados, existentes ao final do exercício, bem 

como sobre as despesas de exercícios anteriores registradas no Balanço Geral:  

 
 

Por Poder 

Inscritos 

Em 

Exercícios 

Anteriores 

Inscrição no 

Exercício  

2017 

 

Cancelamento  

2018 

 

Pagamento 

2018 

Saldo para o 

Exercício 

seguinte 

2019 

Restos a Pagar Processados      

     Executivo 7.299,00 128.178,03 10.606,34 124.870,69 0,00 

     Fundo Mun de Saúde 0,00 98.299,69 2.396,59 95.903,10 0,00 

Restos a Pagar Não 

Processados 

     

     Executivo 26.160,00 751.923,21 84.277,66 689.905,55 3.900,00 

     Fundo Mun de Saúde 0,00 11.189,41 4.359,51 6.739,90 90,00 

Total 0,00     

Saldo Total (a+b) 33.459,00 989.590,34 101.640,10 917.419,24 3.990,00 

Quadro 09 – Restos a Pagar por Poder                  Fonte: RREO – Anexo 7 

 
Saldo dos Restos a Pagar 

Prefeitura: Valor de R$ 3.900,00 referente ao Empenho n.º797 de 10/03/2015 – Valor empenhado R$ 7.800,00 – 

Corplan Consultoria Ambiental Ltda .  Objeto: referente contratação de empresa para elaboração de relatório 

ambiental prévio - RAP, projetos de controles ambientais e cadastro do IBAMA, para o licenciamento 

ambiental da atividade de armazenamento temporário de resíduos classe IIA E IIB, fazer o levantamento da 

documentação e o preenchimento de formulários para cadastramento junto ao órgão ambiental (FATMA), 

objetivando obter as licenças ambientais prévia, de instalação e de operação do barracão industrial 

localizado na linha Cruz e Souza do Município de Peritiba. 

Justificativa: foi dado entrada no processo de licenciamento junto a Fatma porém ainda não saiu a Licença 

Ambiental de instalação (LAI) e nem a LAO (Licença Ambiental de Operação) portanto não podemos pagar 

porque não saiu a Licença e não podemos cancelar porque o processo de licenciamento está em andamento 

 

 

FMS - Valor de R$ 90,00 referente ao Empenho n.º1065/2017 de 15/12/2017 – Móveis Boll Eireli – ME, 

Objeto: referente aquisição de vidros para estrutura em alumínio e vidro incolor para manutenção das 

atividades do fundo municipal de saúde. (compra direta nº 165/2017) 

Justificativa: Terá que ser cancelado em 2019, passou despercebido em 2018. 

 

VII – Demonstrativo dos valores mensais repassados no exercício ao Tribunal de Justiça para pagamento 

de precatórios.  

Não houve valores mensais repassados. 

 

VIII - Em relação ao desempenho da arrecadação:  
a) Demonstrativo da dívida Ativa do Município Valor 

Saldo do ano anterior 2017 R$ 848.336,21 
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Atualizações - 

Recebimentos R$ 

Cancelamentos (relação custo benefício da cobrança) R$  

Renúncia Fiscal R$ 121.982,80 

Saldo em 31-12-2018 R$ 861.398,09 

 
 

Demonstrativo da Dívida Ativa do Município 
 

b) Das ações de recuperação de créditos na instância judicial, com quantitativo e valor: 

 Não 
Houve 

 

Quantidade de ações ajuizadas 

Valor ajuizado até o final do 
exercício/2018 

 

 

c) da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa e indicação das 
medidas adotadas para a recuperação de créditos nesta instância: 

Saldo da Dívida Ativa  
Os Créditos ao lado se referem 
ao REFIS  e outras 
renegociações. 

Janeiro R$ 5.174,05 

Fevereiro R$ 5.184,59 

Março R$ 5.420,95 

Abril R$ 2.400,94 

Maio R$2.174,02 

Junho R$2.234,63 

Julho R$ 2.728,27 

Agosto R$2.726,98 

Setembro R$2.660,30 

Outubro R$2.462,19 

Novembro R$2.317,36 

Dezembro R$ 2.219,99 

 
d) Das medidas adotadas para incremento das receitas tributárias e de contribuições: 
Medidas como Lei de Refis e notificações dos devedores. 
 
e) Das providências adotadas no combate à evasão e à sonegação de tributos; 
Os contribuintes inadimplentes com os tributos, impostos e taxas próprias do Município são notificados e cientificados da 
necessidade do pagamento dos mesmos e das possíveis sanções as quais estão sujeitas de acordo com o que prevê o Código 
Tributário Municipal. Não foram identificados caso de evasão e sonegação.  
 
f) Do montante das renúncias de receitas concedidas no exercício, por espécie prevista no Art. 14 § 1°, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal:  
 
 

Lei que concedeu a 
renúncia de receita no 

exercício 

Espécie Público alvo Valor concedido de 
renúncia 

2100/2016 Isenção  Aposentados e Inativos 6.966,52 

    

Total 6.966,52 

 
 

IX - Demonstrativos dos indicadores fiscais da Lei Complementar nº 101/2000, relativos a despesas com 

pessoal, operações de crédito e endividamento e do cumprimento das metas fiscais, indicando as razões 

do não alcance das metas fiscais ou da extrapolação de limites, bem como indicação das medidas adotadas 

para melhoria da gestão e equilíbrio fiscal e para retorno aos limites:  
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a) Despesas com pessoal e operações de crédito e endividamento:  

 

Dispõe o artigo 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal:  

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, 

em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita 

corrente líquida, a seguir discriminados: 

(...) 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

 

O artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe que:  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais:(.....)  

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando 

houver;  

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.  

O parágrafo único do artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece como limite prudencial 

o valor de gastos com pessoal até o limite de 95% do percentual máximo estabelecido. Ultrapassado o limite 

prudencial medidas de contenção de gastos deverão ser adotadas. Veja-se a redação do mencionado 

parágrafo único do artigo 22 da LRF: 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, 

são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:  

I -concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo 

os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no 

inciso X do art. 37 da Constituição;  

II -criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

 IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada 

a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e 

segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição 

e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

 

No exercício de 2018 os percentuais de gastos com pessoal no município ficaram dentro dos limites 

legais, conforme demonstra a tabela abaixo: 

 

Gasto com Pessoal/2018 Limite Atingido 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA –RCL R$ 14.741.002,93 

Consolidado 

(Executivo/Câmara) 

Máximo 60% R$ 8.844.601,75 

51,83% 7.640.801,58 Prudencial  57% R$ 8.402.371,66 

Alerta 54% R$ 7.960.141,58 

Executivo 

Municipio+Fundos 

Máximo 54% R$ 7.960.141,57 

48,44% 7.141.150,70 Prudencial  51,30% R$ 7.562.134,49 

Alerta 48,60% R$ 7.164.127,41 

Legislativo Máximo 6% R$ 884.460,11 

3,39% 499.650,88 Prudencial  5,7% R$ 840.237,10 

Alerta 5,40% R$ 796.014,10 
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Dívida Consolidada Líquida1 

 
Considera-se DÍVIDA FUNDADA OU CONSOLIDADA àquela que compreende que os compromissos de 

exigibilidade superior a 12 (doze) meses contraídos mediante emissão de títulos ou celebração de contratos para 

atender a desequilíbrio orçamentário, ou a financiamento de obras e serviços públicos, que dependam de 

autorização legislativa para amortização ou resgate. (§ 2º, Art. 115, Dec. 93.872/86). A DCL visa assegurar a 

transparência das obrigações contraídas pelo município, como também controlar os limites de 

endividamento de que trata a LRF, ou seja, respeitar a relação entre dívida e sua capacidade de pagamento. 

O limite estabelecido pelo Senado Federal, para os municípios, é de 1,2 x RCL. 

 
 

DÍVIDA 

SALDO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018 

Até o 1.º Quadrimestre Até o 2.º 

Quadrimestre 

Até o 3.º 

Quadrimestre 

Dívida Consolidada 0,00 425.200,00 425.200,00 414.974,48 

Deduções (Disponibilidades + 

Demais Haveres – Restos a Pagar 

Processados) 

3.333.796,21 4.033.978,27 4.620.747,51 3.488.327,72 

(=) Dívida Consolidada Líquida -3.333.796,21 -3.608.778,27 -4.195.547,51 -3.073.353,24 

Receita Corrente Líquida 14.103.003,85 14.504.828,35 14.473.782,29 14.741.002,93 

% da DC sobre a RCL 0,00 2,93 2,94 2,82 

% da DCL sobre a RCL -23.64 -24.88 -28,99 -20,85 

Quadro – Divida Consolidada Líquida 

O quadro demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida demonstra que as disponibilidades financeiras 

mais os haveres financeiros menos Restos a Pagar Processados verificados no exercício são superiores a 

dívida estando de acordo com o índice estabelecido pela resolução do Senado Federal.  

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 
Foi autorizada por Lei n.º 2072/2016, a contratação de operação de crédito junto ao Banco Regional de 

Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE, até o valor de R$464.000,00, destinado a aquisição de máquinas e 

equipamentos, autorizando ainda para o pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos, 

a oferecer a vinculação de quotas do ICMS e/ou FPM.  

Realizou-se neste exercício o PP n.º30/2017, PL n.º73/2017,  homologado em 06/09/2017, como objeto a 

aquisição de um Trator de esteiras novo, ano/modelo igual ou superior a 2017, conforme especificações 

constantes no anexo I do edital, tendo como empresa vencedora o credor: Mantomac Comércio de Peças e 

Serviços, pelo valor de R$ 531.500,00. Tendo sido empenhado o valor de R$ 531.500,00, através da NE: 3502 – 

Recursos de operações de crédito o valor de R$ 425.200,00 e a NE nº3620, o valor de R$ 106.300,00, com o 

objeto trator de esteiras, novo, fabricação nacional, ano/modelo 2017, marca Komatsu, modelo D51EX-22, 

destinado a Secretaria de Serviços Municipais. 

 

Demonstrativo No Período Até o Período 

Apuração Valor % Sobre RCL 

Receita Corrente Líquida 14.741.002,91 - 

Total Considerado para Fins de Apuração 425.200,00 2,88% 

Limite Geral Definido por Resolução 2.358.560,47 16,00% 

Limite de Alerta 2.122.704,42 14,40% 

 

                                                 
1
 RGF – Anexo 2 (LRF, art, 55, inciso I, alínea “b”) 
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Resumo 

 
Limites Limite % 

 LRF s/RCL 

% 

 Realizado 

% 

 Diferenças 

2017 

% 

Diferenças  

2018 

Despesas com Pessoal     

      Poder Executivo 54% 48,44% 6,30% 5,56% 

      Poder Legislativo 6% 3,39% 2,65% 2,61% 

Dívida Consolidada Líquida 120,00 2,82% - 117,18% 

Operações de Crédito 16,00 2,88% - 14,40% 

 

a) Demonstrativo das metas fiscais, bem como indicação das medidas adotadas para 

melhoria da gestão e equilíbrio fiscal e para retorno aos limites: 

 

METAS FISCAIS 

 
As Metas Fiscais referidas são aquelas fixadas no anexo de metas fiscais, o qual faz parte da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, sendo compatibilizado na Lei Orçamentária Anual, a saber: metas anuais de receitas, 

despesas, resultado nominal, resultado primário e montante da dívida pública. Na sequência apresenta-se 

uma análise das metas fiscais. 

 
ÍTEM PREVISTO 

META FIXADA NA 

LDO 

REALIZADO 

EXECUÇÃO  

2018 

VARIAÇÃO 

DIFERENÇAS 

RECEITA TOTAL 15.887.511,972 16.376.422,32 488.910,35 

RECEITAS PRIMÁRIAS(I) 15.667.894,75 15.173.476,78 -494.417,97 

DESPESA TOTAL 15.887.511,963 16.224.901,814 337.389,85 

DESPESAS PRIMARIAS (II) 15.818.564,59 16.011.389,03 192.824,44 

RESULTADO PRIMÁRIO(III)=(I-II) (150.669,84)5 -214.753,21 (64.083,37) 

RESULTADO NOMINAL 496.650,726 -261.040,47 235.610,25 

DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (1.961.722,49)7 (3.073.353,24)8 (1.111.630,75) 

Quadro – Metas Fiscais(LRF, art 4º, §1º) 

Os valores executados do resultado nominal e divida consolidada liquida deveriam receber o valor 

de R$ 0,00, conforme nova metodologia adotada pelo MCASP 7º edição (Manual de Contabilidade Aplicada 

no Setor Público), que não mais permite valores negativos nesses resultados. Devendo ser ajustado em 2019. 

 

                                                 
2
  Conforme previsto nas Metas Bimestrais de Arrecadação para o exercício de 2016, (art. 13 – Lei 101/00). 

3Conforme previsto no Cronograma Mensal de Desembolso (art. 8º – Lei 101/00). 
4Despesa Empenhada  
5Resultado Primário previsto para o exercício de 2018. 
6Resultado Nominal previsto para o exercício de 2018. 
7 Valor previsto na LDO para o final do Exercício de 2018. 
8 Saldo da dívida até o final do sexto bimestre de 2018. 
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X – Avaliação do cumprimento dos limites constitucionais de aplicação em saúde, educação e FUNDEB, 

previstos nos arts. 198 e 212 da Constituição Federal e Art. ; do ADCT: 

 

Aplicação de Recursos em Saúde e Educação 

 

O ordenamento vigente estabelece limites mínimos para aplicação de recursos na Educação e Saúde, bem 

como os limites máximos para despesas com pessoal. O Município cumpriu com o disposto nos artigos 19 e 

20 da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, artigo 212 da Constituição 

Federal combinado com o artigo 190 da Lei Orgânica Municipal. 

 

B – TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 13.280.440,64 

 

C –  REPASSE PARA O FUNDEB (Valores retidos) 2.361.400,10 

 

D – RETORNO DO FUNDEB 1.393.473,77 

 

E – DESPESAS COM ENSINO FUNDAMENTAL  E   INFANTIL,   CONFORME 

PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS CONSTANTES DO BALANÇO 

GERAL 

 

      

Programa 12.365 - Educação da Criança de 0 a 6 anos   1.133.712,64 

Programa 12.361 - Ensino Fundamental                                      2.275.313,79 

Programa 12.128 – Formação de Recursos Humanos   0,00 

Restos a Pagar inscritos em exercício anteriores e liquidados no atual exercício 20.608,49 

Perda com o FUNDEB 967.926,33 

TOTAL 4.397.561,25 

 

F – DEDUÇÕES  

Despesas com Alimentação Escolar (Ensino Fundamental e Educação Infantil) 36.483,30 

Despesas com recursos de convênios (ex.: MEC/FNDE) destinados ao ensino. 50.866,66 

Despesas vinculadas à convênios com a Educação - PNATE 20.538,89 

Salário Educação9 152.308,38 

Outras Despesas Dedutíveis –Imóveis 395.000,00 

TOTAL 655.197,23 
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G – DESPESAS CONSIDERADAS PARA O CÁLCULO 25% (E -F) 3.742.364,02 

 

CONCLUSÃO: 

Valor Mínimo que deveria ser aplicado (B x 25%) 3.320.110,16 

Valor efetivamente gasto com ensino (G) 3.742.364,02 

Valor aplicado a Maior até o período 271.920,57 

% das Receitas de Impostos e Transferência de Impostos aplicados 28,18 

% Aplicação a maior 3,18 

Artigo 212 da Constituição CUMPRIDO 

 

No período de Janeiro a Dezembro de 2018 a arrecadação de impostos, transferências constitucionais 

do Estado e da União, divida ativa, juros e multas tributárias,  somam R$ 13.280.440,64.  A aplicação 

obrigatória de 25% da Receita é de R$ 3.320.400,10 tendo sido gasto com MDE  no período o valor de R$ 

3.742.364,02, ficando acima do percentual exigido no art. 212 da CF/88 em 3,18 %. 

 

REMUNERAÇÃO DOS PROFESSORES 

 

Demonstrativo da aplicação do percentual mínimo de 60% em despesas com remuneração de 

profissionais do Magistério: 

 

O cálculo da Aplicação dos Recursos do FUNDEB, no município de Peritiba, fica assim demonstrado: 

1 Arrecadação 1.393.277,00  

2 Rendimentos 3.803,23  

 (=) Total Arrecadado FUNDEB 1.397.277,00 100% 

 Mínimo a ser aplicado 838.366,20 60% 

Aplicação 

3 (-) 60% Profissionais 1.164.545,23 83,34 

4 (-) 60% Restos a Pagar 21.918,81 1,58 

5 (-) 40% Demais 187.390,83 13,41 

6 (-) 40% Restos a Pagar 14.047,99 1,01 

 Total despesas 1.387.902,86 99,34 

 

 No exercício de 2018 o Município o Município CUMPRIU ao disposto no art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias acrescentado pela Emenda Constitucional nº 14, § 5º relativamente 

ao percentual de 60%, a serem gastos com a remuneração de profissionais do magistério, atingindo 83,34%, 

ficando a maior o valor de R$ 348.097,84 
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 No que se refere ao saldo de recursos em conta bancária, conforme a Lei 11.494, de 20 de junho de 

2007, art. 21, § 2.º, até 5% dos recursos recebidos a conta do fundo pode ser reprogramado para utilização no 

primeiro trimestre do exercício subsequente. 

 

Ao Final do Exercício de 2018, os recursos do FUNDEB apresentam um Superávit Financeiro de R$ 44.133,14 

Especificação TCE Comprometido Saldo Financeiro Superávit/Déficit 

FUNDEB 35.966,80 80.099,94 44.133,14 

TOTAL 35.966,80 80.099,94 44.133,14 

 

Assim  observa-se  que o valor em conta bancária(superávit)está dentro dos 5% representando 3,16%. 

 

GASTOS COM SAÚDE – 15% 

 

 Despesas com saúde no exercício de  2018: 

Dispõe o Artigo 77 do Ato de disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) que até o exercício financeiro 

de 2004, os recursos mínimo aplicados nas ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes: 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da arrecadação dos impostos 

a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. 

No período de Janeiro a Dezembro de 2018 a arrecadação de impostos, transferências constitucionais 

do Estado e da União, divida ativa, juros e multas tributárias,  somam R$ 12.681.409,87. A aplicação 

obrigatória de 15% da Receita é de R$ 1.902.211,48, tendo sido gasto com saúde no período, o valor de R$ 

3.787.546,78, considerando-se a despesa empenhada, assim 756.091,69 financiados com recursos de 

transferência do SUS e R$ 3.031.455,09 recursos ordinários, perfazendo um superávit de aplicação a maior de 

R$ 1.129.243,61, representando 23,90% das receitas de impostos e transferências.  

Conclui-se que conforme o art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais, incluído pelo artigo 7.º da 

Emenda Constitucional n.º29/2001, foram observados. 

 

Despesa total em saúde por natureza da despesa 

 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 12.681.409,87 

 

Percentual Mínimo de 15% 1.902.211,48 15,00% 

 

 

Natureza da Despesa Empenhado até 31/12/2018 Liquidado até 31/12/2018 

DESPESAS CORRENTES 3.581.802,92 3.541.009,48 

Pessoal e encargos sociais 1.825.696,02 1.825.696,02 

Outras Despesas Correntes 1.756.106,90 1.715.313,46 

DESPESAS DE CAPITAL 205.743,86 201.911,86 

Investimentos 205.743,86 201.911,86 

TOTAL 3.787.546,78 3.742.921,34 

Restos a pagar não processados  44.625,44 

Restos a pagar processados 123.718,47 
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apuração do valor aplicado para fins de composição de índice 

Total investido na saúde Empenhado  R$ 3.787.546,78 

Despesas não computáveis: 

Transferência Recursos do SUS-União 734.785,92 

Transferência Recursos do SUS – Estado 21.305,77 

Transferência de Convênios  0,00 

Alienações de Bens Móveis 0,00 

TOTAL GERAL SUS 756.091,69 

 

Valor Aplicado na Saúde com Recursos Próprios 3.031.455,09 23,90% 

Aplicado a MAIOR 1.129.243,61 8,90 

OBSERVAÇÃO: fonte de recursos (302) estavam como (0.1.38) e neste relatório foram considerados como 

próprios, pois foram pagas com recursos próprios.  

 

 

XI - Informação sobre os valores anuais das despesas realizadas referentes a aquisições e contratações de 

bens e serviços, por modalidade de licitação, bem como as decorrentes de dispensas e inexigibilidades de 

licitação: 

 

 
 
XII – Informação sobre o quantitativo de servidores efetivos na administração direta e indireta e em 

comissões não integrantes do quadro efetivo. 

 

Servidores efetivos em 31/12/2018 Servidores Comissionados em 

31/12/2018 

Inativos/Pensionistas em 

31/12/2018 

114 05 11 

Servidores temporários em 

31/12/2018 

Agentes Políticos em 31/12/2018 TOTAL 

18 05 153 
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XIII - Informação sobre o quantitativo de contratações por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público (art. 37, IX, Constituição Federal), na administração direta e 

indireta, indicando as normas legais autorizativas, com indicação do valor anual; 

Facultada a informação conforme disposto na Portaria n.º TC 537/2018 de 13 de dezembro de 2018. 

 

XIV - Informação sobre o quantitativo de contratos de estágio com indicação dos valores mensal e anual; 
Vínculo Qtde no inicio do 

Exercício 

Ingressos No 

Exercício 

Desligamentos no 

Exercício 

Qtde no Final do 

Exercício 

Despesas 

Realizada Anual 

Estagiário 01 0 0 1 10.254,05 

 

Nome Valor mensal Anual Inicio/Contrato Fim/Contrato Legislação 

Gabriel Guilherme 

Chinelatto Nissola 857,48 10.254,05 08/03/2017 07/03/2019 Lei Federal 11.788,     

Lei 1853.  

Total 10.254,05 

  

  

FMS- Fundo Municipal de Saúde 

Nome Valor mensal Anual Inicio/Contrato Fim/Contrato Legislação 

Douglas Berna 571,65 2.648,65 13/08/2018 Ainda é estagiário Lei Federal 11.788,     

Lei 1853.  

Total 2.648,65 

  

  

XV - Informações referentes aos contratos de terceirização de mão de obra na administração direta e 

indireta, com detalhamento dos postos de trabalho, respectivas funções e valores mensal e anual;  

Facultada a informação conforme Portaria N.TC-0537/2018, de 11 de dezembro de 2018. 

 

XVI - Demonstrativo dos gastos com divulgação, publicidade e propaganda por meio de contratos de 

prestação de serviços dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal:  

 

 
 

XVII - Relação de convênios com União e Estado realizados no exercício e os pendentes de 

recebimento, indicando o número do termo, data, valor acordado, valor repassado, valor a 

receber, respectivos restos a pagar inscritos em razão do convênio e demais informações 

pertinentes: 

Relação de Convênios 2018 

 
Ente 

Federativo 

Orgão/Entidade 

Concedente 

Nº 

Convênio/Processo 

Data 

Assinatura 

Valor 

Previsto 

para 

Exercício 

Valor 

Recebido 

Valor a 

Receber 

Despesas 

Liquidadas 

Restos a 

Pagar do 

Convênio 

União MAPA 862145/2017 29/12/2017 136.500,00 0,00 136.500,00 0,00 0,00 

Aquisição de máquinas, equipamentos e implementos agrícolas 

União MAPA 859739/2017 29/12/2017 97.000,00 0,00 97.500,00 0,00 0,00 
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Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas 

Estado Secr.Agricultura 2017TR1209 07/08/2017 30.000,00 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 

II Expo Feira Peritiba 

Estado ADR Concordia 2017TR1918 30/11/2017 199.987,92 0,00 199.987,92 0,00 0,00 

Veículos para transporte de pacientes da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

XVIII - Relatório sobre eventos justificadores de situações de emergência ou calamidade pública, com os 

reflexos econômicos e sociais, bem como discriminação dos gastos extraordinários realizados pelo ente 

para atendimento específico ao evento, indicando número do empenho: 

Não houveram situações de emergência ou calamidade publica em 2018. 

 

XIX - Manifestação sobre as providências adotadas pelo Poder Público municipal em relação às ressalvas 

e recomendações do Tribunal de Contas emitidas nos pareceres prévios dos três exercícios anteriores: 

 
Recomendações em Pareceres prévios anteriores (Últimos três exercícios)(2014,2015,2016 

Processo Recomendações Providência 

@PCP 

15/00216159 

(2014) 

II - RECOMENDAR ao 

Responsável pelo Poder Executivo a 

adoção 

de providências imediatas quanto às 

irregularidades mencionadas no 

Capítulo 6 

– Do Fundo dos Direitos da Criança 

e do Adolescente; 

III - DETERMINAR ao Responsável 

pelo Poder Executivo a adoção de 

providências imediatas quanto à 

irregularidade apontada no 

Capítulo 7 - Do 

Cumprimento da Lei 

Complementar n° 131/2009 e do 

Decreto Federal n° 

7.185/2010; 

Diante do exposto, mas principalmente considerando que as contas foram 

Julgadas Regulares, tão-somente sendo ressalvado que o exame da 

prestação de contas foi efetuado pelo sistema de amostragem, entendemos 

que o presente processo deva ser arquivado junto a demais documentação 

da Unidade Administrativa. 

 

@PCP 

16/00110786 

(2015) 

II - DETERMINAR ao Responsável 

pelo Poder Executivo a adoção de 

providências imediatas quanto à 

irregularidade apontada no 

Capítulo 7 - Do 

Cumprimento da Lei 

Complementar n° 131/2009 e do 

Decreto Federal n° 

7.185/2010; 

Diante do exposto, mas principalmente considerando que as contas foram 

Julgadas Regulares, tão-somente sendo ressalvado que o exame da 

prestação de contas foi efetuado pelo sistema de amostragem, entendemos 

que o presente processo deva ser arquivado junto a demais documentação 

da Unidade Administrativa. 

 

@PCP-

17/00216454 -

2016 

9.1.1 - Registro indevido de Ativo 

Financeiro (Atributo F) com saldo 

credor de R$ 2.401,08, na Fonte de 

Recurso 01, em afronta ao previsto 

no artigo 85 da Lei 4.320/64 e art. 8º, 

parágrafo único da Lei 

Complementar nº 101/2000 

(Apêndice - Cálculo detalhado do 

Resultado Financeiro por 

Especificações de Fonte de 

Recursos, deste Relatório).  

9.1.2 - Contabilização indevida de 

receita não arrecadada no exercício 

em análise, no montante de R$ 

539.442,84, em decorrência de 

Compensações do INSS, 

9.1.1 – divergência de cancelamento contábil corrigido em 2017. 

9.1.2- processo de compensação de INSS pago a maior. 
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contrariando os artigos 35, I, e 85 da 

Lei n° 4.320/64 (Quadros 02-A e 11-

A e fl. 293). 
@PCP 

18/00277943 

 

2.1. Aplicação parcial no valor de R$ 

27.980,02, no primeiro trimestre de 

2017, referente aos recursos do 

FUNDEB remanescentes do 

exercício anterior no valor de R$ 

42.966,97, mediante a abertura de 

crédito adicional, em 

descumprimento ao estabelecido no 

§ 2º do art. 21 da Lei n. 11.494/2007 

(item 5.2.2, limite 3, do Relatório 

DMU); 

 2.2. Ausência de reconhecimento, 

no exercício em análise, de 

obrigação referente à contabilização 

indevida no exercício anterior (2016) 

de compensação previdenciária, no 

montante de R$ 539.442,84, sem 

homologação da Receita Federal ou 

decisão judicial transitada em 

julgado, caracterizando afronta ao 

art. 85 da Lei federal n. 4.320/64 

(item 4.2, Quadro 11-A, do Relatório 

DMU);  

2.3. Registro indevido de Passivo 

Financeiro (Atributo F) com saldo 

Devedor nas Fontes de Recursos FR 

02 (R$ 59,92) e 19 (R$ 1.813,91), em 

desacordo com o que estabelece o 

art. 85 da Lei federal n. 4.320/64 e 

arts. 8º parágrafo único e 50, inciso I, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(Apêndice - Planilha do Resultado 

Financeiro por especificações de 

Fonte de Recurso). 

Justificativa 2.1 : Ao analisar as contas finais do Exercício 2017 o 

Tribunal de Contas apurou um saldo a maior do que o de nossos 
controles, pois sempre fizemos acompanhamento paralelo e os 
nossos registros apontavam os a sobra (já descontado o INSS de 
dezembro a ser pago em janeiro) de R$ 27.980,02, isso foi feito de 

forma correta e não foi justificado perante o Tribunal de Contas 
devido ao processo de aprovação das contas ter apontado somente 
estar pequenas restrições o que nem gerou pedido de 
esclarecimentos do Município, pois são fatos de pequena 

importância e nesse caso o Município efetuou de forma correta a 
aplicação do saldo remanescente do exercício 2017 dos recursos do 
Fundeb descontando os valores a pagar do INSS de Dezembro 2016 

Justificativa 2.2: O apontamento dos Técnicos dessa Egrégia Corte 

de Contas referem-se ao procedimento adotado pelo Município de 

Peritiba bem como de praticamente todos os Municípios do Estado 

dos quais efetuamos consultas, todos estão seguindo parecer 

3251/2014 emitido pela Fecam (Federação Catarinense de 

Municípios) conforme abaixo transcrito: 
 

A questão da Compensação de valores de contribuições 
previdenciárias junto ao INSS em virtude da reclassificação do RAT 
(Risco Ambiental do Trabalho) é ponto pacificado quanto ao direito 
dos Municípios, tanto que praticamente todos os Municípios do 

Estado buscaram esse direito e efetivaram os procedimentos para 
apuração e registro desses valores. O apontamento em epigrafe 
refere-se ao registro da Receita desses valores compensados 
registrados como Receita Orçamentária, o que ao nosso ver e de 

acordo com o parecer acima, é a forma correta pois o procedimento 
evidencia o “encontro de contas” feito pelo Município ao compensar 
os valores pagos a maior em exercícios anteriores.  
É sabido que o INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social) não 

efetua pagamentos ou devoluções aos credores de forma direta, 
tanto que no próprio sitio eletrônico da Secretaria da Receita 
Federal constam as orientações de como efetuar a “compensação” 
encontrado no endereço eletrônico 

(http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/restituicao-
ressarcimento-reembolso-e-
compensacao/compensacao/compensacao-de-contribuicoes-
previdenciarias)  

O Município de Peritiba contabilizou da mesma forma utilizando os 
mesmos procedimentos que todos os Municípios do Estado de Santa 
Catarina, haja visto que não há orientações sobre  este tipo de 
procedimento e pedimos que estes valores sejam considerados na 

receita do exercício. 
O que o Tribunal de Contas quer evitar é o que aconteceu em 
alguns Municípios de Santa Catarina que efetuaram compensação 
previdenciária sem que houvesse a devida identificação dos valores, 

e que não foram retificados os valores da Declaração eletrônica da 
Gefip, porém, não é o nosso caso, pois temos um processo todo 
formalizado, calculando mês a mês a incidência do FAP conforme 
numero de servidores por grupo funcional e retificado todas as 

declarações, portando, é um valor que foi recuperado dentro de 
toda a orientação, devidamente apurado e que não corremos risco 
do INSS requerer este valor, portanto, não é correto efetuar tal 

registro solicitado pelo Tribunal de Contas haja visto que o processo 
foi todo feito dentro da norma. 
 
Justificativa 2.3 Quanto a estes registros indevidos são pequenas 

falhas contábeis que não interferem nos saldos de balanço, são 
valores de fontes de recursos dentro de contas bancárias (processo 
meramente contábil) e que aconteceu e procuramos ajustas para 
que não mais ocorra neste ano mas são pequenos valores dentro 

das contas bancárias que na contabilidade são tratadas de forma 
bem diferente do banco, por exemplo, na conta bancária dos 
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recursos do SUS temos um valor negativo no repasse do PAB fixo e 

um valor a maior no repasse dos recursos do PSF, e que isso se 
compensa mas procuramos ajustar para que não mais ocorra. 

 

 
XX - Demonstrativo dos valores arrecadados decorrentes de decisões do Tribunal de Contas que 

imputaram débito a responsáveis, individualizados por título, com indicação das providências adotadas 

em relação aos títulos pendentes de execução para ressarcimento ao erário: 

Facultada a informação conforme disposto na Portaria n.º537/2018 de 13 de dezembro de 2018. 

 
XXI – Avaliação sobre o cumprimento das Metas e Estratégias previstas na Lei (federal) n° 13.005/2014 

(Plano Nacional de Educação – PNE) e no Plano Municipal de Educação (PME): 

Segue arquivo em anexo contendo os dados (Relatório Monitoramento - Versão 2018) relativo a Lei 

Municipal n.º2032/2015 de 02 de junho de 2015. 

 

XXII - outras informações previamente solicitadas pelo Tribunal de Contas. 

Protocolou-se na data de 20/03/2018 documentos protocolados sob o n.º 8105/2018, referente o Processo 

18/00045147, Pregão Presencial n.º 04/2018 - objetivando a contratação de empresa para fornecimento de vale 

alimentação. 

 

Resposta ao Oficio Circular TXCE/DMU n.º92/2018 referente informações sobre o Plano Diretor previsto no 

artigo 182 da CF/88 e regulamentado pela Lei Federal n.º 10.257, de 10/07/20012 – Estatuto das cidades. 

PERITIBA/SC 

N.º DA LEI DATA EMENTA 

LC n.º67/2017 05/10/2017 Plano Diretor 

LC n.º70/2017 05/10/2017 Uso e ocupação do solo - zoneamento 

LC n.º 71/2017 05/10/2017 Parcelamento e remembramento do solo p/ fins urbanos 

LC n.º 72/2017 05/10/2017 Perímetro urbano 

LC n.º 73/2017 05/10/2017 Sistema Viário do Municipio 

LC n.º 74/2017 05/10/2017 Código de obras 

LC n.º 75/2017 05/10/2017 Código de posturas 

 

 

Que os resultados das verificações efetuadas no decorrer do exercício de 2018 foram satisfatórios, 

ocorrendo o cumprimento dos requisitos legais quanto a percentuais de aplicações em Saúde, 

Educação e FUNDEB; 

Considerando que o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, priorizadas na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e executadas através da Lei Orçamentária Anual, podem ser entendidas 

como satisfatórias, devendo ser revistas periodicamente;  

Que ocorreu o acompanhamento e a observância aos limites de gastos com pessoal, demonstrando o 

cumprimento do art. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

Considerando a observância e cumprimento dos princípios fundamentais da contabilidade na 

execução orçamentária, financeira e patrimonial.  

Nestes termos, a Auditora de Controle Interno do Município de Peritiba conclui por entender que 

os controles internos praticados com vistas a prevenir erros, falhas, ilegalidades, fraudes e 

desperdícios foram entendidos como satisfatórios, assim como as medidas tomadas para 

regularização das pendências, considerando dessa forma, adequadas às contas do exercício de 2018 

expressas no balanço geral. 

183

Esse documento foi assinado digitalmente por Neusa Klein Maraschini
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1900405641 e o código D72AE



                                                                                       Pg.  29/29 

 

Sendo estas as considerações, submetem-se os autos à apreciação de Vossa Senhoria. 

Salvo maior Juízo,  

É o parecer.  

 

Peritiba/SC., em 29 de abril de 2019. 

 

 

ADRIANA BOLL 

Auditora de Controle Interno 
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RELATÓRIO 

 

 CIRCUNSTANCIADO 
 

 

EXERCÍCIO DE 2018 
ORIGEM: UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

APRESENTAÇÃO 

 
O presente Relatório tem por objetivo atender a legislação, em especial o disposto no art. 51 da Lei 
Complementar n.º202, de 15 de dezembro de 2000 e sobre a execução dos orçamentos de que trata o art. 120, § 
4º, da Constituição Estadual, e do Art. 7.º, II, da IN TC n.º20/2015, que estabelece critérios para a organização e 
apresentação da prestação de contas anual, normas relativas à remessa de dados, informações e 
demonstrativos por meio eletrônico e dá outras providencias,  e  que trata da remessa das demonstrações 
contábeis dos Municípios ao Tribunal de Contas, e do relatório circunstanciado das contas anuais do Poder 
Executivo e Legislativo que neste caso do exercício de 2018. 
Este relatório é complementado pelo Balanço da Execução Orçamentária e Financeira – Administração 
Direta, Indireta e Fundacional, emitido pelo Sistema Informatizado. 
 

EXERCÍCIO DE 2018 

Os dados contido no presente relatório referem-se as Unidades Gestoras Vinculadas ao Município, 

estando composto conforme segue: 

 

1.0 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Da previsão e Execução Orçamentária 

Da Consolidação das Contas 

Da Aplicação de Recursos de Ordem Legal e Constitucional 

 

2.0 – PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 Limites Constitucionais dos Gastos do Legislativo Municipal 

3. – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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PLANEJAMENTO 
 

O planejamento é um dos principais pilares de sustentação da Responsabilidade Fiscal almejada pela 
Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, denominada justamente de Lei de Responsabilidade Fiscal. 
O planejamento na Administração Pública baseia-se na elaboração, acompanhamento e aplicação de três 
instrumentos legislativos denominados Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei 
Orçamentária Anual (LOA). Tais instrumentos estão previstos no artigo 165 da Constituição Federal. Plano 
Plurianual (PPA) Dispõe o § 1º do artigo 165 da Constituição Federal 
 
PLANO PLURIANUAL (PPA) 
 

Dispõe o § 1º do artigo 165 da Constituição Federal que a lei que instituir o Plano Plurianual 
estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as 
despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. Da 
mesma forma, no âmbito municipal também tais elementos hão de ser observados. O Plano Plurianual 
estabelece o planejamento das despesas de capital e dos programas de caráter contínuo relativamente aos três 
últimos ano do mandato e do primeiro ano do mandato seguinte. 

O Plano Plurianual, que estabelece as diretrizes para o quadriênio 2014-2017, foi instituído por meio da 
Lei Municipal Nº 2.120/2017 de 26 de Setembro de 2018. Sua elaboração foi baseada em previsões para o 
ajuste das finanças públicas e considerando as projeções para o cenário macroeconômico nesse período. Esse 
instrumento foi elaborado com foco no desenvolvimento humano, traduzido em qualidade de vida e justiça social 
para a população do Município e no incremento da competitividade econômica.   

De acordo com a LC n.º 30/2011, o Projeto de Lei do Plano Plurianual – PPA, para vigência até o final do 
primeiro exercício financeiro do mandato do Prefeito subsequente, será encaminhado até o dia 15 de agosto do 
ano do encerramento do primeiro exercício financeiro. A Câmara Municipal de Vereadores apreciará, votará e 
devolverá ao Executivo Municipal O Plano Plurianual, até 10 de setembro do primeiro ano de mandato. 

 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) 
 

O § 2º do artigo 165 da Constituição Federal dispõe que a lei de diretrizes orçamentárias 
compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital 
para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre 
as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras 
oficiais de fomento. 
Importante também salientar o disposto no artigo 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal que se reporta à LDO: 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da 
Constituição e: 
I - disporá também sobre: 
a) equilíbrio entre receitas e despesas; 
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na 
alínea b do inciso II deste 
artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 
c) (VETADO) 
d) (VETADO) 
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 
financiados com recursos 
dos orçamentos; 
f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e 
privadas. 

 

A Lei Municipal Nº 2126/2017 de 31 Outubro de 2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
estabeleceu as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2018 definiu as prioridades e metas da 
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Administração Pública Municipal, assim como os critérios para elaboração, organização, estrutura e execução 
dos orçamentos; orientação e limites para elaboração da proposta orçamentária do Legislativo Municipal; os 
dispositivos relativos às despesas com pessoal e encargos sociais; às alterações na legislação tributária; e os 
dispositivos da gestão fiscal responsável.  

De acordo com a LC n.º 30/2011, o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO, será encaminhado 
à Câmara Municipal de Vereadores de Peritiba até o dia 15 de setembro de cada exercício financeiro. 

A Câmara Municipal de Vereadores apreciará, votará e devolverá ao Executivo Municipal a Lei de 
Diretrizes Orçamentária, até 30 de outubro de cada exercício. 
 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 
 
O § 5º do artigo 165 da Constituição Federal dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual, estabelecendo: 

Art. 165....................... § 5º - 
A lei orçamentária anual compreenderá: 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do 
capital social com direito a voto; 
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração 
direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder 

Público. 

Sobre a LOA, a Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece em seu artigo 5º: Art. 5º 
O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes 
orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 
I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos 
com os objetivos e 
metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º; 
II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, 
bem como das medidas 
de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de 
caráter continuado; 
III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com 
base na receita corrente 
líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao: 
a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 

Para viabilizar a concretização do que foi planejado no Plano Plurianual e, obviamente, transformá-las 
em realidade, obedecida a lei de diretrizes orçamentárias, elabora-se o Orçamento Anual, onde são 
programadas as ações a serem executadas, visando alcançar os objetivos determinados.  

A Lei Orçamentária Anual – LOA foi instituída por meio da Lei Municipal Nº 2130/2017 de 13 DE 
dezembro de 2017 a qual estimou a receita e fixou a despesa para o exercício de 2018.  

De acordo com a LC n.º 30/2011, o Projeto de Lei do Orçamento Anual– LOA, será encaminhada à 
Câmara Municipal de Vereadores de Peritiba pelo Poder Executivo Municipal até 30 de outubro de cada 
exercício; 

A Câmara Municipal de Vereadores apreciará, votará e devolverá ao Executivo Municipal, a Lei 
Orçamentária Anual, até 15 de dezembro de cada exercício. 
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1.0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Este relatório tem como objetivo demonstrar os principais aspectos da gestão econômico financeira da 

Prefeitura Municipal de Peritiba,  com condições de oferecer uma ampla visão da situação financeira 

do Município, que de modo geral, reflete toda a ação administrativa do Governo Municipal, referente 

ao exercício de 2018.  

 

1.1 – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Fiscal: O Orçamento Geral do Município de Peritiba, para o exercício de 2018, foi 

aprovado pela Lei Municipal nº 2130/2017, de 13 de Dezembro de 2017, estimou a receita e fixou a 

despesa, em R$ 16.602.450,00 (Dezesseis milhões, seiscentos e dois reais e quatrocentos e cinquenta 

reais) conforme quadro seguinte: 

Administração / Fundo Receita Estimada Despesa Fixada 

Prefeitura Municipal 12.920.000,00 12.120.000,00 

Câmara Municipal de Vereadores 0,00 800.000,00 

Fundo Municipal de Saúde – FMS 

Receita 809.400,00  + Transferências 

3.682.450,00 3.682.450,00 

TOTAL R$................................... 16.602.450,00 16.602.450,00 

Quadro 1- Orçamento Geral 

 

1.2. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS                                                                                                    

O quadro a seguir evidencia as despesas previstas, as alterações por créditos adicionais, o total 

de créditos e a despesa empenhada e a liquidada da Prefeitura e Câmara, no decorrer do exercício e 

apresentou a seguinte movimentação: 

Entidade Prefeitura FMS Câmara Total 

Despesa Fixada 12.120.000,00 3.682.450,00 800.000,00 16.602.450,00 

Créditos Suplementares 3.665.874,16 837.909,31 0,00 4.503.783,47 

Créditos Especiais 15.969,11 0,00 0,00 15.969,11 

(-) Reduções/Anulações 33.660,00 84.800,00 0,00 118.460,00 

Aumento do orçamento inicial 3.648.183,27 753.109,31 0,00 4.401.292,58 

(=) Despesas Autorizadas 15.768.183,27 4.435.559,31 800.000,00 21.003.742,58 

Despesas Empenhadas 11.888.604,35 3.787.546,78 548.750,68 16.224.901,81 

Despesas Liquidadas 11.343.777,46 3.742.921,34 548.750,68 15.635.449,48 

Despesas Paga 10.910.346,71 3.619.202,87 548.750,68 15.078.300,26 

Inscritas em Restos a Pagar não 

Processados 

544.826,89 44.625,44 0,00 589.452,39 

     

Quadro 2 – Demonstrativo dos Créditos Adicionais 
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A despesa autorizada teve aumento de R$ 4.401.292,58, sendo R$ 2.897.794,67 provenientes 

do superávit financeiro de recursos do ano anterior, R$ 1.503.497,91 do excesso de arrecadação. 

Os créditos adicionais abertos no período examinado atingiram o montante de R$ 2.643.668,95 

equivalendo a 16,37% do total orçado, cfe tabela acima. 

 

1.3- ANÁLISE DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

 A receita orçamentária teve o seguinte desempenho no exercício que se encerrou conforme art. 

58 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

 

 

FONTES DE RECEITA 

Receita Orçada no 

Exercício 

Contabilidade Geral R$ Arrecada no 

Exercício R$ 

% 

Arrecadado 

Receitas Correntes 15.153.050,00 13.822.259,46 91,22 

Receitas de Capital 640.000,00 1.517.319,41 237,08 

SUBTOTAL 15.793.050,00 15.339.578,87 97,13 

Fundo Mun. de Saúde – FMS    

Receita Corrente 809.400,00 918.743,47 113,51 

Receita de Capital 0,00 80.000,00 - 

SUBTOTAL 809.400,00 1.036.843,47 128,10 

TOTAL GERAL 16.602.450,00 16.376.422,34 101,38 
Quadro 3- Receita Arrecadada 

 

1.3.1 - RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

As receitas por subcategoria econômica e a participação absolutamente de cada uma delas no montante 

da receita arrecadada, são assim demonstradas; 

DESCRIÇÃO 2016 2017 2018 

Receita Tributaria 858.110,89 881.847,29 882.200,00 

Receita de Contribuições 161.033,94 159.790,80 179.000,00 

Receita Patrimonial 244.825,61 324.036,68 39.500,00 

Receita de Serviços 183.198,03 287.024,57 291.300,00 

Transferências Correntes 11.587.692,72 12.180.355,29 14.460.950,00 

Outras Receitas Correntes 689.137,89 223.986,17 109.500,00 

Operações de Crédito 0,00 0,00 450.000,00 

Alienação de bens 0,00 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 209.344,88 209.950,47 190.000,00 
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Transferência de Capital 756.599,08 -14.038,45 0,00 

TOTAL DA RECEITA 

ARRECADA 

14.689.943,04 14.667.925,64 

414.972,82-D 

16.602.450,00 

 

Conforme demonstrado no quadro acima se destaca que a principal receita e mais significativa par ao 

município é proveniente das Transferências Correntes. 

 

1.4 – ANÁLISE DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

 

Despesa Realizada: A despesa Empenhada e Liquidada no Bimestre em referência está evidenciada 

no quadro seguinte: 

Unidade 

Gestora 

Despesa Orçada Despesa  

EMPENHADA 

Despesa 

LIQUIDADA 

Fixada Créditos 

Adicionais 

Total Até o Bimestre Até o Bimestre 

PMP 12.120.000,00 3.648.183,27 15.768.183,27 11.888.604,35 11.343.77,46 

FMS 3.682.450,00 753.109,31 4.435.559,31 3.787.546,78 3.742.921,34 

 Câmara  800.000,00 0,00 800.000,00 548.750,68 548.750,68 

TOTAL 16.602.450,00 4.401.292,50 21.003.742,58 16.224.901,81 15.635.449,48 

Quadro 04 – Despesa Realizada  

 

A despesa Consolidada (Administração Direta e Fundos), por categoria econômica e índice de 

participação demonstra o seguinte: 

Categoria Econômica 
No Exercício 

EMPENHADA % LIQUIDADA % 

Despesas Correntes 13.681.185,17 84,32 13.539.466,50 86,59 

Despesas de Capital 2.543.716,64 15,68 2.095.982,98 13,41 

TOTAL 16.224.901,81 100% 15.635.449,48 100% 

Quadro 05 – Despesa por Categoria Econômica 

 
 

Execução Orçamentária Consolidada da Receita e Despesa, no exercício apresentou o seguinte 

comportamento: 
 

Unidade Gestora Receita 

Arrecadada 

Despesa 

Empenhada 

Superávit/ 

Déficit 

Despesa 

Liquidada 

Superávit/ 

Déficit 

Final 6º Bimestre 16.376.422,34 16.224.901,81 151.520,53-S 15.635.449,48 740.972,86-S 

Quadro 06 –  Superávit/Déficit Consolidado  

 

 Em análise do quadro acima, verifica-se que até o final do 6º bimestre de 20187, se 
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compararmos a receita arrecadada com a despesa empenhada, houve Superávit de Execução 

Orçamentária no montante R$ 151.520,53 e se compararmos a despesa liquidada com a receita 

arrecadada houve um Superávit no valor de R$ 740.972,86. 

 
 

Por Poder 

Inscritos 

Em 

Exercícios 

Anteriores 

Inscrição no 

Exercício  

2017 

 

Cancelamento  

2018 

 

Pagamento 

2018 

Saldo para o 

Exercício 

seguinte 

2019 

Restos a Pagar Processados      

     Executivo 7.299,00 128.178,03 10.606,34 124.870,69 0,00 

     Fundo Mun de Saúde 0,00 98.299,69 2.396,59 95.903,10 0,00 

Restos a Pagar Não 

Processados 

     

     Executivo 26.160,00 751.923,21 84.277,66 689.905,55 3.900,00 

     Fundo Mun de Saúde 0,00 11.189,41 4.359,51 6.739,90 90,00 

Total 0,00     

Saldo Total (a+b) 33.459,00 989.590,34 101.640,10 917.419,24 3.990,00 

Quadro 07 – Restos a Pagar por Poder                  Fonte: RREO – Anexo 7 

 

1.5. DESPESA EXECUTADA POR ÓRGÃO DE GOVERNO 

O quadro a seguir evidencia o orçamento inicial e o orçamento atualizado de cada Secretaria, bem como a 

sua variação, podendo-se evidenciar que a maior parte das Secretarias aumentou o orçamento inicial em 

função do superávit financeiro do ano anterior, de recursos de excesso de arrecadação proveniente de 

fontes de recursos específicas. 

Descrição 
Orçamento 

Inicial 
%Orçamento 

Inicial 
Orçamento 

Atual 

% 
orçamento 

atual 

Variação 
Orçamento 

Inicial 
Empenhado Liquidado 

            Total %Emp. %Part. Total %Liquidado %Part. 

01 - Câmara Municipal de Vereadores 800.000,00 4,82 800.000,00          3,81  - 
         
548.750,00  

          
68,59  3,38 

         
548.750,00             68,59  3,51 

11-Fundo Municipal de Saúde 3.682.450,00 22,18 
    
4.435.559,31         21,12       20,45  

      
3.787.546,78  

          
85,39  23,34 

      
3.742.921,34             84,38  23,94 

02- Gabinete do Prefeito e Vice 917.000,00 5,52 
    
1.030.125,00           4,90       12,34  

         
968.583,13  

          
94,03  5,97 

         
967.592,13             93,93  6,19 

03 - Secretaria Mun. De Administração 
e Finanças 1.510.750,00 9,10 

    
1.714.750,00           8,16       13,50  

      
1.402.949,12  

          
81,82  8,65 

      
1.375.164,08             80,20  8,80 

04 - Secretaria Mun de Agricultura, 
Ind. Com. E Meio Ambiente 2.070.000,00 12,47 

    
2.918.905,52         13,90       41,01  

      
1.453.763,94  

          
49,81  8,96 

      
1.337.427,76             45,82  8,55 

05- Sec. Mun. De Educação, Cultura, 
Esporte e Turismo 3.615.000,00 21,77 4.907.027,53        23,36       35,74  

      
4.342.855,62  

          
88,50  26,77 

      
4.077.738,97             83,10  26,08 

07 - Secretaria de Serviços Municipais 2.378.000,00 14,32 
    
2.913.951,99         13,87       22,54  

      
2.034.045,64  

          
69,80  12,54 

      
1.975.489,44             67,79  12,63 
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09 - FIA - Fundo da Infancia e 
Adolescencia 10.000,00 0,06 

         
10.000,00           0,05             -    

             
3.553,06  

          
35,53  0,02 

             
3.553,06             35,53  0,02 

10 - FMAS - Fundo Mun de 
Assistencia Social 540.200,00 3,25 

       
706.124,57           3,36       30,72  

         
537.518,47  

          
76,12  3,31 

         
533.477,60             75,55  3,41 

12- Fundo Rotativo Habitacional 465.000,00 2,80 
       
465.000,00           2,21             -    

         
233.997,08  

          
50,32  1,44 

         
223.997,08             48,17  1,43 

13-Fundo da Industria e Comércio 122.000,00 0,73 
       
575.461,86           2,74     371,69  

         
532.890,85  

          
92,60  3,28 

         
470.889,90             81,83  3,01 

90- Encargos Gerais 467.050,00 2,81 
       
501.836,80           2,39         7,45  

         
378.447,44  

          
75,41  2,33 

         
378.447,44             75,41  2,42 

99 - Reserva de Contingencia 25.000,00 0,15 
         
25.000,00           0,12             -                            -                    -    0,00                         -                     -    0,00 

TOTAL 16.602.450,00 100 
  
21.003.742,58  100      20,07  

    
16.224.901,13  

          
77,25  100,00 

    
15.635.449,48             74,44  100,00 

 Quadro 8 – Despesa por Órgão/Secretaria 

 

No que tange aos gastos por Secretarias de Governo, o quadro acima, evidencia que a maior parte dos 
gastos, considerando o valor liquidado, ocorreu na Secretaria Educação (26,08%),  Saúde (23,94%), 
Secretaria de Serviços Municipais com (12,63), Secretaria de Administração e Finanças (8,80),  Secretaria 
de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente com (8,55%), sendo que somente estas secretarias 
são responsáveis por 88,55% dos gastos realizados no ano de 2018. Por outro lado a Câmara de 
Vereadores (3,51) Gabinete da Prefeita e Vice com (6,19%), FMAS com (3,41%), FUNDICOM com (3,01%), 
Encargos Gerais (2,42) FUROHABI com (1,43%) e FMDCA (0,02) e foram as que menos consumiram 
recursos do orçamento de Governo. 
 

1.5 - RESUMO DA DESPESA POR NATUREZA 

 

Do quadro abaixo observa que as despesas com pessoal e encargos totalizam 48,87%, no que se refere ao 

pagamento de juros e encargos da dívida este percentual representa 0,30%, e nas demais despesas de 

manutenção das atividades o percentual aplicado foi de 37,42%.  

Quanto as despesas de capital que compõe com: 

 Despesas de investimentos: despesas necessárias ao planejamento e execução de obras, aquisição de 

instalações, equipamentos e material permanente, constituição ou aumento do capital do Município que 

totalizam 9,84% 

Despesas com Inversões financeiras que são: totalizam 3,50% para aquisições de um imóvel para a educação e 

os empréstimos e financiamentos realizado pelo FUROHABI. 

Amortização de Dívida: sendo a quitação da 1.ª parcela da operação de crédito contratada junto ao BRDE, para 

a aquisição de um trator de esteira.  

ORÇAMENTO INICIAL 
         
16.602.450,00  

     

Despesa por Elemento 
Orçamento 
Atualizado 

Acumulado % Média Mensal Composição 

Empenhado Liquidado Empenhado 
Gasto 

Liquidado 
Gasto 

Liquidado 

DESPESAS DE MANUTENÇÃO 
         

15.920.042,26          13.681.185,17  
         

13.539.466,50  85,94 
      

1.128.288,88  
                     

86,59  

Pessoal e Encargos Sociais 
           

8.079.369,31  
           

7.641.775,02  
           

7.641.775,02  94,58 
          

636.814,59  
                     

48,87  

Juros e Encargos da Dívida 
                 

47.300,00  
                 

46.287,26  
                 

46.287,26  97,86 
               

3.857,27  
                       

0,30  
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Outras Despesas Correntes 
           

7.793.372,95  
           

5.993.122,89  
           

5.851.404,22  76,90 
          

487.617,02  
                     

37,42  

DESPESAS DE CAPITAL 
           

5.058.700,32  
           

2.543.716,64  
           

2.095.982,98  50,28 
          

174.665,25  
                     

13,41  

Investimentos 
           

4.245.250,32  
           

1.976.491,12  
           

1.538.757,46  46,56 
          

128.229,79  
                       

9,84  

Inversões Financeiras 
               

760.000,00  
              

557.000,00  
               

547.000,00  73,29 
            

45.583,33  
                       

3,50  

Amortização da Dívida 
                 

53.450,00  
                 

10.225,52  
                 

10.225,52  19,13 
                  

852,13  
                       

0,07  

RESERVA DE CONTINGENCIA 
                 

25.000,00  
                                 

-    
                                 

-    0,00 
                            

-    
                            

-    

  
         

21.003.742,58          16.224.901,81  
         

15.635.449,48  77,25 
      

1.302.954,12  
                  

100,00  

Aumento/Redução do 
Orçamento    4.401.292,58  

     

       Quandro  9- Despesa segundo categorias econômicas 
     

1.6 – DEMONST. ENCARGOS ESPECIAIS LIQUIDADOS EXERCÍCIO DE 2018: 

Tipo de Despesas R$ 

Dívidas (Caminhos da Escola) c/ Juros 56.512,70 

Contribuição ao PASEP 146.167,30 

Sentenças Judiciais 27.886,49 

Aposentados e Pensionistas 147.880,87 

TOTAL 378.447,36 

Quadro 10 – Demonstrativo dos Encargos Especiais 

 

1.7.– METAS FISCAIS  

As Metas Fiscais referidas são aquelas fixadas no anexo de metas fiscais, o qual faz parte da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, sendo compatibilizado na Lei Orçamentária Anual, a saber: metas anuais de 

receitas, despesas, resultado nominal, resultado primário e montante da dívida pública. Na sequência 

apresenta-se uma análise das metas fiscais. 

 
 

ÍTEM PREVISTO 

META FIXADA NA LDO 

REALIZADO EXECUÇÃO  

2018 

VARIAÇÃO 

DIFERENÇAS 

RECEITA TOTAL 15.887.511,971 16.376.422,32 488.910,35 

                                                           

1
  Conforme previsto nas Metas Bimestrais de Arrecadação para o exercício de 2016, (art. 13 – Lei 101/00). 
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RECEITAS PRIMÁRIAS(I) 15.667.894,75 15.173.476,78 -494.417,97 

DESPESA TOTAL 15.887.511,962 16.224.901,813 337.389,85 

DESPESAS PRIMARIAS (II) 15.818.564,59 16.011.389,03 192.824,44 

RESULTADO PRIMÁRIO(III)=(I-II) (150.669,84)4 -214.753,21 (64.083,37) 

RESULTADO NOMINAL 496.650,725 -261.040,47 235.610,25 

DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (1.961.722,49)6 (3.073.353,24)7 (1.111.630,75) 

Quadro 11 – Metas Fiscais(LRF, art 4º, §1º) 

 

1.8  - DEMONSTRATIVO DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS, DA PREFEITURA 

MUNICIPAL PARA A COBERTURA DE DÉFICITS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

DOS FUNDOS MUNICIPAIS: 

 

Fundo Municipal Previstas no Orçamento No Exercicio Saldo a Transferir 

Câmara Municipal de 

Vereadores 

800.000,00 800.000,00 0,00 

Fundo Municipal de Saúde 2.873.050,00 2.700.000,00 173.050,00 

TOTAL 3.673.050,00 3.500.000,00 173.050,00 

Quadro 12 – Transferências Financeiras ao FMS e Câmara 

 

1.9 – CUMPRIMENTO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS 

 

Em verificação realizada no setor de Contabilidade foi constatado que: 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 

 

 O total da Receita Corrente Líquida (RCL), demonstrado no quadro seguinte, serve como parâmetro 

para o cálculo de percentuais máximo das despesas de pessoal estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.  

 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA DO 

MUNICIPIO (01/2018 a 31/12/2018) 

Valor (R$) 

Receitas Correntes Arrecadadas 17.102.403,03 

(-) Dedução das receitas para formação do FUNDEB 2.361.400,10 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA 14.741.002,93 
Quadro 13 – Receita Corrente Líquida                   Fonte: RREO – Anexo 3 (LRF, Art. 53, Inciso I) 

                                                           

2Conforme previsto no Cronograma Mensal de Desembolso (art. 8º – Lei 101/00). 
3Despesa Empenhada  
4Resultado Primário previsto para o exercício de 2018. 
5Resultado Nominal previsto para o exercício de 2018. 
6 Valor previsto na LDO para o final do Exercício de 2018. 
7 Saldo da dívida até o final do sexto bimestre de 2018. 
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Índice para despesas com Pessoal – LC n.º101, de 04 de maio de 2000:  As despesas líquidas de  

Pessoal do Município, conforme art. 71, da LRF em 2018, em percentual da Receita Corrente Líquida 

abaixo relacionadas. 

GASTOS COM PESSOAL 

As Despesas com Pessoal do Município de Peritiba, para cumprimento do limite da Receita Corrente Liquida do 

Município, conforme artigo 19, inciso III, da Lei Complementar n.º101, de 04/05/2000, estão representadas a 

seguir: 

Despesa Consolidada: Prefeitura, Fundos e Câmara de Vereadores, totalizaram a importância 

de R$ 7.640.801,58, representando 51,83% da Receita Corrente Líquida, demonstrando que os gastos 

com pessoal respeitaram os limites de alerta 54%, limite prudencial de 57% e limite legal de 60%. 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO EM RELAÇÃO À RECEITA 

CORRENTE LÍQUIDA – RCL – LRF, art. 55, I “a” -Art. 169, da CF/88) 

Período de Referência: Janeiro/2018 a Dezembro/2018 

 

Gasto com Pessoal/2018 Limite Atingido 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA –RCL R$ 14.741.002,93 

Consolidado 

(Executivo/Câmara) 

Máximo 60% R$ 8.844.601,75 

51,83% 7.640.801,58 Prudencial  57% R$ 8.402.371,66 

Alerta 54% R$ 7.960.141,58 

Executivo 

Municipio+Fundos 

Máximo 54% R$ 7.960.141,57 

48,44% 7.141.150,70 Prudencial  51,30% R$ 7.562.134,49 

Alerta 48,60% R$ 7.164.127,41 

Legislativo Máximo 6% R$ 884.460,11 

3,39% 499.650,88 Prudencial  5,7% R$ 840.237,10 

Alerta 5,40% R$ 796.014,10 

Quadro 14 – Despesas com Pesssoal 

Demonstrativo Dos Gastos De Pessoal Em Relação À Receita Corrente Líquida (Consolidado 

Executivo-PMP e FUNDOS) 

Bim (=) RCL 

(Base 

cálculo 

2018 

Valor da Folha Comparativo: 

Últimos Três Exercícios 

2016 % 2017 % 2018 % 

1º 2.309.022,51 982.436,75 45,10 957.367,35 43,33 983.600,21 42,60 

2º 2.374.414,76 941.375,08 49,27 996.629,97 48,10 1.121.907,89 47,25 

3º 2.411.997,86 929.710,21 39,72 1.023.538,81 43,31 1.084.807,71 44,98 
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4º 2.483.607,77 929.816,50 42,70 1.004.889,69 39,20 1.082.807,18 43,60 

5º 2.236.753,71 941.476,09 49,76 1.035.097,74 52,44 554.489,95 24,79 
6º 2.925.206,32 1.485.734,63 46,07 1.709.944,84 58,54 2.313.537,76 79,09 

Total 14.741.002,93 6.210.549,26 45,25 6.727.467,40 47,70 7.141.150,70 48,44 

Quadro 15 – Despesa com Pessoal Consolidado Executivo - últimos 03 exercícios 

 O gasto com pessoal no exercício de 2018, foi de R$ 7.141.150,70, representando 48,44% da Receita 

Corrente Líquida do período, cumprindo o índice estabelecido em Lei sendo o Limite Máximo 54% e Limite 

Prudencial 51,3% e o Limite de Alerta de 48,60%.  O valor menor do 5.º bimestre se deve ao fato da despesa ter 

sido liquidada fora do mês, quando da troca de pagamento mensal para o 5.º dias em virtude do e-social, o 

mesmo passou despercebido na época. 

 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
8
 

 

Considera-se DÍVIDA FUNDADA OU CONSOLIDADA àquela que compreende que os 

compromissos de exigibilidade superior a 12 (doze) meses contraídos mediante emissão de títulos ou 

celebração de contratos para atender a desequilíbrio orçamentário, ou a financiamento de obras e 

serviços públicos, que dependam de autorização legislativa para amortização ou resgate. (§ 2º, Art. 

115, Dec. 93.872/86). A DCL visa assegurar a transparência das obrigações contraídas pelo município, 

como também controlar os limites de endividamento de que trata a LRF, ou seja, respeitar a relação 

entre dívida e sua capacidade de pagamento. O limite estabelecido pelo Senado Federal, para os 

municípios, é de 1,2 x RCL. 

 

DÍVIDA 

SALDO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018 

Até o 1.º Quadrimestre Até o 2.º 

Quadrimestre 

Até o 3.º 

Quadrimestre 

Dívida Consolidada 0,00 425.200,00 425.200,00 414.974,48 

Deduções (Disponibilidades + 

Demais Haveres – Restos a Pagar 

Processados) 

3.333.796,21 4.033.978,27 4.620.747,51 3.488.327,72 

(=) Dívida Consolidada Líquida -3.333.796,21 -3.608.778,27 -4.195.547,51 -3.073.353,24 

Receita Corrente Líquida 14.103.003,85 14.504.828,35 14.473.782,29 14.741.002,93 

% da DC sobre a RCL 0,00 2,93 2,94 2,82 

% da DCL sobre a RCL -23.64 -24.88 -28,99 -20,85 

Quadro 16– Divida Consolidada Líquida 

O quadro demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida demonstra que as disponibilidades 

financeiras mais os haveres financeiros menos Restos a Pagar Processados verificados no exercício são 

superiores a dívida estando de acordo com o índice estabelecido pela resolução do Senado Federal.  

O quadro demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida demonstra que as disponibilidades financeiras 

mais os haveres financeiros menos Restos a Pagar Processados verificados no exercício são superiores 

a dívida estando de acordo com o índice estabelecido pela resolução do Senado Federal.  

                                                           

8
 RGF – Anexo 2 (LRF, art, 55, inciso I, alínea “b”) 
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SITUAÇÃO FINANCEIRA 

 

– Apuração do Superávit Real em 31/12/2018 

 Observa-se pelo resumo do Balanço Financeiro que no ano de 2018 houve um aumento no saldo das 

disponibilidades, conforme demonstrativo a seguir. 

Descrição Situação Financeira FMS 

VINCULADO 

FMS 

PROPRIO 

TOTAL 

FMS 

Saldo em caixa bancos 31/12/2018 757.871,51 175.264,80 933.136,31 

(-) A Pagar Liquidado  2.934,36 11.385,00 14.319,36 

(-) Obrigações Trabalhistas a curto prazo 17.351,34 92.049,77 109.401,11 

(-) a Pagar Não Liquidado 34.560,26 10.155,18 44.715,44 

Situação Financeira em 31/12/2018 703.025,55 61.674,85 764.700,40 

Quadro 19 – Apuração do Superávit Déficit real 

 

Descrição Situação Financeira PMM 

VINCULADO 

PMP 

PROPRIO 

TOTAL 

PMP 

Saldo em caixa bancos 31/12/2018 966.403,21 2.137.917,29 3.104.576,36 

(-) A Pagar Liquidado  1.873,85 91.859,46 93.733,31 

(-) Obrigações Trabalhistas a curto prazo 37.839,78 301.857,66 339.697,44 

(-) a Pagar Não Liquidado 242.587,80 306.139,09 548.726,89 

Situação Financeira em 31/12/2018 684.101,78 1.438.061,08 2.122.418,72 

Quadro 19 – Apuração do Superávit Déficit real 

Nota-se que o Município apresentou uma situação financeira equilibrada considerando as despesas 

liquidadas (cujos materiais já foram entregues e serviços já foram prestados), bem como as despesas apenas 

empenhadas.  

Somente em recursos próprios identificou-se um superávit financeiro em 31/12/2018 de R$ 1.499.735,93 saldo 

Prefeitura + duodécimo diferido Câmara + FMS), possibilitando o fechamento do ano com equilíbrio financeiro. 

Quanto aos recursos vinculados o superávit foi de R$ 1.387.127,33, totalizando o Município possuía 

um superávit de R$ 2.887.119,12 no final do exercício de 2018. 
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 GESTÃO FISCAL 

 

- Relatórios de Gestão Fiscal (LRF) 

 

Durante o exercício de 2017, todos os relatórios foram elaborados de acordo com as instruções da 

Secretaria do Tesouro Nacional-STN, e publicados dentro dos prazos estabelecidos, conforme abaixo: 

 

Período Meio de Publicação Data da Publicação 

1.º Quadrimestre de 2017 Site institucional 05/06/2018 

2.º Quadrimestre de 2017 Site institucional 17/10/2018 

3.º Quadrimestre de 2017 Site institucional 31/01/2019 
Quadro 18 – Publicações RGF 

 

 

 -  Relatório Resumido da Execução Orçamentária (LRF) 

 

O parágrafo 3º do art. 165 da Constituição Federal, estabelece que o Poder Executivo deverá publicar 

até 30 dias após o encerramento de cada bimestre, o relatório resumido da execução orçamentária. A 

Lei Complementar n. 101, no seu art. 52o, define a composição do referido relatório, sendo que a 

Secretaria do Tesouro Nacional estabeleceu regras de padronização a serem observadas pela 

Administração Pública. 

O Município elaborou todos os seus relatórios de acordo com os manuais elaborados  pela Secretaria 

do Tesouro Nacional, e publicados conforme abaixo: 

 

Período Meio de Publicação Data da Publicação 

1.º Bimestre de 2018 site institucional 07/05/2018 

2.º Bimestre de 2018 site institucional 05/06/2018 

3.º Bimestre de 2018 site institucional 25/07/2018 

4.º Bimestre de 2018 site institucional 16/10/2018 

06/12/2018 

6.º Bimestre de 2018 site institucional 31/01/2019 
Quadro 19 – Publicações RREO 

 

 

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

 
Como instrumento de transparência e participação popular nas decisões da administração, a Lei Complementar 

nº 101/2000, art. 48, §único,  também chamada Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, definiu que deverão ser 

realizadas audiências públicas. 

 

1. A Audiência Pública, definida no art. 9º, § 4º, as quais são realizadas no final dos meses de maio, 

setembro e fevereiro, junto a Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores para 

avaliação das metas fiscais de cada quadrimestre, encontra-se na seguinte situação: 

 

 3º Quadrimestre de 2017, realizada no dia 01 de Março de 2017; com divulgação no DOM/SC em 

27/02/18 tendo como local Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores. 

 

 1º Quadrimestre de 2018, realizada no dia 28 de Maio de 2018; tendo como local Sala de Sessões da 

Câmara Municipal de Vereadores. 

 

198

Esse documento foi assinado digitalmente por Neusa Klein Maraschini
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1900405641 e o código 6B495



                                              

15 
 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

E-mail: controle_interno@peritiba.sc.gov.br – 89750-000 – Peritiba-SC 

Rua Frei Bonifácio, 63 Fone/Fax: (49) 3453-1122 

 2º Quadrimestre de 2018, realizada no dia 10 de Setembro de 2018; tendo como local Sala de Sessões 

da Câmara Municipal de Vereadores. 

 

 Audiência Pública realizada no dia 10 de setembro, para apresentação e debate aberto ao público para 

apresentação e elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019, no plenário da Câmara 

Municipal. 

 

 Audiência Pública realizada no dia 29 de outubro de 2018, para apresentação e debate aberto ao público 

para discussão do Projeto de Lei da Lei Orçamentária Anual para 2019, no plenário da Câmara 

Municipal. 

 

 

e-SFINGE 

 

Em 2018 enviamos todas as informações até o 6º bimestre atendendo na possibilidade o prazo de envio, 

quando não foram encontradas dificuldades pelos sistemas informatizados os quais as vezes geram 

transtornos precisando enviar e reenviar várias vezes. Porém no exercício de 2018, o Municipio passou 

pela troca de sistema da Betha para o Sistema e-Pública Tecnologia, ocorrendo alguns atrasos e 

transtornos em virtude da implantação dos novos sistemas e treinamentos dos servidors. 

 

Outras Obrigações 

 

A Prefeitura também enviou ou está providenciando o estabelecido cfe dados das seguintes obrigações: 

-Secretaria do Tesouro Nacional através da Caixa Econômica Federal / SISTN 

-Sistema de Informações sobre orçamentos públicos em saúde SIOPS 

-Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação – SIOPE 

- Prestação de Contas do PNATE no SIGPC 

- Prestação de Contas do PNAE no SIGPC 

-Além de outros dados e informações a outros órgãos. 

 

DA APLICAÇÃO DE RECURSOS DE ORDEM LEGAL E CONSTITUCIONAL 

 O ordenamento vigente estabelece limites mínimos para aplicação de recursos na Educação e 

Saúde, bem como os limites máximos para despesas com pessoal. O Município cumpriu com o 

disposto nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, artigo 212 da Constituição Federal combinado com o artigo 190 da Lei Orgânica Municipal. 

EDUCAÇÃO 

O Município cumpriu o limite constitucional estabelecido no artigo 212 da Constituição Federal de aplicar no 

mínimo 25% da educação. 

Especificação Valor 

Total das Receitas de Impostos 13.280.440,64 

Valor mínimo a ser aplicado em MDE 3.320.110,16 

Total das Despesas consideradas para calculo 3.742.364,02 

% aplicado na MDE 28,18% 
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APURAÇÃO DO FUNDEB 
 

Demonstrativo da aplicação do percentual mínimo de 60% em despesas com remuneração de profissionais 

do Magistério: 

 
Retorno do FUNDEB 1.393.473,77 

Rendimentos Financeiros do FUNDEB 3.803,23 

TOTAL 1.397.277,00 

 

Percentual Mínimo de 60% 838.366,20 60,00% 

 

APLICAÇÃO 

Despesas com Remuneração 1.186.464,04 84,91% 

APLICADO A MAIOR 348.097,84 24,91% 

  

No exercício de 2018 o Município o Município CUMPRIU ao disposto no art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias acrescentado pela Emenda Constitucional nº 14, § 5º relativamente ao percentual de 

60%, a serem gastos com a remuneração de profissionais do magistério, atingindo 84,91%, ficando a maior o 

valor de R$ 348.097,84. 

 No que se refere ao saldo de recursos em conta bancária, conforme a Lei 11.494, de 20 de junho de 2007, 

art. 21, § 2.º, até 5% dos recursos recebidos a conta do fundo pode ser reprogramado para utilização no primeiro 

trimestre do exercício subsequente. 

 Assim considerando o valor do FUNDEB somando os rendimentos foi de R$ 1.397.277,00 e que o saldo 

de recursos em conta bancária foi de R$ 80.099,94, ficando comprometido o valor de R$ 35.966,80,  em restos a 

pagar e verificou-se que o verificou-se um superávit de R$ 44.133,14, o qual está dentro dos 5% representando 

3,15%. 

 

SAÚDE 

Os gastos com ações e Serviços Públicos na Área da Saúde realizadas pelo Município em 2018, e acordo com o 

constante no demonstrativo das receitas e despesas próprias com ações e serviços, visualizados no quadro 

abaixo, ficou em 23,90%, cumprindo o limite legal de no mínimo 15% 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 12.681.409,87 

 

Percentual Mínimo de 15% 1.902.211,48 15,00% 

 

Natureza da Despesa Empenhado até 31/12/2018 Liquidado até 31/12/2018 

DESPESAS CORRENTES 3.581.802,92 3.541.009,48 

Pessoal e encargos sociais 1.825.696,02 1.825.696,02 

Outras Despesas Correntes 1.756.106,90 1.715.313,46 

DESPESAS DE CAPITAL 205.743,86 201.911,86 

Investimentos 205.743,86 201.911,86 

TOTAL 3.787.546,78 3.742.921,34 

200

Esse documento foi assinado digitalmente por Neusa Klein Maraschini
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1900405641 e o código 6B495



                                              

17 
 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

E-mail: controle_interno@peritiba.sc.gov.br – 89750-000 – Peritiba-SC 

Rua Frei Bonifácio, 63 Fone/Fax: (49) 3453-1122 

Restos a pagar não processados  44.625,44 

Restos a pagar processados 123.718,47 

 

apuração do valor aplicado para fins de composição de índice 

Total investido na saúde Empenhado  R$ 3.787.546,78 

Despesas não computáveis: 

Transferência Recursos do SUS-União 734.785,92 

Transferência Recursos do SUS - Estado 21.305,77 

Transferência de Convênios  0,00 

Alienações de Bens Móveis 0,00 

TOTAL GERAL SUS 756.091,69 

 

Valor Aplicado na Saúde com Recursos Próprios 3.031.455,09 23,90% 

Aplicado a MAIOR 1.129.243,61 8,90 

OBSERVAÇÃO: fonte de recursos (302) estavam como (0.1.38) e neste relatório foram considerados como 

próprios, pois foram pagas com recursos próprios.  

 

2. DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

2.1 – ORÇAMENTO FISCAL 

O orçamento do Poder Legislativo Municipal de Peritiba aprovado no ano de 2017 para o exercício de 

2018, por meio da Lei Municipal Nº 2130/2017, de 13 de Dezembro de 2018 a qual estimou as receitas e fixou 

as despesas é de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais). 

2.2. – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 A execução orçamentária prevista em Lei encontra-se de forma regular, obedecendo à legislação 

vigente, bem como os princípios da contabilidade pública. 

Segue abaixo quadro demonstrativo com o Resultado da Execução Orçamentária, os valores recebidos 

como transferência do Poder Executivo Municipal e os valores das despesas liquidadas, referente ao período 

em análise. 

Meses Transferências Financeiras Despesa Liquidada 

Janeiro 66.500,00 43.563,60 

Fevereiro 66.500,00 38.695,32 

Março 66.500,00 44.923,03 

Abril 66.500,00 40.034,08 
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Maio 66.500,00 44.636,45 

Junho 66.500,00 38.785,32 

Julho 66.500,00 48.449,53 

Agosto 66.500,00 39.102,41 

Setembro 66.500,00 38.535,32 

Outubro 66.500,00 40.279,23 

Novembro 66.500,00 46.454,82 

Dezembro 66.500,00 85.291,57 

TOTAL 800.000,00 548.750,68 

Quadro –20 -  resultado Execução Orçamentária 

As Despesas realizadas do Poder Legislativo no exercício de 2018, totalizaram R$ 548.750,68 equivale à 68,59% 

sobre o valor repassado para a Câmara CUMPRINDO o que dispõe a CF/88 Art. 29-A § 1º. 

VALOR REPASSADO EXERCÍCIO .........................R$ 800.000,00 

RENDIMENTOS FINANCEIROS ...........................R$ 2.976,96 

I.R.R.F ..............................................................R$ 12.678,21 

I.R.R.F. – prestadores .......................................R$          153,66 

TOTAL ............................................................. R$    815.808,83 

 Despesas Exercício % 

Gasto com Pessoal (R$) (a+b+c)   

c) Despesas com pessoal 499.650,88 91,05 

d) Outras despesas (R$) 23.952,28 4,36 

e) Consórcios (R$) 3.024,00 0,55 

f) Capacitações 3.070,00 0,56 

g) Diárias 13.718,63 2,51 

h) Passagens/Ressarcimento 1036,00 0,19 

i) Investimentos 4.298,89 0,78 

TOTAL(a+b+c+d+e+f+g+h+i) 548.750,68 100% 

a) Total Recebido 800.000,00 - 

(-) Despesas 548.750,68  

b) Total Devolução Suprimentos  251.249,32  

Quadro  – 21-  Despesa do Poder Legislativo em 2018 
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2.3- DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

Código Especificação ANO 2016 % Orçamento 

3.0.0.0 Despesas Correntes   

3.1.9.0 Pessoal e Encargos Sociais 499.650,88 91,05% 

3.3.9.0 Outras Despesas Correntes 41.776,91 7,61% 

3.3.9.3 Consórcios 3.024,00 0,55% 

4.0.0.0 Despesas de Capital   

4.4.9.0 Investimentos 4.298,89 0,78 

TOTAL GERAL 548.750,68 100% 

Quadro – 22 - Despesa por Categoria Econômica 

 

2.4. CONTROLE PATRIMONIAL 

Código 

Patrimônio 

Elemento Quant. Produtos Valor Unit. Total 

30 4.4.90.52.35 01 RELOGIO DE PONTO 

BIOMETRICO CONTROL ID 

INMETRO REP IDCLAS 

BIO PROX. 

 

1.298,89 

 

 

1.298,89 

 

31 4.490.52.33 01 PROJETOR EPSON 

POWERLITE, SUPORTE 

UNIVERSAL PARA 

PROJETOR, TELA 

RETRATIL E UM 

APONTADOR A LASER. 

3.000,00 3.000,00 

TOTAL 4.298,89 4.298,89 

Quadro – 23- Investimentos 2018. 

 

2.5. GASTOS COM PESSOAL 

No Que tange o limite legal permitido para aplicação em despesas com pessoal, o Poder Legislativo Municipal 

está cumprindo com o disposto nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar n.º101, de 04 de maio de 2000(LRF), 

aplicando percentual muito abaixo do limite máximo que é de 6.0% 

No terceiro quadrimestre de 2018, de acordo com o Art. 55, I, “a”, a Lei de Responsabilidade Fiscal as despesas 

executadas nos últimos 12 meses (janeiro a dezembro 2018), totalizou a importância de R$ 499.650,88, 

representando 3,35% da Receita Corrente Líquida, demonstrando que os gastos com pessoal respeitaram os 

limites de alerta 5,4%, limite prudencial de 5,7% e limite legal de 6%., cumprindo o artigo 20, III, “a” da Lei 

Complementar n.º101/2000: 
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Descrição Valores % 

Receita Corrente Líquida R$ 14.741.001,76  

3,39% Despesa com Pessoal - Legislativo 499.650,88 

Quadro –  24- Resultado da R.C.L  

 

2.6. RECURSOS HUMANOS 

Cargos Efetivos Qtde de Vagas Vagas Ocupadas 

Técnico Legislativo 01 01 

Contador 01 01 

Cargos em Comissão Qtde de Vagas Vagas Ocupadas 

Assessor Legislativo 01 00 

Assessor Jurídico 01 01 

Agentes Políticos Qtde de Vagas Vagas Ocupadas 

Vereadores 09 09 

Quadro – 25-Relação de Servidores/Vereadores 

De acordo com o demonstrativo acima, a Câmara Municipal estava composta, na data de 31 de dezembro de 

2018, de 09 (nove) vereadores, 02 (dois) servidores efetivos e 01(um) comissionado. 

 

2.7 REMUNERAÇÃO MÁXIMA DE VEREADOR: DE 20 A 75% DA REMUNERAÇÃO DO DEPUTADO ESTADUAL 

Dos são os fatores limitantes da remuneração do vereador: o percentual de limite legal e o número de 

habitantes do município. 

Mês Remuneração 

do Vereador 

Remuneração 

do Deputado 

Estadual 

Percentual% Limite Legal% Valor limite 

(R$) 

Dezembro R$ 2.037,64 R$ 25.322,25 8,05% 20% R$5.064,45 

Quadro –26- Remuneração Vereadores Limite Legal 

De acordo com o artigo 29, inciso VI, alínea “c” da Constituição Federal, os limites para o subsidio  do vereador 

obedecerá ao percentual que varia entre 20 e 75% aplicado para o subsidio do deputado estadual. Vale 

salientar que para o município de Peritiba o limite é de 20% em função do número de habitantes. Hoje a 

remuneração do vereador é de 8,05% da remuneração do deputado estadual.  

 

2.8- LIMITE MÁXIMO DE 70% DA RECEITA DA CÂMARA PARA O TOTAL DA DESPESA RELATIVO À FOLHA DE 

PAGAMENTO, INCLUSIVE DOS VEREADORES (ARTIGO 29-A, § 1.º, DA CF/88). 
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RECEITA DO PODER LEGISLATIVO  DESPESA COM FOLHA DE 

PAGAMENTO 

% 

800.000,00 499.650,88 62,46 

Quadro – 27-   Limite Máximo Despesa com Pessoal 

 

O montante da despesa com folha de pagamento foi da ordem de R$ 499.650,88, representando 62,46% da 

receita total do Poder. Desta forma, fica evidenciado que o Poder Legislativo CUMPRIU o limite de 70,00% 

conforme estabelecido no artigo 29-A, § 1.º da CF/88. 

 

2.9. LEIS APLICADAS A CÂMARA DE VEREADORES EM VIGOR 

a) Lei Complementar nº 20-2010 que “CRIA O NOVO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DA CÂMARA DE 
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, DISPÕE SOBRE A CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS E 
CARGOS EM COMISSÃO, DEFINE CRITÉRIOS DE ENQUADRAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 

b) Lei Complementar nº 33-2010 que “Altera o artigo 16 e o anexo IV da Lei Complementar nº 20/2010”; 
c) Lei Ordinária nº 1947/2013 que “Fixa novo valor das diárias da Câmara Municipal de Peritiba”; 
d) Lei Ordinária nº 1954/2013 que “Autoriza o poder legislativo municipal de Peritiba a realizar despesas 

com ressarcimento de despesas efetuadas pelos vereadores e servidores com combustíveis e dá 
outras providências”; 

e) Lei Ordinária nº 2.051/2015 que “DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO LIMITE DE REPOSIÇÃO ANUAL 
SALARIAL DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO DE PERITIBA/SC E VEREADORES” (revogada em 23 
de março de 2018 pela Lei Municipal nº 2.138); 

f) Lei Ordinária n°2077/2016 que “FIXA OS SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS MUNICIPAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 

g) Lei Ordinária nº 2.138/2018 que “CONCEDE REAJUSTE AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

3.0 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

3.1 No que se refere aos limites constitucionais e legais, bem como com os percentuais mínimos 

exigidos, este relatório demonstra claramente que, os limites da despesa com pessoal, e os percentuais 

mínimos exigidos para a Educação e Saúde foram cumpridos e superaram os percentuais 

constitucionais. 

 

Salvo melhor juízo, é o relatório. 

 

 

ADRIANA BOLL 

Auditora de Controle Interno 

Controle_interno@peritiba.sc.gov.br 

49-3453-1122 - Ramal 213 
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Relatório Anual de Monitoramento do Plano Municipal de Educação – 
PME de Peritiba – SC 

 

1 PERÍODO DE ELABORAÇÃO 

 Novembro de 2018. 

 
2 METODOLOGIA DO MONITORAMENTO 

A Equipe Técnica para Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação - 

PME reuniu-se várias vezes para: 

1. Preenchimento da Ficha de Monitoramento do PME - Parte A, com os dados gerais 

do PME, Comissão Coordenadora e Equipe Técnica; 

2. Análise do PME e do Relatório de Monitoramento 2017; 

3. Preenchimento da Ficha de Monitoramento do PME - Parte B, relacionando as 

metas os prazos definidos para cada uma; 

4. Atualização dos indicadores educacionais; 

5. Preenchimento da Ficha de Monitoramento do PME - Parte C, relacionando as 

metas, os indicadores educacionais e fontes, as metas previstas e as metas executadas no 

período (2015 a 2018); 

5. Preenchimento da Ficha de Monitoramento do PME - Parte D, relacionando as 

estratégias das metas, a previsão orçamentária, o prazo de execução e se foi iniciada, 

concluída ou está andamento; 

7. Construção do Relatório de Monitoramento do PME do ano de 2018. 

8. Entrega das Fichas de Monitoramento do PME - Parte A, B, C e D juntamente com 

o Relatório de Monitoramento do PME 2018 para a Secretaria Municipal de Educação. 

Constatou-se a dificuldade na obtenção de alguns indicadores mais recentes para a 

elaboração do relatório de monitoramento, o que dificultou um pouco. É fundamental a 

continuidade do trabalho de monitoramento, buscando sempre dados reais e de fontes seguras.  
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5. GRÁFICOS E TABELAS DAS METAS DO PME MONITORADAS NO PERÍODO  

 

META 1 - Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 

4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches 

de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) 

anos até 2016. 

 

Tabela 01: Número de crianças do município e na escola – educação infantil – 2015/2018 
População de crianças de 4 a 5 anos na escola 

Ano  Total de crianças Número de crianças 
na escola 

Percentual de crianças na 
escola 

2015 44 44 100% 
2016 49 49 100% 
2017 58 57 98,27% 
2018 56 58 103,57% 

População de crianças de 0 a 3 anos na escola 
Ano Total de crianças Número de crianças 

na escola 
Percentual de crianças na 

escola 
2015 104 64 61,54% 
2016 118 68 57,63% 
2017 118 72 61,01% 
2018 109 78 71,55% 

Fonte: Secretaria Municipal da Saúde (Sistema de Informação em Saúde G-MUS), Secretaria 
Municipal de Educação - Data base: março (Anexo 02 – Ficha Técnica) 
 

Tabela 02: Número de crianças do município e matrículas na educação  infantil  
Matrículas de 4 e 5 anos – pré-escola 

Ano  Total de crianças 
Estimativa 

Número de matrículas Atendimento – estimativa 
(%) 

2016 71 78 109,86 
2017 70 74 105,90 

Matrículas de 0 e 3 anos – creche 
Ano  Total de crianças 

Estimativa 
Número de matrículas Atendimento – estimativa 

(%) 
2016 112 100 89,29 
2017 109 108 99,25 

Censo Demográfico 2010 – IBGE, INEP – Censo da Educação Básica, Estimativas da 
População Residente nos Municípios Brasileiros  
 
Importante registrar que no dado extraoficial utilizamos o número de crianças na escola. Já o 

dado oficial utiliza o número de matrículas, e há várias crianças que frequentam as duas 

instituições de educação infantil, um turno em cada uma, e outras permanecem dois turnos em 

uma única instituição, gerando duas matrículas.       
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Gráfico 01: Matrícula Final do Centro de Educação Infantil Mateus Petter - 2010/2017 

 
Fonte: Secretaria Municipal de Educação - Sistema EVN 
 

Gráfico 02: Matrícula Final do Centro Educacional Professor José Arlindo Winter - 
2010/2017 

 
Fonte: Secretaria Municipal de Educação - Sistema EVN 
 

META 2 - Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população 

de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por 

cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de 

vigência deste PME. 
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Tabela 03: Escolas que atendem o ensino fundamental, rede e número de alunos - 2015/2018  
Rede Escolas Ano Número de Alunos 

Municipal Centro Educacional Professor José 
Arlindo Winter - 1° ao 5° ano 

2015 163 
2016 156 
2017 147 
2018 149 

Estadual Escola de Educação Básica Irmã 
Anunciata Sperandio - 6º ao 9º ano 

2015 110 
2016 105 
2017 133 
2018 137 

Fonte: Secretaria da EEBIAS e Secretaria Municipal de Educação - data base: fevereiro  
  

Tabela 04: Rendimento escolar de 1º ao 5º ano – Centro Educacional Professor José Arlindo 
Winter - 2010/2017 

Ano Número de 
alunos 

aprovados 

Percentual 
de aprovação 

(%) 

Número de 
alunos 

reprovados 

Percentual 
de 

reprovados 
(%) 

Número de 
alunos 

evadidos 

Percentual 
de evadidos 

(%) 

2010 141 97,24 04 2,76   - - 
2011 122 96,83 04 3,17 - - 
2012 158 96,34 06 3,66 - - 
2013 150 94,94 08 5,06 - - 
2014 163 95,32 08 4,68 - - 
2015 155 98,10 03 1,90 - - 
2016 154 96,86 05 3,14 01 0,63 
2017 143 97,95 3 2,05 - - 

Fonte: Censo Escolar 

 
Gráfico 03: Reprovação de 1º ao 5º ano – Centro Educacional Professor José Arlindo Winter - 
2010/2017 

 
 Fonte: Censo Escolar 
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Gráfico 04: Matrícula final de 1º ao 5º ano – Centro Educacional Professor José Arlindo 
Winter - 2005/2017 

 
Fonte: Censo Escolar 
 

Gráfico 05: Matrícula final do 6º ao 9º ano – Escola de Educação Básica Irmã Anunciata 
Sperandio - 2010/2017 

 
Fonte: Secretaria da EEBIAS/SISGESC 
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Tabela 05: Rendimento escolar de 6º ao 9º ano – Escola de Educação Básica Irmã Anunciata 
Sperandio - 2010/2017 

Ano Número de 
alunos 

aprovados 

Percentual de 
aprovação 

(%) 

Número de 
alunos 

reprovados 

Percentual de 
reprovação 

(%) 

Número de 
alunos 

evadidos 

Percentual de 
evadidos 

(%) 
2010 200 96,15 08 3,85 01 0,48 
2011 211 93,77 14 6,23 04 1,78 
2012 136 86,08 22 13,92 - - 
2013 90 84,90 16 15,10 01 0,94 
2014 91 93,81 06 6,19 02 2,06 
2015 99 96,11 04 3,89 02 1,94 
2016 116 92,80 09 7,20 01 0,80 
2017 128 97,71 03 2,29 01 0,76 

Fonte: Secretaria da EEBIAS/SISGESC 

 

Gráfico 06: Percentual da população de 6 a 14 anos que frequenta a escola ou que já concluiu 
o ensino fundamental 

 

 

Tabela 06: Alunos que concluíram o ensino fundamental na idade recomendada - Escola de 
Educação Básica Irmã Anunciata Sperandio - 2015/2017 
Ano Número de alunos 

do 9º ano 
Número de alunos que 
concluíram na idade 

recomendada 

Número de alunos que 
não concluíram na 
idade recomendada 

Percentual de alunos 
que concluíram na 
idade recomendada 

2015 09 - 09 - 
2016 31 24 07 77,42% 
2017 23 14 09 60,87 
Fonte: Secretaria da EEBIAS/SISGESC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

272

Esse documento foi assinado digitalmente por Neusa Klein Maraschini
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1900405641 e o código 18301



Gráfico 07: Percentual de pessoas de 16 anos com pelo menos o ensino fundamental 
concluído 

 

 

META 3 - Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 

(quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PME, a 

taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento).    

 

Gráfico 08:  Matrícula final do Ensino Médio – Escola de Educação Básica Irmã Anunciata 
Sperandio - 2015/2017 

 
Fonte: Secretaria da EEBIAS/SISGESC 
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Gráfico 09:  Percentual da população de 15 a 17 anos que frequenta a escola ou já concluiu a 
educação básica 

 

 

Gráfico 10:  Percentual da população de 15 a 17 anos que frequenta o ensino médio ou possui 
educação básica completa 

 

Tabela 07 Rendimento Escolar do Ensino Médio– Escola de Educação Básica Irmã Anunciata 

Sperandio - 2010/2017 

Ano Número de 
alunos 
aprovados 

Percentual de 
aprovação 
(%) 

Número de 
alunos 
reprovados 

Percentual de 
reprovação 
(%) 

Número de 
alunos 
evadidos 

Percentual 
de evadidos 
(%) 

2010 124 94,66 07 5,34 05 4,58 
2011 110 93,22 08 6,78 09 7,63 
2012 81 96,43 03 3,57 12 14,28 
2013 89 89,90 10 10,10 08 8,08 
2014 86 87,76 12 12,24 08 8,16 
2015 108 94,73 06 5,27 05 4,38 
2016 68 93,15 05 6,85 02 2,73 
2017 60 100 00 00 02 3,33 

Fonte: Secretaria da EEBIAS/SISGESC 

 

META 4 - Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

o acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado, 

preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional 
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inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços 

especializados, públicos ou conveniados.  

 

Gráfico 11: Percentual da população de 4 a 17 anos com deficiência que frequenta escola 

 
 

Gráfico 12: Percentual de matrícula de alunos de 4 a 17 anos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação que estudam em classes comuns 
da educação básica 

 

 

 Tabela 08: Alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação incluídos nas classes comuns do ensino regular – 2010/2018. 

Ano Número de alunos/Centro Educacional 
Professor José Arlindo Winter 

Número de alunos/Escola de Educação 
Básica Irmã Anunciata Sperandio 

2010 02 02 
2011 03 02 
2012 05 05 
2013 08 01 
2014 09 01 
2015 08 06 
2016 06 07 
2017 03 05 
2018 02 05 

Fonte: Censo Escolar e Secretaria da EEBIAS 
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Tabela 09: Alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação que frequentam o Atendimento Educacional Especializado - AEE 
ou o SAEDE 

Ano Número de alunos/AEE/Centro 
Educacional Professor José Arlindo Winter 

Número de alunos/SAEDE/Escola de 
Educação Básica Irmã Anunciata 

Sperandio 
2012 05 05 
2013 06 - 
2014 06 - 
2015 03 - 
2016 03 - 
2017 03 - 
2018 - - 

Fonte: Censo Escolar e Secretaria da EEBIAS 

 

Tabela 10: Número de matrículas na APAE 2010/1018 
Ano Número de alunos 

2010 06 
2011 06 
2012 02 
2013 02 
2014 04 
2015 05 
2016 05 
2017 05 
2018 05 

Fonte: Secretaria Municipal de Educação  
 

META 5 - Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do 

ensino fundamental. 

 

Tabela 11: Percentual dos alunos do 3° ano do ensino fundamental nos níveis de Proficiência 
em Leitura (Nível 1, 2, 3 e 4) na Avaliação Nacional da Alfabetização - Prova ANA                              

Ano Nível 1 Nível 2 Nível 3 Nível 4 
2013 0,0 41,39 41,11 17,5 
2014 0,0 25,0 40,63 34,38 
2016 2,63 13,16 39,47 44,74 

Avaliação Nacional da Alfabetização- INEP 
 
Tabela 12: Percentual dos alunos do 3° ano do ensino fundamental nos níveis de Proficiência 
em Escrita (Nível 1, 2, 3, 4 e 5) na Avaliação Nacional da Alfabetização - Prova ANA                             

Ano Nível 1 Nível 2 Nível 3 Nível 4 Nível 5 
2013 0,0 14,72 17,78 67,5 - 
2014 6,25 3,13 0,0 59,38 31,25 
2016 2,63 2,63 0,0 65,79 28,95 

Avaliação Nacional da Alfabetização- INEP 
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Tabela 13: Percentual dos alunos do 3° ano do ensino fundamental nos níveis de Proficiência 
em Matemática (Nível 1, 2, 3 e 4) na Avaliação Nacional da Alfabetização - Prova ANA                             

Ano Nível 1 Nível 2 Nível 3 Nível 4 
2013 0,0 15,24 19,29 65,48 
2014 0,0 28,13 15,63 56,25 
2016 0,0 5,41 16,22 78,38 

Avaliação Nacional da Alfabetização- INEP 
 
Tabela 14: Média Geral da Avaliação Nacional da Alfabetização - Prova ANA  

Média Geral - Prova ANA Percentual 
2013 

Média geral de estudantes com Proficiência Insuficiente 9,98 % 
Média geral de estudantes com Proficiência Suficiente 90,02% 

2014 
Média geral de estudantes com Proficiência Insuficiente 12,5 % 
Média geral de estudantes com Proficiência Suficiente 87,50 % 

2016 
Média geral de estudantes com Proficiência Insuficiente 8,82% 
Média geral de estudantes com Proficiência Suficiente 91,18% 

Fonte: INEP 
 

 

META 6 - Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por 

cento) dos(as) alunos(as) da educação infantil e ensino fundamental. 

A rede municipal de ensino de Peritiba iniciou em 2009 o Projeto Contraturno, 

visando a ampliação da jornada escolar nos anos iniciais do ensino fundamental.  O mesmo 

funciona todos os dias de aula, sendo um dia por semana para cada turma. Para que o Projeto 

Contraturno possa ser considerado educação em tempo integral é preciso ampliar o 

atendimento para 5 dias por semana.  

Na educação infantil, a ampliação da jornada escolar acontece através de um trabalho 

integrado entre as duas escolas. As crianças até 3 anos que são filhas que pais que trabalham 

fora têm assegurada a vaga para os turnos matutino e vespertino no Centro de Educação 

Infantil Mateus Petter. As crianças de 3 a 5 anos frequentam o Centro Educacional Professor 

José Arlindo Winter, mas se os pais trabalharem fora poderão se matricular no outro turno no 

Centro de Educação Infantil Mateus Petter. São espaços diferentes, que atende boa parte da 

clientela o dia todo. 
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Tabela 15: Escolas e alunos da educação infantil que têm matrícula nos turnos matutino e 
vespertino na instituição - 2014/2018 

Ano Matrícula final do CEIMP e 
CEPJAW – educação infantil e 

ensino fundamental 

Número de crianças de educação 
infantil com matrícula nos turnos 

matutino e vespertino 

Percentual de 
atendimento 

(%) 
2014 328 57 17,37 
2015 320 64 20 
2016 349 61 17,47 
2017 356 71 19,94 
2018 385 82 21,30 

Fonte: Secretaria Municipal de Educação 
 

Gráfico 13: Número de crianças de 0 a 5 anos matriculadas nos turnos matutino e vespertino 
2010/2018 

 
Fonte: Secretaria Municipal de Educação 
 

META 7 - Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, 

com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a superar as seguintes 

médias nacionais projetadas para o Ideb do Município: 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
IDEB 2015 2017 2019 2021 
Anos iniciais do ensino fundamental – Rede Municipal  5,1 5,4 5,7 5,9 
Anos finais do ensino fundamental – Rede Estadual 5,5 5,7 6,0 6,2 

 

Tabela 16: Resultado do IDEB – Rede Municipal de Ensino – Peritiba  
IDEB 

4ª série/5º ano 
2005 2007 2009 2011 2013 2015 2017

Observado 3,7 5,6 5,3 *** 6,5 7,2 7,4 
Metas 

projetadas 
- 3,8 4,1 4,5 4,8 5,1 5,4 
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*** sem média na Prova Brasil 2011 – a rede municipal não tinha 4ª série, nem 5º ano – fase 
de transição do ensino fundamental 08 anos para o de 09 anos. Fonte: INEP 
Tabela 17: Resultado do IDEB – Rede Estadual de Ensino – Peritiba  

IDEB 
8ª série/9º ano 

2005 2007 2009 2011 2013 2015 2017 

Observado 3,7 4,8 3,5 5,7 3,9 *** 5,4 
Metas projetadas - 3,7 3,9 4,1 4,6 5,5 5,5 

*** Sem média na Prova Brasil 2015: Não participou (número de participantes na Prova 
Brasil inferior a 20 alunos). 
Fonte: INEP 

 

Tabela 18: IDEB – Rede Estadual de Ensino – Peritiba  
IDEB 

Ensino Médio 
2017 2019 2021 

Observado 4,5   
Metas projetadas  4,7 5,0 

* Até 2015 a avaliação era por amostragem, a partir de 2017 passou a ser censitária.  
Fonte: INEP 

 

META 8 - Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais 

para 98% (noventa e oito por cento) até 2015 e reduzir em 60% (sessenta por cento) a 

taxa de analfabetismo funcional.   

 

Gráfico 14: Taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais 

 

  

Tabela 19: População com 15 anos ou mais alfabetizada 

População com 15 anos 
ou mais 

População com 15 anos ou 
mais alfabetizada 

População com 15 anos ou mais 
não alfabetizada 

2.468 2.416 52 
Fonte: IBGE 2010 
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Tabela 20: Matrícula de EJA no Ensino Fundamental e Médio – 2007/2017 
Ano Matrícula EJA Ensino Fundamental Matrícula EJA Ensino Médio 
2010 13 12 
2011 18 - 
2012 08 - 
2013 14 12 
2014 - 27 
2015 08 13 
2016 19 09 
2017 11 07 

Fonte: INEP 

 

Gráfico 15: Taxa de analfabetismo funcional da população de 15 anos ou mais 

 

 

Tabela 21: População com 15 anos ou mais - analfabetos funcionais 

População com 15 anos ou 
mais 

População com 15 anos ou 
mais - analfabetas funcionais 

Redução de 60% da taxa de 
analfabetos funcionais 

2.468 844 338 
Fonte: IBGE 2010 

  

META 9 - Participar da  política nacional de formação dos profissionais da educação de 

que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, assegurando que todos os professores e as professoras da educação básica possuam 

formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de 

conhecimento em que atuam. 

 

Gráfico 16: Professores com formação superior na área de atuação – Rede Municipal de 
Ensino 2015/2018 
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Fonte: Secretaria Municipal de Educação (Anexo 02 – Ficha Técnica) 

 

Gráfico 17: Proporção de docências com professores que possuem formação superior 
compatível com a área de conhecimento em que lecionam na educação básica  

 

 

META 10 - Participar de política nacional de formação de profissionais da educação, em 

nível de pós-graduação, e garantir a todos(as) os(as) profissionais da educação básica 

formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas 

e contextualizações dos sistemas de ensino. 

 

Gráfico 18: Percentual de Professores da Educação Básica do Município com Pós-Graduação 
Lato Sensu - 2015 
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Gráfico 19: Formação de Professores – Rede Municipal de Ensino 2010/2018 

 
Fonte: Secretaria Municipal de Educação  
 
Gráfico 20: Percentual de Professores da Rede Municipal de Ensino com Pós-Graduação Lato 
Sensu – 2014/2018 
 

 
Fonte: Secretaria Municipal de Educação (Anexo 02 – Ficha Técnica) 
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META 11 - Valorizar os(as) profissionais do magistério das redes públicas de educação 

básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos(as) demais profissionais com 

escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PME. 

 
Gráfico 21: Atualização do Piso Salarial Profissional Nacional para os Profissionais do 
Magistério Público (Nível Médio – Modalidade Normal)  e do Vencimento Inicial dos 
Professores da Rede Municipal de Ensino de Peritiba (Nível Superior – Curso na área de 
atuação) 

 
Fonte: Ministério da Educação, Secretaria Municipal de Educação 
 

Gráfico 22: Relação percentual entre o vencimento inicial dos Professores da Rede Municipal 
de Ensino de Peritiba, com nível superior completo, e o Piso Salarial Profissional Nacional 
para os Profissionais do Magistério Público, com nível médio na modalidade normal                                      
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Fonte: Ministério da Educação, Secretaria Municipal de Educação 
 

META 12 -Assegurar a revisão de planos de Carreira para os(as) profissionais da 

educação básica, tomando como referência o piso salarial nacional profissional, definido 

em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal. 

 

Tabela 22: Legislações do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal 
de Peritiba 
Lei Municipal 1.626, de 19 de 
dezembro de 2006 

Dispõe sobre o Estatuto e Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal de Peritiba 

Lei Complementar 31, de 23 
de novembro de 2011 

Dispõe sobre o Estatuto e Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal de Peritiba 

Lei Complementar 49/2013, de 
30 de outubro de 2013 

Dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal de Peritiba 

Fonte: Secretaria Municipal de Educação 
 

Tabela 23: Percentual de Professores em Cargo de Provimento Efetivo 2015/2017 
Ano Total de 

professores 
Número de Professores em 

Cargo de Provimento Efetivo 
Percentual de Professores em 
Cargo de Provimento Efetivo 

2015 25 17 68% 
2016 23 17 74% 
2017 25 19 76% 
2018 25 19 76% 

Fonte: Secretaria Municipal de Educação (Anexo 02 – Ficha Técnica) 
 

Tabela 24: Percentual de Profissionais da Educação não docentes em Cargo de Provimento 
Efetivo 

Ano Total de Profissionais 
da Educação não 

docentes 

Número de Profissionais da 
Educação não docentes em 

Cargo de Provimento Efetivo 

Percentual de  Profissionais da 
Educação não docentes em 

Cargo de Provimento Efetivo 
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2015 05 04 80% 
2016 05 04 80% 
2017 06 05 83,33% 
2018 05 04 80% 

Fonte: Secretaria Municipal de Educação (Anexo 02 – Ficha Técnica) 
 

META 13 - Assegurar condições para a efetivação da gestão democrática da educação, 

associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade 

escolar, no âmbito das escolas públicas municipais. 

 

Tabela 25: Conselhos/Associações das escolas de Peritiba 
Rede APP Conselho 

Escolar/Deliberativo 
Grêmio Estudantil 

Municipal X   
Estadual X X X 

Fonte: Secretaria da EEBIAS e Secretaria Municipal de Educação  
  

Tabela 26: Outros Instrumentos de Gestão Democrática  
Rede 

Municipal 
Projeto Político 

Pedagógico 
Avaliação 

Institucional 
Participação em 

Conselhos de Controle 
Social 

Centro Educacional 
Professor José Arlindo 

Winter 

X X X 

Centro de Educação 
Infantil Mateus Petter 

X X X 

Fonte: Secretaria Municipal de Educação  
 

META 14 - Ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no 

mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto (PIB) do município 

no 5º (quinto) ano de vigência deste Plano e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por 

cento) do PIB ao final do decênio. 

 
Gráfico 23: Total da Receita Arrecadada pelo Município de Peritiba – 2010/2017 
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Fonte: Tribunal de Contas de Santa Catarina – TCE/SC 
  

Tabela 27: Demonstrativo dos valores aplicados com Manutenção e Desenvolvimento de 
Ensino pelo Município de Peritiba 2010/2017 

Ano Valores (R$) Percentual aplicado em 
MDE (%) 

2010 2.022.871,43 28,51 
2011 2.363.626,56 27,97 
2012 2.538.127,31 29,14 
2013 2.571.452,00 27,79 
2014 2.838.834,91 28,20 
2015 2.888.894,36 27,50 
2016 3.257.724,57 27,32 
2017 3.358.377,07 27,76 
Fonte: Tribunal de Contas de Santa Catarina – TCE/SC 
 
Gráfico 24: Percentual de aplicação das receitas de impostos e transferências vinculadas à 
educação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 2010/2017 

 
 Fonte: Tribunal de Contas de Santa Catarina – TCE/SC 
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Tabela 28: Valor do PIB, valores aplicados em manutenção e desenvolvimento do ensino e o 
percentual do PIB aplicado no município e- Referência 2010- Peritiba 

Ano Valor do PIB (R$) Valores aplicados em 
MDE (R$) 

Percentual (%) do PIB 
aplicado em MDE 

2010 46.450.000,00 2.022.871,43 4,35 
2011 49.054.000,00 2.363.626,56 4,82 
2012 50.817.000,00 2.538.127,31 4,99 
2013 60.577.000,00 2.571.452,00 4,24 
2014 73.455.000,00 2.838.834,91 3,86 
2015 72.624.000,00 2.888.894,36 3,97 

Fonte: IBGE, Tribunal de Contas de Santa Catarina – TCE/SC 
 
Gráfico 25: Demonstrativo do repasse anual, do retorno e da perda que o Município de 
Peritiba tem com o FUNDEB 2010/2017 

 
Fonte: Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 
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Gráfico 26: Percentual do FUNDEB gasto em remuneração dos Profissionais do Magistério 
em efetivo exercício 2010/2017 

 
Fonte: Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 
  

Gráfico 27: Investimento educacional por aluno/ano da educação infantil 2010/2017 

 
Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação – SIOPE 
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Gráfico 28: Investimento educacional por aluno/ano do ensino fundamental 

 
Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE 
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ANEXO 01
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FICHAS TÉCNICAS 
 
META 01: Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 
4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches 
de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) 
anos até 2016. 
 
 Indicador 01A: Número/percentual de crianças de 4 a 5 anos no município e na escola 
 
- Fórmula de cálculo: 

 
 
- Fonte: Secretaria Municipal da Saúde (Sistema de Informação em Saúde G-MUS), 
Secretaria Municipal de Educação 
 
- Abrangência: Município de Peritiba 
 
- Setor responsável pelo cálculo: Secretaria Municipal de Educação 
 
- Comentário sobre o indicador: A meta 1 do Plano Municipal de Educação de Peritiba tem 
como uma estratégia a busca ativa, com vistas a mapear a população em idade de educação 
infantil que esteja fora da escola. A busca ativa foi uma alternativa no enfrentamento das 
dificuldades no que tange à apresentação de dados atualizados para se mensurar a meta. Para 
isso foi fundamental a parceria com a Secretaria Municipal da Saúde e Bem-Estar Social.  
Esse indicador representa a proporção de crianças de 4 a 5 anos que frequenta a pré-escola em 
relação à população total dessa faixa etária. Utilizou-se também um indicador próprio do 
município em função de que os dados da Secretaria Municipal da Saúde (Sistema de 
Informação em Saúde G-MUS) são atualizados, permitindo a contagem de todas as crianças 
do município com idade de pré-escola.  
Já os dados atualizados da Secretaria Municipal de Educação fornecem a população que está 
frequentando a escola. Este indicador utiliza o número de crianças que está na escola, não o 
número de matrículas, pois temos várias crianças com duas matrículas, que frequentam o 
turno matutino e o vespertino. Optou-se por adotar como referência para a definição da idade 
os anos completos que a criança tinha até 31 de março (Data de referência do Conselho 
Nacional de Educação). 
 
Indicador 1B: Número/percentual de crianças de 0 a 3 anos no município e na escola. 
 
- Fórmula de cálculo: 

 
 
- Fonte: Secretaria Municipal da Saúde (Sistema de Informação em Saúde G-MUS), 
Secretaria Municipal de Educação 
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- Abrangência: Município de Peritiba 
 
- Setor responsável pelo cálculo: Secretaria Municipal de Educação 
 
- Comentário sobre o indicador: A meta 1 do Plano Municipal de Educação de Peritiba tem 
como uma estratégia a busca ativa, com vistas a mapear a população em idade de educação 
infantil que esteja fora da escola. A busca ativa foi uma alternativa no enfrentamento das 
dificuldades no que tange à apresentação de dados atualizados para se mensurar a meta. Para 
isso foi fundamental a parceria com a Secretaria Municipal da Saúde e Bem-Estar Social.  
Esse indicador representa a proporção de crianças de 0 a 3 anos que frequenta a creche em 
relação à população total dessa faixa etária. Utilizou-se também um indicador próprio do 
município em função de que os dados da Secretaria Municipal da Saúde (Sistema de 
Informação em Saúde G-MUS) são atualizados, permitindo a contagem de todas as crianças 
do município com idade de creche. Já os dados atualizados da Secretaria Municipal de 
Educação fornecem a população que está frequentando a creche. Este indicador utiliza o 
número de crianças que está na escola, não o número de matrículas, pois temos várias crianças 
com duas matrículas, que frequentam o turno matutino e o vespertino. Optou-se por adotar 
como referência para a definição da idade os anos completos que a criança tinha até 31 de 
março (Data de referência do Conselho Nacional de Educação). 
 
META 09: Participar da política nacional de formação dos profissionais da educação de 
que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, assegurando que todos os professores e as professoras da educação básica possuam 
formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de 
conhecimento em que atuam. 
 
 Indicador 9B: Professores com formação superior na área de atuação – Rede Municipal 
de Ensino  
 
- Fórmula de cálculo: 

 
 
- Fonte: Secretaria Municipal de Educação 
 
- Abrangência: Município de Peritiba 
 
- Setor responsável pelo cálculo: Secretaria Municipal de Educação 
 
- Comentário sobre o indicador: Esse indicador representa a proporção de professores com 
formação superior na área de atuação em relação ao total de professores da rede municipal de 
ensino. Decidiu-se pela escolha de um indicador próprio do município nesta meta em função 
de que é fundamental ter no relatório de avaliação do PME os dados dos professores da rede 
que tem formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de 
conhecimento em que atuam. 
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META 10: Participar de política nacional de formação de profissionais da educação, em 
nível de pós-graduação, e garantir a todos(as) os(as) profissionais da educação básica 
formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas 
e contextualizações dos sistemas de ensino. 
 
Indicador 10B: Percentual de professores da rede municipal de ensino que realizam 
cursos de formação continuada 
 
- Fórmula de cálculo: 

 
 
- Fonte: Censo Escolar e Secretaria Municipal de Educação 
 
- Abrangência: Município de Peritiba 
 
- Setor responsável pelo cálculo: Secretaria Municipal de Educação 
 
- Comentário sobre o indicador: Esse indicador representa a proporção de professores que 
participaram de cursos de formação continuada oferecidos pela Secretaria Municipal de 
Educação em relação ao total de professores da rede municipal de ensino. Todos os anos a 
Secretaria oferece 80 horas de curso para seus profissionais. Decidiu-se pela escolha de um 
indicador próprio nesta meta em função de que não há um indicador nacional para o 
município e é fundamental ter no relatório de avaliação do PME os dados dos professores da 
rede que participam de formação continuada. 
 
Indicador 10C: Percentual de professores com nível de pós-graduação lato sensu – Rede 
Municipal de Ensino 
 
- Fórmula de cálculo: 

 
 
- Fonte: Secretaria Municipal de Educação 
 
- Abrangência: Município de Peritiba 
 
- Setor responsável pelo cálculo: Secretaria Municipal de Educação 
 
- Comentário sobre o indicador: Esse indicador representa a proporção de professores com 
pós-graduação lato sensu em relação ao total de professores da rede municipal de ensino. 
Decidiu-se pela escolha de um indicador próprio do município nesta meta em função de que é 
fundamental ter no relatório de avaliação do PME os dados dos professores da rede municipal 
com pós-graduação lato sensu. 
 

295

Esse documento foi assinado digitalmente por Neusa Klein Maraschini
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1900405641 e o código D2DC0



META 12: Assegurar a revisão de planos de Carreira para os(as) profissionais da 
educação básica, tomando como referência o piso salarial nacional profissional, definido 
em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal. 
 
Indicador 12A: Percentual de professores em cargo de provimento efetivo 
 
- Fórmula de cálculo: 

 
 
- Fonte: Secretaria Municipal de Educação 
 
- Abrangência: Município de Peritiba 
 
- Setor responsável pelo cálculo: Secretaria Municipal de Educação 
 
- Comentário sobre o indicador: Esse indicador representa a proporção de professores da rede 
municipal de ensino ocupantes de cargo de provimento efetivo. Esta é uma das estratégias da 
meta 12 que é estruturar a rede municipal de ensino de modo que, até o início do terceiro ano 
de vigência deste PME, 80% (oitenta por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais do 
magistério sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo. Foi importante utilizar um 
indicador municipal, que permitiu avaliar esta estratégia no PME e planejar ações para o 
cumprimento da mesma. 
 
Indicador 12B: Percentual de Profissionais da Educação não docentes em Cargo de 
Provimento Efetivo 
 
- Fórmula de cálculo: 

 
 
- Fonte: Secretaria Municipal de Educação 
 
- Abrangência: Município de Peritiba 
 
- Setor responsável pelo cálculo: Secretaria Municipal de Educação 
 
- Comentário sobre o indicador: Esse indicador representa a proporção de profissionais da 
educação não docentes da rede municipal de ensino ocupantes de cargo de provimento 
efetivo. Esta é uma das estratégias da meta 12 que é estruturar a rede municipal de ensino de 
modo que, até o início do terceiro ano de vigência deste PME, 80% (oitenta por cento), no 
mínimo, dos respectivos profissionais da educação não docentes sejam ocupantes de cargos de 
provimento efetivo. Foi importante utilizar um indicador municipal, que permitiu avaliar esta 
estratégia no PME, no contexto da rede municipal de ensino. 
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META 13: Assegurar condições para a efetivação da gestão democrática da educação, 
associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade 
escolar, no âmbito das escolas públicas municipais. 
 
Indicador 13A: Escolas com o Projeto Político Pedagógico elaborado e revisado de 
maneira coletiva 
 
- Fórmula de cálculo: 

 
 
- Fonte: Secretaria Municipal de Educação 
 
- Abrangência: Município de Peritiba 
 
- Setor responsável pelo cálculo: Secretaria Municipal de Educação 
 
- Comentário sobre o indicador: Esse indicador representa a proporção de escolas que revisa 
anualmente de maneira coletiva os seus Projetos Políticos Pedagógicos. 100% das escolas 
cumprem esse instrumento de gestão. Foi importante utilizar um indicador municipal, que 
permitiu avaliar esta meta no PME. 
 
Indicador 13B: Escolas que realizaram Avaliação Institucional 
 
- Fórmula de cálculo: 

 
 
- Fonte: Secretaria Municipal de Educação  
 
- Abrangência: Município de Peritiba 
 
- Setor responsável pelo cálculo: Secretaria Municipal de Educação 
 
- Comentário sobre o indicador: Esse indicador representa a proporção de escolas que 
realizam avaliação institucional, a cada 02 anos, uma dimensão que permite a participação dos 
sujeitos que compõem a escola e tem como propósito analisar o trabalho da gestão escolar. 
100% das escolas cumprem esse instrumento de gestão. Também foi importante utilizar um 
indicador municipal, que permitiu avaliar esta meta no PME. 
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BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Unidade Gestora: (413 / Prefeitura Municipal de Peritiba)

Competência: 06/2018

INGRESSOS

Exercício Atual Exercício Anterior

Receita Orçamentária (I) 15.339.578,87 13.132.910,85

Ordinária 9.288.224,40 8.560.277,93

Vinculada 6.051.354,47 4.572.632,92

Transferencias Financeiras Recebidas (II) 251.249,32 236.597,56

Transferencias Recebidas para a  Execução Orçamentária 251.249,32 236.597,56

Transferencias Recebidas Independentes da Execução Orçamentária 0,00 0,00

Transferencias Recebidas para Aporte de recursos para o RPPS 0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) 2.035.034,94 1.696.608,99

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 544.826,89 751.923,21

Inscrição de Restos a Pagar Processados 433.430,75 128.178,03

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 1.056.777,30 816.507,75

Outros Recebimentos Extraorçamentários 0,00 0,00

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 2.675.163,07 2.996.037,57

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.675.163,07 2.996.037,57

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 0,00 0,00

TOTAL(V) = (I + II + III + IV) 20.301.026,20 18.062.154,97
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Exercício Atual Exercício Anterior

Despesa Orçamentária (VI) 11.888.604,35 10.535.884,19

Ordinária 7.624.514,05 6.689.944,85

Vinculada 4.264.090,30 3.845.939,34

Transferencias Financeiras Concedidas (VII) 3.500.000,00 3.553.819,82

Transferencias Concedidas para a Execução Orçamentária 3.500.000,00 3.553.819,82

Transferencias Concedidas Independentes da Execução Orçamentária 0,00 0,00

Transferencias Concedidas para Aporte de recursos para o RPPS 0,00 0,00

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 1.801.823,77 1.297.287,89

Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 689.905,55 405.470,93

Pagamentos de Restos a Pagar Processados 124.870,69 70.971,33

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 987.047,53 820.845,63

Outros Pagamentos Extraorçamentários 0,00 0,00

Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 3.110.598,08 2.675.163,07

Caixa e Equivalentes de Caixa 3.104.576,36 2.675.163,07

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 6.021,72 0,00

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 0,00 0,00

TOTAL(X) = (VI + VII + VIII + IX) 20.301.026,20 18.062.154,97

DISPÊNDIOS

Competência: 06/2018

BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Unidade Gestora: (413 / Prefeitura Municipal de Peritiba)
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Unidade Gestora: (413 / Prefeitura Municipal de Peritiba)

Competência: 06/2018

Receitas Orçamentárias segundo as Fontes de Recursos - Anexo 1 ao Balanço Financeiro

Código Especificação Valor

6.2.1.2.0.00.00 RECEITA REALIZADA - RECURSOS ORDINÁRIOS

00 - Recursos Ordinários 9.297.808,55

Total das Receitas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I) 9.297.808,55

6.2.1.2.0.00.00 RECEITA ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 3.290.728,00

02 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.902.646,68

07 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 13.732,23

08 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

178.267,22

09 - FIA Imposto de Renda 2.523,78

12 - Convênio de Trânsito - Prefeitura 11.540,34

18 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

836.084,15

19 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

561.192,85

32 - Transferências de Convênios – União/Educação 291.158,04

34 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

301.286,78

35 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 92.905,33

36 - Salário-Educação 163.959,28

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

70.362,49

83 - Operações de Crédito Internas - Outros Programas 425.200,00

89 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas 288.523,85

Total das Receitas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II) 8.430.111,02

TOTAL GERAL (I + II) 17.727.919,57
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Unidade Gestora: (413 / Prefeitura Municipal de Peritiba)

Competência: 06/2018

Deduções da Receita Orçamentária segundo as Fontes de Recurso - Anexo 2 ao Balanço Financeiro

Especificação ValorCódigo

DEDUÇÃO RECEITA REALIZADA - RECURSOS ORDINÁRIOS6.2.1.3.0.00.00

00 - Recursos Ordinários 9.584,15

Total das Deduções de Receitas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I) 9.584,15

DEDUÇÃO RECEITA ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS6.2.1.3.0.00.00

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.446.687,81

02 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 911.174,90

34 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

20.893,84

Total das Deduções de Receitas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II) 2.378.756,55

TOTAL GERAL (I + II) 2.388.340,70
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Competência: 06/2018

Unidade Gestora: (413 / Prefeitura Municipal de Peritiba)

Despesas Orçamentárias segundo as Fontes de Recurso - Anexo 3 ao Balanço Financeiro

Código ValorEspecificação

6.2.2.1.3.00.00 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS ORDINÁRIOS

7.624.514,0500 - Recursos Ordinários

7.624.514,05Total das Despesas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I)

6.2.2.1.3.00.00 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS

1.708.293,4201 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação

12.179,0507 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE

172.586,0008 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

3.750,6212 - Convênio de Trânsito - Prefeitura

1.213.525,0418 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

214.872,4419 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

289.087,7032 - Transferências de Convênios – União/Educação

289.630,9334 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

148.000,5535 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/União

152.308,3836 - Salário-Educação

59.856,1737 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

4.264.090,30Total das Despesas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II)

11.888.604,35TOTAL GERAL (I + II)
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Competência: 06/2018

Unidade Gestora: (413 / Prefeitura Municipal de Peritiba)

Saldos em espécie do exercício anterior - Caixa e equivalente de caixa - Anexo 4.1 ao Balanço Financeiro

Especificação ValorCódigo

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS ORDINÁRIOS1.1.1.0.0.00.00

00 - Recursos Ordinários 2.319.367,58

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Ordinários (I) 2.319.367,58

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS VINCULADOS1.1.1.0.0.00.00

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 38.930,88

07 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 246,88

08 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

17.900,22

12 - Convênio de Trânsito - Prefeitura 13.824,48

18 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

29.601,79

19 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

11.619,71

32 - Transferências de Convênios – União/Educação 1.477,44

34 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

9.298,32

35 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/União

148.895,00

36 - Salário-Educação 68.652,23

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

13.863,08

89 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas 1.485,46

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Vinculados (II) 355.795,49

TOTAL GERAL (I + II) 2.675.163,07
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Unidade Gestora: (413 / Prefeitura Municipal de Peritiba)

Competência: 06/2018

Saldos em espécie do exercício anterior - Depósitos restituíveis e valores vinculados - Anexo 4.2 ao Balanço Financeiro

Código Especificação Valor

1.1.3.0.0.00.00, F DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
ORDINÁRIOS
Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Ordinários (I)

1.1.3.0.0.00.00, F DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
VINCULADOS
Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Vinculados (II)

TOTAL GERAL (I + II)
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Competência: 06/2018

Saldos em espécie para o exercício seguinte - Caixa e equivalente de caixa - Anexo 5.1 ao Balanço Financeiro

Unidade Gestora: (413 / Prefeitura Municipal de Peritiba)

Especificação ValorCódigo

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS ORDINÁRIOS1.1.1.0.0.00.00

00 - Recursos Ordinários 2.158.597,44

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Ordinários (I) 2.158.597,44

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS VINCULADOS1.1.1.0.0.00.00

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 84.225,78

02 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 715,61

07 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 9,63

08 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

5.591,35

12 - Convênio de Trânsito - Prefeitura 21.126,69

18 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

78.442,84

19 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

1.657,10

32 - Transferências de Convênios – União/Educação 256.763,66

35 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/União

101.208,26

36 - Salário-Educação 92.667,90

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

13.560,79

89 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas 290.009,31

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Vinculados (II) 945.978,92

TOTAL GERAL (I + II) 3.104.576,36
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Competência: 06/2018

Saldos em espécie para o exercício seguinte - Depósitos restituíveis e valores vinculados - Anexo 5.2 ao Balanço Financeiro

Unidade Gestora: (413 / Prefeitura Municipal de Peritiba)

Especificação ValorCódigo

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
ORDINÁRIOS

1.1.3.0.0.00.00, F

00 - Recursos Ordinários 1.979,03

Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Ordinários (I)

1.979,03

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
VINCULADOS

1.1.3.0.0.00.00, F

18 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

2.266,69

19 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

1.776,00

Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Vinculados (II)

4.042,69

TOTAL GERAL (I + II) 6.021,72
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Saldos em espécie para o exercício seguinte - Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo, segundo as Fontes de
Recursos - Anexo 5.3 ao Balanço Financeiro.

Unidade Gestora: (413 / Prefeitura Municipal de Peritiba)

Competência: 06/2018

ValorCódigo Especificação

1.1.4.0.0.00.00, F INVESTIMENTOS E APLIC TEMPORARIAS CURTO PRAZO -
RECURSOS ORDINÁRIOS
Total de Investimentos e Aplic. Temporários de Curto Prazo -
Recursos Ordinários (I)

1.1.4.0.0.00.00, F INVESTIMENTOS E APLIC TEMPORARIAS CURTO PRAZO -
RECURSOS VINCULADOS
Total de Investimentos e Aplic. Temporários de Curto Prazo -
Recursos Vinculados (II)

TOTAL GERAL (I + II)
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Unidade Gestora: (413 / Prefeitura Municipal de Peritiba)

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2018

ATIVO Exercício Atual Exercicio Anterior

ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa 3.104.576,36 2.675.163,07

Créditos a Curto Prazo 520.992,60 272.559,86

         Créditos Tributários a Receber 0,00 0,00

         Clientes 0,00 0,00

         Créditos de Transferências a Receber 0,00 0,00

         Empréstimos e Financiamentos Concedidos 520.992,60 266.672,46

         Dívida Ativa Tributária 0,00 3.065,01

         Dívida Ativa Não Tributária 0,00 2.822,39

         (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 31.949,22 0,00

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 9.845,28 9.845,28

       Títulos e valores mobiliários 9.845,28 9.845,28

       Investimento do RPPS 0,00 0,00

       Aplicações em segmentos de Imóveis 0,00 0,00

       (-) Ajustes de Perdas e Investimentos de aplicações temporários 0,00 0,00

Estoques 99.661,99 99.661,99

Ativo Não Circulante Mantido Para Venda 0,00 0,00

Variação Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente 0,00 7.212,24

Total do Ativo Circulante 3.767.025,45 3.064.442,44

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Ativo Realizável a Longo Prazo 1.500.975,63 1.760.562,60

Créditos a Longo Prazo 701.942,74 666.951,52

          Créditos Tributários a Receber 0,00 0,00

          Clientes 0,00 0,00

         Empréstimos e Financiamentos Concedidos 351.780,00 351.780,00

         Dívida Ativa Tributária 142.074,38 244.324,82

         Dívida Ativa Não Tributária 755.827,46 618.585,80
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Unidade Gestora: (413 / Prefeitura Municipal de Peritiba)

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2018

     (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo -547.739,10 -547.739,10

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 799.032,89 1.093.611,08

Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo 0,00 0,00

Estoques 0,00 0,00

VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00

Participações Permanentes 0,00 0,00

          Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial 0,00 0,00

          Participações Avaliadas pelo Método de Custo 0,00 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável de Participação Permanente 0,00 0,00

Propriedades para Investimento 0,00 0,00

(-) Depreciação acumulada de Investimentos 0,00 0,00

(-) Redução do Valor Recuperável de Propriedade para Investimento 0,00 0,00

Investimento do RPPS de Longo Prazo 0,00 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável de Investimento do RPPS 0,00 0,00

Demais Investimentos Permanentes 0,00 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável de Investimento - Demais 0,00 0,00

Imobilizado 12.597.213,26 10.566.715,47

     Bens Móveis 5.392.043,58 4.712.277,37

    (-) Depreciação, exaustão e amortizações acumuladas - Bens Móveis) -8.721,23 -8.721,23

    (-) Redução ao valor recuperável do imobilizado - Bens Móveis 0,00 0,00

    Bens Imóveis 7.213.890,91 5.863.159,33

    (-) Depreciação, exaustão e amortizações acumuladas  Imóveis 0,00 0,00

    (-) Redução ao valor recuperável do imobilizado - Bens Imóveis 0,00 0,00

Intangível 0,00 0,00

 Diferido 0,00 0,00

Total do Ativo Não Circulante 14.098.188,89 12.327.278,07

TOTAL DO ATIVO 17.865.214,34 15.391.720,51
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Unidade Gestora: (413 / Prefeitura Municipal de Peritiba)

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2018

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Exercício Atual Exercicio Anterior

PASSIVO CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto
Prazo

910.217,55 278.314,75

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 84.555,17 121.700,69

Obrigações Fiscais a Curto Prazo 8.028,14 13.776,34

Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00

Demais Obrigações a Curto Prazo 112.972,06 42.092,29

Total do Passivo Circulante 1.115.772,92 455.884,07

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo
Prazo

0,00 0,00

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 414.974,48 0,00

Fornecedores  a Longo Prazo 0,00 0,00

Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00

Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

   Provisões Matemáticas Previdenciárias 0,00 0,00

   Demais Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00

Resultado Diferido 0,00 0,00

Total do Passivo Não Circulante 414.974,48 0,00

TOTAL DO PASSIVO 1.530.747,40 455.884,07

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio Social e Capital Social 11.626.817,45 11.626.817,45

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00

Reservas de Capital 0,00 0,00

Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00
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Unidade Gestora: (413 / Prefeitura Municipal de Peritiba)

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2018

Reservas de Lucros 0,00 0,00

Demais Reservas 0,00 0,00

Resultados Acumulados 4.707.649,49 3.309.018,99

    Resultado do Exercício 1.398.630,50 734.366,02

    Resultado de Exercícios Anteriores 3.309.018,99 2.574.652,97

    Ajustes de exercícios anteriores 0,00 0,00

    outros Resultados 0,00 0,00

(-) Ações/Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

Total do Patrimônio Líquido 16.334.466,94 14.935.836,44

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 17.865.214,34 15.391.720,51

Página 4 de 727/02/2019 - 08:26e-Sfinge Web - Gerado em:

342

Esse documento foi assinado digitalmente por Geise Gross, Neusa Klein Maraschini
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1900405641 e o código 0517B



Unidade Gestora: (413 / Prefeitura Municipal de Peritiba)

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

Competência: 06/2018

Exercício Atual Exercicio Anterior

ATIVO (I)

3.110.598,08ATIVO FINANCEIRO 2.675.163,07

14.754.616,26ATIVO PERMANENTE 12.716.557,44

17.865.214,34Total do Ativo 15.391.720,51

PASSIVO (II)

1.062.587,70PASSIVO FINANCEIRO 924.260,53

1.016.886,59PASSIVO PERMANENTE 309.706,75

2.079.474,29Total do Passivo 1.233.967,28

15.785.740,05SALDO PATRIMONIAL(III) = (I - II) 14.157.753,23
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Unidade Gestora: (413 / Prefeitura Municipal de Peritiba)

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Competência: 06/2018

Exercício AtualATOS POTENCIAIS ATIVOS Exercicio Anterior

32.610,18Garantias e Contragarantias Recebidas 32.610,18

0,00Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00

412.714,51Direitos Contratuais 412.714,51

0,00Outros Atos Potenciais Ativos 0,00

445.324,69Total dos Atos Potenciais Ativos 445.324,69

Exercício AtualATOS POTENCIAIS PASSIVOS Exercicio Anterior

0,00Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00

2.800,50Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres 2.800,50

11.042.960,33Obrigações Contratuais 11.042.960,33

0,00Outros Atos Potenciais Passivos 0,00

11.045.760,83Total dos Atos Potenciais Passivos 11.045.760,83
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DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

Competência: 06/2018

Unidade Gestora: (413 / Prefeitura Municipal de Peritiba)

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Exercício AtualFONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

1.572.871,2700 - Recursos Ordinários 1.882.033,28

-90.717,5601 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 4.943,39

715,6102 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 0,00

9,6307 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 246,88

2.625,4408 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

1.900,22

19.933,9812 - Convênio de Trânsito - Prefeitura 13.824,48

47.851,6218 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

27.061,00

-14.863,4219 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

13.433,62

27.851,6632 - Transferências de Convênios – União/Educação 875,08

0,0034 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

3.999,32

92.160,1935 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/União

148.470,95

87.429,3536 - Salário-Educação 65.036,28

12.133,3037 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

12.792,58

0,0083 - Operações de Crédito Internas - Outros Programas -425.200,00

290.009,3189 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas 1.485,46

2.048.010,38TOTAL 1.750.902,54
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  Florianópolis, 6 de Junho de 2019
 
 

   Sr. Diretor da Diretoria de Controle dos Municípios
 
 

   Com os nossos cordiais cumprimentos, encaminho por intermédio do presente, e em atenção ao

previsto na Instrução Normativa nº TC 19/2015, o pedido de revisão de conteúdo da certidão bem

como alegações e documentos comprobatórios.
 

   Sendo o que nos apresenta para o momento e colocando-nos à disposição para informações

adicionais que se fizerem necessárias.
 
 

   Cordialmente,
 
 

   Neusa Klein Maraschini

   Prefeito Municipal

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 06/06/2019 17:02:17

1
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Oficio 01/2019                              Peritiba/SC em 06 de Junho de 2019 

 

Do: Município de Peritiba 

Para: Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 

Assunto: Pedido de revisão da Certidão do Tribunal de Contas em especial 

no Item “Aplicação em Ações e Serviços de Saúde”; 

 

 

Prezados Senhores; 

 

Vimos através deste solicitar que seja revisado a certidão do 

Tribunal de Contas para o Município de Peritiba (Certidão SEF) pois tivemos 

um problema de troca de sistemas no decorrer do exercício 2018 e a fonte 

de recursos 02 – Receita de Impostos e Transferencias de Impostos – Saúde 

acabou indo para o TCE/SC como fonte de recursos 00 – Recursos 

Ordinários. 

O Município de Peritiba efetivamente aplicou no exercício 2018 

o valor total de 3.690.954,74 (Anexo 12 Rreo), porém, na troca de sistemas 

houve problemas de configuração e acabou sendo enviado ao TCE na fonte 

de recursos 00. 

Como pode ser visto, o Município de Peritiba nunca deixou de 

aplicar o percentual mínimo em Saúde conforme preceitua a constituição, 

acontecendo estes problemas por troca de sistema de informática, como foi 

detectado agora. 

 

Para comprovação da aplicação enviamos anexo cópia do anexo 

12 da LRF do qual nos baseamos e também copia do contrato com a 

Empresa Publica Sistemas. 

 

Desta forma, pedimos orientação para correção deste problema, 

seja reabrindo a possibilidade de reenvio dos dados do e-sfinge ou através 

de comprovação dos valores aplicados. 

 

Aguardamos vossa orientação 
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Gratos pela atenção e votos de estima e apreço 

 

 

Att 

 

 

____________________________ 
NEUSA KLEIN MARASCHINI 

Prefeita Municipal 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Município de Peritiba

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2018/Bimestre Novembro-Dezembro

R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre (b)

%
(b/a)x100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 669.000,00 669.000,00 874.397,53 130,70

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 185.000,00 185.000,00 201.097,71 108,70

Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 92.000,00 92.000,00 109.706,38 119,25

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 175.000,00 175.000,00 219.755,34 125,57

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 196.000,00 196.000,00 333.951,47 170,38

Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 3.500,00 3.500,00 1.009,17 28,83

Dívida Ativa dos Impostos 9.200,00 9.200,00 6.211,23 67,51

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 8.300,00 8.300,00 2.666,23 32,12

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 12.788.330,00 12.788.330,00 11.807.012,34 92,33

Cota-parte FPM 7.100.000,00 7.100.000,00 6.826.840,34 96,15

Cota-parte ITR 300,00 300,00 3.081,21 1.027,07

Cota-parte IPVA 318.200,00 318.200,00 336.542,52 105,76

Cota-parte ICMS 5.300.000,00 5.300.000,00 4.555.880,14 85,96

Cota-parte do IPI - Exportação 55.630,00 55.630,00 70.062,29 125,94

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 14.200,00 14.200,00 14.605,84 102,86

Desoneração ICMS (LC 87/96) 14.200,00 14.200,00 14.605,84 102,86

Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (III) = I + II

13.457.330,00 13.457.330,00 12.681.409,87 94,23

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre (d)

%
(d/c)x100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 1.361.650,00 1.361.650,00 1.390.807,65 102,14

Provenientes da União 726.000,00 726.000,00 891.871,64 122,85

Provenientes dos Estados 67.600,00 67.600,00 72.310,18 106,97

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas do SUS 568.050,00 568.050,00 426.625,83 75,10

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 9.500,00 9.500,00 9.246,36 97,33

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 1.371.150,00 1.371.150,00 1.400.054,01 102,11

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o
Bimestre (f)

%
(f/e)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre (g)

%
(g/e)x10

0

INSCRITA EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS7

DESPESAS CORRENTES 3.431.700,00 4.001.846,53 3.529.836,32 87,1988,21 3.489.042,88 40.793,44

Pessoal e Encargos Sociais 1.473.000,00 1.859.800,00 1.787.429,86 96,1196,11 1.787.429,86 0,00

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 1.958.700,00 2.142.046,53 1.742.406,46 79,4481,34 1.701.613,02 40.793,44

DESPESAS DE CAPITAL 213.500,00 349.735,00 205.743,86 57,7358,83 201.911,86 3.832,00

Investimentos 213.500,00 349.735,00 205.743,86 57,7358,83 201.911,86 3.832,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 3.645.200,00 4.351.581,53 3.735.580,18 84,8285,84 3.690.954,74 44.625,44

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o
Bimestre (h)

%
(h/IVf)
x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre (i)

%
(i/IVg)
x 100

INSCRITA EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS7

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 778.700,00 1.485.081,53 1.067.816,01 1.033.345,7528,59 2.315,60 34.470,26

Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 731.700,00 1.438.081,53 1.046.510,24 1.012.039,9828,01 2.267,85 34.470,26

Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Município de Peritiba

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2018/Bimestre Novembro-Dezembro

Continuação

R$ 1,00
Outros Recursos 47.000,00 47.000,00 21.305,77 21.305,770,57 47,74 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS
A PAGAR CANCELADOS²

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 778.700,00 1.485.081,53 1.067.816,01 1.033.345,7528,59 2.315,60 34.470,26

0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) =
(IV - V)

2.866.500,00 2.866.500,00 2.667.764,17 2.657.608,9971,41 72,00 10.155,18

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 21,04

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb)/100]6 765.552,69

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/

PRESCRITOS PAGOS A
PAGAR

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Inscritos em 2018 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Inscritos em 2017 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Inscritos em 2016 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Inscritos em 2015 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Inscritos em 2014 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Inscritos em Exercícios Anteriores a 2014 (Somatório) 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,000,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Inicial Despesas custeadas no
exercício de referência (j)

Saldo Final
(Não Aplicado)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018 0,00 0,000,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,00 0,000,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016 0,00 0,000,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015 0,00 0,000,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014 0,00 0,000,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em Exercícios Anteriores a 2014 (Somatório) 0,00 0,000,00

Total (VIII) 0,00 0,000,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no
exercício de referência (k)

Saldo Final
(Não Aplicado)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Diferença de limite não cumprido em 2017 0,00 0,000,00

Diferença de limite não cumprido em 2016 0,00 0,000,00

Diferença de limite não cumprido em 2015 0,00 0,000,00

Diferença de limite não cumprido em 2014 0,00 0,000,00

Diferença de limite não cumprido em 2013 0,00 0,000,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores a 2013 (Somatório) 0,00 0,000,00

Total (IX) 0,00 0,000,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o
Bimestre (l)

%
(l/total l)

x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre (m)

%
(m/total
m) x100

INSCRITA EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS7

Atenção Básica 2.330.700,00 2.915.214,34 2.475.601,65 2.434.882,5766,27 65,97 40.719,08

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 929.000,00 998.832,19 915.126,30 915.126,3024,50 24,79 0,00

Suporte Profilático e Terapêutico 330.000,00 381.000,00 302.693,35 298.786,998,10 8,10 3.906,36
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Município de Peritiba

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2018/Bimestre Novembro-Dezembro

Continuação

R$ 1,00
Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 55.500,00 56.535,00 42.158,88 42.158,881,13 1,14 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Outras Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Total 3.645.200,00 4.351.581,53 3.735.580,18 3.690.954,74100,00 100,00 44.625,44

FONTE: Sistema e-Pública (1473-1421-560). Unidade Responsável: . Data da emissão: 06/06/2019 e hora de emissão: 16:55.

Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".

Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº
141/2012.

Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.

1

2

3

4

5

6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

Fonte: Sistema e-Pública. Unidade Responsável: Depto de Contabilidade
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PEDIDO DE REVISÃO DE CERTIDÃO

EXTRATO DAS INFORMAÇÕES RECEBIDAS

 

_________________________________________________________________________________
 

O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, recebeu de V.Sª os seguintes documentos

assinados digitalmente: 
 

Documentos Enviados

Nome Tipo de Documento Sigiloso

OficioEncaminhamento.pdf - Peça inicial

Pedido de Revisão de Certidão.pdf - Peça inicial

Anexo12Lrf_saude_Peritiba_2018.pdf - Peça inicial

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 06/06/2019 17:02:17
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ESTADO DE SANTA CATARINA
 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Certidão nº 31110/2019

Certifica-se, para fins de cumprimento ao disposto no artigo 21, inciso IV, alíneas a e b, da
Resolução nº 43, de 21/12/2001, alterada pela Resolução nº 03, de 02/04/2002, do Senado
Federal,  no  art.  59  da  Lei  Complementar  nº  101/2000 e  em disposições  da  Constituição
Federal, com base nas informações remetidas eletronicamente, que as contas do Município de
PERITIBA, relativas ao exercício financeiro de 2017, com deliberação deste Tribunal e aos
exercícios  financeiros  de  2018  e  2019,  ambos  pendentes  de  deliberação,  demonstram os
seguintes dados: 1. Limite das Receitas de Operações de Crédito em Relação às Despesas
de Capital - Previsão.  (Dispositivo com eficácia suspensa pelo Supremo Tribunal Federal.
ADIn  2238-5  de  09/05/02).  2  -  Despesa com Pessoal  em Relação  à  Receita  Corrente
Líquida. 2.1. Exercício de 2017     - 2.1.1. Despesa Total com Pessoal - A despesa total com
pessoal foi de R$ 7.198.765,32, correspondendo a 51,21% da receita corrente líquida – R$
14.057.040,80,  não  excedendo  o  limite  máximo  de  60%  (sessenta  por  cento)  da  receita
corrente líquida, fixado no artigo 19, inciso III, da Lei Complementar nº 101/2000 c/c artigo
169 da Constituição Federal. 2.1.2. Despesa de Pessoal do Poder Legislativo – A despesa de
pessoal do Poder Legislativo importou em R$ 471.901,38, correspondendo a 3,36% da receita
corrente líquida, não excedendo o limite máximo de 6% (seis por cento) da receita corrente
líquida  que  cabe  ao  Poder  Legislativo,  fixado  no  artigo  20,  inciso  III,  “a”,  da  Lei
Complementar nº 101/2000. Lei Complementar nº 101/2000, artigo 20, III, "a", c/c artigos 23
e 66 e Resolução nº 43/2001, do Senado Federal artigo 21, inciso IV, alínea "a" (Prejudicado,
considerando que a despesa de pessoal está dentro do limite legal).2.1.3. Despesa de Pessoal
do  Poder  Executivo –  A  despesa  de  pessoal  do  Poder  Executivo  importou  em  R$
6.726.863,94, correspondendo a 47,85% da receita  corrente líquida,  não excedendo limite
máximo de 54% (cinqüenta e quatro por cento) da receita corrente líquida que cabe ao Poder
Executivo,  fixado  no artigo  20,  inciso  III,  “b”,  da  Lei  Complementar  nº  101/2000.   Lei
Complementar nº 101/2000, art. 20, III, "b", c/c artigos 23 e 66 e Res. 43/2001, do Senado
Federal art. 21, inc. IV, alínea "b"(Prejudicado, considerando que a despesa com pessoal está
dentro do limite legal).2.2. Exercício de 2018 - 2.2.1. Despesa Total com Pessoal - A despesa
total  com pessoal  foi  de  R$  7.640.801,58,  correspondendo  a  51,83% da  receita  corrente
líquida ajustada – R$ 14.741.002,93 não excedendo o limite máximo de 60% (sessenta por
cento) da citada receita, fixado no artigo 19, inciso III, da Lei Complementar nº 101/2000 c/c
artigo 169 da Constituição Federal.  2.2.2. Despesa de Pessoal do Poder Legislativo – A
despesa  de  pessoal  do  Poder  Legislativo  importou  em R$  499.650,88,  correspondendo  a
3,39% da receita corrente líquida ajustada, não excedendo o limite máximo de 6% (seis por
cento)  da  citada  receita,  fixado  no  artigo  20,  inciso  III,  “a”,  da  Lei  Complementar  nº
101/2000. Lei Complementar nº 101/2000, artigo 20, III, "a", c/c artigos 23 e 66 e Resolução
nº 43/2001, do Senado Federal artigo 21, inciso IV, alínea "a" (Prejudicado, considerando que
a  despesa  de  pessoal  está  dentro  do  limite  legal).  2.2.3.    Despesa  de  Pessoal  do  Poder
Executivo –  A despesa  de  pessoal  do  Poder  Executivo  importou  em  R$  7.141.150,70,
correspondendo  a  48,44%  da  receita  corrente  líquida  ajustada,  não  excedendo  o  limite
máximo de 54% (cinqüenta e quatro por cento) da citada receita, fixado no artigo 20, inciso
III, “b”, da Lei Complementar nº 101/2000.  Lei Complementar nº 101/2000, art. 20, III, "b",
c/c artigos 23 e 66 e Res. 43/2001, do Senado Federal art. 21, inc. IV, alínea "a"(Prejudicado,
considerando que a despesa com pessoal está dentro do limite legal). 2.3. Exercício de 2019 –
2.3.1.  Despesa  Total  com  Pessoal -  A despesa  total  com  pessoal  no  1°  quadrimestre
(exercício  móvel  =  Maio/2018  a  Abril/2019)  foi  de  R$  7.703.169,04,  correspondendo  a
50,74% da  receita  corrente  líquida  ajustada  –  R$ 15.182.975,26  não  excedendo  o  limite
Certidão LRF – Modelo 4
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 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

máximo de 60% (sessenta por cento) da citada receita, fixado no artigo 19, inciso III, da Lei
Complementar nº 101/2000 c/c artigo 169 da Constituição Federal. 2.3.2. Despesa de Pessoal
do Poder Legislativo – A despesa total com pessoal do Poder Legislativo no 1° quadrimestre
(exercício móvel = Maio/2018 a Abril/2019) importou em R$ 490.694,24, correspondendo a
3,23% da receita corrente líquida ajustada, não excedendo o limite máximo de 6% (seis por
cento)  da  citada  receita,  fixado  no  artigo  20,  inciso  III,  “a”,  da  Lei  Complementar  nº
101/2000. 2.3.3. Despesa de Pessoal do Poder Executivo – A despesa total com pessoal do
Poder Executivo no 1° quadrimestre (exercício móvel = Maio/2018 a Abril/2019) importou
em R$ 7.212.474,80,  correspondendo  a  47,50% da  receita  corrente  líquida  ajustada,  não
excedendo o limite máximo de 54% (cinqüenta e quatro por cento) da citada receita, fixado no
artigo 20, inciso III, “b”, da Lei Complementar nº 101/2000. 3. Despesa com Pessoal acima
do limite legal - eliminação do percentual excedente. 3.1. Análise do Retorno da Despesa
de Pessoal do Poder Legislativo - eliminação do percentual excedente - Exercício de 2019
– Lei Complementar nº 101/2000, art. 20, III, "a", c/c artigos 23 e 66 e Resolução nº 43/2001,
do Senado Federal art. 21, inc. IV, alínea "b" (Prejudicado, considerando que a despesa com
pessoal está dentro do limite legal).  3.2.  Análise do    Retorno da Despesa de Pessoal do
Poder  Executivo  -  eliminação  do  percentual  excedente  -  Exercício  de  2019  – Lei
Complementar nº 101/2000, art. 20, III, "b", c/c artigos 23 e 66 e Resolução nº 43/2001, do
Senado Federal  art.  21,  inc.  IV,  alínea  "b"(Prejudicado,  considerando que a  despesa  com
pessoal  está  dentro  do  limite  legal).  4   -  Operações  de  Créditos  com  Infração  à  Lei
Complementar nº  101/2000  -  Exercício  de  2017 –  Não  foi  constatada  a  realização  de
operações  de  créditos  com  infração  ao  artigo  33  da  Lei  Complementar  nº  101/2000
(Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, art. 21, inc. IV, alínea "a").  5 - Outras Operações
Equiparadas a Operações de Crédito - Exercício de 2017 – Não foi constatada a realização
de  outras  operações  equiparadas  a  operações  de  créditos,  vedadas  pelo  art.  37  da  Lei
Complementar nº 101/2000 (Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, art. 21, inc. IV, alínea
"a").6 - Publicação dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária – 6.1. Exercício
de 2017 – Foram publicados os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária do 1º, 2º,
3º, 4º, 5º e 6º bimestres, não sujeitando o ente às sanções referidas no art. 52, c/c o § 2º do art.
51 da Lei Complementar nº 101/2000 (Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, art. 21, inc.
IV, alíneas 'a' e 'b').6.2. Exercício de 2018 – Foram publicados os Relatórios Resumidos de
Execução Orçamentária do 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º bimestres, não sujeitando o ente às sanções
referidas no art. 52, c/c o § 2º do art. 51 da Lei Complementar nº 101/2000 (Resolução nº
43/2001 do Senado Federal, art. 21, inc. IV, alíneas 'a' e 'b').6.3. Exercício de 2019 – Foi(ram)
publicado(s) o(s) Relatório(s) Resumido(s) de Execução Orçamentária do 1º, e 2º bimestre(s),
não  sujeitando  o  ente  às  sanções  referidas  no  art.  52,  c/c  o  §  2º  do  art.  51  da  Lei
Complementar nº 101/2000 (Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, art. 21, inc. IV, alíneas
'a' e 'b').7. Publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal – 7.1. Exercício de 2017 – Foram
publicados os Relatórios de Gestão Fiscal do 1º, 2º e 3º quadrimestres, como previsto no § 2º
do art. 55 da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) c/c artigo 12, I, da Instrução Normativa
TCE/SC nº 19/2015, não sujeitando o ente às sanções referidas no § 3º do art. 55, c/c o § 2º do
art. 51 da LRF (Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, art. 21, inc. IV, alíneas 'a' e 'b').7.2.
Exercício  de  2018 –  Foram  publicados  os  Relatórios  de  Gestão  Fiscal  do  1º,  2º  e  3º
quadrimestres, como previsto no § 2º do art. 55 da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) c/c
artigo 12, I, da Instrução Normativa TCE/SC nº 19/2015, não sujeitando o ente às sanções
referidas no § 3º do art. 55, c/c o § 2º do art. 51 da LRF (Resolução nº 43/2001 do Senado
Federal, art. 21, inc. IV, alíneas 'a' e 'b').7.3 Exercício de 2019 – Foi(ram) publicado(s) o(s)
Relatório(s) de Gestão Fiscal do 1º quadrimestre(s), como previsto no § 2º do art. 55 da Lei
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Complementar  nº  101/2000  (LRF)  c/c  artigo  12,  I,  da  Instrução  Normativa  TCE/SC  nº
19/2015, não sujeitando o ente às sanções referidas no § 3º do art. 55, c/c o § 2º do art. 51 da
LRF (Resolução  nº  43/2001  do  Senado  Federal,  art.  21,  alíneas  'a'  e  'b').  8.  Limite  das
Receitas de Operação de Crédito em relação às Despesas de Capital:  8.1. Exercício de
2017 – O Município não contraiu operações de crédito no exercício, não excedendo, portanto,
o montante das despesas de capital (R$ 1.177.336,57), sendo cumprido o previsto no art. 167,
III  da Constituição Federal  de 1988.  8.2.  Exercício de 2018 –  O montante da receita  de
operações  de  crédito  contraídas  no  exercício  totalizou  R$  425.200,00,  não  excedendo  o
montante das despesas de capital realizadas pelo Município no exercício (R$ 2.386.716,64),
cumprindo  o  previsto  no  art.  167,  III  da  Constituição  Federal  de  1988.  9  -   Dívida
Consolidada Líquida – 9.1. Exercício 2017 - O Município não possui Dívida Consolidada
Líquida, cumprindo o limite de 1,2 vezes a RCL, previsto no art. 3º, inc. II, da Resolução nº
40/2001  do  Senado  Federal.9.2.  Exercício  2018  - O  Município  não  possui  Dívida
Consolidada Líquida, cumprindo o limite de 1,2 vezes a RCL, previsto no art. 3º, inc. II, da
Resolução nº 40/2001 do Senado Federal. 9.3.  Exercício 2019 - O Município não possui
Dívida Consolidada Líquida, cumprindo o limite de 1,2 vezes a RCL, previsto no art. 3º, inc.
II, da Resolução nº 40/2001 do Senado Federal.10. Dívida Consolidada Líquida acima do
limite legal - eliminação do percentual excedente. 10.1. Análise do Retorno da Dívida
Consolidada Líquida -  eliminação do percentual  excedente -  Exercício de 2017  -  Lei
Complementar nº 101/2000, artigos 31 e 66 c/c Resolução do Senado Federal nº 43/2001,
artigo 3º. (Prejudicado, considerando que a Dívida Consolidada Líquida está dentro do limite
legal.)  10.2.  Análise  do  Retorno  da  Dívida  Consolidada  Líquida  -  eliminação  do
percentual excedente - Exercício de 2018 - Lei Complementar nº 101/2000, artigos 31 e 66
c/c  Resolução do Senado Federal nº  43/2001, artigo 3º.  (Prejudicado, considerando que a
Dívida Consolidada Líquida está dentro do limite legal.) 10.3. Análise do Retorno da Dívida
Consolidada Líquida -  eliminação do percentual  excedente -  Exercício de 2019  -  Lei
Complementar nº 101/2000, artigos 31 e 66 c/c Resolução do Senado Federal nº 43/2001,
artigo 3º. (Prejudicado, considerando que a Dívida Consolidada Líquida está dentro do limite
legal.).  Ressalva-se que os dados ora certificados não dispensam o exame sobre a mesma
matéria a ser feito oportunamente pelo Tribunal de Contas, face às competências que lhe são
conferidas pela Constituição e pelas leis.

Esta certidão é válida até 05/10/2019

Certidão expedida com base na Instrução Normativa nº 019/2015 do Tribunal de Contas do Estado.

A autenticidade desta certidão, para fins previstos em Lei, deverá ser verificada no site do Tribunal de
Contas de Santa Catarina no endereço eletrônico: http:/www.tce.sc.gov.br 

Número da certidão: 31110/2019
Código de Controle: 712342978

Certidão emitida gratuitamente via Internet em 05/06/2019
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Certidão nº 31111/2019

Certifica-se, para fins de cumprimento ao disposto no inciso III, do artigo 25, do Decreto
estadual nº 127, de 30 de março de 2011, no artigo 25 da Lei Complementar nº 101/2000 e em
disposições da Constituição Federal, com base nas informações remetidas eletronicamente,
que as contas do Município de PERITIBA, relativas ao exercício financeiro de 2017, com
deliberação deste Tribunal e aos exercícios financeiros de 2018 e 2019, ambos pendentes de
deliberação,  demonstram  os  seguintes  dados:  1.  Limite  das  Receitas  de  Operações  de
Crédito em Relação às Despesas de Capital - Previsão. (Dispositivo com eficácia suspensa
pelo Supremo Tribunal Federal. ADIn 2238-5 de 09/05/02).  2 - Despesa com Pessoal em
Relação à Receita Corrente Líquida. 2.1. Exercício de 2017     - 2.1.1. Despesa Total com
Pessoal - A despesa total com pessoal foi de R$ 7.198.765,32, correspondendo a 51,21% da
receita  corrente  líquida  –  R$  14.057.040,80,  não  excedendo  o  limite  máximo  de  60%
(sessenta  por  cento)  da  receita  corrente  líquida,  fixado  no  artigo  19,  inciso  III,  da  Lei
Complementar nº 101/2000 c/c artigo 169 da Constituição Federal. 2.1.2. Despesa de Pessoal
do  Poder  Legislativo –  A despesa  de  pessoal  do  Poder  Legislativo  importou  em  R$
471.901,38,  correspondendo  a  3,36% da receita  corrente  líquida,  não  excedendo  o  limite
máximo de 6% (seis por cento) da receita corrente líquida que cabe ao Poder Legislativo,
fixado no artigo 20, inciso III, “a”, da Lei Complementar nº 101/2000. Lei Complementar nº
101/2000, artigo 20, III, "a", c/c artigos 23 e 66 e Resolução nº 43/2001, do Senado Federal
artigo  21,  inciso IV,  alínea  "a"  (Prejudicado,  considerando que a  despesa  de pessoal  está
dentro do limite legal).2.1.3. Despesa de Pessoal do Poder Executivo – A despesa de pessoal
do  Poder  Executivo  importou  em R$  6.726.863,94,  correspondendo  a  47,85% da  receita
corrente líquida, não excedendo limite máximo de 54% (cinquenta e quatro por cento) da
receita corrente líquida que cabe ao Poder Executivo, fixado no artigo 20, inciso III, “b”, da
Lei Complementar nº 101/2000.  Lei Complementar nº 101/2000, art. 20, III, "b", c/c artigos
23  e  66  e  Res.  43/2001,  do  Senado  Federal  art.  21,  inc.  IV,  alínea  "b"(Prejudicado,
considerando que a despesa com pessoal está dentro do limite legal).2.2. Exercício de 2018 -
2.2.1. Despesa Total com Pessoal -  A despesa total com pessoal foi de R$ 7.640.801,58,
correspondendo  a  51,83%  da  receita  corrente  líquida  ajustada  –  R$  14.741.002,93,  não
excedendo o limite máximo de 60% (sessenta por cento) da citada receita, fixado no artigo 19,
inciso III, da Lei Complementar nº 101/2000 c/c artigo 169 da Constituição Federal.  2.2.2.
Despesa de Pessoal  do Poder Legislativo –  A despesa  de pessoal  do  Poder  Legislativo
importou em R$ 499.650,88, correspondendo a 3,39% da receita corrente líquida ajustada,
não excedendo o limite máximo de 6% (seis por cento) da citada receita, fixado no artigo 20,
inciso III, “a”, da Lei Complementar nº 101/2000. Lei Complementar nº 101/2000, artigo 20,
III, "a", c/c artigos 23 e 66 e Resolução nº 43/2001, do Senado Federal artigo 21, inciso IV,
alínea "a" (Prejudicado, considerando que a despesa de pessoal está dentro do limite legal).
2.2.3.   Despesa de Pessoal do Poder Executivo – A despesa de pessoal do Poder Executivo
importou em R$ 7.141.150,70, correspondendo a 48,44% da receita corrente líquida ajustada,
não excedendo o limite máximo de 54% (cinqüenta e quatro por cento) da citada receita,
fixado no artigo 20, inciso III, “b”, da Lei Complementar nº 101/2000.  Lei Complementar nº
101/2000, art. 20, III, "b", c/c artigos 23 e 66 e Res. 43/2001, do Senado Federal art. 21, inc.
IV, alínea "a"(Prejudicado, considerando que a despesa com pessoal está dentro do limite
legal).2.3. Exercício de 2019 – 2.3.1.  Despesa Total com Pessoal -  A despesa total  com
pessoal  no  1°  quadrimestre  (exercício  móvel  =  Maio/2018  a  Abril/2019)  foi  de  R$
7.703.169,04,  correspondendo  a  50,74%  da  receita  corrente  líquida  ajustada  –  R$
15.182.975,26, não excedendo o limite máximo de 60% (sessenta por cento) da citada receita,
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fixado  no  artigo  19,  inciso  III,  da  Lei  Complementar  nº  101/2000  c/c  artigo  169  da
Constituição Federal. 2.3.2. Despesa de Pessoal do Poder Legislativo – A despesa total com
pessoal do Poder Legislativo no 1° quadrimestre (exercício móvel = Maio/2018 a Abril/2019)
importou em R$ 490.694,24, correspondendo a 3,23% da receita corrente líquida ajustada,
não excedendo o limite máximo de 6% (seis por cento) da citada receita que cabe ao Poder
Legislativo, fixado no artigo 20, inciso III, “a”, da Lei Complementar nº 101/2000.  2.3.3.
Despesa de Pessoal do Poder Executivo – A despesa total com pessoal do Poder Executivo
no  1°  quadrimestre  (exercício  móvel  =  Maio/2018  a  Abril/2019)  importou  em  R$
7.212.474,80, correspondendo a 47,50% da receita corrente líquida ajustada, não excedendo o
limite máximo de 54% (cinquenta e quatro por cento) da citada receita, fixado no artigo 20,
inciso III, “b”, da Lei Complementar nº 101/2000.3. Despesa com Pessoal acima do limite
legal  -  eliminação  do  percentual  excedente.  3.1.  Análise  do  Retorno  da  Despesa  de
Pessoal do Poder Legislativo - eliminação do percentual excedente - Exercício de 2019 -
Lei Complementar nº 101/2000, art. 20, III, "a", c/c artigos 23 e 66 e Resolução nº 43/2001,
do Senado Federal art. 21, inc. IV, alínea "b" (Prejudicado, considerando que a despesa com
pessoal está dentro do limite legal).  3.2.  Análise do Retorno da Despesa de Pessoal do
Poder  Executivo  -  eliminação  do  percentual  excedente  -  Exercício  de  2019 -  Lei
Complementar nº 101/2000, art. 20, III, "b", c/c artigos 23 e 66 e Resolução nº 43/2001, do
Senado Federal  art.  21,  inc.  IV,  alínea  "b"(Prejudicado,  considerando que a  despesa  com
pessoal está dentro do limite legal). 4.   Publicação dos Relatórios Resumidos de Execução
Orçamentária – 4.1. Exercício de 2017 – Foram publicados os Relatórios Resumidos de
Execução Orçamentária do 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º bimestres, não sujeitando o ente às sanções
referidas no art. 52, c/c o § 2º do art. 51 da Lei Complementar nº 101/2000 (Resolução nº
43/2001 do Senado Federal, art. 21, inc. IV, alíneas 'a' e 'b'). 4.2. Exercício de 2018 – Foram
publicados  os  Relatórios  Resumidos de Execução Orçamentária  do  1º,  2º,  3º,  4º,  5º  e  6º
bimestres, não sujeitando o ente às sanções referidas no art. 52, c/c o § 2º do art. 51 da Lei
Complementar nº 101/2000 (Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, art. 21, inc. IV, alíneas
'a' e 'b').  4.3. Exercício de 2019 – Foi(ram) publicado(s) o(s) Relatório(s) Resumido(s) de
Execução Orçamentária do 1º, e 2º bimestre(s), não sujeitando o ente às sanções referidas no
art. 52, c/c o § 2º do art. 51 da Lei Complementar nº 101/2000 (Resolução nº 43/2001 do
Senado Federal, art. 21, inc. IV, alíneas 'a' e 'b').  5. Publicação dos Relatórios de Gestão
Fiscal – 5.1. Exercício de 2017 – Foram publicados os Relatórios de Gestão Fiscal do 1º, 2º e
3º quadrimestres, como previsto no § 2º do art. 55 da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF)
c/c artigo 12, I, da Instrução Normativa TCE/SC nº 19/2015, não sujeitando o ente às sanções
referidas no § 3º do art. 55, c/c o § 2º do art. 51 da LRF (Resolução nº 43/2001 do Senado
Federal,  art.  21,  inc.  IV, alíneas  'a'  e  'b').  5.2.  Exercício de 2018 –  Foram publicados os
Relatórios de Gestão Fiscal do 1º, 2º e 3º quadrimestres, como previsto no § 2º do art. 55 da
Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) c/c artigo 12, I, da Instrução Normativa TCE/SC nº
19/2015, não sujeitando o ente às sanções referidas no § 3º do art. 55, c/c o § 2º do art. 51 da
LRF (Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, art. 21, inc. IV, alíneas 'a' e 'b'). 5.3 Exercício
de 2019 –  Foi(ram) publicado(s) o(s) Relatório(s) de Gestão Fiscal do 1º quadrimestre(s),
como previsto no § 2º do art. 55 da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) c/c artigo 12, I, da
Instrução Normativa TCE/SC nº 19/2015, não sujeitando o ente às sanções referidas no § 3º
do art. 55, c/c o § 2º do art. 51 da LRF (Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, art. 21,
alíneas  'a'  e  'b'). 6.    Aplicação  em  Manutenção  e  Desenvolvimento  do  Ensino:  6.1  –
Exercício de 2017 – As despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino importaram
em R$ 3.379.311,88,  correspondendo a  27,93% da receita  de  impostos  compreendidas  as
provenientes de transferências a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts.
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158 e 159, inciso I, alínea “b” e § 3º, da Constituição Federal (R$ 12.099.410,77), cumprindo
o limite mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) de aplicação obrigatória estabelecida no art.
212 da  Constituição  Federal.  6.2 -  Exercício  de 2018 –  As despesas  com manutenção e
desenvolvimento do ensino importaram em R$ 3.466.732,99, correspondendo a 26,10% da
receita de impostos compreendidas as provenientes de transferências a que se refere o art. 156
e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea “b” e § 3º, da Constituição
Federal (R$ 13.280.440,64), cumprindo o limite mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) de
aplicação obrigatória estabelecida no art. 212 da Constituição Federal. 7. Aplicação em Ações
e Serviços Públicos de Saúde: 7.1 – Exercício de 2017 – As despesas aplicadas em ações e
serviços públicos de saúde importaram em R$ 2.543.142,60, correspondendo a 22,07% da
receita de impostos compreendidas as provenientes de transferências a que se refere o art. 156
e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea “b” e § 3º, da Constituição
Federal  (R$  11.522.848,50),  cumprindo  o  limite  mínimo  de  15% (quinze  por  cento)  de
aplicação obrigatória, estabelecida no art. 198 da Constituição Federal c/c com o art. 77 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT e artigo 7º da Lei Complementar nº
141/2012. 7.2 –Exercício de 2018 – As despesas aplicadas em ações e serviços públicos de
saúde  importaram  em  R$  0,00,  correspondendo  a  0,00%  da  receita  de  impostos
compreendidas as provenientes de transferências a que se refere o art. 156 e dos recursos de
que  tratam os  arts.  158  e  159,  inciso  I,  alínea  “b”  e  §  3º,  da  Constituição  Federal  (R$
12.681.409,87),  descumprindo  o  limite  mínimo  de  15% (quinze  por  cento)  de  aplicação
obrigatória, estabelecida no art. 198 da Constituição Federal c/c com o art.  77 do Ato das
Disposições  Constitucionais  Transitórias  –  ADCT  e  artigo  7º  da  Lei  Complementar  nº
141/2012.  8 – Operações de Créditos Contraídas pelo Município. 8.1 Exercício 2017 – O
município não contraiu operação de crédito, cumprindo o limite de 16% da Receita Corrente
Líquida, previsto no art. 7º, inc. I, da Resolução nº 43/2001, do Senado Federal. 8.2 Exercício
2018 – O montante de operação de crédito contraída pelo Município totalizou R$ 425.200,00,
correspondendo a 2,88% da Receita Corrente Líquida (R$ 14.741.002,93), cumprindo o limite
de 16% desta Receita, previsto no art. 7º, inc. I, da Resolução nº 43/2001 do Senado Federal.
9 - Dívida Consolidada Líquida do Município – 9.1 - Exercício 2017 – O Município não
possui Dívida Consolidada Líquida, cumprindo o limite de 1,2 vezes a RCL, previsto no art.
3º, inc. II, da Resolução nº 40/2001 do Senado Federal. 9.2 - Exercício 2018 – O Município
não possui Dívida Consolidada Líquida, cumprindo o limite de 1,2 vezes a RCL, previsto no
art.  3º,  inc.  II,  da  Resolução  nº  40/2001  do  Senado  Federal. 9.3.  Exercício  2019  - O
Município não possui Dívida Consolidada Líquida, cumprindo o limite de 1,2 vezes a RCL,
previsto  no  art.  3º,  inc.  II,  da  Resolução  nº  40/2001  do  Senado  Federal.10.  Dívida
Consolidada Líquida acima do limite legal - eliminação do percentual excedente. 10.1.
Análise do Retorno da Dívida Consolidada Líquida - eliminação do percentual excedente
- Exercício de 2017 -  Lei Complementar nº 101/2000,  artigos 31 e  66 c/c Resolução do
Senado Federal nº 43/2001, artigo 3º. (Prejudicado, considerando que a Dívida Consolidada
Líquida  está  dentro  do  limite  legal.)  10.2.  Análise  do  Retorno  da  Dívida  Consolidada
Líquida - eliminação do percentual excedente - Exercício de 2018 - Lei Complementar nº
101/2000,  artigos  31  e  66  c/c  Resolução  do  Senado  Federal  nº  43/2001,  artigo  3º.
(Prejudicado, considerando que a Dívida Consolidada Líquida está dentro do limite legal.)
10.3.  Análise  do Retorno da Dívida Consolidada Líquida -  eliminação do percentual
excedente  -  Exercício  de  2019 -  Lei  Complementar  nº  101/2000,  artigos  31  e  66  c/c
Resolução do Senado Federal nº 43/2001, artigo 3º. (Prejudicado, considerando que a Dívida
Consolidada Líquida está dentro do limite legal.).  Ressalva-se que os dados ora certificados
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não dispensam o exame sobre a mesma matéria a ser feito oportunamente pelo Tribunal de
Contas, face às competências que lhe são conferidas pela Constituição e pelas leis.

Esta certidão é válida até 05/10/2019

Certidão expedida com base na Instrução Normativa nº 019/2015 do Tribunal de Contas do Estado.

A autenticidade desta certidão, para fins previstos em Lei, deverá ser verificada no site do Tribunal de
Contas de Santa Catarina no endereço eletrônico: http:/www.tce.sc.gov.br 

Número da certidão: 31111/2019
Código de Controle: 912442244

Certidão emitida gratuitamente via Internet em 05/06/2019
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Certidão nº 31112/2019

Certifica-se, para fins de cumprimento ao disposto no artigo 21, inciso IV, alíneas a e b, da
Resolução nº 43, de 21/12/2001, alterada pela Resolução nº 03, de 02/04/2002, do Senado
Federal,  no  art.  59  da  Lei  Complementar  nº  101/2000 e  em disposições  da  Constituição
Federal, com base nas informações remetidas eletronicamente, que as contas do Município de
PERITIBA, relativas ao exercício financeiro de 2017, com deliberação deste Tribunal e aos
exercícios  financeiros  de  2018  e  2019,  ambos  pendentes  de  deliberação,  demonstram os
seguintes dados: 1. Limite das Receitas de Operações de Crédito em Relação às Despesas
de Capital - Previsão.  (Dispositivo com eficácia suspensa pelo Supremo Tribunal Federal.
ADIn  2238-5  de  09/05/02).  2  -  Despesa com Pessoal  em Relação  à  Receita  Corrente
Líquida. 2.1. Exercício de 2017     - 2.1.1. Despesa Total com Pessoal - A despesa total com
pessoal foi de R$ 7.198.765,32, correspondendo a 51,21% da receita corrente líquida – R$
14.057.040,80,  não  excedendo  o  limite  máximo  de  60%  (sessenta  por  cento)  da  receita
corrente líquida, fixado no artigo 19, inciso III, da Lei Complementar nº 101/2000 c/c artigo
169 da Constituição Federal. 2.1.2. Despesa de Pessoal do Poder Legislativo – A despesa de
pessoal do Poder Legislativo importou em R$ 471.901,38, correspondendo a 3,36% da receita
corrente líquida, não excedendo o limite máximo de 6% (seis por cento) da receita corrente
líquida  que  cabe  ao  Poder  Legislativo,  fixado  no  artigo  20,  inciso  III,  “a”,  da  Lei
Complementar nº 101/2000. Lei Complementar nº 101/2000, artigo 20, III, "a", c/c artigos 23
e 66 e Resolução nº 43/2001, do Senado Federal artigo 21, inciso IV, alínea "a" (Prejudicado,
considerando que a despesa de pessoal está dentro do limite legal).2.1.3. Despesa de Pessoal
do  Poder  Executivo –  A  despesa  de  pessoal  do  Poder  Executivo  importou  em  R$
6.726.863,94, correspondendo a 47,85% da receita  corrente líquida,  não excedendo limite
máximo de 54% (cinquenta e quatro por cento) da receita corrente líquida que cabe ao Poder
Executivo,  fixado  no artigo  20,  inciso  III,  “b”,  da  Lei  Complementar  nº  101/2000.   Lei
Complementar nº 101/2000, art. 20, III, "b", c/c artigos 23 e 66 e Res. 43/2001, do Senado
Federal art. 21, inc. IV, alínea "b"(Prejudicado, considerando que a despesa com pessoal está
dentro do limite legal).2.2. Exercício de 2018 - 2.2.1. Despesa Total com Pessoal - A despesa
total  com pessoal  foi  de  R$  7.640.801,58,  correspondendo  a  51,83% da  receita  corrente
líquida ajustada – R$ 14.741.002,93, não excedendo o limite máximo de 60% (sessenta por
cento) da citada receita, fixado no artigo 19, inciso III, da Lei Complementar nº 101/2000 c/c
artigo 169 da Constituição Federal.  2.2.2. Despesa de Pessoal do Poder Legislativo – A
despesa  de  pessoal  do  Poder  Legislativo  importou  em R$  499.650,88,  correspondendo  a
3,39% da receita corrente líquida ajustada, não excedendo o limite máximo de 6% (seis por
cento)  da  citada  receita,  fixado  no  artigo  20,  inciso  III,  “a”,  da  Lei  Complementar  nº
101/2000.Lei Complementar nº 101/2000, artigo 20, III, "a", c/c artigos 23 e 66 e Resolução
nº 43/2001, do Senado Federal artigo 21, inciso IV, alínea "a" (Prejudicado, considerando que
a  despesa  de  pessoal  está  dentro  do  limite  legal).2.2.3.    Despesa  de  Pessoal  do  Poder
Executivo –  A despesa  de  pessoal  do  Poder  Executivo  importou  em  R$  7.141.150,70,
correspondendo  a  48,44%  da  receita  corrente  líquida  ajustada,  não  excedendo  o  limite
máximo de 54% (cinquenta e quatro por cento) da citada receita, fixado no artigo 20, inciso
III, “b”, da Lei Complementar nº 101/2000.  Lei Complementar nº 101/2000, art. 20, III, "b",
c/c artigos 23 e 66 e Res. 43/2001, do Senado Federal art. 21, inc. IV, alínea "a"(Prejudicado,
considerando que a despesa com pessoal está dentro do limite legal). 2.3. Exercício de 2019 –
2.3.1.  Despesa  Total  com  Pessoal -  A despesa  total  com  pessoal  no  1°  quadrimestre
(exercício  móvel  =  Maio/2018  a  Abril/2019)  foi  de  R$  7.703.169,04,  correspondendo  a
50,74% da receita  corrente  líquida  ajustada  –  R$ 15.182.975,26,  não  excedendo o limite
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máximo de 60% (sessenta por cento) da citada receita, fixado no artigo 19, inciso III, da Lei
Complementar nº 101/2000 c/c artigo 169 da Constituição Federal. 2.3.2. Despesa de Pessoal
do Poder Legislativo – A despesa total com pessoal do Poder Legislativo no 1° quadrimestre
(exercício móvel = Maio/2018 a Abril/2019) importou em R$ 490.694,24, correspondendo a
3,23% da receita corrente líquida ajustada, não excedendo o limite máximo de 6% (seis por
cento)  da  citada  receita,  fixado  no  artigo  20,  inciso  III,  “a”,  da  Lei  Complementar  nº
101/2000.2.3.3. Despesa de Pessoal do Poder Executivo – A despesa total com pessoal do
Poder Executivo no 1° quadrimestre (exercício móvel = Maio/2018 a Abril/2019) importou
em R$ 7.212.474,80,  correspondendo  a  47,50% da  receita  corrente  líquida  ajustada,  não
excedendo o limite máximo de 54% (cinquenta e quatro por cento) da citada receita, fixado no
artigo 20, inciso III, “b”, da Lei Complementar nº 101/2000. 3. Despesa com Pessoal acima
do limite legal - eliminação do percentual excedente. 3.1. Análise do Retorno da Despesa
de Pessoal do Poder Legislativo - eliminação do percentual excedente - Exercício de 2019
– Lei Complementar nº 101/2000, art. 20, III, "a", c/c artigos 23 e 66 e Resolução nº 43/2001,
do Senado Federal art. 21, inc. IV, alínea "b" (Prejudicado, considerando que a despesa com
pessoal está dentro do limite legal).  3.2.  Análise do Retorno da Despesa de Pessoal do
Poder  Executivo  -  eliminação  do  percentual  excedente  -  Exercício  de  2019  –  Lei
Complementar nº 101/2000, art. 20, III, "b", c/c artigos 23 e 66 e Resolução nº 43/2001, do
Senado Federal  art.  21,  inc.  IV,  alínea  "b"(Prejudicado,  considerando que a  despesa  com
pessoal  está  dentro  do  limite  legal).  4  -  Operações  de  Créditos  com  Infração  à  Lei
Complementar nº  101/2000  -  Exercício  de  2017 –  Não  foi  constatada  a  realização  de
operações  de  créditos  com  infração  ao  artigo  33  da  Lei  Complementar  nº  101/2000
(Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, art. 21, inc. IV, alínea "a"). 5 - Outras Operações
Equiparadas  a  Operações  de  Crédito  -  Exercício  de  2017 –   Não  foi  constatada  a
realização de outras operações equiparadas a operações de créditos, vedadas pelo art. 37 da
Lei Complementar nº 101/2000 (Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, art. 21, inc. IV,
alínea "a").6.    Publicação dos Relatórios  Resumidos de Execução Orçamentária – 6.1.
Exercício de 2017 – Foram publicados os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária
do 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º bimestres, não sujeitando o ente às sanções referidas no art. 52, c/c o §
2º do art. 51 da Lei Complementar nº 101/2000 (Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, art.
21,  inc.  IV,  alíneas  'a'  e  'b').6.2.  Exercício  de  2018 –  Foram  publicados  os  Relatórios
Resumidos de Execução Orçamentária do 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º bimestres, não sujeitando o
ente às sanções referidas no art. 52, c/c o § 2º do art. 51 da Lei Complementar nº 101/2000
(Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, art. 21, inc. IV, alíneas 'a' e 'b').6.3. Exercício de
2019 – Foram publicados os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária do 1º, e 2º
bimestre(s), não sujeitando o ente às sanções referidas no art. 52, c/c o § 2º do art. 51 da Lei
Complementar nº 101/2000 (Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, art. 21, inc. IV, alíneas
'a' e 'b'). 7. Publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal – 7.1. Exercício de 2017 – Foram
publicados os Relatórios de Gestão Fiscal do 1º, 2º e 3º quadrimestres, como previsto no § 2º
do art. 55 da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) c/c artigo 12, I, da Instrução Normativa
TCE/SC nº 19/2015, não sujeitando o ente às sanções referidas no § 3º do art. 55, c/c o § 2º do
art. 51 da LRF (Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, art. 21, inc. IV, alíneas 'a' e 'b').7.2.
Exercício  de  2018 –  Foram  publicados  os  Relatórios  de  Gestão  Fiscal  do  1º,  2º  e  3º
quadrimestres, como previsto no § 2º do art. 55 da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) c/c
artigo 12, I, da Instrução Normativa TCE/SC nº 19/2015, não sujeitando o ente às sanções
referidas no § 3º do art. 55, c/c o § 2º do art. 51 da LRF (Resolução nº 43/2001 do Senado
Federal, art. 21, inc. IV, alíneas 'a' e 'b'). 7.3 Exercício de 2019 – Foi(ram) publicado(s) o(s)
Relatório(s) de Gestão Fiscal do 1º quadrimestre(s), como previsto no § 2º do art. 55 da Lei
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Complementar  nº  101/2000  (LRF)  c/c  artigo  12,  I,  da  Instrução  Normativa  TCE/SC  nº
19/2015, não sujeitando o ente às sanções referidas no § 3º do art. 55, c/c o § 2º do art. 51 da
LRF (Resolução  nº  43/2001  do  Senado  Federal,  art.  21,  alíneas  'a'  e  'b').  8.  Limite  das
Receitas de Operação de Crédito em relação às Despesas de Capital:  8.1. Exercício de
2017 – O Município não contraiu operações de crédito no exercício, não excedendo, portanto,
o montante das despesas de capital (R$ 1.177.336,57), sendo cumprido o previsto no art. 167,
III  da  Constituição  Federal  de  1988.8.2.  Exercício  de  2018 –  O montante  da  receita  de
operações  de  crédito  contraídas  no  exercício  totalizou  R$  425.200,00,  não  excedendo  o
montante das despesas de capital realizadas pelo Município no exercício (R$ 2.386.716,64),
cumprindo o previsto no art.  167,  III  da Constituição Federal  de 1988.  9.    Aplicação em
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino: 9.1 – Exercício de 2017 –  As despesas com
manutenção e desenvolvimento do ensino importaram em R$ 3.379.311,88, correspondendo a
27,93% da receita  de impostos  compreendidas  as provenientes  de transferências  a  que se
refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea “b” e § 3º, da
Constituição Federal (R$ 12.099.410,77), cumprindo o limite mínimo de 25% (vinte e cinco
por cento) de aplicação obrigatória estabelecida no art.  212 da Constituição Federal.  9.2 -
Exercício de 2018 – As despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino importaram
em R$ 3.466.732,99,  correspondendo a 26,10% da receita  de impostos  compreendidas  as
provenientes de transferências a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts.
158 e 159, inciso I, alínea “b” e § 3º, da Constituição Federal (R$ 13.280.440,64), cumprindo
o limite mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) de aplicação obrigatória estabelecida no art.
212 da Constituição Federal.10. Aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde: 10.1 –
Exercício de 2017 – As despesas aplicadas em ações e serviços públicos de saúde importaram
em R$ 2.543.142,60,  correspondendo a 22,07% da receita  de impostos  compreendidas  as
provenientes de transferências a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts.
158 e 159, inciso I, alínea “b” e § 3º, da Constituição Federal (R$ 11.522.848,50), cumprindo
o limite mínimo de 15% (quinze por cento) de aplicação obrigatória, estabelecida no art. 198
da Constituição Federal c/c com o art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
– ADCT e artigo 7º da Lei  Complementar  nº  141/2012.  10.2     – Exercício de 2018 –  As
despesas  aplicadas  em  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  importaram  em  R$  0,00,
correspondendo  a  0,00%  da  receita  de  impostos  compreendidas  as  provenientes  de
transferências a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso
I,  alínea  “b”  e  §  3º,  da  Constituição  Federal  (R$ 12.681.409,87),  descumprindo  o  limite
mínimo de  15% (quinze  por  cento)  de  aplicação obrigatória,  estabelecida  no  art.  198 da
Constituição Federal c/c com o art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias –
ADCT e artigo 7º da Lei Complementar nº 141/2012.11     -   Competência Tributária – 11.1 -
Exercício de 2017 – O Município instituiu os tributos de sua competência por meio de seu
Código  Tributário  Municipal  e  alterações  posteriores,  sendo  previsto  na  respectiva  Lei
Orçamentária vigente para o citado exercício o montante de R$ 378.700,00 e arrecadado o
total de R$ 619.142,41, conforme demonstrado a seguir: Imposto Predial e Territorial Urbano
(previsto – R$ 95.000,00 e arrecadado – R$ 156.021,20); Imposto sobre Transmissão Inter
Vivos, Bens Imóveis e Direitos Reais sobre Imóveis (previsto – R$ 65.000,00 e arrecadado -
R$ 80.293,39); Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza (previsto – R$ 130.000,00 e
arrecadado - R$ 193.338,87); Taxas (previsto – R$ 88.700,00 e arrecadado – R$ 189.488,95) e
Contribuições de Melhorias (previsto – R$ 0,00 e arrecadado – R$ 0,00), sendo observado o
disposto  no artigo  11,  da Lei  Complementar  nº  101/2000.  11.2  -  Exercício de 2018 -  O
Município  instituiu  os  tributos  de  sua  competência  por  meio  de  seu  Código  Tributário
Municipal  e alterações posteriores,  sendo previsto na respectiva Lei Orçamentária vigente
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para o citado exercício o montante de R$ 664.000,00 e arrecadado o total de R$ 713.016,13,
conforme  demonstrado  a  seguir:  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano  (previsto  –  R$
185.000,00 e arrecadado – R$ 201.097,71);  Imposto sobre Transmissão Inter Vivos,  Bens
Imóveis  e  Direitos  Reais  sobre  Imóveis  (previsto  –  R$  92.000,00  e  arrecadado  -  R$
109.706,38);  Impostos  sobre Serviços  de  Qualquer  Natureza (previsto  – R$ 175.000,00 e
arrecadado – R$ 219.755,34); Taxas (previsto – R$ 212.000,00 e arrecadado – R$ 182.456,70)
e Contribuições de Melhorias (previsto – R$ 0,00 e arrecadado – R$ 0,00), sendo observado o
disposto  no artigo  11,  da Lei  Complementar  nº  101/2000.  11.3  -  Exercício de 2019 -  O
Município  instituiu  os  tributos  de  sua  competência  por  meio  de  seu  Código  Tributário
Municipal  e alterações posteriores,  sendo previsto na respectiva Lei Orçamentária vigente
para o citado exercício o montante de R$ 603.735,00 e arrecadado o total de R$ 199.360,56,
conforme  demonstrado  a  seguir:  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano  (previsto  –  R$
195.260,00  e  arrecadado  –  R$  2.122,72);  Imposto  sobre  Transmissão  Inter  Vivos,  Bens
Imóveis e Direitos Reais sobre Imóveis (previsto – R$ 0,00 e arrecadado - R$ 25.125,88);
Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza (previsto – R$ 184.700,00 e arrecadado – R$
84.342,59); Taxas (previsto – R$ 223.775,00 e arrecadado – R$ 87.769,37) e Contribuições de
Melhorias (previsto – R$ 0,00 e arrecadado – R$ 0,00), sendo observado o disposto no artigo
11, da Lei Complementar nº 101/2000. Obs.: as arrecadações realizadas até a presente data
referem-se  ao(s)  quadrimestre(s)  indicado(s)  no  item  7.3,  desta  certidão.  12  -  Dívida
Consolidada Líquida – 12.1. Exercício 2017 - O Município não possui Dívida Consolidada
Líquida, cumprindo o limite de 1,2 vezes a RCL, previsto no art. 3º, inc. II, da Resolução nº
40/2001  do  Senado  Federal.12.2.  Exercício  2018 -  O  Município  não  possui  Dívida
Consolidada Líquida, cumprindo o limite de 1,2 vezes a  RCL, previsto no art. 3º, inc. II, da
Resolução nº 40/2001 do Senado Federal.  12.3. Exercício 2019 - O Município não possui
Dívida Consolidada Líquida, cumprindo o limite de 1,2 vezes a RCL, previsto no art. 3º, inc.
II, da Resolução nº 40/2001 do Senado Federal. 13. Dívida Consolidada Líquida acima do
limite legal - eliminação do percentual excedente. 13.1. Análise do Retorno da Dívida
Consolidada Líquida -  eliminação do percentual  excedente -  Exercício de 2017  -  Lei
Complementar nº 101/2000, artigos 31 e 66 c/c Resolução do Senado Federal nº 43/2001,
artigo 3º. (Prejudicado, considerando que a Dívida Consolidada Líquida está dentro do limite
legal.)  13.2.  Análise  do  Retorno  da  Dívida  Consolidada  Líquida  -  eliminação  do
percentual excedente - Exercício de 2018 - Lei Complementar nº 101/2000, artigos 31 e 66
c/c  Resolução do Senado Federal nº  43/2001, artigo 3º.  (Prejudicado, considerando que a
Dívida Consolidada Líquida está dentro do limite legal.) 13.3. Análise do Retorno da Dívida
Consolidada Líquida -  eliminação do percentual  excedente -  Exercício de 2019  -  Lei
Complementar nº 101/2000, artigos 31 e 66 c/c Resolução do Senado Federal nº 43/2001,
artigo 3º. (Prejudicado, considerando que a Dívida Consolidada Líquida está dentro do limite
legal.).  Ressalva-se que os dados ora certificados não dispensam o exame sobre a mesma
matéria a ser feito oportunamente pelo Tribunal de Contas, face às competências que lhe são
conferidas pela Constituição e pelas leis.

Esta certidão é válida até 05/10/2019

Certidão expedida com base na Instrução Normativa nº 019/2015 do Tribunal de Contas do Estado.
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A autenticidade desta certidão, para fins previstos em Lei, deverá ser verificada no site do Tribunal de
Contas de Santa Catarina no endereço eletrônico: http:/www.tce.sc.gov.br 

Número da certidão: 31112/2019
Código de Controle: 211581143

Certidão emitida gratuitamente via Internet em 05/06/2019
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 153/2017 

 
Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC, empresa de direito público 
interno, inscrita no CNPJ n° 82.815.085/0001-20, com sede 
à Rua Frei Bonifácio, nº 63, centro, doravante denominada 
simplesmente de MUNICÍPIO, neste ato representada por 
sua titular a Senhora NEUSA KLEIN MARASCHINI, 
Prefeita Municipal, brasileira, casada, residente e 
domiciliada neste Município, inscrita no CPF nº 
825.056.329-87, e a empresa PUBLICA INFORMÁTICA 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua 
Içara, 151 - Itoupava Seca, Blumenau/SC, inscrita no CNPJ 
nº 95.836.771/001-20, neste ato representada pelo seu 
Representante Legal o Senhor ALCIONE MELO RAMOS,  
portador da Carteira de Identidade n° 1.622.077 e CPF n° 
494.388.409-15, a seguir denominada simplesmente de 
CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada 
pelo Processo Licitatório nº 85/2017, Pregão Presencial 
n° 35/2017 que se regerá nos termos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, atendidas as Cláusulas e condições que 
anunciam   a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de licença de uso de aplicativos de gestão pública, com acesso 
simultâneo de usuários, e que atenda as especificações técnicas, os quantitativos 
e os serviços técnicos correlatos descritos no anexo I deste edital. 
1.2 - Os aplicativos deverão possuir cadastro único de pessoas compartilhado 
por toda a solução licitada, evitando-se assim a duplicidade de cadastros. 
Alternativamente, serão aceitos aplicativos que embora não possuam tal 
funcionalidade, possuam todas as integrações requisitadas no Anexo I do Edital e 
contenham rotina automática para identificação e eliminação dos cadastros 
duplos, bem como atendam às trocas de informações exigidas entre todos os 
aplicativos licitados. 
1.3 - Os aplicativos licitados poderão funcionar a partir de base de dados única 
ou a partir de bases distintas, observadas neste último caso as integrações 
mínimas que interligarão todos os aplicativos licitados, que poderão ser 
apresentados em executável único ou em vários, sem necessidade de vinculação 
modular idêntica à requisitada no presente edital. 
1.4 - Poderão também participar da licitação empresas que apenas 
sublicenciem/revendam aplicativos de terceiros, caso em que estarão desde logo 
cientes da obrigação contratual de manter os aplicativos licitados em acordo com 
as exigências de ordem legal federal e estadual. 
1.5 - Os aplicativos deverão permitir vários acessos simultâneos às mesmas 
rotinas, ou ainda rotinas diferentes por usuários diferentes ao mesmo tempo. 
1.6 - Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos 
às informações: 
- controlar o acesso ao aplicativo através de uso de hierarquia de senhas; 
- inviabilizar o acesso ao banco de dados com ferramentas de terceiro; 
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- não permitir a alteração de dados por outro meio que não seja o aplicativo ou 
suas ferramentas. 
1.7 - Possuir controle de permissões de acesso de cada usuário dentro de cada 
aplicativo: 
- As autorizações ou desautorizações, por usuário ou tarefa, deverão ser 
dinâmicas e ter efeito a partir do login do usuário; 
- O aplicativo não deverá exigir a reconfiguração das permissões a cada exercício 
inaugurado. 
1.8 - Possuir consulta rápida aos dados cadastrais do aplicativo generalizada 
através de tecla de função, possibilitando o acesso de qualquer local do 
aplicativo, dispensando-se a funcionalidade nos casos em que o aplicativo seja 
executado através de um browser, não desenvolvido pela proponente. 
1.9 - Os relatórios apresentados deverão estar no formato gráfico, para serem 
impressos em impressoras laser ou à jato de tinta, possibilitando: 
- Permitir a visualização dos relatórios em tela; 
- Permitir o "zoom" dos relatórios emitidos em tela; 
- Permitir adicionar informações adicionais no cabeçalho e rodapé do relatório, 
demonstrando, no mínimo: 
        - usuário; 
        - data/hora de emissão; 
        - comentário adicional; 
        - seleção utilizada para a emissão. 
- Salvar os relatórios em arquivos para posterior impressão; 
- Salvar os relatórios em arquivo PDF com a possibilidade de assinar 
digitalmente; 
- Salvar os dados dos relatórios em formato texto, csv, html, ou xls, para 
utilização em planilha; 
- Permitir selecionar no momento da impressão do relatório qualquer impressora 
disponível no Windows, possibilitando, no mínimo: 
        - escolher tamanho de papel; 
        - configurar margens; 
        - selecionar intervalos de páginas; 
        - indicar o número de cópias a serem impressas; 
        - e demais opções disponíveis na impressora. 
1.10 - As atualizações deverão estar disponíveis na internet ou serem remetidas 
em mídia digital, devendo ser automaticamente atualizado nos casos em que o 
aplicativo fique hospedado em datacenter sob responsabilidade da proponente. 
1.11 - Os aplicativos deverão permitir a operabilidade com ou sem uso do mouse 
(ex: habilitação das teclas “enter” e “tab”), salvo nos casos dos aplicativos 
licitados em ambiente web que sejam executados com o uso o navegador de 
internet que não reconheça os comandos do aplicativo subliminar. 
1.12 - Os aplicativos deverão permitir abrir mais de uma opção do menu 
principal, simultaneamente, sem a necessidade de se fazer novo acesso ao 
aplicativo. Por exemplo, manter aberto ao mesmo tempo cadastros e relatórios 
distintos. 
1.13 - Os aplicativos deverão possuir help ‘online’, sensitivo ao contexto, sobre o 
modo de operação de cada uma das tarefas. Esta documentação deverá conter 
tópicos remissivos para detalhamento de um determinado assunto. A consulta 
deverá ser feita por capítulos ou por palavras-chaves que remetem a um 
determinado trecho da documentação. 
1.14 - Os relatórios de operações realizadas pelos usuários deverão conter as 
seguintes informações: 
- Usuário; 
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- Data/hora de entrada e saída da operação; 
- Descrição da operação (cadastro, processo, relatório). 
 
1.15 - A solução deverá operar por transações, de modo que os dados recolhidos 
em uma transação fiquem imediatamente disponíveis no banco de dados, 
devendo ser imediatamente validados. 
1.16 - O aplicativo operacional para o servidor de banco de dados deverá ser do 
tipo multiplataforma (windows/linux) e nas estações clientes devem se 
enquadrar: estação windows 95/98 ou superior ou thinclient acessando serviços 
de terminal remoto do servidor WTS, ou, ainda, rodar a partir de um datacenter 
sob responsabilidade da proponente. 
1.17 - Deverão permitir o cadastro e o processamento de relatórios em lotes de 
um ou mais relatórios que terão como saída a impressora ou um arquivo no 
formato PDF. Deverá ter a característica de agrupar os relatórios em um único 
arquivo e numerar as páginas dos relatórios de forma que fique contínua. 
1.18 - Deverá permitir a personalização do menu do aplicativo pelo usuário, 
possibilitando: 
- Alterar as descrições e teclas de acessibilidade; 
- Adicionar/alterar a teclas de atalho; 
- Inserir ícones na barra de ferramentas do aplicativo; 
- Inserir menus de acesso rápido para relatórios do aplicativo ou específicos do 
usuário; 
- Copiar o menu de outros usuários. 
1.19 - Possuir o acesso rápido aos cadastros do aplicativo, de acordo com o 
campo que está selecionado, através de tecla de função, possibilitando o acesso 
de qualquer local do aplicativo, salvo nos casos dos aplicativos licitados em 
ambiente web que sejam executados com o uso o navegador de internet que não 
reconheça os atalhos do aplicativo subliminar. 
1.20 - Possuir o acesso rápido aos relatórios do aplicativo, de acordo com o 
cadastro que está aberto, através de tecla de função, possibilitando o acesso de 
qualquer local do aplicativo, salvo nos casos dos aplicativos licitados em 
ambiente web que sejam executados com o uso o navegador de internet que não 
reconheça os atalhos do aplicativo subliminar. 
1.21 - Permitir adicionar critérios personalizáveis para cadastros. As regras do 
cadastro poderão ser definidas pelo usuário e ser configuradas para as operações 
de: 
- Inserção; 
- Alteração; 
- Exclusão. 
1.22 - Possuir auditoria automática nas tabelas de todos os aplicativos: 
- Registrar todas as operações de inclusão, exclusão e alteração efetuadas; 
- Registrar a data, hora e usuário responsável pela alteração; 
- Registrar as informações anteriores para possibilitar a consulta dos dados 
historicamente, antes da alteração efetuada; 
- Dispor de ferramentas de consulta onde seja possível criar consultas através da 
escolha de campos e tabelas de forma visual, com a geração automática do script 
de consulta SQL; 
- Possibilitar a criação de consulta aos dados das tabelas de auditoria em 
linguagem SQL com o uso de todos os comandos compatíveis com ela e com o 
banco de dados. 
1.23 - Permitir gerenciar os usuários conectados ao banco de dados, 
possibilitando: 
- Identificar as máquinas conectadas;  
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- Aplicativos;  
- Data/hora da última requisição; 
- Desconectar usuários; 
- Enviar mensagens para os usuários. 
1.24 - Permitir reconstrução do banco de dados, possibilitando minimizar o 
tamanho do banco de dados, em função das transações que já foram excluídas e 
continuam ocupando espaço. 
1.25 - Permitir realizar backup do banco de dados, com as seguintes 
funcionalidades: 
- Permitir configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos sobre a 
necessidade de backup do banco de dados; 
- Permitir configurar os usuários que poderão executar o backup do banco de 
dados; 
- Permitir agendamento do backup;  
- Permitir efetuar a compactação e descompactação do backup realizado para 
fins de armazenamento, inclusive quando disparado pelo agendamento; 
- Permitir efetuar o backup da base de dados enquanto os usuários estão 
trabalhando nos aplicativos; 
- Possibilitar o backup incremental (somente das alterações executadas); 
- Possuir relatório de backups efetuados; 
1.26 - Realizar o backup automaticamente, nos casos em que o banco de dados 
permaneça hospedado em Datacenter sob responsabilidade da proponente. 
1.27 - Permitir realizar validação do banco de dados, com as seguintes 
funcionalidades: 
- Verificação de índices e tabelas corrompidas; 
- Permitir configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos sobre a 
necessidade de validação do banco de dados; 
- Permitir configurar usuários que poderão executar validação do banco de 
dados;  
- Possuir relatórios de validações efetuadas; 
1.28 - Permitir realizar atualização do aplicativo e do banco de dados de forma 
padronizada através de setups de instalação com instruções passo a passo, 
possibilitando: 
- configurar a atualização automatizada dos aplicativos (auto-atualização), 
através da rede local, possibilitando definir vários repositórios de acesso; 
- configurar os usuários que poderão executar a atualização do banco de dados; 
- garantir que a atualização de banco seja executada sem nenhum usuário 
conectado ao aplicativo e não permitir que durante a atualização os usuários 
acessem o aplicativo; 
- garantir que caso algum erro ocorra durante a atualização, o aplicativo não 
possa mais ser acessado até que seja solucionado; 
- possuir relatórios de atualizações efetuadas. 
1.29 - Permitir enviar as informações previamente processadas por e-mail, que 
podem ser no formato TXT ou HTML. 
1.30 - Permitir criar consultas com a finalidade de “Alerta”, consultas que só irão 
disparar um determinado e-mail se tal situação ocorrer. Por exemplo: criar uma 
consulta para o aplicativo da contabilidade onde será enviado um e-mail caso o 
limite de gastos com o pessoal seja ultrapassado. 
1.31 - Permitir que o usuário crie diversas consultas e agrupe todas em uma 
única lista de execução, possibilitando ainda que a execução de um script seja 
agendada através do agendador de tarefas do aplicativo operacional. 
1.32 - Os aplicativos deverão garantir a integridade relacional dos dados. 
1.33 - Os aplicativos deverão permitir gerar os arquivos em formato PDF. 
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1.34 - Os aplicativos deverão permitir o envio de informações por SMS. 
 
1.35 - Os aplicativos deverão rodar em ambiente desktop, sob a arquitetura 
cliente x servidor, sem necessidade do uso de navegadores ou aplicativos de 
internet, exceto quanto aos aplicativos expressamente solicitados em ambiente 
web, ficando ressalvada ainda a possibilidade de, durante a execução contratual 
e de comum acordo entre os contratantes, modificar-se o ambiente operacional 
dos aplicativos. 
1.36 - Os demais elementos técnicos em que se apoiarão a contratação, incluindo 
os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade exigidos, estão dispostos no 
Anexo I do Edital, facultando-se ao proponente interessado a formulação de 
esclarecimentos e de visita aos locais de prestação dos serviços visando outros 
esclarecimentos que reputar pertinentes. 
 

Item Qtd. Und. Especificação dos Produtos 
Preço R$ 

Unitário Total 

01 12 Mês 

Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de licença de uso de 
aplicativos de gestão pública, com acesso 
simultâneo de usuários, e que atenda as 
especificações técnicas, os quantitativos 
e os serviços técnicos correlatos 

 5.867,55 70.410,60  

02 01 Und 
Serviços de Migração, Implantação e 
Treinamento para os usuários. 

15.858,21 15.858,21 

03 600 Hs 
Serviços Técnicos, após implantação dos 
aplicativos, quando solicitado. 

71,36 42.817,14 

04 2.000 Km 
Deslocamento nos serviços de suporte, 
quando exigida a presença do técnico in 
loco. 

0,79 1.585,80 

05 75 di 
Estada e alimentação nos serviços de 
suporte, quando exigida a presença do 
técnico in loco. 

95,14 7.136,20 

Total 137.807,95 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA 
ENTREGA: 
O valor pelo licenciamento, objeto do presente contrato é de R$ 137.807,95 
(Cento e trinta e sete mil oitocentos e sete reais e noventa e cinco centavos) cujo 
valor será pago pelo MUNICÍPIO a CONTRATADA, até o 10º (décimo) dia útil do 
mês subsequente o valor mensal de R$ 5.867,55 (Cinco mil, oitocentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos). 
O pagamento mensal do licenciamento será realizado via boleto bancário até o 
décimo dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços, importando os 
valores conforme a proposta apresentada no processo de licitação, mediante a 
apresentação da nota fiscal e a liquidação do setor competente.  
O faturamento do licenciamento terá início a partir da cessão do direito de uso, 
através da liberação de chaves e senhas de acesso. 
Os serviços de implantação, conversão de dados e treinamento inicial serão 
pagos via boleto bancário em parcela única em até 30 (trinta) dias úteis contados 
do recebimento da respectiva nota fiscal devidamente liquidada pelo setor 
competente.  
O pagamento dos serviços técnicos eventuais do órgão licitante, quando 
contratados, será realizado via boleto bancário em até 30 (trinta) dias úteis 
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contados do recebimento da respectiva nota fiscal, devidamente liquidada pelo 
setor competente. 
Os pagamentos dos serviços de implantação do sistema gerenciador de banco de 
dados serão efetuados em parcela única, com vencimento do boleto bancário 
programado para 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal devidamente 
liquidada pelo setor responsável. 
Em caso de atraso nos pagamentos será cabível correção monetária, durante o 
período de inadimplência, de acordo com o IGP-M acumulado no período, e juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata 
tempore” em relação ao atraso verificado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O pagamento do objeto do presente processo integra as dotações orçamentárias 
do orçamento da Prefeitura Municipal de Peritiba para o exercício de 2018. 
 
ÓRGÃO: 11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde – FMS 
Projeto/Atividade: 2.075 – Operacionalização das Ações Gerais da Saúde 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0.0002 – Aplic. diretas – outras despesas correntes 
 
ÓRGÃO: 03.00 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade: 02 – Departamento Financeiro 
Projeto/Atividade: 2.015 – Manutenção do Departamento Financeiro e 
Contabilidade 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0.1.02 – Aplic. diretas – outras despesas correntes 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA LICENÇA DE USO DOS APLICATIVOS: 
A CONTRATADA é a desenvolvedora e/ou licenciadora dos aplicativos 
licenciados, concedendo a CONTRATANTE as licenças de uso temporárias e não 
exclusivas estabelecidas no presente contrato. 
A CONTRATADA deverá possuir irrestrito poder para modificar os códigos-fonte e 
executáveis durante a vigência contratual, em face de alterações de ordem legal 
federal ou estadual. 
Fica vedado a CONTRATANTE realizar a sublocação, empréstimo, arrendamento 
ou transferência dos aplicativos licenciados, assim como a engenharia reversa, a 
decompilação ou a decomposição do(s) referido(s) aplicativos(s). 
Quando em ambiente web, por exigência ou conveniência administrativa, os 
aplicativos deverão permanecer on-line por até 96% do tempo de cada mês civil. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 
Os valores contratados serão reajustados, através de termo aditivo contratual, 
depois de decorrido 12 meses da apresentação da proposta, com base no índice 
IGP-M acumulado no período. Os efeitos financeiros do reajuste iniciarão a partir 
do mesmo dia do prazo limite acima estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
O prazo de vigência do contrato de prestação de serviços será de 01/01/2018 até 
31/12/2018, podendo ser prorrogado conforme termos do artigo 57, inciso IV da 
lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
§ 1º - O prazo para assinatura do contrato será de no máximo de 05 (cinco) dias 
após a convocação regular do vencedor desta licitação pelo Executivo Municipal. 
§ 2º - O prazo para iniciar os serviços será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
emissão da Autorização de Fornecimento de Serviço. 
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§ 3º - O prazo para execução das etapas de conversão, implantação e 
treinamento de todos os sistemas licitados será de no máximo 120 (cento e vinte) 
dias, após assinatura do contrato.   
§ 4º - O prazo de garantia para correção de eventuais falhas apresentadas pelos 
sistemas será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir do termo de 
aceite final de implantação de cada sistema, ficando durante este período, a 
Administração, isenta do pagamento de atendimento “in loco”, compreendendo 
atendimento técnico, despesas de deslocamento para atendimento no local e 
despesas com hospedagens para atendimento no local. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO: 
Caberá ao MUNICÍPIO: 
I - Efetuar os pagamentos decorrentes do Licenciamento do Direito de Uso dos 
aplicativos objeto deste contrato no prazo avençado. 
II - Facultar o acesso irrestrito dos técnicos da CONTRATADA às áreas de 
trabalho, registros, documentação e demais informações necessárias à fiel 
execução do presente contrato. 
III - Manter, na operacionalização dos aplicativos, apenas pessoal devidamente 
treinado pela CONTRATADA. 
IV- Conceder à CONTRATADA acesso remoto às suas estruturas virtuais, 
ambiente de rede ou intranet. 
V - Manter padrão de clareza nas solicitações de alteração enviadas à 
CONTRATADA, indicando um responsável que acompanhará as tramitações 
desta pela internet, respondendo-as com brevidade. 
VI - Assegurar a configuração adequada do computador e instalação dos 
aplicativos, manter backup adequado para satisfazer as necessidades de 
segurança e recuperação no caso de falha do computador, dando prioridade aos 
técnicos da CONTRATADA na utilização de qualquer recurso necessário à fiel 
execução do presente contrato. 
VII -Responsabilizar-se pela completa e correta inserção de dados nos 
aplicativos. 
VIII - Parametrizar a aplicativo, em nível de usuário, inclusive no tocante às 
modificações de alíquotas de tributos, multas e contribuições, além de atualizar 
as fórmulas de cálculo dos aplicativos(s) quando necessário. 
IX -Manter as bases de dados atualizadas de acordo com a versão de banco de 
dados adotada pela CONTRATADA, e desde que esta tenha concedido aviso de 
alteração com prazo mínimo de noventa dias. 
X - Promover o prévio cadastro de dúvidas ou erros constatados na página da 
internet da CONTRATADA, para somente depois de decorridos 60 (sessenta) 
minutos sem resposta requisitar suporte. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  
Caberá a CONTRATADA: 
I - Quando contratados, conforme valores dispostos no Anexo I, converter dados 
para uso pelos aplicativos, instalar os aplicativos objeto deste contrato, treinar os 
servidores indicados na sua utilização, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
emissão da Ordem de Serviço, bem como, prestar suporte apenas aos servidores 
devidamente treinados pela CONTRATADA no uso dos aplicativos e que tenham 
observado, em sua solicitação, a regra disposta na cláusula 6ª alínea “J” do 
presente contrato. 
II - Manter operacionais todas as funcionalidades descritas no Edital. 
III -Tratar como confidenciais informações e dados do CONTRATANTE, 
guardando total sigilo em face de terceiros. 
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IV - Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
previstas no Edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
V - Avaliar, em prazo razoável, a viabilidade técnica e jurídica das solicitações de 
alteração específicas encaminhadas eletronicamente pelo CONTRATANTE, e 
repassar orçamento acompanhado de cronograma para execução dos serviços, 
caso viável. 
VI - Garantir o atendimento de técnico presencial, quando requisitado, em até 
cinco dias úteis contados da outorga de autorização expressa para execução de 
serviços de atendimento in loco. 
VII - Orientar e prestar suporte à CONTRANTE para executar alterações na base 
de dados que se fizerem necessárias. 
 
CLÁUSULA NONA – DO TREINAMENTO DE IMPLANTAÇÃO: 
O treinamento na operacionalização do aplicativo, quando contratado, poderá ser 
realizado nas dependências da CONTRATANTE, na sede CONTRATADA ou, 
ainda, via internet. 
A CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA a relação de usuários a serem 
treinados mediante o pagamento da hora técnica respectiva, acrescida das 
despesas de deslocamento, alimentação e estadia do técnico palestrante quando 
o treinamento ocorrer das dependências da CONTRATANTE. 
O treinamento de implantação na sede da CONTRATANTE poderá incluir ou não 
o fornecimento oneroso de material didático. 
O treinamento via web será considerado prestado independentemente da 
ocorrência de problemas com o provedor de internet, com o fornecimento de 
energia ou com qualquer outro fator correlato de responsabilidade do 
CONTRATANTE, podendo ser novamente faturado quando refeito sem culpa da 
CONTRATADA. 
O treinamento de novos usuários, na sede da entidade ou via web, para a 
operação ou utilização dos aplicativos em função de substituição de pessoal, 
tendo em vista demissões, mudanças de cargos, etc., não será considerado como 
Treinamento de Implantação e sim como Treinamento de Reforço deverá ser 
faturado a parte. Quando solicitado a CONTRATADA formalizará orçamento para 
prévia aprovação por parte da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EVOLUÇÃO, MANUTENÇÃO E ALTERAÇÃO:  
As melhorias/modificações nos aplicativos poderão ser legais, corretivas ou 
evolutivas. 
As melhorias/modificações evolutivas serão classificadas em específicas ou 
gerais, conforme sua iniciativa tenha partido da CONTRATANTE ou da 
CONTRATADA, respectivamente. 
As modificações evolutivas de caráter geral serão periodicamente disponibilizadas 
pela CONTRATADA, com seu custo incluído no preço mensal do licenciamento 
dos aplicativos. 
As modificações evolutivas específicas - incluindo aquelas necessárias à 
adequação dos aplicativos à legislação municipal - serão objeto de análise por 
parte da CONTRATADA, que declarará a sua viabilidade técnica e formalizará 
orçamento para prévia aprovação por parte da CONTRATANTE, desenvolvendo-as 
e disponibilizando no prazo que indicar. 
As modificações de natureza legal para atendimento da legislação federal ou 
estadual serão introduzidas nos aplicativos durante a vigência do contrato, sem 
qualquer ônus para a CONTRATANTE, e, caso não haja tempo hábil para 
implementá-las até o início das respectivas vigências, a CONTRATADA procurará 
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indicar soluções alternativas para atender as determinações legais até a 
atualização dos aplicativos. 
As atualizações de cunho corretivo, originadas a partir da verificação de erros de 
processamento, serão fornecidas sem custo para a CONTRATANTE. 
As modificações/melhorias evolutivas ou de natureza legal serão introduzidas 
nos aplicativos originalmente licenciados e distribuídas toda vez que a 
CONTRATADA as concluir, cabendo à CONTRATANTE implantar cada nova 
versão no prazo de até 30 (trinta) dias de seu recebimento, findos os quais a 
CONTRATADA deixará de fornecer suporte à versão antiga. 
A ausência de disponibilização das modificações evolutivas relacionadas à 
legislação municipal não implicará em qualquer responsabilidade para a 
CONTRATADA. 
Eventuais conversões de dados decorrentes de mudanças de versões poderão ser 
cobradas pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO SUPORTE TÉCNICO 
O suporte técnico pós-implantação deverá ser sempre efetuado por técnico 
habilitado em favor de usuário devidamente treinado, e compreenderá: 
a) Esclarecimento de dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização 
dos aplicativos 
b) Realização de quaisquer atividades técnicas relacionadas a erros derivados de 
falha dos usuários. 
c) Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados em erros 
de operação, queda de energia ou falha de equipamentos caso não haja backup 
de segurança. 
d) Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades 
técnicas relacionadas à utilização dos aplicativos. 
e) Desenvolver relatórios específicos. 
Este atendimento será realizado por qualquer meio de comunicação convencional 
ou eletrônico, e, em último caso, mediante visita in loco de técnico habilitado. 
f) O suporte, embora disponibilizado pela CONTRATADA, somente será prestado 
caso o interlocutor do CONTRATANTE que tenha cumprido com a etapa descrita 
na cláusula 6ª alínea “J” do presente contrato.  
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA se responsabilizará por qualquer 
alteração ou modificação dos aplicativos realizada por pessoas não credenciadas.  
h) A execução de alterações na base de dados é de responsabilidade da 
CONTRATANTE sob orientação e suporte da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 
A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes 
penalidades: 
a) Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica 
do Município de Peritiba pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002.  
b) Advertência. 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa 
plausível aceita pela Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha 
havido processo de licitação; 

33

Esse documento foi assinado digitalmente por EDSON JOSE SEHNEM
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900563808 e o codigo: A57D7

378

Esse documento foi assinado digitalmente por OLDAIR SCHROEDER
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900405641 e o codigo: 49A5E



 

 

d) Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do 
objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 
O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será 
contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo 
ajustado; 
e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 
f) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por 
inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis. A multa 
será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial. 
g) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a administração por um período de 2 (dois) anos. 
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao 
inadimplemento de obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do Órgão 
Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas neste 
parágrafo, conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão 
aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES, SUPRESSÕES OU 
ACRÉSCIMOS 
As alterações deste contrato somente poderão ocorrer, com as devidas 
justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
§ 1º - A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições 
estabelecidas neste contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem 
necessários, nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
contratado atualizado, nos exatos termos autorizados pelo art. 65, § 1º da Lei 
8.666/1993 e suas alterações.  
§ 2º - Os acréscimos e/ou supressões não poderão exceder os limites acima 
mencionados, salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes 
contratantes, com fulcro no art. 65, § 2º, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.  
§ 3º - As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados 
formalizados mediante aditamento contratual, a ser emitido pelo setor de 
Contratos da Secretaria de Administração do Município de Peritiba. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO 
O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, 
naquilo que for pertinente a este contrato: 
I -  modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos do contratado; 
II -  rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei 8.666/93; 
III - fiscalizar a execução; 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será permitida a subcontratação para a execução dos serviços objeto deste 
contrato. Para os casos onde a contratada apenas sublicenciem/revendam 
softwares de terceiros, caso em que estarão desde logo cientes da obrigação 
contratual de manter os softwares licitados em acordo com as exigências de 
ordem legal federal e estadual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO: 
Constituirão motivos para a rescisão contratual: 
I - A inexecução total ou parcial dos Contratos decorrentes desta licitação 
ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 
da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no 
art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer 
indenização.  
II - A inocorrência do contratado, nas hipóteses previstas no art. 96 da Lei 
8.666/93, sem prejuízo às penalidades previstas neste, ensejará a rescisão 
administrativa do mesmo, com as consequências previstas no art. 80 da referida 
Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 
III - A rescisão contratual poderá ser: 
a. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos 
enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
b. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a 
Administração. 
c. Judicial, nos termos da legislação. 
Parágrafo único. As aplicações das penalidades previstas na cláusula sexta, não 
eximirão o contratado da restituição aos cofres públicos dos danos causados à 
Administração Pública em face de inexecução total ou parcial do objeto.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 10.520 
de 17 de julho de 2002 e a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 
demais alterações posteriores vigentes e pelos preceitos do Direito Público, 
aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, 
que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO: 
Este Contrato está vinculado ao Certame Licitatório citado ao preâmbulo deste e 
a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho 
de 1.993 e alterações posteriores vigentes, recorrendo-se a analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de Direito. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia, Estado de Santa Catarina, como 
competente para dirimir questões oriundas do presente Contrato. 
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, 
em 3 (três) vias iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os fins de direito, 
na presença das testemunhas abaixo arroladas. 
 
Município de Peritiba, 20 de Dezembro de 2017. 
 
 
 

______________________________ 
 

______________________________ 
NEUSA KLEIN MARASCHINI 

PREFEITA MUNICIPAL 
Município 

PUBLICA INFORÁTICA LTDA 
Contratada 

 
 
 
 

_____________________________ 
LIZIANE KLEIN GAERTNER 

Testemunha 

______________________________ 
LUCAS MARTINS DE OLIVEIRA 

Testemunha 
 

  

 
 
 

  

________________________________ 
VANDERLEI ROBERTO PICININI 

Fiscal do Contrato 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS 

 

 

 

PROCESSO  @PRC 19/00563808 

UNIDADE Município de Peritiba 

RESPONSÁVEL Sra. Neusa Klein Maraschini - Prefeita Municipal 

ASSUNTO Revisão do conteúdo referente à certidão, com fundamento na 
Instrução Normativa nº TC-19/2015 

RELATÓRIO  168/2019 

 
 

 
               INTRODUÇÃO  
 
 

O Município de Peritiba por meio de sua Prefeita Municipal, nos termos da 
Instrução Normativa nº TC 19/2015, requereu a este Tribunal a revisão do conteúdo 
referente às Certidões nº 31110/2019, 31111/2019 e 31112/2019, emitidas em 
05/06/2019. 

 
A certidão eletrônica foi emitida com base no resultado da análise da Prestação 

de Contas de Prefeito do último exercício apreciado e das informações 
encaminhadas por meio do Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão – e-Sfinge, 
para os exercícios ainda não analisados e atestou:  

 
I - o cumprimento das normas da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal - LRF), em conformidade com o disposto no inciso IV do 
art. 21 da Resolução nº 43/2001, do Senado Federal, para Operações de Crédito 
Interna de Estados e Municípios; 

 
II - o cumprimento das normas da LRF, em conformidade com o disposto no 

inciso IV do art. 21 da citada Resolução e orientações contidas no Manual para 
Instrução de Pleitos - MIP, editado pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, para 
Operações de Crédito Externas de Estados e Municípios com garantia da União; 

 
III - o atendimento das exigências para fins de celebração de convênio ou 

instrumento congênere, de natureza financeira, em cumprimento ao disposto no art. 
25, inciso III, do Decreto Estadual nº 127, de 30/03/2011 e alterações posteriores. 

 
 
De acordo com as disponibilidades de dados, as informações contidas nos 

sistemas corporativos e o tipo de certidão, o Tribunal de Contas efetuou a seguinte 
verificação:  

a) da observância de que sua despesa total com pessoal não exceda a 60% 
(sessenta por cento) da receita corrente líquida; 

b) da observância de que sua despesa total com pessoal para o Poder Legislativo 
não exceda a 6% (seis por cento) da receita corrente líquida e que no caso de 
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        Modelo 4 2 

superação desse limite, o percentual excedente tenha sido reconduzido nos prazos 
legais conforme artigos 23 e 66 da Lei Complementar nº 101/2000; 

c) da observância de que sua despesa total com pessoal para o Poder Executivo 
não exceda a 54% (cinquenta e quatro por cento) da receita corrente líquida e que 
no caso de superação desse limite, o percentual excedente tenha sido reconduzido 
nos prazos legais conforme artigos 23 e 66 da Lei Complementar nº 101/2000; 

d) da observância de que no primeiro quadrimestre do último ano de mandato dos 
seus titulares a despesa total com pessoal não excede aos limites da receita 
corrente líquida para cada Poder (artigo 23, § 4º da LRF); 

e) da observância dos limites legais das dívidas consolidada e mobiliária e de 
operações de crédito inclusive por antecipação de receita ou, se excedidos aqueles 
limites, tenham a eles sido reconduzidas nos prazos legais conforme artigos 31 e 66 
da Lei Complementar nº 101/2000;  

f) da publicação, até trinta dias após o encerramento do período a que corresponder 
com amplo acesso ao público, o Relatório de Gestão Fiscal;  

g) da publicação, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, o Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária;  

h) da aplicação em ações e serviços públicos de saúde de recursos equivalentes a 
15% (quinze por cento) da receita resultante de impostos, compreendida a 
proveniente de transferências;  

i) da aplicação de 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da receita resultante de 
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino;  

j) o cumprimento do disposto no § 2º do art. 121 (regra de ouro) da Lei 
Complementar nº 101, de 2000 (LRF) c/c art. 167, III da Constituição Federal de 
1988; 

l) o cumprimento do disposto no art. 33 da LRF2; 

m) o cumprimento do disposto no art. 37 da LRF3; 

                                                 
1 Ressalta-se que o exame não abrange a verificação do cumprimento do disposto no § 2º do art. 12, pois teve 

sua eficácia suspensa por decisão do Supremo Tribunal Federal na ADI-2238-5, bem como do art. 70, porquanto 
já houve decurso do período de aplicabilidade previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
2  Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da Federação, exceto quando 
relativa à dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir comprovação de que a operação atende às condições e 
limites estabelecidos. § 1o A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar será 
considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do principal, vedados o 
pagamento de juros e demais encargos financeiros. § 2o Se a devolução não for efetuada no exercício de 
ingresso dos recursos, será consignada reserva específica na lei orçamentária para o exercício seguinte. § 
3o Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a reserva, aplicam-se as sanções 
previstas nos incisos do § 3o do art. 23. § 4o Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao 
excesso, se não atendido o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, consideradas as disposições do § 
3o do art. 32. 
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n) o cumprimento do disposto no art. 11 da LRF. 

 

1.1. MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE 

 

A Sra. Neusa Klein Maraschini - Prefeita Municipal solicitou pedido de revisão 

de certidão bem como apresentou alegações e remeteu documentos 

especificamente sobre a aplicação em ações e serviços públicos de saúde do 

exercício de 2018, contido nas aludidas Certidões, estando anexadas às folhas 03 a 

07 e 21 a 36 dos autos. 

Assim, encaminharam-se os autos a esta Diretoria para a devida revisão. 

 

 

1.2. CONSIDERAÇÕES DA INSTRUÇÃO:  

 
Em análise às alegações apresentadas bem como aos documentos anexados, 

serão tecidas as seguintes considerações: 
 
A Responsável por meio dos documentos enviados solicita a inclusão, como 

gastos com ações e serviços públicos de saúde, das despesas que foram 

equivocadamente informadas no Sistema e-Sfinge como empenhadas na fonte de 

recursos 00 – Recursos Ordinários, mas que se referem à fonte de recursos 02 – 

Receita de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde,  em razão de problemas 

com a troca de sistema de informática, sendo que os valores aplicados no exercício 

de 2018 seriam na ordem dos totais de despesa empenhada e liquidada constantes 

do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO - Anexo 12, Despesas 

com Saúde – por Subfunção (fls. 06 e 07), conforme segue: 

 

Sub Função 
Vl. Empenho 

(R$) 

Vl. Liquidado 

(R$) 

301- Atenção Básica 2.475.601,65 2.434.882,57 

302- Assistência Hospitalar e Ambulatorial 915.126,30 915.126,30 

303- Suporte Profilático e Terapêutico 302.693,35 298.786,99 

305- Vigilância Epidemiológica 42.158,88 42.158,88 

Total 3.735.580,18 3.690.954,74 

 

                                                                                                                                                         
3 Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados: I - captação de recursos a título de antecipação 
de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 
7º do art. 150 da Constituição; II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público 

detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na 
forma da legislação; III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, com 
fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de crédito, não se 
aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes; IV - assunção de obrigação, sem autorização 
orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços. 
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Em consulta ao Sistema e-Sfinge, verifica-se que na fonte de recursos 00 foi 
empenhado o total de R$ 2.667.764,17, conforme quadro abaixo dos valores 
empenhados por Subfunção e fontes de recursos: 

 

Sub Função 
Fonte de Recursos (Valores em R$) 

FR 00 FR 38 FR 67 Total 

301- Atenção Básica   1.650.084,64      814.427,69  11.089,32   2.475.601,65  

302- Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
     829.918,53        85.207,77              -        915.126,30  

303- Suporte Profilático e Terapêutico      187.761,00      104.715,90  10.216,45      302.693,35  

305- Vigilância Epidemiológica                   -          42.158,88              -          42.158,88  

Total   2.667.764,17   1.046.510,24  21.305,77   3.735.580,18  

 
 
Com relação às despesas com Saúde custeadas com recursos ordinários, 

registra-se inicialmente que foi comunicado (em 07/12/2015 e reiterado em 

25/08/2016) aos jurisdicionados que a partir do exercício de 2016, para a verificação 

da aplicação do limite mínimo constitucional (15%), seria considerada somente a 

Fonte de Recursos 02 (Receitas e Transferências de Impostos - Saúde).   

 
Assim, a partir daquele exercício, para a apuração da aplicação do limite 

mínimo constitucional com Saúde (15%), foram considerados no cálculo do TCE/SC 

somente os empenhos contendo o código de Disponibilidade por Destinação de 

Recurso 02 - Receitas e Transferências de Impostos - Saúde. 

 
Portanto, em que pese a alegação de problemas com a troca de sistema de 

informática, pode-se verificar que houve desrespeito às orientações do comunicado 

emitido pelo TCE quanto às despesas referentes a aplicação dos recursos próprios 

empenhadas nas função/subfunções 10.301, 10.302 e 10.303, no montante de R$ 

2.667.764,17 (Documentos 1, 2 e 3 do Anexo deste Relatório).  

 

Contudo, considerando os históricos dos empenhos que indicam se referirem a 

despesas com Saúde e que foram computados no Demonstrativo das Despesas 

com Ações e Serviços Públicos de Saúde (fls. 05 e 06), no entendimento desta 

Instrução podem ser consideradas na apuração do limite constitucional.  

 

Ressalta-se que deve a Unidade seguir a orientação deste TCE/SC no tocante 

ao comunicado emitido e contabilizar corretamente as despesas com recursos 

ordinários com Saúde no código indicado (Disponibilidade por Destinação de 

Recurso 02 - Receitas e Transferências de Impostos – Saúde). 

 

Nesses termos, a apuração das despesas com a Ações e Serviços Públicos de 

Saúde passa a apresentar-se conforme quadro detalhado a seguir: 
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Componente Valor (R$) 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  

Atenção Básica (10.301) 825.517,01 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial (10.302) 98.935,48 

Suporte Profilático e Terapêutico (10.303) 114.932,35 

Vigilância Epidemiológica (10.305) 42.158,88 

Ajustes de despesas consideradas pela revisão de Certidão, empenhadas na FR 00:                                                     

301- Atenção Básica - 1.650.084,64 (Documento 1 do Anexo deste Relatório) 

302- Assistência Hospitalar e Ambulatorial   - 829.918,53 (Documento 2 do Anexo) 

303- Suporte Profilático e Terapêutico - 187.761,00 (Documento 3 do Anexo) 

2.667.764,17 

    

1 - Total das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.749.307,89 

  

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL   

Despesas Empenhadas com Recursos de Convênios Destinados às Ações e Serviços de Saúde 1.081.543,72 

    

2 - Total das deduções consideradas para fins de limite constitucional  1.081.543,72 

  

TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (1 – 2) 2.667.764,17 

  

TOTAL DAS RECEITAS COM IMPOSTOS (Base de cálculo para a Saúde) 12.681.409,87 

Valor mínimo a ser aplicado (15% das Receitas com Impostos) 1.902.211,48 

Valor acima do percentual de 15% das Receitas com Impostos 765.552,69 

PERCENTUAL APLICADO (%) 21,04 

 

Com isso, verifica-se que o Município aplicou o montante de R$ 2.667.764,17 

em gastos com Despesas em Ações e Serviços Públicos de Saúde, o que 

corresponde a 21,04% da receita proveniente de impostos, sendo aplicado A MAIOR 

o valor de R$ 765.552,69, representando 6,04% do mesmo parâmetro, 

CUMPRINDO o disposto no artigo 77, III, e § 4º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADCT. 

 
 

 
CONCLUSÃO 
 
 
Considerando que as informações prestadas pelo Sistema e-Sfinge poderão 

ser confrontadas, para fins de validação da certidão emitida, com os dados obtidos 

encaminhados no pedido de revisão, em procedimento de auditoria, inspeção ou por 

meio de diligência junto à respectiva unidade gestora4;  

 

Considerando que a autoridade que prestar informações incorretas ou 

declarações falsas estará sujeita às sanções previstas em lei, sendo o fato 

comunicado ao Ministério Público Estadual para adoção das providências cabíveis5;  

                                                 
4 Parágrafo único, do artigo 10, inciso II, da IN nº TC19/2015; 
5 Artigo 13, da IN nº TC19/2015; 
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Considerando que a certidão se destina aos fins nela especificados, não 

constituindo prova em favor dos interessados nos respectivos processos de 

Prestação de Contas ou Tomada de Contas, nem prejulgamento de atos ou fatos de 

competência fiscalizatória do Tribunal de Contas6;  

 

Ante o exposto, submete-se o presente relatório à consideração do Diretor da 

Diretoria de Controle dos Municípios, sugerindo-se a emissão de nova certidão. 

 
 
Diretoria de Controle dos Municípios, em 13/06/2019. 

 
 
 

Edson José Sehnem 
Auditor Fiscal de Controle Externo 

 
 
 

Salete Oliveira 
Coordenadora de Controle 

Coordenadoria de Controle de Contas de Prefeito 
 
 
 
 
 

De Acordo, em 13/06/2019. 
 
 

Moises Hoegenn 
Diretor 

Diretoria de Controle dos Municípios 
 

 

                                                 
6 Artigo 14, da IN nº TC19/2015 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 153/2017 

 
Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC, empresa de direito público 
interno, inscrita no CNPJ n° 82.815.085/0001-20, com sede 
à Rua Frei Bonifácio, nº 63, centro, doravante denominada 
simplesmente de MUNICÍPIO, neste ato representada por 
sua titular a Senhora NEUSA KLEIN MARASCHINI, 
Prefeita Municipal, brasileira, casada, residente e 
domiciliada neste Município, inscrita no CPF nº 
825.056.329-87, e a empresa PUBLICA INFORMÁTICA 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua 
Içara, 151 - Itoupava Seca, Blumenau/SC, inscrita no CNPJ 
nº 95.836.771/001-20, neste ato representada pelo seu 
Representante Legal o Senhor ALCIONE MELO RAMOS,  
portador da Carteira de Identidade n° 1.622.077 e CPF n° 
494.388.409-15, a seguir denominada simplesmente de 
CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada 
pelo Processo Licitatório nº 85/2017, Pregão Presencial 
n° 35/2017 que se regerá nos termos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, atendidas as Cláusulas e condições que 
anunciam   a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de licença de uso de aplicativos de gestão pública, com acesso 
simultâneo de usuários, e que atenda as especificações técnicas, os quantitativos 
e os serviços técnicos correlatos descritos no anexo I deste edital. 
1.2 - Os aplicativos deverão possuir cadastro único de pessoas compartilhado 
por toda a solução licitada, evitando-se assim a duplicidade de cadastros. 
Alternativamente, serão aceitos aplicativos que embora não possuam tal 
funcionalidade, possuam todas as integrações requisitadas no Anexo I do Edital e 
contenham rotina automática para identificação e eliminação dos cadastros 
duplos, bem como atendam às trocas de informações exigidas entre todos os 
aplicativos licitados. 
1.3 - Os aplicativos licitados poderão funcionar a partir de base de dados única 
ou a partir de bases distintas, observadas neste último caso as integrações 
mínimas que interligarão todos os aplicativos licitados, que poderão ser 
apresentados em executável único ou em vários, sem necessidade de vinculação 
modular idêntica à requisitada no presente edital. 
1.4 - Poderão também participar da licitação empresas que apenas 
sublicenciem/revendam aplicativos de terceiros, caso em que estarão desde logo 
cientes da obrigação contratual de manter os aplicativos licitados em acordo com 
as exigências de ordem legal federal e estadual. 
1.5 - Os aplicativos deverão permitir vários acessos simultâneos às mesmas 
rotinas, ou ainda rotinas diferentes por usuários diferentes ao mesmo tempo. 
1.6 - Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos 
às informações: 
- controlar o acesso ao aplicativo através de uso de hierarquia de senhas; 
- inviabilizar o acesso ao banco de dados com ferramentas de terceiro; 
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- não permitir a alteração de dados por outro meio que não seja o aplicativo ou 
suas ferramentas. 
1.7 - Possuir controle de permissões de acesso de cada usuário dentro de cada 
aplicativo: 
- As autorizações ou desautorizações, por usuário ou tarefa, deverão ser 
dinâmicas e ter efeito a partir do login do usuário; 
- O aplicativo não deverá exigir a reconfiguração das permissões a cada exercício 
inaugurado. 
1.8 - Possuir consulta rápida aos dados cadastrais do aplicativo generalizada 
através de tecla de função, possibilitando o acesso de qualquer local do 
aplicativo, dispensando-se a funcionalidade nos casos em que o aplicativo seja 
executado através de um browser, não desenvolvido pela proponente. 
1.9 - Os relatórios apresentados deverão estar no formato gráfico, para serem 
impressos em impressoras laser ou à jato de tinta, possibilitando: 
- Permitir a visualização dos relatórios em tela; 
- Permitir o "zoom" dos relatórios emitidos em tela; 
- Permitir adicionar informações adicionais no cabeçalho e rodapé do relatório, 
demonstrando, no mínimo: 
        - usuário; 
        - data/hora de emissão; 
        - comentário adicional; 
        - seleção utilizada para a emissão. 
- Salvar os relatórios em arquivos para posterior impressão; 
- Salvar os relatórios em arquivo PDF com a possibilidade de assinar 
digitalmente; 
- Salvar os dados dos relatórios em formato texto, csv, html, ou xls, para 
utilização em planilha; 
- Permitir selecionar no momento da impressão do relatório qualquer impressora 
disponível no Windows, possibilitando, no mínimo: 
        - escolher tamanho de papel; 
        - configurar margens; 
        - selecionar intervalos de páginas; 
        - indicar o número de cópias a serem impressas; 
        - e demais opções disponíveis na impressora. 
1.10 - As atualizações deverão estar disponíveis na internet ou serem remetidas 
em mídia digital, devendo ser automaticamente atualizado nos casos em que o 
aplicativo fique hospedado em datacenter sob responsabilidade da proponente. 
1.11 - Os aplicativos deverão permitir a operabilidade com ou sem uso do mouse 
(ex: habilitação das teclas “enter” e “tab”), salvo nos casos dos aplicativos 
licitados em ambiente web que sejam executados com o uso o navegador de 
internet que não reconheça os comandos do aplicativo subliminar. 
1.12 - Os aplicativos deverão permitir abrir mais de uma opção do menu 
principal, simultaneamente, sem a necessidade de se fazer novo acesso ao 
aplicativo. Por exemplo, manter aberto ao mesmo tempo cadastros e relatórios 
distintos. 
1.13 - Os aplicativos deverão possuir help ‘online’, sensitivo ao contexto, sobre o 
modo de operação de cada uma das tarefas. Esta documentação deverá conter 
tópicos remissivos para detalhamento de um determinado assunto. A consulta 
deverá ser feita por capítulos ou por palavras-chaves que remetem a um 
determinado trecho da documentação. 
1.14 - Os relatórios de operações realizadas pelos usuários deverão conter as 
seguintes informações: 
- Usuário; 

389

Esse documento foi assinado digitalmente por OLDAIR SCHROEDER e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900405641 e o codigo: FEF98



 

 

- Data/hora de entrada e saída da operação; 
- Descrição da operação (cadastro, processo, relatório). 
 
1.15 - A solução deverá operar por transações, de modo que os dados recolhidos 
em uma transação fiquem imediatamente disponíveis no banco de dados, 
devendo ser imediatamente validados. 
1.16 - O aplicativo operacional para o servidor de banco de dados deverá ser do 
tipo multiplataforma (windows/linux) e nas estações clientes devem se 
enquadrar: estação windows 95/98 ou superior ou thinclient acessando serviços 
de terminal remoto do servidor WTS, ou, ainda, rodar a partir de um datacenter 
sob responsabilidade da proponente. 
1.17 - Deverão permitir o cadastro e o processamento de relatórios em lotes de 
um ou mais relatórios que terão como saída a impressora ou um arquivo no 
formato PDF. Deverá ter a característica de agrupar os relatórios em um único 
arquivo e numerar as páginas dos relatórios de forma que fique contínua. 
1.18 - Deverá permitir a personalização do menu do aplicativo pelo usuário, 
possibilitando: 
- Alterar as descrições e teclas de acessibilidade; 
- Adicionar/alterar a teclas de atalho; 
- Inserir ícones na barra de ferramentas do aplicativo; 
- Inserir menus de acesso rápido para relatórios do aplicativo ou específicos do 
usuário; 
- Copiar o menu de outros usuários. 
1.19 - Possuir o acesso rápido aos cadastros do aplicativo, de acordo com o 
campo que está selecionado, através de tecla de função, possibilitando o acesso 
de qualquer local do aplicativo, salvo nos casos dos aplicativos licitados em 
ambiente web que sejam executados com o uso o navegador de internet que não 
reconheça os atalhos do aplicativo subliminar. 
1.20 - Possuir o acesso rápido aos relatórios do aplicativo, de acordo com o 
cadastro que está aberto, através de tecla de função, possibilitando o acesso de 
qualquer local do aplicativo, salvo nos casos dos aplicativos licitados em 
ambiente web que sejam executados com o uso o navegador de internet que não 
reconheça os atalhos do aplicativo subliminar. 
1.21 - Permitir adicionar critérios personalizáveis para cadastros. As regras do 
cadastro poderão ser definidas pelo usuário e ser configuradas para as operações 
de: 
- Inserção; 
- Alteração; 
- Exclusão. 
1.22 - Possuir auditoria automática nas tabelas de todos os aplicativos: 
- Registrar todas as operações de inclusão, exclusão e alteração efetuadas; 
- Registrar a data, hora e usuário responsável pela alteração; 
- Registrar as informações anteriores para possibilitar a consulta dos dados 
historicamente, antes da alteração efetuada; 
- Dispor de ferramentas de consulta onde seja possível criar consultas através da 
escolha de campos e tabelas de forma visual, com a geração automática do script 
de consulta SQL; 
- Possibilitar a criação de consulta aos dados das tabelas de auditoria em 
linguagem SQL com o uso de todos os comandos compatíveis com ela e com o 
banco de dados. 
1.23 - Permitir gerenciar os usuários conectados ao banco de dados, 
possibilitando: 
- Identificar as máquinas conectadas;  
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- Aplicativos;  
- Data/hora da última requisição; 
- Desconectar usuários; 
- Enviar mensagens para os usuários. 
1.24 - Permitir reconstrução do banco de dados, possibilitando minimizar o 
tamanho do banco de dados, em função das transações que já foram excluídas e 
continuam ocupando espaço. 
1.25 - Permitir realizar backup do banco de dados, com as seguintes 
funcionalidades: 
- Permitir configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos sobre a 
necessidade de backup do banco de dados; 
- Permitir configurar os usuários que poderão executar o backup do banco de 
dados; 
- Permitir agendamento do backup;  
- Permitir efetuar a compactação e descompactação do backup realizado para 
fins de armazenamento, inclusive quando disparado pelo agendamento; 
- Permitir efetuar o backup da base de dados enquanto os usuários estão 
trabalhando nos aplicativos; 
- Possibilitar o backup incremental (somente das alterações executadas); 
- Possuir relatório de backups efetuados; 
1.26 - Realizar o backup automaticamente, nos casos em que o banco de dados 
permaneça hospedado em Datacenter sob responsabilidade da proponente. 
1.27 - Permitir realizar validação do banco de dados, com as seguintes 
funcionalidades: 
- Verificação de índices e tabelas corrompidas; 
- Permitir configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos sobre a 
necessidade de validação do banco de dados; 
- Permitir configurar usuários que poderão executar validação do banco de 
dados;  
- Possuir relatórios de validações efetuadas; 
1.28 - Permitir realizar atualização do aplicativo e do banco de dados de forma 
padronizada através de setups de instalação com instruções passo a passo, 
possibilitando: 
- configurar a atualização automatizada dos aplicativos (auto-atualização), 
através da rede local, possibilitando definir vários repositórios de acesso; 
- configurar os usuários que poderão executar a atualização do banco de dados; 
- garantir que a atualização de banco seja executada sem nenhum usuário 
conectado ao aplicativo e não permitir que durante a atualização os usuários 
acessem o aplicativo; 
- garantir que caso algum erro ocorra durante a atualização, o aplicativo não 
possa mais ser acessado até que seja solucionado; 
- possuir relatórios de atualizações efetuadas. 
1.29 - Permitir enviar as informações previamente processadas por e-mail, que 
podem ser no formato TXT ou HTML. 
1.30 - Permitir criar consultas com a finalidade de “Alerta”, consultas que só irão 
disparar um determinado e-mail se tal situação ocorrer. Por exemplo: criar uma 
consulta para o aplicativo da contabilidade onde será enviado um e-mail caso o 
limite de gastos com o pessoal seja ultrapassado. 
1.31 - Permitir que o usuário crie diversas consultas e agrupe todas em uma 
única lista de execução, possibilitando ainda que a execução de um script seja 
agendada através do agendador de tarefas do aplicativo operacional. 
1.32 - Os aplicativos deverão garantir a integridade relacional dos dados. 
1.33 - Os aplicativos deverão permitir gerar os arquivos em formato PDF. 
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1.34 - Os aplicativos deverão permitir o envio de informações por SMS. 
 
1.35 - Os aplicativos deverão rodar em ambiente desktop, sob a arquitetura 
cliente x servidor, sem necessidade do uso de navegadores ou aplicativos de 
internet, exceto quanto aos aplicativos expressamente solicitados em ambiente 
web, ficando ressalvada ainda a possibilidade de, durante a execução contratual 
e de comum acordo entre os contratantes, modificar-se o ambiente operacional 
dos aplicativos. 
1.36 - Os demais elementos técnicos em que se apoiarão a contratação, incluindo 
os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade exigidos, estão dispostos no 
Anexo I do Edital, facultando-se ao proponente interessado a formulação de 
esclarecimentos e de visita aos locais de prestação dos serviços visando outros 
esclarecimentos que reputar pertinentes. 
 

Item Qtd. Und. Especificação dos Produtos 
Preço R$ 

Unitário Total 

01 12 Mês 

Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de licença de uso de 
aplicativos de gestão pública, com acesso 
simultâneo de usuários, e que atenda as 
especificações técnicas, os quantitativos 
e os serviços técnicos correlatos 

 5.867,55 70.410,60  

02 01 Und 
Serviços de Migração, Implantação e 
Treinamento para os usuários. 

15.858,21 15.858,21 

03 600 Hs 
Serviços Técnicos, após implantação dos 
aplicativos, quando solicitado. 

71,36 42.817,14 

04 2.000 Km 
Deslocamento nos serviços de suporte, 
quando exigida a presença do técnico in 
loco. 

0,79 1.585,80 

05 75 di 
Estada e alimentação nos serviços de 
suporte, quando exigida a presença do 
técnico in loco. 

95,14 7.136,20 

Total 137.807,95 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA 
ENTREGA: 
O valor pelo licenciamento, objeto do presente contrato é de R$ 137.807,95 
(Cento e trinta e sete mil oitocentos e sete reais e noventa e cinco centavos) cujo 
valor será pago pelo MUNICÍPIO a CONTRATADA, até o 10º (décimo) dia útil do 
mês subsequente o valor mensal de R$ 5.867,55 (Cinco mil, oitocentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos). 
O pagamento mensal do licenciamento será realizado via boleto bancário até o 
décimo dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços, importando os 
valores conforme a proposta apresentada no processo de licitação, mediante a 
apresentação da nota fiscal e a liquidação do setor competente.  
O faturamento do licenciamento terá início a partir da cessão do direito de uso, 
através da liberação de chaves e senhas de acesso. 
Os serviços de implantação, conversão de dados e treinamento inicial serão 
pagos via boleto bancário em parcela única em até 30 (trinta) dias úteis contados 
do recebimento da respectiva nota fiscal devidamente liquidada pelo setor 
competente.  
O pagamento dos serviços técnicos eventuais do órgão licitante, quando 
contratados, será realizado via boleto bancário em até 30 (trinta) dias úteis 
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contados do recebimento da respectiva nota fiscal, devidamente liquidada pelo 
setor competente. 
Os pagamentos dos serviços de implantação do sistema gerenciador de banco de 
dados serão efetuados em parcela única, com vencimento do boleto bancário 
programado para 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal devidamente 
liquidada pelo setor responsável. 
Em caso de atraso nos pagamentos será cabível correção monetária, durante o 
período de inadimplência, de acordo com o IGP-M acumulado no período, e juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata 
tempore” em relação ao atraso verificado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O pagamento do objeto do presente processo integra as dotações orçamentárias 
do orçamento da Prefeitura Municipal de Peritiba para o exercício de 2018. 
 
ÓRGÃO: 11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde – FMS 
Projeto/Atividade: 2.075 – Operacionalização das Ações Gerais da Saúde 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0.0002 – Aplic. diretas – outras despesas correntes 
 
ÓRGÃO: 03.00 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade: 02 – Departamento Financeiro 
Projeto/Atividade: 2.015 – Manutenção do Departamento Financeiro e 
Contabilidade 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0.1.02 – Aplic. diretas – outras despesas correntes 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA LICENÇA DE USO DOS APLICATIVOS: 
A CONTRATADA é a desenvolvedora e/ou licenciadora dos aplicativos 
licenciados, concedendo a CONTRATANTE as licenças de uso temporárias e não 
exclusivas estabelecidas no presente contrato. 
A CONTRATADA deverá possuir irrestrito poder para modificar os códigos-fonte e 
executáveis durante a vigência contratual, em face de alterações de ordem legal 
federal ou estadual. 
Fica vedado a CONTRATANTE realizar a sublocação, empréstimo, arrendamento 
ou transferência dos aplicativos licenciados, assim como a engenharia reversa, a 
decompilação ou a decomposição do(s) referido(s) aplicativos(s). 
Quando em ambiente web, por exigência ou conveniência administrativa, os 
aplicativos deverão permanecer on-line por até 96% do tempo de cada mês civil. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 
Os valores contratados serão reajustados, através de termo aditivo contratual, 
depois de decorrido 12 meses da apresentação da proposta, com base no índice 
IGP-M acumulado no período. Os efeitos financeiros do reajuste iniciarão a partir 
do mesmo dia do prazo limite acima estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
O prazo de vigência do contrato de prestação de serviços será de 01/01/2018 até 
31/12/2018, podendo ser prorrogado conforme termos do artigo 57, inciso IV da 
lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
§ 1º - O prazo para assinatura do contrato será de no máximo de 05 (cinco) dias 
após a convocação regular do vencedor desta licitação pelo Executivo Municipal. 
§ 2º - O prazo para iniciar os serviços será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
emissão da Autorização de Fornecimento de Serviço. 
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§ 3º - O prazo para execução das etapas de conversão, implantação e 
treinamento de todos os sistemas licitados será de no máximo 120 (cento e vinte) 
dias, após assinatura do contrato.   
§ 4º - O prazo de garantia para correção de eventuais falhas apresentadas pelos 
sistemas será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir do termo de 
aceite final de implantação de cada sistema, ficando durante este período, a 
Administração, isenta do pagamento de atendimento “in loco”, compreendendo 
atendimento técnico, despesas de deslocamento para atendimento no local e 
despesas com hospedagens para atendimento no local. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO: 
Caberá ao MUNICÍPIO: 
I - Efetuar os pagamentos decorrentes do Licenciamento do Direito de Uso dos 
aplicativos objeto deste contrato no prazo avençado. 
II - Facultar o acesso irrestrito dos técnicos da CONTRATADA às áreas de 
trabalho, registros, documentação e demais informações necessárias à fiel 
execução do presente contrato. 
III - Manter, na operacionalização dos aplicativos, apenas pessoal devidamente 
treinado pela CONTRATADA. 
IV- Conceder à CONTRATADA acesso remoto às suas estruturas virtuais, 
ambiente de rede ou intranet. 
V - Manter padrão de clareza nas solicitações de alteração enviadas à 
CONTRATADA, indicando um responsável que acompanhará as tramitações 
desta pela internet, respondendo-as com brevidade. 
VI - Assegurar a configuração adequada do computador e instalação dos 
aplicativos, manter backup adequado para satisfazer as necessidades de 
segurança e recuperação no caso de falha do computador, dando prioridade aos 
técnicos da CONTRATADA na utilização de qualquer recurso necessário à fiel 
execução do presente contrato. 
VII -Responsabilizar-se pela completa e correta inserção de dados nos 
aplicativos. 
VIII - Parametrizar a aplicativo, em nível de usuário, inclusive no tocante às 
modificações de alíquotas de tributos, multas e contribuições, além de atualizar 
as fórmulas de cálculo dos aplicativos(s) quando necessário. 
IX -Manter as bases de dados atualizadas de acordo com a versão de banco de 
dados adotada pela CONTRATADA, e desde que esta tenha concedido aviso de 
alteração com prazo mínimo de noventa dias. 
X - Promover o prévio cadastro de dúvidas ou erros constatados na página da 
internet da CONTRATADA, para somente depois de decorridos 60 (sessenta) 
minutos sem resposta requisitar suporte. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  
Caberá a CONTRATADA: 
I - Quando contratados, conforme valores dispostos no Anexo I, converter dados 
para uso pelos aplicativos, instalar os aplicativos objeto deste contrato, treinar os 
servidores indicados na sua utilização, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
emissão da Ordem de Serviço, bem como, prestar suporte apenas aos servidores 
devidamente treinados pela CONTRATADA no uso dos aplicativos e que tenham 
observado, em sua solicitação, a regra disposta na cláusula 6ª alínea “J” do 
presente contrato. 
II - Manter operacionais todas as funcionalidades descritas no Edital. 
III -Tratar como confidenciais informações e dados do CONTRATANTE, 
guardando total sigilo em face de terceiros. 
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IV - Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
previstas no Edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
V - Avaliar, em prazo razoável, a viabilidade técnica e jurídica das solicitações de 
alteração específicas encaminhadas eletronicamente pelo CONTRATANTE, e 
repassar orçamento acompanhado de cronograma para execução dos serviços, 
caso viável. 
VI - Garantir o atendimento de técnico presencial, quando requisitado, em até 
cinco dias úteis contados da outorga de autorização expressa para execução de 
serviços de atendimento in loco. 
VII - Orientar e prestar suporte à CONTRANTE para executar alterações na base 
de dados que se fizerem necessárias. 
 
CLÁUSULA NONA – DO TREINAMENTO DE IMPLANTAÇÃO: 
O treinamento na operacionalização do aplicativo, quando contratado, poderá ser 
realizado nas dependências da CONTRATANTE, na sede CONTRATADA ou, 
ainda, via internet. 
A CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA a relação de usuários a serem 
treinados mediante o pagamento da hora técnica respectiva, acrescida das 
despesas de deslocamento, alimentação e estadia do técnico palestrante quando 
o treinamento ocorrer das dependências da CONTRATANTE. 
O treinamento de implantação na sede da CONTRATANTE poderá incluir ou não 
o fornecimento oneroso de material didático. 
O treinamento via web será considerado prestado independentemente da 
ocorrência de problemas com o provedor de internet, com o fornecimento de 
energia ou com qualquer outro fator correlato de responsabilidade do 
CONTRATANTE, podendo ser novamente faturado quando refeito sem culpa da 
CONTRATADA. 
O treinamento de novos usuários, na sede da entidade ou via web, para a 
operação ou utilização dos aplicativos em função de substituição de pessoal, 
tendo em vista demissões, mudanças de cargos, etc., não será considerado como 
Treinamento de Implantação e sim como Treinamento de Reforço deverá ser 
faturado a parte. Quando solicitado a CONTRATADA formalizará orçamento para 
prévia aprovação por parte da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EVOLUÇÃO, MANUTENÇÃO E ALTERAÇÃO:  
As melhorias/modificações nos aplicativos poderão ser legais, corretivas ou 
evolutivas. 
As melhorias/modificações evolutivas serão classificadas em específicas ou 
gerais, conforme sua iniciativa tenha partido da CONTRATANTE ou da 
CONTRATADA, respectivamente. 
As modificações evolutivas de caráter geral serão periodicamente disponibilizadas 
pela CONTRATADA, com seu custo incluído no preço mensal do licenciamento 
dos aplicativos. 
As modificações evolutivas específicas - incluindo aquelas necessárias à 
adequação dos aplicativos à legislação municipal - serão objeto de análise por 
parte da CONTRATADA, que declarará a sua viabilidade técnica e formalizará 
orçamento para prévia aprovação por parte da CONTRATANTE, desenvolvendo-as 
e disponibilizando no prazo que indicar. 
As modificações de natureza legal para atendimento da legislação federal ou 
estadual serão introduzidas nos aplicativos durante a vigência do contrato, sem 
qualquer ônus para a CONTRATANTE, e, caso não haja tempo hábil para 
implementá-las até o início das respectivas vigências, a CONTRATADA procurará 
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indicar soluções alternativas para atender as determinações legais até a 
atualização dos aplicativos. 
As atualizações de cunho corretivo, originadas a partir da verificação de erros de 
processamento, serão fornecidas sem custo para a CONTRATANTE. 
As modificações/melhorias evolutivas ou de natureza legal serão introduzidas 
nos aplicativos originalmente licenciados e distribuídas toda vez que a 
CONTRATADA as concluir, cabendo à CONTRATANTE implantar cada nova 
versão no prazo de até 30 (trinta) dias de seu recebimento, findos os quais a 
CONTRATADA deixará de fornecer suporte à versão antiga. 
A ausência de disponibilização das modificações evolutivas relacionadas à 
legislação municipal não implicará em qualquer responsabilidade para a 
CONTRATADA. 
Eventuais conversões de dados decorrentes de mudanças de versões poderão ser 
cobradas pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO SUPORTE TÉCNICO 
O suporte técnico pós-implantação deverá ser sempre efetuado por técnico 
habilitado em favor de usuário devidamente treinado, e compreenderá: 
a) Esclarecimento de dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização 
dos aplicativos 
b) Realização de quaisquer atividades técnicas relacionadas a erros derivados de 
falha dos usuários. 
c) Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados em erros 
de operação, queda de energia ou falha de equipamentos caso não haja backup 
de segurança. 
d) Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades 
técnicas relacionadas à utilização dos aplicativos. 
e) Desenvolver relatórios específicos. 
Este atendimento será realizado por qualquer meio de comunicação convencional 
ou eletrônico, e, em último caso, mediante visita in loco de técnico habilitado. 
f) O suporte, embora disponibilizado pela CONTRATADA, somente será prestado 
caso o interlocutor do CONTRATANTE que tenha cumprido com a etapa descrita 
na cláusula 6ª alínea “J” do presente contrato.  
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA se responsabilizará por qualquer 
alteração ou modificação dos aplicativos realizada por pessoas não credenciadas.  
h) A execução de alterações na base de dados é de responsabilidade da 
CONTRATANTE sob orientação e suporte da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 
A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes 
penalidades: 
a) Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica 
do Município de Peritiba pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002.  
b) Advertência. 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa 
plausível aceita pela Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha 
havido processo de licitação; 
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d) Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do 
objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 
O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será 
contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo 
ajustado; 
e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 
f) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por 
inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis. A multa 
será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial. 
g) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a administração por um período de 2 (dois) anos. 
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao 
inadimplemento de obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do Órgão 
Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas neste 
parágrafo, conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão 
aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES, SUPRESSÕES OU 
ACRÉSCIMOS 
As alterações deste contrato somente poderão ocorrer, com as devidas 
justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
§ 1º - A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições 
estabelecidas neste contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem 
necessários, nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
contratado atualizado, nos exatos termos autorizados pelo art. 65, § 1º da Lei 
8.666/1993 e suas alterações.  
§ 2º - Os acréscimos e/ou supressões não poderão exceder os limites acima 
mencionados, salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes 
contratantes, com fulcro no art. 65, § 2º, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.  
§ 3º - As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados 
formalizados mediante aditamento contratual, a ser emitido pelo setor de 
Contratos da Secretaria de Administração do Município de Peritiba. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO 
O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, 
naquilo que for pertinente a este contrato: 
I -  modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos do contratado; 
II -  rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei 8.666/93; 
III - fiscalizar a execução; 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será permitida a subcontratação para a execução dos serviços objeto deste 
contrato. Para os casos onde a contratada apenas sublicenciem/revendam 
softwares de terceiros, caso em que estarão desde logo cientes da obrigação 
contratual de manter os softwares licitados em acordo com as exigências de 
ordem legal federal e estadual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO: 
Constituirão motivos para a rescisão contratual: 
I - A inexecução total ou parcial dos Contratos decorrentes desta licitação 
ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 
da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no 
art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer 
indenização.  
II - A inocorrência do contratado, nas hipóteses previstas no art. 96 da Lei 
8.666/93, sem prejuízo às penalidades previstas neste, ensejará a rescisão 
administrativa do mesmo, com as consequências previstas no art. 80 da referida 
Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 
III - A rescisão contratual poderá ser: 
a. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos 
enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
b. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a 
Administração. 
c. Judicial, nos termos da legislação. 
Parágrafo único. As aplicações das penalidades previstas na cláusula sexta, não 
eximirão o contratado da restituição aos cofres públicos dos danos causados à 
Administração Pública em face de inexecução total ou parcial do objeto.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 10.520 
de 17 de julho de 2002 e a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 
demais alterações posteriores vigentes e pelos preceitos do Direito Público, 
aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, 
que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO: 
Este Contrato está vinculado ao Certame Licitatório citado ao preâmbulo deste e 
a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho 
de 1.993 e alterações posteriores vigentes, recorrendo-se a analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de Direito. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia, Estado de Santa Catarina, como 
competente para dirimir questões oriundas do presente Contrato. 

398

Esse documento foi assinado digitalmente por OLDAIR SCHROEDER e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900405641 e o codigo: FEF98



 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, 
em 3 (três) vias iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os fins de direito, 
na presença das testemunhas abaixo arroladas. 
 
Município de Peritiba, 20 de Dezembro de 2017. 
 
 
 

______________________________ 
 

______________________________ 
NEUSA KLEIN MARASCHINI 

PREFEITA MUNICIPAL 
Município 

PUBLICA INFORÁTICA LTDA 
Contratada 

 
 
 
 

_____________________________ 
LIZIANE KLEIN GAERTNER 

Testemunha 

______________________________ 
LUCAS MARTINS DE OLIVEIRA 

Testemunha 
 

  

 
 
 

  

________________________________ 
VANDERLEI ROBERTO PICININI 

Fiscal do Contrato 
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PROCESSO PCP 19/00405641 

  
UNIDADE Município de Peritiba 

  
RESPONSÁVEL Sra. Neusa Klein Maraschini - Prefeita Municipal 

  
ASSUNTO Prestação de Contas da Prefeita referente ao ano de 2018 

  
RELATÓRIO N° 121/2019 

 

INTRODUÇÃO 

 

O Tribunal de Contas de Santa Catarina, no uso de suas competências 

para a efetivação do controle externo consoante disposto no artigo 31, § 1º, da 

Constituição Federal e dando cumprimento às atribuições assentes nos artigos 

113 da Constituição Estadual e 50 e 54 da Lei Complementar n° 202/2000, 

procedeu ao exame das Contas apresentadas pelo Município de Peritiba, relativas 

ao exercício de 2018. 

O presente Relatório abrange a análise do Balanço Anual do exercício 

financeiro de 2018 e as informações dos registros contábeis e de execução 

orçamentária enviadas por meio eletrônico, buscando evidenciar os resultados 

alcançados pela Administração Municipal, em atendimento às disposições do 

artigo 7º da Instrução Normativa nº TC-20/2015 e artigo 22 da Instrução Normativa 

nº TC-02/2001, bem como o artigo 3º, I da Instrução Normativa nº TC-04/2004. 

A referida análise deu-se basicamente na situação Patrimonial, 

Financeira e na Execução Orçamentária do Município, não envolvendo o exame 

de legalidade e legitimidade dos atos de gestão, o resultado de eventuais 

auditorias oriundas de denúncias, representações e outras, que devem integrar 

processos específicos, a serem submetidos à apreciação deste Tribunal de 

Contas. 

No que tange a análise da situação Patrimonial e Financeira foram 

abordados aspectos sobre a composição do Balanço, apuração do resultado 

financeiro e de quocientes patrimoniais e financeiros para auxiliar a análise dos 

resultados ao longo dos últimos cinco exercícios. 

Registre-se que a média regional indicada no presente relatório 

corresponde à respectiva Associação de Municípios que abrange Peritiba, sendo 

que as médias do exercício em análise foram geradas em 15/08/2019 conforme 

base de dados constituída a partir das informações bimestrais encaminhadas 

pelos municípios através do Sistema e-Sfinge e as médias dos exercícios 

anteriores a partir dos dados analisados, julgados ou apreciados por este Tribunal. 
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Com referência a análise da Gestão Orçamentária tomou-se por base 

os instrumentos legais do processo orçamentário, a execução do orçamento de 

forma consolidada a apuração e a evolução do resultado orçamentário, atentando-

se para o cumprimento dos limites constitucionais e legais estabelecidos no 

ordenamento jurídico vigente. 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

2.1 Indicadores Estatísticos 

O Município de Peritiba tem uma população estimada em 2.8141 

habitantes e Índice de Desenvolvimento Humano de 0,772. O Produto Interno 

Bruto alcançava o valor de R$ 81.017.296,003, revelando um PIB per capita à 

época de R$ 28.131,01, considerando uma população estimada em 2016 de 2.880 

habitantes. 

Gráfico 01 – Produto Interno Bruto – PIB 

 
Fonte: IBGE – 2015 

 
No tocante ao desenvolvimento econômico e social mensurado pelo 

IDH/PNUD/2010, o Município de Peritiba encontra-se na seguinte situação: 

 
1 IBGE - 2017 
2 PNUD - 2010 
3 Produto Interno Bruto dos Municípios – IBGE/2015 
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Gráfico 02 – Índice de Desenvolvimento Humano – IDH 

 
Fonte: PNUD – 2010 

 

 

3. ANÁLISE DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

A análise da gestão orçamentária envolve os seguintes aspectos: 

demonstração da apuração do resultado orçamentário do presente exercício, com 

a demonstração dos valores previstos ou autorizados pelo Poder Legislativo; 

apurando-se quocientes que demonstram a evolução relativa do resultado da 

execução orçamentária do Município; a demonstração da execução das receitas 

e despesas, cotejando-as com os valores orçados, bem como a evolução do 

esforço tributário, IPTU per capita e o esforço de cobrança da dívida ativa. Por fim, 

apura-se o total da receita com impostos (incluídas as transferências de impostos) 

e a receita corrente líquida. 

Segue abaixo os instrumentos de planejamento aplicáveis ao exercício 

em análise, as datas das audiências públicas realizadas e o valor da receita e 

despesa inicialmente orçadas: 

Quadro 01 – Leis Orçamentárias 

LEIS DATA DAS AUDIÊNCIAS RECEITA 
ESTIMADA 

16.602.450,00 
PPA 2120/2017 Não informado 
LDO 2126/2017 Não informado DESPESA 

FIXADA 
16.602.450,00 

LOA 2130/2017 Não informado 
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3.1. Apuração do resultado orçamentário 

O confronto entre a receita arrecadada e a despesa realizada, resultou 

no Superávit de execução orçamentária da ordem de R$ 151.520,53, 

correspondendo a 0,93% da receita arrecadada. 

Após os ajustes da receita e despesa o município apresentou Superávit 

de R$ 38.924,47. 

Salienta-se que o resultado consolidado, Superávit de R$ 38.924,47, é 

composto pelo resultado do Orçamento Centralizado - Prefeitura Municipal, 

Superávit de R$ 89.627,78 e do conjunto do Orçamento das demais Unidades 

Municipais Déficit de R$ 50.703,31. 

  

 

Assim, a execução orçamentária do Município pode ser demonstrada, 

sinteticamente, da seguinte forma: 

Quadro 02 – Demonstração do Resultado da Execução Orçamentária (em Reais) – 2018 

Descrição Previsão/Autorização Execução % Executado 
RECEITA 16.602.450,00 16.376.422,34 98,64 
DESPESA (considerando as 
alterações orçamentárias) 

21.003.742,58 16.224.901,81 77,25 

Superávit de Execução Orçamentária 151.520,53   

Resultado Orçamentário Consolidado Ajustado 
RECEITA 16.602.450,00 16.263.826,28 97,96 
DESPESA (considerando as 
alterações orçamentárias) 

21.003.742,58 16.224.901,81 77,25 

Superávit de Execução Orçamentária  38.924,47  

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

Quadro 02 – A – Ajustes do Resultado Orçamentário Consolidado  

Descrição  Valor 
Receitas Antecipadas da Prefeitura, referente receita de compensação de 
débitos com o INSS (ajuste exercício atual), Doc. 01, Anexos da Instrução 

112.596,06 

Total excluído da Receita Orçamentária 112.596,06 

 

 Obs.: a divergência entre o resultado da execução orçamentária e a variação do patrimônio 

financeiro refere-se ao cancelamento de Restos a Pagar no valor de R$ 101.640,10. 

Obs.: Com relação às receitas antecipadas no exercício em análise da Unidade Prefeitura 

Municipal, vide restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal deste Relatório. 
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3.2. Análise do resultado orçamentário 

A análise da evolução do resultado orçamentário é facilitada com o uso 

de quocientes, pois os resultados absolutos expressos nas demonstrações 

contábeis são relativizados, permitindo a comparação de dados entre exercícios e 

Municípios distintos.  

A seguir é exibido quadro que evidencia a evolução do Quociente de 

Resultado Orçamentário do Município de Peritiba nos últimos 5 anos: 

Quadro 03 – Quocientes de Resultado Orçamentário – Ajustado – 2014-2018 

ITENS / ANO 2014 2015 2016 2017 2018 
1 Receita realizada  12.840.784,27 13.636.418,34 14.150.500,20 14.252.952,82 16.263.826,28 

2 Despesa executada  12.431.366,46 12.756.093,29 13.904.145,54 15.207.312,56 16.224.901,81 

QUOCIENTE 2014 2015 2016 2017 2018 
Resultado Orçamentário (1÷2) 1,03 1,07 1,02 0,94 1,00 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

O resultado orçamentário pode ser verificado por meio do quociente 

entre a receita orçamentária e a despesa orçamentária. Quando esse indicador for 

superior a 1,00 tem-se que o resultado orçamentário foi superavitário (receitas 

superiores às despesas). 

Gráfico 03 – Evolução dos Quocientes de Resultado Orçamentário: 2014 – 2018 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 
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3.3. Análise das receitas e despesas orçamentárias 

Os quadros que sintetizam a execução das receitas e despesas no 

exercício trazem também os valores previstos ou autorizados pelo Legislativo 

Municipal, de forma que se possa avaliar a destinação de recursos pelo Poder 

Executivo, bem como o cumprimento de imposições constitucionais. 

No âmbito do Município, a receita orçamentária pode ser entendida 

como os recursos financeiros arrecadados para fazer frente às suas despesas. 

A receita arrecadada do exercício em exame atingiu o montante de R$ 

16.376.422,34, equivalendo a 98,64% da receita orçada. 

As receitas por origem e o cotejamento entre os valores previstos e os 

arrecadados são assim demonstrados: 

Quadro 04 – Comparativo da Receita Orçamentária Prevista e Arrecadada (em Reais): 2018 

RECEITA POR ORIGEM PREVISÃO ARRECADAÇÃO 
% 

ARRECADADO 
Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria 

882.200,00 1.074.756,86 
121,83 

Receita de Contribuições 179.000,00 178.083,54 99,49  

Receita Patrimonial 39.500,00 119.720,32 303,09 

Receita de Serviços 291.300,00 320.106,78 109,89 

Transferências Correntes 14.460.950,00 12.835.276,33 88,76  

Outras Receitas Correntes 109.500,00 213.059,10 194,57 

RECEITA CORRENTE 15.962.450,00 14.741.002,93 92,35 

Operações de Crédito - 425.200,00 - 

Alienação de Bens - 323.970,00 - 

Amortização de Empréstimos 190.000,00 271.901,59 143,11 

Transferências de Capital 450.000,00 614.347,82 136,52 

RECEITA DE CAPITAL 640.000,00 1.635.419,41 255,53 

TOTAL DA RECEITA 16.602.450,00 16.376.422,34 98,64 
Fonte: ¹Dados do Sistema e-Sfinge – Módulo Planejamento e ²Demonstrativos do Balanço Geral 

consolidado. 
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Gráfico 04 – Composição da Receita Orçamentária Arrecadada: 2018 

 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

O gráfico anterior apresenta a relação de cada receita por origem com 

o total arrecadado no exercício. Destaca-se que parcela significativa da receita, 

78,38%, está concentrada nas transferências correntes. 

Um aspecto importante a ser analisado na gestão da receita 

orçamentária pode ser traduzido como “esforço tributário”. O gráfico que segue 

mostra a evolução da receita tributária em relação ao total das receitas correntes 

do Município.  
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Gráfico 05 – Evolução do Esforço Tributário (%): 2014 – 2018 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Relativamente às receitas arrecadadas, deve-se dar destaque às 

receitas próprias com impostos no exercício da competência tributária 

estabelecida constitucionalmente e exigida pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Nesse sentido, destaca-se no gráfico a seguir a evolução do IPTU 

arrecadado per capita nos últimos 5 (cinco) anos.   
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Gráfico 06 – Evolução Comparativa do IPTU per capita (em Reais): 2014 – 2018

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados, IBGE e análise técnica. 

A Dívida Ativa apresentou o seguinte comportamento no exercício em 

análise: 

Quadro 05 – Movimentação da Dívida Ativa (em Reais): 2018 

Saldo 

Anterior 

Inscrição/Transferências/ 

Atualização 
Recebimento 

Transferências/  

Outras Baixas 

Saldo 

Final 

877.057,03 200.622,64 45.256,11 127.738,22 904.685,34 

Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados.  

Importante também analisar a eficiência na cobrança da dívida ativa ao 

longo dos últimos cinco anos. O gráfico seguinte mostra o percentual de dívida 

ativa recebida em relação ao saldo do exercício anterior:  
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Gráfico 07 – Evolução do Esforço de Cobrança da Dívida Ativa (%): 2014 – 2018 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
 

No tocante as despesas executadas em contraposição às orçadas 

(incluindo as alterações orçamentárias), segundo a classificação funcional, tem-

se a demonstração do próximo quadro: 

 
Quadro 06 – Comparativo entre a Despesa por Função de Governo Autorizada e Executada: 
2018 

DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

AUTORIZAÇÃO¹ (R$) EXECUÇÃO² (R$) % EXECUTADO 

01-Legislativa 800.000,00 548.750,68 68,59  

04-Administração 2.638.961,80 2.288.007,44 86,70 

06-Segurança Pública 64.000,00 24.758,73 38,69 

08-Assistência Social 819.124,57 627.724,10 76,63 

10-Saúde 4.435.559,31 3.787.546,78 85,39 

12-Educação 4.195.665,53 3.847.107,27 91,69 

13-Cultura 494.862,00 420.176,06 84,91 

15-Urbanismo 588.000,00 402.591,36 68,47 

16-Habitação 465.000,00 233.997,08 50,32 

17-Saneamento 40.000,00 2.000,00 5,00 

18-Gestão Ambiental 80.000,00 6.660,00 8,33 

20-Agricultura 2.803.905,52 1.445.103,94 51,54 

22-Indústria 575.461,86 532.890,85 92,60 

23-Comércio e Serviços 55.000,00 2.705,00 4,92 

24-Comunicações 5.000,00 - - 
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DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

AUTORIZAÇÃO¹ (R$) EXECUÇÃO² (R$) % EXECUTADO 

25-Energia 237.981,89 215.567,89 90,58 

26-Transporte 2.047.970,10 1.415.886,39 69,14 

27-Desporto e Lazer 161.500,00 72.867,29 45,12 

28-Encargos Especiais 470.750,00 350.560,95 74,47 

99-Reserva de Contingência 25.000,00 - - 

TOTAL DA DESPESA 21.003.742,58 16.224.901,81 77,25 

Fontes: ¹Dados do Sistema e-Sfinge – Módulo Planejamento e ²Demonstrativos do Balanço Geral 

consolidado. 

 

A análise entre despesa autorizada e executada configura-se 

importante quando se tem como objetivo subsidiar o parecer prévio, permitindo 

identificar quais funções foram priorizadas ou contingenciadas em relação à 

deliberação legislativa no tocante ao orçamento municipal. 

O gráfico seguinte demonstra o cotejamento entre as despesas 

autorizadas e executadas segundo as funções de governo. Trata-se de uma 

representação gráfica do Quadro anterior. 

Gráfico 08 – Despesa Orçamentária por Função de Governo Autorizada x Executada: 2018 

 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 
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A evolução das despesas executadas por função de governo está 

demonstrada no quadro a seguir: 

Quadro 07 – Evolução das Despesas Executadas por Função de Governo (em Reais): 2014 – 
2018 

DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

2014 2015 2016 2017 2018 

01-Legislativa 415.263,58 439.179,06 504.302,74 513.402,44 548.750,68 

04-Administração 1.540.272,26 1.655.264,11 1.786.450,81 1.866.013,50 2.288.007,44 

06-Segurança Pública 19.185,56 19.306,99 11.835,24 10.497,21 24.758,73 

08-Assistência Social 405.893,24 454.547,89 623.994,20 547.833,54 627.724,10 

10-Saúde 3.090.674,25 3.146.708,67 3.555.739,85 3.618.639,01 3.787.546,78 

12-Educação 3.015.409,12 2.620.769,55 2.881.477,65 2.990.348,33 3.847.107,27 

13-Cultura 225.758,39 222.771,93 243.991,23 285.779,78 420.176,06 

14-Direitos da Cidadania 7.712,64 7.712,64 7.712,64 - - 

15-Urbanismo 279.785,91 366.083,27 313.240,04 490.897,42 402.591,36 

16-Habitação 170.362,22 257.013,75 264.906,83 281.951,44 233.997,08 

17-Saneamento 25.624,25 530.115,26 662.576,50 11.623,71 2.000,00 

18-Gestão Ambiental 18.000,00 14.460,00 - 285.576,92 6.660,00 

20-Agricultura 1.241.369,96 1.035.867,40 1.199.373,23 1.165.204,31 1.445.103,94 

22-Indústria 175.205,22 193.660,15 139.759,10 404.174,62 532.890,85 

23-Comércio e Serviços 2.781,80 514,00 5.739,92 14.242,35 2.705,00 

25-Energia 121.420,28 139.081,97 145.639,44 186.405,84 215.567,89 

26-Transporte 1.171.572,43 1.099.843,18 1.070.406,38 1.501.649,13 1.415.886,39 

27-Desporto e Lazer 84.488,26 143.934,08 67.352,95 113.006,86 72.867,29 

28-Encargos Especiais 420.587,09 409.259,39 419.590,87 380.679,23 350.560,95 

 TOTAL DA DESPESA REALIZADA 12.431.366,46 12.756.093,29 13.904.089,62 14.667.925,64 16.224.901,81 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado.  

 

No quadro a seguir, demonstra-se a apuração das receitas decorrente 

de impostos, informação utilizada no cálculo dos limites com saúde e educação.  

Quadro 08 – Apuração da Receita com Impostos: 2018 

RECEITAS COM IMPOSTOS (incluídas as transferências de 
impostos) 

Valor (R$) % 

Imposto Predial e Territorial Urbano 201.097,71 1,51 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 219.755,34 1,65 

Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer Natureza 333.951,47 2,51 

Imposto s/Transmissão Inter vivos de Bens Imóveis e Direitos 
Reais sobre Bens Imóveis 

109.706,38 0,83 

Cota-Parte do ICMS 4.555.880,14 34,31 
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RECEITAS COM IMPOSTOS (incluídas as transferências de 
impostos) 

Valor (R$) % 

Cota-Parte do IPVA 336.542,52 2,53 

Cota-Parte do IPI sobre Exportação 70.062,29 0,53 

Cota-Parte do FPM 6.826.840,34 51,41 

Cota-Parte do FPM (1%, entregue no mês de julho) - art. 159, I, 
alínea “e” da C.F. e Emenda Constitucional nº 84, de 2014  

295.824,24 2,23 

Cota-Parte do FPM (1%, entregue no mês de dezembro) - art. 
159, I, alínea “d” da C.F.  

303.206,53 2,28 

Cota-Parte do ITR 3.081,21 0,02 

Transferências Financeiras do ICMS - Desoneração L.C. nº 87/96 14.605,84 0,11 

Receita de Dívida Ativa Proveniente de Impostos 6.211,23 0,05 

Receita de Multas e Juros provenientes de impostos, inclusive da 
dívida ativa decorrente de impostos 

3.675,40 0,03 

TOTAL DA RECEITA COM IMPOSTOS (Base de cálculo para a 
Educação)  

13.280.440,64 100,00 

(-) Cota-Parte do FPM (1%, entregue no mês de julho) - art. 159, I, 
alínea “e” da C.F. e Emenda Constitucional nº 84, de 2014  

295.824,24  

(-) Cota-Parte do FPM(1%, entregue no mês de dezembro) - art. 
159, I, alínea “d” da C.F.  

303.206,53  

TOTAL DA RECEITA COM IMPOSTOS (Base de cálculo para a 
Saúde)    

12.681.409,87 100,00 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

O ingresso de recursos provenientes de impostos tem importância na 

gestão orçamentária municipal, eis que serve como denominador dos percentuais 

mínimos de aplicação em saúde e educação.  

Da mesma forma, o total da Receita Corrente Líquida (RCL), 

demonstrado no quadro seguinte, serve como parâmetro para o cálculo dos 

percentuais máximos das despesas de pessoal estabelecidos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

Quadro 09 – Apuração da Receita Corrente Líquida: 2018  

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA DO MUNICÍPIO Valor (R$) 

Receitas Correntes Arrecadadas 17.102.403,03 

(-) Dedução das receitas para formação do FUNDEB 2.361.400,10 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 14.741.002,93 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

O valor das transferências correntes obrigatórias da União relativas às 

emendas individuais será excluído do cálculo da Receita Corrente Líquida para 

fins de aplicação dos limites de despesas com pessoal (Item 5.3, deste Relatório), 

conforme determina o parágrafo 13 do artigo 166 da Constituição Federal. 
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TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 14.741.002,93 

(-) Transferências correntes obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166 da CF, §13)* 

100.000,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (para fins de verificação do 
limite do gasto de pessoal – Item 5.3 deste Relatório) 

14.641.002,93 

*Fonte: http://www.tesouro.fazenda.gov.br/transferencias-constitucionais-e-legais#emendas_i  

Obs. Quanto à classificação das receitas oriundas de emendas parlamentares individuais, vide 

restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal deste Relatório. 

 

 

 

4. ANÁLISE DA GESTÃO PATRIMONIAL E FINANCEIRA 

A análise compreendida neste capítulo consiste em demonstrar a 

situação patrimonial existente ao final do exercício, em contraposição à situação 

existente no final do exercício anterior; discriminando especificamente a variação 

da situação financeira do Município e sua capacidade de pagamento de curto 

prazo. 

 

4.1. Situação Patrimonial 

A situação patrimonial do Município está assim demonstrada: 

Quadro 10 – Balanço Patrimonial do Município de Peritiba (em Reais): 2018 

ATIVO 2017 2018 
 

PASSIVO 2017 2018 
 

ATIVO CIRCULANTE 3.987.636,45 4.808.885,69 

Caixa e Equivalentes de 

Caixa 
3.567.572,93 4.037.712,67 

Créditos a Curto Prazo 272.559,86 520.992,60 

    Empréstimos e 
Financiamentos concedidos    

 

266.672,46 520.992,60 

    Dívida Ativa Tributária 3.065,01 - 

    Dívida Ativa Não 
Tributária 2.822,39 - 

Demais Créditos e Valores a 
Curto Prazo 

- 112.252,26 

Investimentos e Aplicações 
Temporárias a Curto Prazo 

9.845,28 9.845,28 

    Títulos e valores 
mobiliários 

9.845,28 9.845,28 

Estoques 128.447,73 128.082,88 

Variação Patrimoniais 
Diminutivas Pagas 
Antecipadamente 

Ativo Não Circulante 
Mantido para Venda 

9.210,65 

 

- 

- 

 

- 

 

  

 

 

PASSIVO CIRCULANTE 703.010,76 1.499.255,38 

 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a 

Curto Prazo 423.458,07 1.247.363,70 

 

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 220.000,38 97.232,69 

Obrigações Fiscais a Curto 

Prazo 
8.028,14 8.028,14 

Demais Obrigações a Curto 
Prazo 

45.775,97 146.630,85 

 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 13.952.378,07 15.888.134,80 PASSIVO NÃO CIRCULANTE - 414.974,48 
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ATIVO 2017 2018 
 

PASSIVO 2017 2018 
 

Ativo Realizável a Longo 
Prazo 

1.768.821,61 1.507.759,13 

Créditos a Longo Prazo 675.210,53 708.726,24 

    Empréstimos e 
Financiamentos Concedidos 

351.780,00 351.780,00 

     Dívida Ativa Tributária 244.324,82 148.857,88 

     Dívida Ativa Não 
Tributária 

626.844,81 755.827,46 

     (-) Ajuste de Perdas de 

Créditos a Longo Prazo 
-547.739,10 -547.739,10 

Demais Créditos e Valores à 
Longo Prazo 

1.093.611,08 799.032,89 

Imobilizado 12.183.556,46 14.380.375,67 

Bens Móveis 5.413.076,82 6.260.953,78 

(-) Depreciação, exaustão e 
amortizações acumuladas - 
Bens Móveis) 

-21.015,10 -22.804,43 

 

Empréstimos e 
Financiamentos a Longo 
Prazo 

- 414.974,48 

   

TOTAL DO PASSIVO 703.010,76 1.914.229,86 

   
 

Bens Imóveis 6.791.494,74 8.142.226,32 
 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 17.237.003,76 18.782.790,63 

Patrimônio Social e 
Capital Social 

13.075.433,99 13.075.433,99 

Resultados Acumulados 4.161.569,77 5.707.356,64 

       Resultado do 
Exercício 

1.244.618,51 1.545.786,87 

       Resultado de 

Exercícios Anteriores 
2.917.277,21 4.161.569,77 

       Ajustes de exercícios 
anteriores   

-325,95 - 

 

TOTAL 
17.940.014,52 20.697.020,49 

 

TOTAL 17.940.014,52 20.697.020,49 
 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral Consolidado.  

 

4.2. Análise do resultado financeiro 

Dentre os componentes patrimoniais é relevante no processo de 

análise das contas municipais, para fins de emissão do parecer prévio, a 

verificação da evolução do patrimônio financeiro e, sobretudo, a apuração da 

situação financeira no final do exercício, eis que a existência de passivos 

financeiros superiores a ativos financeiros revela restrições na capacidade de 

pagamento do Município frente às suas obrigações financeiras de curto prazo.  

O confronto entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro do exercício 

encerrado resulta em Superávit Financeiro de R$ 2.133.261,35 e a sua correlação 

demonstra que para cada R$ 1,00 (um real) de recursos financeiros existentes, o 

Município possui R$ 0,47 de dívida de curto prazo.  

Em relação ao exercício anterior, ocorreu variação positiva de R$ 

140.564,57 passando de um Superávit de R$ 1.992.696,78 para um Superávit de 

R$ 2.133.261,35. 

Registre-se que a Prefeitura apresentou um Superávit de R$ 

1.567.870,26. 
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Dessa forma, a variação do patrimônio financeiro do Município durante 

o exercício é demonstrada no quadro seguinte: 

Quadro 11 – Variação do patrimônio financeiro do Município (em Reais) – 2017 - 2018 

Grupo Patrimonial Saldo inicial Saldo final Variação 
Ativo Financeiro 3.567.572,93 4.045.476,96 477.904,03 

Passivo Financeiro  1.574.876,15 1.912.215,61 337.339,46 

Saldo Patrimonial Financeiro Ajustado 1.992.696,78 2.133.261,35 140.564,57 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

Obs.: a divergência entre o resultado da execução orçamentária e a variação do patrimônio 

financeiro refere-se ao cancelamento de Restos a Pagar no valor de R$ 101.640,10. 

  

O saldo patrimonial financeiro foi ajustado pelas seguintes situações: 

Quadro 11 – A – Ajustes do Patrimônio Financeiro (em Reais) 

Descrição  Valor 
Prefeitura: Ajuste de dívidas com o Credor INSS baixados no exercício de 
2016 e contrapartida de receitas a título de  Indenizações e Restituições (conta 
contábil 499619900), conforme apurado no Processo PCP 17/00216454, de 
Prestação de Contas do Exercício de 2016. 

367.544,06 

Fundo Municipal de Saúde: Ajuste de dívidas com o Credor INSS baixados 
no exercício de 2016 e contrapartida de receitas a título de  Indenizações e 
Restituições (conta contábil 499619900), conforme apurado no Processo PCP 
17/00216454, de Prestação de Contas do Exercício de 2016. 

171.898,78 

Total acrescido no Saldo Inicial do Passivo Financeiro 539.442,84 
Pagamento de débitos com INSS em contrapartida de Receitas 
Antecipadas da Prefeitura, referente receita de compensação de débitos 
com o INSS (ajuste exercício atual), Doc.  01 , Anexos da Instrução 

112.596,06 

Prefeitura: Ajuste de dívidas com o Credor INSS baixados no exercício de 
2016 e contrapartida de receitas a título de  Indenizações e Restituições (conta 
contábil 499619900), conforme apurado no Processo PCP 17/00216454, de 
Prestação de Contas do Exercício de 2016. 

367.544,06 

Fundo Municipal de Saúde: Ajuste de dívidas com o Credor INSS baixados 
no exercício de 2016 e contrapartida de receitas a título de  Indenizações e 
Restituições (conta contábil 499619900), conforme apurado no Processo PCP 
17/00216454, de Prestação de Contas do Exercício de 2016. 

171.898,78 

Total acrescido no Saldo Final do Passivo Financeiro 652.038,90 

 

   

 

4.2.1. Análise do resultado financeiro por especificação de fontes 

de recursos 

A situação financeira analisada neste item tem como objetivo 

demonstrar o confronto entre os recursos financeiros e as respectivas obrigações 

financeiras, segregadas por vínculo de recurso. 
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Referida análise atende ao que determina o artigo 8º, 50, I da Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, ou seja, vincular os recursos a sua disponibilidade 

específica. 

Para o cálculo utilizou-se os seguintes critérios: 

a) FR – Fonte de Recursos: refere-se à discriminação das 

especificações das fontes de recursos, conforme tabela de destinação de receita 

deste Tribunal de Contas; 

b) Disponibilidade de Caixa Bruta: constitui-se dos saldos recursos 

financeiros (caixa, bancos, aplicações financeiras e outras disponibilidades 

financeiras) em 31/12/2016, segregados por especificações de fontes de recursos; 

c) Obrigações financeiras: representa os valores, igualmente por 

disponibilidade de fontes de recursos, dos depósitos de terceiros e resultantes de 

consignações, cauções, outros depósitos de diversas origens e dos restos a 

pagar, sendo que, este último refere-se às despesas empenhadas, liquidadas ou 

não, e que estão pendentes de pagamento. 

Ressalta-se, todavia, que em razão da análise técnica decorrente de 

auditorias, levantamentos, ofícios circulares encaminhados aos jurisdicionados, 

entre outros instrumentos de verificações, poderá haver ajustes na disponibilidade 

de caixa e nas obrigações financeiras apresentadas pelo ente. 

d) Disponibilidade de Caixa líquida/resultado financeiro: evidencia o 

resultado financeiro por especificações de fontes de recursos, apurado entre o 

confronto dos recursos financeiros e as obrigações financeiras, levando-se em 

consideração os possíveis ajustes. 

No tocante à Câmara Municipal, ao Fundo Reequip. Corpo de 

Bombeiros (FUNREBOM), ao Samae - Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto, às Autarquias e às Empresas Públicas, suas disponibilidades de caixa 

serão consideradas como recursos vinculados, mesmo que registradas 

contabilmente com especificação de Fonte de Recursos 00 - recursos ordinários. 

O mesmo procedimento será adotado com relação às obrigações financeiras. 

A seguir, expõe-se resumo da situação constatada do Município de 

Peritiba, sendo que no Apêndice, deste Relatório, encontra-se o cálculo de forma 

detalhada. 

Quadro 11- B  – Demonstrativo do Resultado Financeiro por especificações de Fonte de Recurso 

FONTE DE RECURSOS 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA LÍQUIDA / 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

Superávit / Déficit 

RECURSOS VINCULADOS 
00 - Recursos Ordinários 0,00  SUPERAVIT 

01- Receitas e Transferências de Impostos - 
Educação 

-90.717,56 
 DÉFICIT 

02 - Receitas e Transferências de Impostos - 
Saúde -171.183,17  DÉFICIT 
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FONTE DE RECURSOS 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA LÍQUIDA / 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

Superávit / Déficit 

03 - Contribuição para Fundo Previdenciário do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
(patronal, servidores e compensação financeira) 0,00  SUPERAVIT 

04 - Contribuição para Fundo Financeiro do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
(patronal, servidores e compensação financeira) 0,00  SUPERAVIT 

05 - Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial ao 
RPPS 0,00  SUPERAVIT 

06 - Recursos Diretamente Arrecadados pela 
Administração Indireta e Fundos 0,00  SUPERAVIT 

07 - Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - CIDE 9,63  SUPERAVIT 

08 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública - COSIP 2.625,44  SUPERAVIT 

09 - FIA Imposto de Renda 0,00  SUPERAVIT 

10 - Convênio de Trânsito - Militar 0,00  SUPERAVIT 

11 - Convênio de Trânsito - Civil 0,00  SUPERAVIT 

12  Convênio de Trânsito - Prefeitura 19.933,98  SUPERAVIT 

18 - Transferências do FUNDEB - (aplicação na 
remuneração dos profissionais do Magistério da 
Educação Básica em efetivo exercício) - R$ 
47.851,62 32.988,20  SUPERAVIT 

19 -Transferências do FUNDEB - (aplicação em 
outras despesas da Educação Básica) - R$ -
14.863,42 

31 - Transferências de Convênios – 
União/Assistência Social 0,00  SUPERAVIT  

32 - Transferências de Convênios – 
União/Educação 27.851,66 SUPERAVIT 

33 - Transferências de Convênios – União/Saúde 1,85  SUPERAVIT 

34 - Transferências de Convênios – União/Outros 
(não relacionados à educação/saúde/assistência 
social) 63.406,11  SUPERAVIT 

35 - Transferências do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS/União 92.160,19  SUPERAVIT 

36 - Salário-Educação 87.429,35  SUPERAVIT 

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE (não 
repassadas por meio de convênios) 12.133,30  SUPERAVIT 

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – 
SUS/União 657.598,76  SUPERAVIT 

39 - Fundo Especial do Petróleo e Transferências 
Decorrentes de Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Naturais  0,00  SUPERAVIT 

40 - Royalties de Petróleo – Educação - Lei nº 
12.858/2013  0,00  SUPERAVIT 

41 - Royalties de Petróleo – Saúde - Lei nº 
12.858/2013  0,00  SUPERAVIT 

42 - Outras Transferências Legais e 
Constitucionais – União  0,00  SUPERAVIT 

61 - Transferências de Convênios – 
Estado/Assistência Social  0,00  SUPERAVIT 

62 - Transferências de Convênios – 
Estado/Educação  0,00  SUPERAVIT 

63 - Transferências de Convênios – 
Estado/Saúde 0,00  SUPERAVIT 

64 - Transferências de Convênios – 
Estado/Outros (não relacionados à 
educação/saúde/assistência social) 0,00  SUPERAVIT 

65 - Transferências do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS/Estado 0,00  SUPERAVIT 

66 -Transferências Legais e Constitucionais do 
Estado para o Desenvolvimento da Educação 0,00  SUPERAVIT 

67 - Transferências do Sistema Único de Saúde – 
SUS/Estado 68.602,01  SUPERAVIT 

68 - Outras Transferências Legais e 
Constitucionais - Estado 0,00  SUPERAVIT 
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FONTE DE RECURSOS 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA LÍQUIDA / 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

Superávit / Déficit 

80 - Outras Especificações 0,00  SUPERAVIT 

81 - Operações de Crédito Internas para 
Programas da Educação Básica 0,00  SUPERAVIT 

82 - Operações de Crédito Internas para 
Programas de Saúde 0,00  SUPERAVIT 

83 - Operações de Credito Internas - Outros 
Programas 0,00  SUPERAVIT 

84 - Operações de Crédito Externas para 
Programas da Educação Básica 0,00  SUPERAVIT 

85 - Operações de Crédito Externas para 
Programas de Saúde 0,00  SUPERAVIT 

86 - Operações de Crédito Externas - Outros 
Programas 0,00  SUPERAVIT 

87 - Alienações de Bens destinados a Programas 
da Educação Básica 0,00  SUPERAVIT 

88 - Alienações de Bens destinados a Programas 
de Saúde 38.296,26  SUPERAVIT 

89 - Alienações de Bens destinados a Outros 
Programas 290.009,31  SUPERAVIT 

93 - Outras Receitas Não-Primárias 0,00  SUPERAVIT 

95 - Antecipação de Depósitos Judiciais 0,00  SUPERAVIT 

TOTAL RECURSOS VINCULADOS 1.131.145,32  

00 - Recursos Ordinários 1.002.116,03  SUPERAVIT 

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS 1.002.116,03  

Fonte: e-Sfinge 

 

4.3. Análise da evolução patrimonial e financeira 

A presente análise está baseada na demonstração de quocientes e/ou 

índices, os quais podem ser definidos como números comparáveis obtidos a partir 

da divisão de valores absolutos, destinados a medir componentes patrimoniais, 

financeiros e orçamentários existentes nas demonstrações contábeis.  

Os quocientes escolhidos para viabilizar a análise da evolução 

patrimonial e financeira do Município, nos últimos cinco anos, estão dispostos no 

quadro a seguir, com a devida memória de cálculo:  

Quadro 12 – Quocientes de Situação Patrimonial e Financeira – 2014 – 2018 

ITENS / ANO 2014 2015 2016 2017 2018 
1 Despesa Executada 12.431.366,46 12.756.093,29 13.904.089,62 14.667.925,64 16.224.901,81 

2 Restos a Pagar 80.464,07 301.607,21 899.364,60 1.023.049,34 1.150.591,55 

3 Ativo Financeiro  951.553,96 2.082.923,83 2.945.427,78 3.567.572,93 4.045.476,96 

4 Passivo Financeiro Ajustado 80.878,96 322.970,15 916.581,34 1.574.876,15 1.912.215,61 

5 Ativo Real 13.473.043,17 15.837.357,72 16.597.018,20 17.940.014,52 20.697.020,49 

6 Passivo Real 397.609,18 1.066.174,72 1.421.591,64 1.492.283,38 2.507.672,19 

QUOCIENTES 2014 2015 2016 2017 2018 
Resultado Patrimonial (5÷6) 33,89 14,85 11,67 12,02 8,25 

Situação Financeira (3÷4) 11,77 6,45 3,21 2,27 2,12 

Restos a Pagar (2÷1)*100 0,65 2,36 6,47 6,97 7,09 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 
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O Quociente do Resultado Patrimonial é resultante da relação entre o 

Ativo Real e o Passivo Real. 

Não há um parâmetro mínimo definido, mas se o resultado deste 

quociente apresentar-se inferior a 1,00 será indicativo da existência de dívidas 

(curto e longo prazo) sem ativos suficientes para cobri-las. 

 

Gráfico 09 – Evolução do Quociente de Resultado Patrimonial: 2014 – 2018 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

Como demonstra o gráfico anterior, no final do exercício de 2018 o Ativo 

Real apresenta-se 8,25 vezes maior que o Passivo Real (dívidas). 

 

O Quociente da Situação Financeira é resultante da relação entre o 

Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro, demonstrando a capacidade de 

pagamento de curto prazo do Município.   

O ideal é que esse quociente apresente valor maior que 1,00, pois 

assim indicará que as obrigações financeiras de curto prazo podem ser cobertas 

pelos ativos financeiros do Município.  

33.89

14.85

11.67 12.02

8.25

0.00

5.00

10.00

15.00

20.00

25.00

30.00

35.00

40.00

2014 2015 2016 2017 2018

Município Média AMAUC Média dos Municípios

427

Esse documento foi assinado digitalmente por OLDAIR SCHROEDER e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900405641 e o codigo: 47CCD



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTAS DE GOVERNO – DGO 

 

 

 

Prestação de Contas da Prefeita – Município de Peritiba – exercício de 2018 24 

 

Gráfico 10 – Evolução do Quociente da Situação Financeira: 2014 – 2018 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Como demonstra o gráfico, a situação financeira do Município 

apresenta-se Superavitária, sendo que no final do exercício de 2018 o Ativo 

Financeiro representa 2,12 vezes o valor do Passivo Financeiro. 

O Quociente de Restos a Pagar (processados e não processados) 

expressa em termos percentuais à relação entre o saldo final dos restos a pagar 

e o total da Despesa Orçamentária.  

Quanto menor esse quociente, menos comprometida será a gestão 

orçamentária e o fluxo financeiro do Município. Aumentos significativos deste 

quociente podem indicar que o Município não está conseguindo pagar no exercício 

as despesas que nele empenhou.   

A situação apresentada pelo Município de Peritiba é demonstrada no 

gráfico a seguir:  
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Gráfico 11 – Evolução do Quociente de Restos a Pagar (%): 2014 – 2018 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Verifica-se no gráfico anterior que o saldo final de Restos a Pagar 

corresponde a 7,09% da despesa orçamentária do exercício. 

 

5. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DE LIMITES 

O ordenamento vigente estabelece limites mínimos para aplicação de 

recursos na Educação e Saúde, bem como os limites máximos para despesas com 

pessoal.  

 

5.1. Saúde 

Limite: mínimo de 15% das receitas com impostos, inclusive 

transferências, de aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde para o 

exercício de 2018 – artigo 77, III, e § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT. 

Constatou-se que o Município aplicou o montante de R$ 2.656.568,83 

em gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde, o que corresponde a 20,95% 

da receita proveniente de impostos, sendo aplicado A MAIOR o valor de R$ 

754.357,35, representando 5,95% do mesmo parâmetro, CUMPRINDO o disposto 

no artigo 77, III, e § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - 

ADCT. 
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A apuração das despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde, 

pode ser demonstrada da seguinte forma: 

Quadro 13 – Apuração das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde: 2018 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

Total da Receita com Impostos 12.681.409,87 100,00 

Total das Despesas com Ações e Serviços Públicos 

de Saúde 
3.749.307,89 29,57 

Atenção Básica  825.517,01 6,51 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  98.935,48 0,78 

Suporte Profilático e Terapêutico  114.932,35 0,91 

Vigilância Epidemiológica 42.158,88 0,33 

Ajustes considerados pela Instrução - Análise 

Certidão (PRC 19/00563808), cópia juntada aos 

autos, fls. 346 a 387. 

2.667.764,17 21,04 

(-) Total das Deduções com Ações e Serviços 

Públicos de Saúde* 
1.092.739,06 8,62 

Total das Despesas para Efeito do Cálculo 2.656.568,83 20,95 

Valor Mínimo a ser Aplicado 1.902.211,48 15,00 

Valor Acima do Limite 754.357,35 5,95 

Fonte:*Sistema e-Sfinge/4Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
*Deduções, incluindo-se os convênios, dispostas nas Informações Complementares deste 

Relatório. 

  

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde:  

 
4 Apuração da Despesa de Pessoal: conforme orientação do Manual dos Demonstrativos Fiscais publicado no endereço http://www.stn.fazenda.gov.br 
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Gráfico 12 – Evolução Histórica e Comparativa da Saúde (%): 2014 – 2018 

 

Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

O gráfico anterior demonstra que o Município de Peritiba em 2018 

reduziu seus gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde, em termos 

percentuais, quando comparado ao exercício anterior.  

 

5.2. Ensino 

5.2.1. Limite de 25% das receitas de impostos e transferências 

Limite: mínimo de 25% proveniente de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, em gastos com Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino (exercício de 2018) – art. 212 da Constituição Federal. 

Apurou-se que o Município aplicou o montante de R$ 3.463.757,75 em 

gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, o que corresponde a 

26,08% da receita proveniente de impostos, sendo aplicado A MAIOR o valor de 

R$ 143.647,59, representando 1,08% do mesmo parâmetro, CUMPRINDO o 

disposto no artigo 212 da Constituição Federal. 

A apuração das despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino, pode ser demonstrada da seguinte forma: 
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Quadro 14 – Apuração das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino: 2018 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

Total da Receita com Impostos 13.280.440,64 100,00 

Valor Aplicado Educação Infantil  1.083.049,64 8,16 

Educação Infantil  1.083.049,64 8,16 

Valor Aplicado Ensino Fundamental 2.519.860,58 18,97 

Ensino Fundamental  2.519.860,58 18,97 

(-) Total das Deduções consideradas para fins de 
apuração do Limite Constitucional* 

139.152,47 1,05 

Total das Despesas para efeito de Cálculo 3.463.757,75 26,08 

Valor Mínimo a ser Aplicado 3.320.110,16 25,00 

Valor Acima do Limite (25%) 143.647,59 1,08 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 
*Deduções, incluindo-se os convênios, dispostas nas Informações Complementares deste 
Relatório. 

  

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino:  

 
Gráfico 13 – Evolução Histórica e Comparativa do Ensino (%): 2014 – 2018 

 

Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

O gráfico anterior demonstra que o Município de Peritiba em 2018 

reduziu seus gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, em termos 

percentuais, quando comparado ao exercício anterior.  
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5.2.2. FUNDEB 

Limite 1: mínimo de 60% dos recursos oriundos do FUNDEB na 

remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício – art. 60, XII, do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT c/c art. 22 da Lei nº 

11.494/07. 

Verificou-se que o Município aplicou o valor de R$ 1.186.464,04, 

equivalendo a 84,91% dos recursos oriundos do FUNDEB, em gastos com a 

remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício, CUMPRINDO 

o estabelecido no artigo 60, inciso XII do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT) e artigo 22 da Lei nº 11.494/2007. 

A apuração das despesas com profissionais do magistério em efetivo 

exercício pode ser demonstrada da seguinte forma: 

Quadro 15 – Apuração das Despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício – 

FUNDEB: 2018 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Transferências do FUNDEB 1.393.473,77 

(+) Rendimentos de Aplicações Financeiras das Contas do FUNDEB  3.803,23 

Total dos recursos oriundos do FUNDEB 1.397.277,00 

60% dos Recursos Oriundos do FUNDEB 838.366,20 

Despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício aplicadas com 

Recursos do FUNDEB  
1.186.464,04 

Valor Acima do Limite 348.097,84 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e da análise técnica. 

  

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício:  
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Gráfico 14 – Evolução Histórica e Comparativa – 60% do FUNDEB (%): 2014 – 2018

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Limite 2: mínimo de 95% dos recursos oriundos do FUNDEB (no 

exercício financeiro em que forem creditados), em despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica – art. 21 da Lei nº 11.494/07. 

Constatou-se que o Município aplicou o valor de R$ 1.364.288,80, 

equivalendo a 97,64% dos recursos oriundos do FUNDEB, em despesas com 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, CUMPRINDO o 

estabelecido no artigo 21 da Lei nº 11.494/2007. 

A apuração das despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica com recursos oriundos do FUNDEB pode ser demonstrada da 

seguinte forma: 

Quadro 16 – Apuração das Despesas com FUNDEB: 2018 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Total dos Recursos Oriundos do FUNDEB 1.397.277,00 

95% dos Recursos do FUNDEB 1.327.413,15 

Despesas com manutenção e desenvolvimento da educação básica aplicadas 
no exercício com recursos do FUNDEB * 

1.364.288,80 

Valor Acima do Limite  36.875,65 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

Obs.: * Apuração efetuada com base na execução financeira, vide Quadro no Anexo deste 
Relatório. 
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O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica com recursos 

oriundos do FUNDEB:  

 

Gráfico 15 – Evolução Histórica e Comparativa – 95% do FUNDEB (%): 2014 – 2018 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
 

Com relação às despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica custeadas com recursos do FUNDEB, no exercício em análise, 

o Município de Peritiba ampliou sua aplicação, quando comparado ao exercício 

anterior. 

Limite 3: utilização dos recursos do FUNDEB, no exercício seguinte ao 

do recebimento e mediante abertura de crédito adicional - artigo 21, § 2º da Lei nº 

11.494/2007. 

 

O Município utilizou, no 1° trimestre mediante a abertura de crédito 

adicional (Decreto n. 36/2018, Doc. 02, Anexos da Instrução), integralmente o 

saldo anterior dos recursos do FUNDEB, no valor de R$ 40.494,62, CUMPRINDO 

o estabelecido no artigo 21, § 2º da Lei nº 11.494/2007. 
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Superávit financeiro do FUNDEB em 31/12/2018: No tocante ao 

controle da utilização dos recursos do FUNDEB para o exercício seguinte 

apresenta-se o Quadro abaixo: 

 

Quadro 16A – Controle da utilização de recursos para o exercício subsequente (art. 21, § 2º da 

Lei nº 11.494/2007 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Saldo Financeiro do FUNDEB em 31/12/2018 
84.142,63 

(-) Despesas inscritas em Restos a Pagar no exercício e em exercícios anteriores 
pendentes de pagamento e/ou despesas registradas em DDO no exercício, com 
disponibilidade dos recursos do FUNDEB 

51.154,43 

(=) Recursos do FUNDEB que não foram utilizados 
32.988,20 

Fonte: Dados do Sistema e-Sfinge e análise técnica. 

 

 

 

 

 

5.3. Limites de gastos com pessoal (LRF) 

5.3.1. Limite máximo para os gastos com pessoal do Município 

Limite: 60% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Município – art. 169 da Constituição Federal c/c o art. 19, III da Lei 

Complementar nº 101/2000 (LRF). 

Quadro 17 – Apuração das Despesas com Pessoal do Município: 2018 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 14.641.002,93 100,00 

LIMITE DE 60% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 8.784.601,76 60,00 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das Despesas 
com Pessoal do Poder Executivo 

7.202.457,90 49,19 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das Despesas 
com Pessoal do Poder Legislativo 

499.650,88 3,41 

TOTAL DA DESPESA PARA EFEITO DE CÁLCULO DA 
DESPESA COM PESSOAL DO MUNICÍPIO 

7.702.108,78 52,61 

Valor Abaixo do Limite (60%) 1.082.492,98 7,39 

Fonte: Sistema e-Sfinge/Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
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No exercício em exame, o Município gastou 52,61% do total da receita 

corrente líquida em despesas com pessoal, CUMPRINDO o limite contido no artigo 

169 da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Complementar nº 101/2000. 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Município:  

 
Gráfico 16 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Município: 2014 – 
2018 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

O gráfico anterior mostra o crescimento dos gastos com pessoal do 

Município de Peritiba, quando comparado ao exercício anterior. 

 

5.3.2. Limite máximo para os gastos com pessoal do Poder 

Executivo 

Limite: 54% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Poder Executivo (Prefeitura, Fundos, Fundações, Autarquias e Empresas 

Estatais Dependentes) – Artigo 20, III, 'b' da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF). 

 

Quadro 18 – Apuração das Despesas com Pessoal do Poder Executivo: 2018 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
AJUSTADA 

14.641.002,93 100,00 

LIMITE DE 54% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 7.906.141,58 54,00 

Total das Despesas com Pessoal do Poder Executivo 7.203.431,34 49,20 
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Pessoal e Encargos(despesa liquidada)* 7.142.124,14 48,78 

Outras Despesas de Pessoal consideradas pela 
Instrução, conforme informações encaminhadas pela 
Unidade, fls. 302, dos autos. 

61.307,20 0,42 

Deduções das Despesas com Pessoal do Poder 
Executivo*** 

973,44 0,01 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das 
Despesas com Pessoal do Poder Executivo 

7.202.457,90 49,19 

Valor Abaixo do Limite (54%) 703.683,68 4,81 

Fonte:*Sistema e-Sfinge/5Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
** Não foram consideradas as despesas de pessoal classificadas no elemento/subelemento 11.07 
(abono de permanência)6 08.01 (auxílio funeral), 08.03 (auxílio natalidade), 08.04 (auxílio creche), 
08.55 (auxílio creche)7. 
***Deduções dispostas nas Informações Complementares deste Relatório. 
 

Observação: Face à edição da Portaria STN nº 233, de 15/04/2019 (DOU nº 73, de 

16/04/2019, Seção 1), a despesa com pessoal apurada pelo Corpo Técnico nesta 

instrução, para fins de apuração do cumprimento dos limites estabelecidos na Lei 

Complementar nº 101/2000, não recebeu ajustes resultantes de inclusão das despesas 

com pessoal das organizações da sociedade civil que atuam na atividade fim do 

Estado/Município e que recebam recursos financeiros da administração pública, conforme 

definido no item 04.01.02.01 (3) da 9ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), 

aprovado pela Portaria STN nº 389, de 14 de junho de 2018, e alterações posteriores.  

O demonstrativo acima comprova que, no exercício em exame, o Poder 

Executivo gastou 49,19% do total da receita corrente líquida em despesas com 

pessoal, CUMPRINDO a norma contida no artigo 20, III, 'b' da Lei Complementar 

nº 101/2000. 

 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Poder Executivo:  

 

 
5 Apuração da Despesa de Pessoal: conforme orientação do Manual dos Demonstrativos Fiscais publicado no endereço http://www.stn.fazenda.gov.br 

6 Conforme entendimento consignado no Prejulgado 1762 reformado pelo Tribunal Pleno em Sessão de 06/12/2017. 
7 Conforme orientação do Manual dos Demonstrativos Fiscais as despesas de natureza indenizatória e os benefícios assistências não serão 

consideradas na Despesa Bruta de Pessoal. 
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Gráfico 17 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Executivo: 2014 – 
2018 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

Da análise do gráfico, verifica-se que os gastos com pessoal do Poder 

Executivo aumentaram, quando comparado ao exercício anterior. 

 

5.3.3. Limite máximo para os gastos com pessoal do Poder 

Legislativo 

Limite: 6% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal do 

Poder Legislativo (Câmara Municipal) – Artigo 20, III, 'a' da Lei Complementar nº 

101/2000 (LRF). 

Quadro 19 – Apuração das Despesas com Pessoal do Poder Legislativo: 2018 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
AJUSTADA 

14.641.002,93 100,00 

LIMITE DE 6% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  878.460,18 6,00 

Total das Despesas com Pessoal do Poder 
Legislativo  

499.650,88 3,41 

Pessoal e Encargos(despesa liquidada)*  499.650,88 3,41 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das 
Despesas com Pessoal do Poder Legislativo  

499.650,88 3,41 

Valor Abaixo do Limite (6%) 378.809,30 2,59 
Fonte:*Sistema e-Sfinge/8Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
 

 
8Apuração da Despesa de Pessoal: conforme orientação do Manual dos Demonstrativos Fiscaispublicado no endereço http://www.stn.fazenda.gov.br 
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O Poder Legislativo gastou, no exercício em exame, 3,41% do total da 

receita corrente líquida em despesas com pessoal, CUMPRINDO a norma contida 

no artigo 20, III, 'a' da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Poder Legislativo:  

 

Gráfico 18 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Legislativo: 2014 – 
2018

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

O estudo evolutivo dos gastos com pessoal da Câmara expõe que 

houve um aumento do percentual quando comparado ao exercício anterior. 

 

 

6. CONSELHOS MUNICIPAIS 

Os Conselhos Municipais são considerados órgãos públicos que 

contribuem de forma significativa na execução de políticas públicas setoriais. 

Podem ser de natureza obrigatória ou discricionária, ou seja, os de 

criação obrigatória são exigidos por leis federais, cujas funções são definidas 
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como deliberativas, fiscalizadoras, assessoramento, supervisora e executiva; 

enquanto que os discricionários são decorrentes de legislação municipal. 

O artigo 7º, § único, da Instrução Normativa nº 20 , de 01 de março de 

2015 exige a remessa dos pareceres dos conselhos obrigatórios, juntamente com 

a prestação de contas anual, quais sejam: 

a) Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, 

previsto no art. 24, da Lei Federal n.º 11.494, de 20 de junho de 2007. 

b) Conselho Municipal de Saúde, previsto no art. 1º, caput e § 2º da Lei 

Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990; 

c) Conselho Municipal dos Direitos da Infância e do Adolescente, previsto 

no art. 88, inciso II da Lei Federal n.º 8.069, de 13 de junho de 1990; 

d) Conselho Municipal de Assistência Social, previsto no art. 16, inciso IV, 

da Lei Federal n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993; 

e) Conselho Municipal de Alimentação Escolar, previsto no art. 18 da Lei 

Federal n.º 11.947, de 16 de junho de 2009; 

f) Conselho Municipal do Idoso, previsto no art. 6º da Lei Federal n.º 8.842, 

de 04 de janeiro de 1994. 

 

6.1. Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do FUNDEB (CACS – FUNDEB) 

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundeb está previsto no artigo 24 da Lei Federal n.º 11.494, de 20 de junho de 

2007. 

Referido órgão tem a função de acompanhar a correta aplicação dos 

recursos do Fundeb e do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 

(PNATE), bem como supervisionar o censo escolar anual. 

O Conselho Municipal do Fundeb é autônomo, não é subordinado ao 

Poder Executivo e seus membros não são remunerados. No entanto, deverá ser 

criado por lei específica municipal, e sua composição deve obedecer ao que 

prescreve o art. 24, § 1º, IV e § 2º da Lei n.º 11.494/2007: 

Art. 24.  O acompanhamento e o controle social sobre a 
distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos dos 
Fundos serão exercidos, junto aos respectivos governos, no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, por conselhos instituídos especificamente para 
esse fim.  
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§ 1o  Os conselhos serão criados por legislação específica, 
editada no pertinente âmbito governamental, observados os 
seguintes critérios de composição: 

[....] 

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, 
sendo: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, 
dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de 
Educação ou órgão educacional equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação 
básica pública; 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas 
públicas; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-
administrativos das escolas básicas públicas; 

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação 
básica pública; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação 
básica pública, um dos quais indicado pela entidade de 
estudantes secundaristas.  

§ 2o  Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, 
quando houver, 1 (um) representante do respectivo 
Conselho Municipal de Educação e 1 (um) representante do 
Conselho Tutelar a que se refere a Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990, indicados por seus pares.  

Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Peritiba, constata-se que o Parecer do Conselho 

do FUNDEB indica que as respectivas contas foram aprovadas. 

 

6.2. Conselho Municipal de Saúde (CMS) 

O Conselho Municipal de Saúde – CMS está previsto no art. 1º, inciso 

II da Lei Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

Trata-se de um órgão colegiado composto por representantes do 

governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na 

formação de estratégias e no controle da execução das políticas de saúde, 

inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão 

homologadas pelo chefe do poder executivo municipal9. 

 Compõe-se, conforme prescreve a terceira diretriz da Resolução n.º 

453, de 10 de maio de 2012: 

 
9 Viana, Luiz Cláudio. O papel dos conselhos municipais na gestão pública [monografia]; orientadora, Maria 

Eliana Cristina Bar. - Florianópolis, SC, 2011. p. 26 
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a) 50% de entidades e movimentos representativos de usuários; 

b) 25% de entidades representativas dos trabalhadores da área de 

Saúde; 

c) 25% de representação de governo e prestadores de serviços 

privados conveniados, ou sem fins lucrativos. 

O Conselho Municipal de Saúde tem as competências elencadas pela 

quinta diretriz da Resolução n.º 453/2012: 

Quinta Diretriz: aos Conselhos de Saúde Nacional, 

Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, que têm 

competências definidas nas leis federais, bem como em 

indicações advindas das Conferências de Saúde, compete: 

I - fortalecer a participação e o Controle Social no SUS, 

mobilizar e articular a sociedade de forma permanente na 

defesa dos princípios constitucionais que fundamentam o 

SUS; 

II - elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras 

normas de funcionamento; 

III - discutir, elaborar e aprovar propostas de 

operacionalização das diretrizes aprovadas pelas 

Conferências de Saúde; 

IV - atuar na formulação e no controle da execução da 

política de saúde, incluindo os seus aspectos econômicos e 

financeiros, e propor estratégias para a sua aplicação aos 

setores público e privado; 

V - definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde e 

deliberar sobre o seu conteúdo, conforme as diversas 

situações epidemiológicas e a capacidade organizacional 

dos serviços; 

VI - anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do 

relatório de gestão; 

VII - estabelecer estratégias e procedimentos de 

acompanhamento da gestão do SUS, articulando-se com os 

demais colegiados, a exemplo dos de seguridade social, 

meio ambiente, justiça, educação, trabalho, agricultura, 

idosos, criança e adolescente e outros; 

VIII - proceder à revisão periódica dos planos de saúde; 

IX - deliberar sobre os programas de saúde e aprovar 

projetos a serem encaminhados ao Poder Legislativo, 

propor a adoção de critérios definidores de qualidade e 

resolutividade, atualizando-os face ao processo de 

incorporação dos avanços científicos e tecnológicos na área 

da Saúde; 
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X - a cada quadrimestre deverá constar dos itens da pauta 

o pronunciamento do gestor, das respectivas esferas de 

governo, para que faça a prestação de contas, em relatório 

detalhado, sobre andamento do plano de saúde, agenda da 

saúde pactuada, relatório de gestão, dados sobre o 

montante e a forma de aplicação dos recursos, as auditorias 

iniciadas e concluídas no período, bem como a produção e 

a oferta de serviços na rede assistencial própria, contratada 

ou conveniada, de acordo com a Lei Complementar no 

141/2012. 

XI - avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e 

convênios, conforme as diretrizes dos Planos de Saúde 

Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais; 

XII - acompanhar e controlar a atuação do setor privado 

credenciado mediante contrato ou convênio na área de 

saúde; 

XIII - aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, 

tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, observado o princípio do 

processo de planejamento e orçamento ascendentes, 

conforme legislação vigente; 

XIV - propor critérios para programação e execução 

financeira e orçamentária dos Fundos de Saúde e 

acompanhar a movimentação e destino dos recursos; 

XV - fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios 

de movimentação de recursos da Saúde, incluindo o Fundo 

de Saúde e os recursos transferidos e próprios do 

Município, Estado, Distrito Federal e da União, com base no 

que a lei disciplina; 

XVI - analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com 

a prestação de contas e informações financeiras, 

repassadas em tempo hábil aos conselheiros, e garantia do 

devido assessoramento; 

XVII - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações 

e dos serviços de saúde e encaminhar denúncias aos 

respectivos órgãos de controle interno e externo, conforme 

legislação vigente; 

XVIII - examinar propostas e denúncias de indícios de 

irregularidades, responder no seu âmbito a consultas sobre 

assuntos pertinentes às ações e aos serviços de saúde, 

bem como apreciar recursos a respeito de deliberações do 

Conselho nas suas respectivas instâncias; 

XIX - estabelecer a periodicidade de convocação e 

organizar as Conferências de Saúde, propor sua 

convocação ordinária ou extraordinária e estruturar a 

comissão organizadora, submeter o respectivo regimento e 

programa ao Pleno do Conselho de Saúde correspondente, 
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convocar a sociedade para a participação nas pré-

conferências e conferências de saúde; 

XX - estimular articulação e intercâmbio entre os Conselhos 

de Saúde, entidades, movimentos populares, instituições 

públicas e privadas para a promoção da Saúde; 

XXI - estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas 

sobre assuntos e temas na área de saúde pertinente ao 

desenvolvimento do Sistema Único de Saúde (SUS); 

XXII - acompanhar o processo de desenvolvimento e 

incorporação científica e tecnológica, observados os 

padrões éticos compatíveis com o desenvolvimento 

sociocultural do País; 

XXIII - estabelecer ações de informação, educação e 

comunicação em saúde, divulgar as funções e 

competências do Conselho de Saúde, seus trabalhos e 

decisões nos meios de comunicação, incluindo informações 

sobre as agendas, datas e local das reuniões e dos eventos; 

XXIV - deliberar, elaborar, apoiar e promover a educação 

permanente para o controle social, de acordo com as 

Diretrizes e a Política Nacional de Educação Permanente 

para o Controle Social do SUS;  

XXV - incrementar e aperfeiçoar o relacionamento 

sistemático com os poderes constituídos, Ministério Público, 

Judiciário e Legislativo, meios de comunicação, bem como 

setores relevantes não representados nos conselhos;  

XXVI - acompanhar a aplicação das normas sobre ética em 

pesquisas aprovadas pelo CNS; 

XXVII - deliberar, encaminhar e avaliar a Política de Gestão 

do Trabalho e Educação para a Saúde no SUS; 

XXVIII - acompanhar a implementação das propostas 

constantes do relatório das plenárias dos Conselhos de 

Saúde; e 

XXIX - atualizar periodicamente as informações sobre o 

Conselho de Saúde no Sistema de Acompanhamento dos 

Conselhos de Saúde (SIACS). 

 
Salienta-se que os membros do Conselho não são remunerados e suas 

funções são consideradas de relevância pública. 

 
Conforme consta do processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Peritiba, a análise do Parecer do Conselho 

Municipal de Saúde indica que as contas foram aprovadas. 

 

6.3. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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A Constituição Federal trata do dever da família, da sociedade e do 

Estado, em caráter prioritário, em assegurar à criança e ao adolescente uma série 

de direitos, conforme pode ser constatado em seu artigo 227: 
É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão. 

 

Nessa linha foi promulgada a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 

dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e trata sobre a 

proteção integral desses. 

A referida Lei prevê em seu artigo 88, incisos II e IV, a criação do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a manutenção de 

fundo especial, respectivamente. Esse fundo, no caso dos Municípios, deve ser 

criado por lei municipal, obedecendo ao disposto no artigo 167, IX da Constituição 

Federal e artigo 74 da Lei nº 4.320/64. 

O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente é órgão deliberativo 

e controlador das ações relacionadas à política de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Peritiba, constata-se que as contas foram 

aprovadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Registra-se que não foi encaminhado o Plano de Ação e/ou Plano de 

Aplicação e/ou a avaliação de cumprimento dos referidos planos. 

 

6.4. Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 

O Conselho Municipal de Assistência Social está previsto no art. 16, 

inciso IV da Lei Federal n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993. 

Citado órgão tem a competência de acompanhar a execução da política 

de assistência social, e seus membros não são remunerados. No entanto, 

conforme parágrafo único do art. 16 da Lei n.º 8.742/93 as despesas referentes a 

passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou da sociedade 

civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições devem ser custeadas pelo 

órgão gestor da Assistência Social. 
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Conforme consta do processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Peritiba, a análise do Parecer do Conselho 

Municipal de Assistência Social indica que as contas foram aprovadas. 

 
 
 
 
 

6.5. Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CMAE) 

O Conselho Municipal de Alimentação Escolar está previsto no artigo 

18 da Lei Federal n.º 11.947, de 16 de junho de 2009:  

Art. 18.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, no âmbito de suas respectivas jurisdições 
administrativas, Conselhos de Alimentação Escolar - CAE, 
órgãos colegiados de caráter fiscalizador, permanente, 
deliberativo e de assessoramento, compostos da seguinte 
forma:  

I - 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo do 
respectivo ente federado;  

II - 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores 
da educação e de discentes, indicados pelo respectivo 
órgão de representação, a serem escolhidos por meio de 
assembleia específica;  

III - 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados 
pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres 
ou entidades similares, escolhidos por meio de assembleia 
específica;  

IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis 
organizadas, escolhidos em assembleia específica.  

§ 1o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão, a seu critério, ampliar a composição dos membros 
do CAE, desde que obedecida a proporcionalidade definida 
nos incisos deste artigo.  

§ 2o  Cada membro titular do CAE terá 1 (um) suplente do 
mesmo segmento representado.  

§ 3o  Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, 
podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos 
seus respectivos segmentos.  

§ 4o  A presidência e a vice-presidência do CAE somente 
poderão ser exercidas pelos representantes indicados nos 
incisos II, III e IV deste artigo.  

§ 5o  O exercício do mandato de conselheiros do CAE é 
considerado serviço público relevante, não remunerado.  

§ 6o  Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios informar ao FNDE a composição do seu 
respectivo CAE, na forma estabelecida pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE.  
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A sua atuação está prevista no artigo 19 da citada lei:  

Art. 19.  Compete ao CAE:  

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes 
estabelecidas na forma do art. 2o desta Lei;  

II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos 
destinados à alimentação escolar;  

III - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto 
às condições higiênicas, bem como a aceitabilidade dos 
cardápios oferecidos;  

IV - receber o relatório anual de gestão do PNAE e emitir 
parecer conclusivo a respeito, aprovando ou reprovando a 
execução do Programa.  

Parágrafo único.  Os CAEs poderão desenvolver suas 
atribuições em regime de cooperação com os Conselhos de 
Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e municipais e 
demais conselhos afins, e deverão observar as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional - CONSEA.  

Conforme consta do processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Peritiba, a análise do Parecer do Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar indica que as contas foram aprovadas. 

 

6.6. Conselho Municipal do Idoso (ou da Pessoa Idosa ou dos 
Direitos da Pessoa Idosa) 

O Conselho Municipal do Idoso está previsto no artigo 6º da Lei Federal 

n.º 8.842, de 04 de janeiro de 1994. 

Suas competências estão previstas no artigo 7º da mesma lei, na 

redação dada pela Lei n.º 10.741/2003: 

Art. 7o Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito 
Federal e Municipais do Idoso, previstos na Lei no 8.842, de 4 
de janeiro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos do 

idoso, definidos nesta Lei. 

Conforme consta do processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Peritiba, a análise do Parecer do Conselho 

Municipal do Idoso indica que as contas foram aprovadas. 

 

7. DO CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR N° 131/2009 E DO 

DECRETO FEDERAL N° 7.185/2010 
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A transparência da gestão fiscal, entendida como a produção e 

divulgação sistemática de informações, é um dos pilares em que se assenta a Lei 

Complementar n° 101/2000.  

Para assegurar essa transparência a Lei Complementar n° 131/2009 

acrescentou dispositivos a referida Lei a fim de determinar a disponibilização, em 

tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

financeira, referentes à receita e à despesa, da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como definiu prazos para a implantação. 

O artigo 48, parágrafo único, da Lei Complementar n° 101/2000 

alterado pelas Leis Complementares n° 131/2009 e 156/2016, assim determina:  

Art. 48. [...] 

§ 1º A transparência será assegurada também mediante: 

I – incentivo à participação popular e realização de 
audiências públicas, durante os processos de elaboração e 
discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos;  

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 
eletrônicos de acesso público; e  

III – adoção de sistema integrado de administração 
financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de 
qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao 
disposto no art. 48-A.  

Os conteúdos das informações sobre a execução orçamentária e 

financeira, liberados em meios eletrônicos de acesso público, são definidos no 

artigo 48-A, I e II, da Lei Complementar n° 101/2000 incluído pela Lei 

Complementar n° 131/2009, a saber: 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo 
único do art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a 
qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações 
referentes a:  

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas 
unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no 
momento de sua realização, com a disponibilização mínima 
dos dados referentes ao número do correspondente 
processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à 
pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, 
quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado;  

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda 
a receita das unidades gestoras, inclusive referente a 
recursos extraordinários.  

Quanto aos prazos para o cumprimento das determinações dispostas 

nos referidos artigos a Lei Complementar n° 131/2009 estabeleceu: 
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Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o 
cumprimento das determinações dispostas nos incisos II e 
III do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A: 

I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios com mais de 100.000 (cem mil) habitantes;  

II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 
50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes;  

III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 
50.000 (cinquenta mil) habitantes.  

Parágrafo único.  Os prazos estabelecidos neste artigo 
serão contados a partir da data de publicação da lei 
complementar que introduziu os dispositivos referidos no 
caput deste artigo.” 

 O sistema integrado de administração financeira e controle – SISTEMA 

mencionado no inciso III do § 1º do artigo 48 da Lei Complementar n° 101/2000 

alterado pela Lei Complementar n° 131/2009, foi regulamentado por meio do 

Decreto Federal n° 7.185/2010, que em seu artigo 1° assim determina: 

Art. 1°  A transparência da gestão fiscal dos entes da 
Federação referidos no art. 1º, § 3º, da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, será assegurada mediante a 
observância do disposto no art. 48, parágrafo único, da 
referida Lei e das normas estabelecidas neste Decreto. 

Dessa forma, o referido Decreto também estabeleceu requisitos com 

padrão mínimo de qualidade necessário para assegurar a transparência da gestão 

fiscal, onde se extraiu os seguintes: 

Art. 2°  O sistema integrado de administração financeira e 
controle utilizado no âmbito de cada ente da Federação, 
doravante denominado SISTEMA, deverá permitir a 
liberação em tempo real das informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira das unidades 
gestoras, referentes à receita e à despesa, com a abertura 
mínima estabelecida neste Decreto, bem como o registro 
contábil tempestivo dos atos e fatos que afetam ou possam 
afetar o patrimônio da entidade. 

§ 1°  Integrarão o SISTEMA todas as entidades da 
administração direta, as autarquias, as fundações, os 
fundos e as empresas estatais dependentes, sem prejuízo 
da autonomia do ordenador de despesa para a gestão dos 
créditos e recursos autorizados na forma da legislação 
vigente e em conformidade com os limites de empenho e o 
cronograma de desembolso estabelecido. 

§ 2°  Para fins deste Decreto, entende-se por: 

I – [...] 

II - liberação em tempo real: a disponibilização das 
informações, em meio eletrônico que possibilite amplo 
acesso público, até o primeiro dia útil subseqüente à data 
do registro contábil no respectivo SISTEMA, sem prejuízo 
do desempenho e da preservação das rotinas de segurança 
operacional necessários ao seu pleno funcionamento; 
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III - meio eletrônico que possibilite amplo acesso público: a 
Internet, sem exigências de cadastramento de usuários ou 
utilização de senhas para acesso; e 

IV - [...] 

Art. 4°  Sem prejuízo da exigência de características 
adicionais no âmbito de cada ente da Federação, consistem 
requisitos tecnológicos do padrão mínimo de qualidade do 
SISTEMA: 

I - [...] 

II - permitir o armazenamento, a importação e a exportação 
de dados; e 

III - [...] 

Art. 7°  Sem prejuízo dos direitos e garantias individuais 
constitucionalmente estabelecidos, o SISTEMA deverá 
gerar, para disponibilização em meio eletrônico que 
possibilite amplo acesso público, pelo menos, as seguintes 
informações relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras no decorrer da execução orçamentária e 
financeira: 

I - quanto à despesa: 

a) o valor do empenho, liquidação e pagamento; 

b) o número do correspondente processo da execução, 
quando for o caso;  

c) a classificação orçamentária, especificando a unidade 
orçamentária, função, subfunção, natureza da despesa e a 
fonte dos recursos que financiaram o gasto;  

d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, 
inclusive nos desembolsos de operações independentes da 
execução orçamentária, exceto no caso de folha de 
pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários; 

e) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua 
dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o 
número do correspondente processo; e 

f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso; 

II - quanto à receita, os valores de todas as receitas da 
unidade gestora, compreendendo no mínimo sua natureza, 
relativas a: 

a) previsão;  

b) lançamento, quando for o caso; e  

c) arrecadação, inclusive referente a recursos 
extraordinários. 

A análise, por amostragem, do cumprimento das normas estabelecidas 

na Lei Complementar nº 101/2000, alterada pelas Leis Complementares n° 

131/2009 e 156/2016, em conjunto com o Decreto Federal n° 7.185/2010, pelo 

Município de Peritiba, no tocante aos dados relativos do exercício em exame é 

demonstrada no Quadro a seguir: 
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Quadro 20 – Cumprimento da Lei Complementar n° 131/2009 e do Decreto Federal n° 
7.185/2010 

I – QUANTO À FORMA 
Disponibilização de informações de todas as unidades municipais (art. 2°, § 1°, 

do Decreto Federal n° 7.185/2010) 
CUMPRIU 

Liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 

real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

financeira, em meios eletrônicos de acesso público; e (art. 48, II, LRF alterada 

pela Lei Complementar n.º 156/2016) 

Análise prejudicada em 

razão da Lei 

Complementar n.º 

156/2016, art. 27, que 

alterou o art. 48, II da LRF 

Disponibilização em meio eletrônico que possibilite amplo acesso público na 

Internet, sem exigências de cadastramento de usuários ou utilização de senhas 

para acesso (art. 2°, § 2°, III, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 

CUMPRIU 

Permitir o armazenamento, a importação e a exportação de dados (art. 4°, II, 

do Decreto Federal n° 7.185/2010) 
CUMPRIU 

 

I – QUANTO AO CONTEÚDO 

DESPESA 

(art. 48-A, I, da Lei Complementar n° 101/2000 e art. 7°, I, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 

a) o valor do empenho, liquidação e pagamento CUMPRIU 

b) o número do empenho CUMPRIU 

c) a classificação orçamentária, especificando a unidade orçamentária, função, 

subfunção, natureza da despesa e a fonte dos recursos que financiaram o gasto  
CUMPRIU 

d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, inclusive nos 

desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, exceto 

no caso de folha de pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários 

CUMPRIU 

e) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua dispensa ou 

inexigibilidade, quando for o caso, com o número do correspondente processo 
CUMPRIU 

f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso CUMPRIU 

 

RECEITA 

(art. 48-A, II, da Lei Complementar n° 101/2000 e art. 7°, II, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 

a) previsão  CUMPRIU 

b) lançamento DESCUMPRIU 

c) arrecadação CUMPRIU 

Fonte: Site da Prefeitura Municipal – Portal da Transparência – Data de acesso: 22/02/2019, Doc. 

03, Anexos da Instrução. 

Obs. Vide restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal deste Relatório. 
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8. POLÍTICAS PÚBLICAS 

Segundo SECCHI10, podemos conceituar política pública como: “uma 

ação elaborada no sentido de enfrentar um problema público”. 

As políticas públicas estão presentes principalmente nas áreas de 

saúde, educação, segurança, habitação, transporte, assistência social e meio 

ambiente, as quais existem em todas as esferas de governo (federal, estadual e 

municipal). Sendo que, utilizam-se dos instrumentos de planejamento (Plano 

Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária anual 

– LOA) para executá-las. 

Neste universo serão realizadas avaliações quantitativas no que se 

refere as ações nas áreas de saúde e educação, por meio do monitoramento do 

Plano Nacional de Saúde - PNS – Pactuação Interfederativa 2017-2021(Lei n.º 

8.080/90, art. 15, VIII) e do Plano Nacional de Educação – PNE (Lei Federal n.º 

13.005, de 25/06/2014), respectivamente. 

 

8.1. Monitoramento do Plano Nacional de Saúde – Pactuação 
Interfederativa 2017-2021 

No âmbito das políticas públicas de saúde, o Plano Nacional de Saúde 

- PNS está previsto na Lei n. 8.080/90, art. 15, VIII e deve ser elaborado em 

conjunto pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, devidamente 

alinhados com os instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA).  

A vigência do plano é plurianual (2017 – 2021), e se constitui na base 

das atividades e programações de cada nível de direção do Sistema Único de 

Saúde – SUS, com previsão para realizações das despesas nas Lei 

Orçamentárias Anuais. 

Para o período de 2017-2021, as diretrizes, objetivos e metas da saúde 

foram definidas por meio da Pactuação Interfederativa, a qual inclui 23 indicadores 

que foram definidos em reunião ordinária pela Comissão Intergestores Tripartite11, 

em novembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União, em 12 de dezembro 

de 2016, por meio da Resolução n.º 8, de 24/11/2016.  

Esta pactuação se dá pela conexão entre os três níveis de governo, 

contemplando, inclusive a constituição de redes de atenção à saúde, numa 

 
10 SECCHI, Leonardo. Políticas Públicas 
 

11 Lei Federal nº 12.466/2011 e Decreto Federal nº 7508/2011 
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negociação consensual entres os gestores, oportunidade em que se define a 

agenda de prioridade, traduzidas pelas diretrizes, objetivos, metas e indicadores 

O monitoramento e avaliação das diretrizes mostra-se fundamental 

para o acompanhamento da execução em nível local quanto ao cumprimento das 

metas pactuadas, as quais são avaliadas por meio dos indicadores previamente 

estabelecidos. 

Todavia, em razão da ausência de dados disponíveis para pesquisa no 

site da Secretaria de Saúde do Estado de Santa Catarina, a avaliação das 

Metas/Resultados do ano de 2018 restou prejudicada. 

No que concerne aos objetivos de desenvolvimento sustentável – ODS 

(Agenda 2030 – ONU) relacionados à saúde, reitera-se que os Municípios adotem 

medidas para contempla-los em suas políticas públicas de saúde. 

 

 

8.2. Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação - 
PNE 

No contexto das Políticas Públicas o Plano Nacional de Educação- PNE 

teve a sua importância reconhecida principalmente após o advento da Emenda 

Constitucional n. º 59/2009, onde passou a ser exigência constitucional com 

periocidade decenal, tornando-se assim o norteador do Sistema Nacional de 

Educação, uma vez que, todas as esferas do governo (União, Estados e 

Municípios) devem pautar as suas ações em Educação alinhadas ao PNE. 

Referido Plano teve a sua aprovação pela Lei Federal n. º 13.005, de 

25/06/2014 com vigência de 10 anos e apresenta 10 diretrizes, 20 metas e 254 

estratégias com abrangência em todos os níveis de ensino. 

Sendo que, as diretrizes foram estabelecidas no art. 2º do PNE e são 

as seguintes: 

- Erradicação do analfabetismo; 

- Universalização do atendimento escolar; 

- Superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 

promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação; 

- Melhoria da qualidade da educação; 

- Formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores 

morais e éticos em que se fundamenta a sociedade; 

- Promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 

- Promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; 
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- Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 

educação como proporção do Produto Interno Bruto- PIB, que assegure 

atendimento às necessidades de expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

- Valorização dos (as) profissionais da educação; 

- Promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à 

diversidade e à sustentabilidade socioambiental. 

As Metas e Estratégias estão discriminadas no Anexo da referida Lei, 

todavia, considerando a complexidade das mesmas e prazo de dez anos para 

executá-las, tem-se que no exercício em análise será efetuado o monitoramento 

da Meta 1 – Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as 

crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação 

infantil em creches de forma a atender, no mínimo 50% (cinquenta por cento) das 

crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE.  

Os dados populacionais foram estimados e atualizados a partir de 

estudo técnico realizado por auditores fiscais de controle externo da Diretoria de 

Atividades Especiais (DAE) do TCE/SC. 

Destaca-se que a metodologia aplicada para os monitoramentos 

encontram-se discriminadas nos itens seguintes. 

 

8.2.1. Monitoramento da Meta 1 do PNE: Educação Infantil 

A educação infantil tem sua conceituação e finalidade definida no artigo 

29 da Lei Federal n.º 9.394, de 20/12/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDB). Constituindo a “primeira etapa da educação básica, tem como 

finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus 

aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando ação da família 

e da comunidade”. É oferecida em “creches, ou entidades equivalentes, para 

crianças de até três anos de idade” (art. 30, I), e “pré-escolas, para as crianças de 

4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade” (art. 30, II). 

Para avaliar a primeira Meta prevista da Lei Federal n.º 13.005/2014, e 

em respeito ao que dispõe o art. 4º da Lei do PNE, passa-se a apresentar o cálculo 

das taxas de atendimento em Creche e na Pré-escola no Município de Peritiba.  

Ressalta-se que os dados das matrículas em Creches (crianças até 3 

anos em 2018) e na Pré-escola (crianças de 4 a 5 anos em 2018) foram extraídos 

do site do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

Legislação e Documentos (Inep), mais especificamente das Sinopses Estatísticas 

da Educação Básica.  

Registre-se que a taxa de atendimento não se confunde com a 

demanda por vagas na rede pública. Para o cálculo daquela leva-se em 
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consideração o número de matrículas e o percentual previsto no Plano Nacional 

de Educação, enquanto que a demanda toma em consideração o número de 

crianças que solicitam vaga em Creches e/ou Pré-escolas. A título exemplificativo, 

um Município pode ter cumprido a meta prevista no Plano Nacional de Educação 

e em seu Plano Municipal e ainda assim ter fila de espera por vagas, na hipótese 

de que o percentual mínimo de atendimento previsto em Lei não ser suficiente 

para atender toda a demanda. 

 

8.2.2.  Taxa de atendimento em Creche 

O atendimento da educação infantil em Creche, em regra, deve-se dar 

para as crianças de até 03 (três) anos de idade e a parte final da Meta 1 do Plano 

Nacional de Educação define que o ente deve: “ampliar a oferta de Educação 

Infantil em Creches de forma a atender, no mínimo, 50% das crianças de até 3 

anos até o final da vigência deste PNE”. 

Para avaliação do alcance da parte final da Meta 1 do Plano Nacional 

de Educação, calculou-se a taxa líquida de matrículas em Creches, ou seja, 

apenas os matriculados que estejam na faixa etária (0 a 3 anos de idade) prevista 

no PNE, por meio da seguinte fórmula: 

INDICADOR 1B: CRECHES 
 
Fórmula de cálculo: População de 0 a 3 anos que frequenta a Creche X 100 
                                             População de 0 a 3 anos de idade  

 

Assim, com base nos dados estatísticos do Município de Peritiba, a 

Taxa de Atendimento de crianças de 0 a 3 anos de idade, que frequentaram as 

Creches no referido Município, em 2018, foi de 110,20%, estando DENTRO do 

percentual mínimo previsto para a Meta 1 do Plano Nacional de Educação. 
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Gráfico 19 – Taxa de atendimento em Creche (%): 2017 – 2018 

 

Fonte: dados INEP e levantamento DAE/TCESC 

 

 

 

O gráfico anterior demonstra que o Município de Peritiba em 2018 

Aumentou sua taxa de atendimento em Creche, em termos percentuais, quando 

comparado ao exercício anterior. 

 

8.2.3.  Taxa de atendimento na Pré-escola 

O atendimento da educação infantil na Pré-escola deve-se dar para as 

crianças de 04 (quatro) a 05 (cinco) anos de idade e a parte inicial da Meta 1 do 

Plano Nacional de Educação define que o ente deve: “universalizar, até 2016, a 

Educação Infantil na Pré-escola para as crianças de 4 a 5 anos de idade”. 

Para avaliação do alcance da parte inicial da Meta 1 do Plano Nacional 

de Educação, calculou-se a taxa líquida de matrículas na Pré-escola, ou seja, 

apenas os matriculados que estejam na faixa etária (4 a 5 anos de idade) prevista 

no PNE, por meio da seguinte fórmula: 

INDICADOR 1A: PRÉ-ESCOLA 
 

Fórmula de cálculo: População de 4 e 5 anos que frequenta a Pré-escola X 100 
População de 4 e 5 anos de idade 
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Assim, com base nos dados estatísticos do Município de Peritiba, a 

Taxa de Atendimento de crianças de 4 a 5 anos de idade, que frequentaram a Pré-

escola no referido Município, em 2018, foi de 113,64 %, estando DENTRO da Meta 

1 do Plano Nacional de Educação. 

Gráfico 20 – Taxa de atendimento em Pré-Escola (%): 2017 – 2018 

 

Fonte: dados INEP e levantamento DAE/TCESC 
O gráfico anterior demonstra que o Município de Peritiba em 2018 

Aumentou sua taxa de atendimento na Pré-escola, em termos percentuais, 

quando comparado ao exercício anterior. 

 

 

9. RESTRIÇÕES APURADAS 

 

9.1  RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL 

9.1.1 Contabilização   indevida   de   receita   não   arrecadada   no 

exercício  em  análise,  no  montante  de  R$  112.596,06, em 

decorrência  de Compensações  do  INSS, contrariando  os 

artigos 35, I, e 85 da Lei n° 4.320/64 (Item 3.1,Quadro 02-A). 

 

9.1.2 Ausência de reconhecimento no exercício em análise de 
obrigação referente a contabilização indevida no exercício 
anterior (2016) de compensação previdenciária , no montante 
de R$ 539.442,84, sem homologação da Receita Federal ou 
decisão judicial transitada em julgado, caracterizando afronta 
ao artigo 85 da Lei n.º 4.320/64 (item 4.2, Quadro 11-A). 
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9.1.3 Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de acesso 

público, no prazo estabelecido, de informações relativas ao 

Lançamento de Receitas, em descumprimento ao estabelecido 

no artigo 48-A, II, da Lei Complementar n° 101/2000 alterada 

pela Lei Complementar n° 131/2009 c/c o artigo 7°, II, do 

Decreto Federal n° 7.185/2010  (item 7). 

9.1.4 Atraso na remessa da Prestação de Contas da Prefeita, 

caracterizando afronta ao artigo 51 da Lei Complementar n.º 

202/2000 c/c o artigo 7º da Instrução Normativa nº TC – 

20/2015 (fl. 04, dos autos). 

 

9.1.5 Contabilização de Receita Corrente de origem das emendas 

parlamentares individuais, no montante de R$ 100.000,00, em 

desacordo com a Portaria Interministerial STN/SOF n° 

163/2001 e alterações posteriores c/c art. 85 da Lei n.º 

4.320/64 (item 3.3 e Anexo 10  - Comparativo da Receita 

Orçada com a Arrecadada). 

 

 

10. SÍNTESE DO EXERCÍCIO DE 2018 

Quadro 22 – Síntese 

1) Balanço Anual 
Consolidado 

Embora, as demonstrações apresentem inconsistências de 
natureza contábil, essas não afetam de forma significativa a 
posição financeira, orçamentária e patrimonial do exercício em 
análise. 

2) Resultado 
Orçamentário  

Superávit R$ 38.924,47 

3) Resultado Financeiro Superávit R$ 2.133.261,35 

4) LIMITES PARÂMETRO MÍNIMO REALIZADO 

4.1) Saúde 15,00% 20,95% 

4.2) Ensino 25,00% 26,08% 

4.3) FUNDEB 
60,00% 84,91% 

95,00% 97,64% 

4.4) Despesas com 
pessoal 

PARÂMETRO MÁXIMO REALIZADO 

a) Município 60,00% 52,61% 

b) Poder Executivo 54,00% 49,19% 

c) Poder Legislativo  6,00% 3,41% 

4.5) L.C. N° 131/2009 E  
DEC. N° 7.185/2010 

DESCUMPRIU 
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CONCLUSÃO 

 

Considerando que a apreciação das contas tomou por base os dados e 

informações exigidos pela legislação aplicável, de veracidade ideológica apenas 

presumida, podendo o Tribunal de Contas - a qualquer época e desde que venha 

a ter ciência de ato ou fato que a desabone - reapreciar, reformular seu 

entendimento e emitir novo pronunciamento a respeito; 

Considerando que a análise foi efetuada conforme técnicas apropriadas 

de auditoria, que preveem inclusive a realização de inspeção in loco e a utilização 

de amostragem, conforme o caso; 

Considerando que o julgamento das contas de governo da Prefeita 

Municipal, pela Colenda Câmara de Vereadores, não envolve exame da 

responsabilidade de administradores municipais, inclusive da Prefeita, quanto a 

atos de competência do exercício em causa, que devem ser objeto de exame em 

processos específicos; 

Considerando que foi efetuada a análise pelo Corpo Técnico quanto ao 

cumprimento dos incisos IX e X do Anexo II – Relatório do Órgão Central do 

Sistema de Controle Interno da Instrução Normativa TCE/SC n.º 20/2015; 

Considerando o exposto e mais o que dos autos consta, para efeito de 

emissão de PARECER PRÉVIO a que se refere o art. 50 da Lei Complementar nº 

202/2000, referente às contas do exercício de 2018 do Município de Peritiba. 

Diante das Restrições de Ordem Legal apuradas no item 9.1, deste 

Relatório, entende esta Diretoria que possa o Tribunal de Contas, além da emissão 

do parecer prévio, decidir por: 

I - RECOMENDAR à Câmara de Vereadores anotação e verificação de 

acatamento, pelo Poder Executivo, das observações constantes do presente 

Relatório; 

II - RECOMENDAR ao Órgão Central de Controle Interno que adote 

providências  junto ao Setor Contábil do Município para a correção na 

contabilidade atual da irregularidade na baixa por compensação de débitos 

previdenciários, conforme anotado no  Quadro 11-A, do item 4.2, deste Relatório. 

III – DAR CIÊNCIA ao Conselho Municipal de Educação, em 

cumprimento à Ação 9c.2 estabelecida na Portaria nº TC-0374/2018, acerca da 

análise do cumprimento dos limites no Ensino e FUNDEB, dos Pareceres do 

Conselho do FUNDEB e Alimentação Escolar e do monitoramento da Meta 1 do 

Plano Nacional de Educação, conforme itens 5.2, 6.1, 6.5 e 8.2, deste Relatório; 
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IV - DETERMINAR ao Responsável pelo Poder Executivo a adoção de 

providências imediatas quanto à irregularidade apontada no Capítulo 7 - Do 

Cumprimento da Lei Complementar n° 131/2009 e do Decreto Federal n° 

7.185/2010; 

V - SOLICITAR à Câmara de Vereadores seja o Tribunal de Contas 

comunicado do resultado do julgamento das Contas Anuais em questão, conforme 

prescreve o art. 59 da Lei Complementar nº 202/2000, inclusive com a remessa 

do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da Câmara. 

 

É o Relatório, 

DGO/Divisão 3, em 22/08/2019. 

 

OLDAIR SCHROEDER 

Auditor Fiscal de Controle Externo 

 

 

TERESINHA DE JESUS BASTO DA 

SILVA 

Auditor Fiscal de Controle Externo 

Chefe da Divisão 3 

 

De Acordo 

Em 22/08/2019. 

          

 

SALETE OLIVEIRA 

Coordenadora de Controle 

Coordenadoria de Contas de 

Governo Municipal 
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Encaminhem-se os autos ao MPjTC para a necessária manifestação. 

 

 

Moises Hoegenn 

Diretor 

Diretoria de Contas de Governo - DGO 
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Deduções das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Descrição R$ 

Despesas Empenhadas com Recursos de Convênios Destinados às Ações e Serviços de 
Saúde      

1.081.543,72  

Outras Despesas Dedutíveis com Saúde, despesas financiadas com outros recursos 
arrecadados pelo Fundo. 
Unidade Gestora:  Fundo Municipal de Saúde de Peritiba  

Competência:  01/2018 à 06/2018 

Natureza 
receita 

Descrição 
Fonte 

recursos 
Descrição 

Valor 
arrecadado 

1.1.2.1.01.11 

Taxas de Inspeção, 
Controle e 
Fiscalização - 
Principal 

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 9.246,36 

1.1.2.1.01.12 

Taxas de Inspeção, 
Controle e 

Fiscalização - 

Multas e Juros 

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 302,77 

1.1.2.1.01.13 

Taxas de Inspeção, 
Controle e 
Fiscalização - 
Dívida Ativa 

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.326,77 

1.1.2.1.01.14 

Taxas de Inspeção, 
Controle e 
Fiscalização - 
Dívida Ativa - 

Multas e Juros 

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 261,13 

1.1.2.2.01.11 
Taxas pela 
Prestação de 
Serviços - Principal 

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 52,33 

1.1.2.2.01.12 

Taxas pela 
Prestação de 
Serviços - Multas e 
Juros 

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 3,54 

1.9.2.2.99.11 
Outras Restituições 
- Principal 

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 2,44 
 

11.195,34  

Total das Deduções com Ações e Serviços Públicos de Saúde do Município 1.092.739,06 

 
 
 
Deduções consideradas para fins de Limite Constitucional: Gastos com 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Descrição R$ 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Educação 
Infantil 

19.311,81 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Infantil 

1.762,24 

Valor referente a despesas consideradas na Educação Infantil em exercícios anteriores 
(fontes 1 e/ou 18 e/ou 19) inscritas em Restos a Pagar e canceladas no exercício em 
análise, conforme Doc. 04, Anexos da Instrução 

3.385,15 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinados ao Ensino 
Fundamental 

447.746,86 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental 

1.213,00 

Valor referente a despesas consideradas no Ensino Fundamental em exercícios anteriores 
(fontes 1 e/ou 18 e/ou 19) inscritas em Restos a Pagar e canceladas no exercício em 
análise, conforme Doc. 04, Anexos da Instrução 

10.347,76 

Resultado líquido das transferências do Fundeb -967.926,33 

Despesas custeadas com o superávit financeiro, do exercício anterior, de outros recursos de 
impostos (Conforme Comunicado: Ensino - Despesas custeadas com o superávit financeiro 

623.311,98 
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Descrição R$ 

de outros recursos de impostos – disponível em Tabela de Download 2018 do e-Sfinge 
Captura), Doc. 05, Anexos da Instrução 

Total das deduções consideradas para fins de Limite Constitucional 139.152,47 

 
Deduções da Despesa com Pessoal  

Descrição R$ 

Executivo: Indenizações e Restituições Trabalhistas* (Grupo de Natureza de Despesa 1; 
elemento de Despesa 94) (despesas liquidadas) 

973,44 

Total das Deduções das Despesas com Pessoal do Poder Executivo  973,44 

* Fonte Sistema e-Sfinge 

 
Apuração Financeira da aplicação dos recursos oriundos do FUNDEB 

Descrição R$ 

Transferências do FUNDEB 1.393.473,77 

(+) Rendimentos de Aplicações Financeiras das Contas do FUNDEB  3.803,23 

(-) Saldo Financeiro do FUNDEB em 31/12/2018 84.142,63 

(+) Despesas inscritas em Restos a Pagar no exercício e/ou despesas registradas em DDO no 
exercício, com disponibilidade dos recursos do FUNDEB 

51.154,43 

(=) Total de utilização dos recursos do FUNDEB no exercício de 2018 1.364.288,80 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado, dados do Sistema e-Sfinge e análise 

técnica. 
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APÊNDICE 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Saúde: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 2018 301 814.427,69 782.795,79 727.513,07 

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 2018 302 98.935,48 98.935,48 98.071,63 

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 2018 303 104.715,90 101.877,54 100.744,40 

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 2018 305 42.158,88 42.158,88 42.158,88 

67 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 2018 301 11.089,32 11.089,32 11.089,32 

67 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 2018 303 10.216,45 10.216,45 10.216,45 

TOTAL   1.081.543,72 1.047.073,46 989.793,75 

 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Educação Infantil: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE (não repassadas por meio de convênios) 2018 365 19.311,81 19.202,81 18.755,31 

TOTAIS   19.311,81 19.202,81 18.755,31 

 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil: 
 

Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Prefeitura 
Municipal de 
Peritiba 

01 - Receitas de 
Impostos e 
Transf de 
Impostos: 
Educação 

365 3402 13/11/2018 MERCADO 
POLIANE LTDA 

498,27 498,27 498,27 REFERENTE AQUISIÇÃO DE 02 PCT DE BALAS DE CAFÉ 700G, 06 PCT DE BALAS 
MATIGÁVEIS 600G, 04 PCT DE BALAS MASTIGÁVEIS TIPO BUTTER TOFFES, 20 
UN DE CAFÉ EM PÓ 500G, 05 CX DE GOMAS DE FRUTAS, 04 PCT DE BOMBOM 
1KG, 06 PCT DE PIRULITOS REDONDOS, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MATEUS PETTER 

Prefeitura 
Municipal de 
Peritiba 

01 - Receitas de 
Impostos e 
Transf de 
Impostos: 
Educação 

365 2448 16/08/2018 PESCADOS 
PINHAL LTDA 
ME 

250,00 250,00 250,00 REFERENTE AQUISIÇÃO DE 02 PCT DE FILÉ DE TILAPIA COM 5KG, PARA 
COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL MATEUS PETTER. 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Prefeitura 
Municipal de 
Peritiba 

01 - Receitas de 
Impostos e 
Transf de 
Impostos: 
Educação 

365 2779 14/09/2018 MERCADO 
POLIANE LTDA 

527,97 527,97 527,97 REFERENTE AQUISIÇÃO DE 03 PCT DE AMENDOIM 500G, 04 PCT DE BALAS DE 
CAFÉ 700G, 02 PCT DE BALAS DURAS 700G, 04 PCT BALAS MASTIGÁVEIS 600G, 
04 PCT DE BALAS MASTIGÁVEIS TIPO BUTTER TOFFES 750 G, 05 UN DE CAFÉ 
EM PÓ 500G, 06 PCT DE CHOCOLATE GRANULADO 500G, 06 CX DE GOMAS DE 
FRUTAS SORTIDAS, 12 UN DE LEITE CONDENSADO 395G, 06 PCT DE BOMBOM 1 
KG, 04 PCT DE PIRULITOS REDONDOS 600G, 01 CX DE SUSPIRO QUADRADO 
50UN, PARA ATIVIDADES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MATEUS 
PETTER. 

Prefeitura 
Municipal de 
Peritiba 

01 - Receitas de 
Impostos e 
Transf de 
Impostos: 
Educação 

365 3368 12/11/2018 ELIZANDRO 
FIORESE 
00571696910 

486,00 486,00 486,00 REFERENTE AQUISIÇÃO DE ARTIGOS E MATERIAIS DE DECORAÇÃO PARA 
ORNAMENTAÇÃO NATALINA PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MATEUS 
PETTER, SENDO 01 UN DE ARVORE DE NATAL 2,4M, 04 PCT DE BOLA DE NATAL 
LISA, 30 M DE FITA DECORATIVA DE NATAL, 01 UN DE PAPAI NOEL DE TECIDO. 

TOTAL      1.762,24 1.762,24 1.762,24  

 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas ao Ensino Fundamental: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

32 - Transferências de Convênios – União/Educação 2018 361 279.778,66 50.866,66 50.866,66 

36 - Salário-Educação 2018 361 152.308,38 147.069,83 147.069,83 

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE (não repassadas por meio de convênios) 2018 361 15.659,82 15.659,82 15.635,88 

TOTAL   447.746,86 213.596,31 213.572,37 

 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental: 
 

Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal de 
Peritiba 

01 - Receitas de 
Impostos e Transf 
de Impostos: 
Educação 

361 1759 08/06/2018 TECIDAO COMERCIO 
DE TECIDOS E 
CONFECCOES EIRELI 

208,00 208,00 208,00 REFERENTE AQUISIÇÃO DE 20,00 M DE TECIDO XADREZ PARA 
DECORAÇÃO DA FESTA JUNINA DO CENTRO DE EDUCACIONAL 
PROFESSOR JOSÉ ARLINDO WINTER, A REALIZAR-SE NO DIA 
16/06/2018, NO CENTRO DE FORMAÇÃO DA IGREJA CATÓLICA. 

Prefeitura 
Municipal de 
Peritiba 

01 - Receitas de 
Impostos e Transf 
de Impostos: 
Educação 

361 1888 19/06/2018 MERCADO BERVIAN 
LTDA - ME 

495,00 495,00 495,00 REFERENTE AQUISIÇÃO DE 300 PCT DE PIPOCA DOCA COM 100G 
CADA PARA FESTA JUNINA DOS ALUNOS DO CENTRO 
EDUCACIONAL PROFESSOR JOSÉ ARLINDO WINTER. 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal de 
Peritiba 

01 - Receitas de 
Impostos e Transf 
de Impostos: 
Educação 

361 3367 12/11/2018 ELIZANDRO FIORESE 
00571696910 

510,00 510,00 510,00 REFERENTE AQUISIÇÃO DE ARTIGOS E MATERIAIS DE 
DECORAÇÃO PARA ORNAMENTAÇÃO NATALINA PARA O CENTRO 
EDUCACIONAL PROFESSOR JOSÉ ARLINDO WINTER, SENDO 01 UN 
DE ARVORE DE NATAL 2,4M, 01 UN DE GUIRLANDA DECORADA, 01 
UN DE PAPAI NOEL DE TECIDO. 

TOTAL      1.213,00 1.213,00 1.213,00  

 

 

Cálculo Detalhado do Resultado Financeiro por especificações de Fonte de Recurso  

A -  
 
RECURSOS VINCULADOS 

 

 

FR 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA (A) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (B) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA / INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (A - B) 
SUPERÁVIT/ 

DÉFICIT 

VALOR REGISTRADO  

DEPÓSITOS E 
OUTRAS 

OBRIGAÇÕES 

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

AJUSTES COM RPPS DO RPPS AJUSTE RPPS EXCLUÍDO RPPS  

00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

01 84.225,78 24.737,25 131.093,63 19.112,46 0,00 -90.717,56  0,00 0,00 -90.717,56  DÉFICIT 

02 715,61 0,00 0,00 0,00 -171.898,78 -171.183,17  0,00 0,00 -171.183,17  DÉFICIT 

03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

07 9,63 0,00 0,00 0,00 0,00 9,63  0,00 0,00 9,63  SUPERAVIT 

08 5.591,35 0,00 0,00 2.965,91 0,00 2.625,44  0,00 0,00 2.625,44  SUPERAVIT 

09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

12 21.126,69 0,56 27,15 1.165,00 0,00 19.933,98  0,00 0,00 19.933,98  SUPERAVIT 
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18 80.709,53 10.939,10 21.918,81 0,00 0,00 47.851,62  0,00 0,00 47.851,62  SUPERAVIT 

19 3.433,10 4.248,53 14.047,99 0,00 0,00 -14.863,42  0,00 0,00 -14.863,42  DÉFICIT 

31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

32 256.763,66 0,00 0,00 228.912,00 0,00 27.851,66  0,00 0,00 27.851,66  SUPERAVIT 

33 1,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1,85  0,00 0,00 1,85  SUPERAVIT 

34 63.406,11 0,00 0,00 0,00 0,00 63.406,11  0,00 0,00 63.406,11  SUPERAVIT 

35 101.208,26 2.447,60 3.050,74 3.549,73 0,00 92.160,19  0,00 0,00 92.160,19  SUPERAVIT 

36 92.667,90 0,00 0,00 5.238,55 0,00 87.429,35  0,00 0,00 87.429,35  SUPERAVIT 

37 13.560,79 1,94 668,94 756,61 0,00 12.133,30  0,00 0,00 12.133,30  SUPERAVIT 

38 761.613,40 12.174,67 57.279,71 34.560,26 0,00 657.598,76  0,00 0,00 657.598,76  SUPERAVIT 

 
39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

 
40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

 
41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

 
42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

 
61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

 
62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

67 68.602,01 0,00 0,00 0,00 0,00 68.602,01 0,00 0,00 68.602,01  SUPERAVIT 

68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 
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83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

88 38.296,26 0,00 0,00 0,00 0,00 38.296,26 0,00 0,00 38.296,26  SUPERAVIT 

89 290.009,31 0,00 0,00 0,00 0,00 290.009,31 0,00 0,00 290.009,31  SUPERAVIT 

93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

T. 1.881.941,24 54.549,65 228.086,97 296.260,52 -171.898,78 1.131.145,32    0,00    0,00 1.131.145,32  

 

B 
 

RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

 

 

FR 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
BRUTA (A) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (B) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA / INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (A - B) SUPERÁVIT/DÉFICIT 

VALOR REGISTRADO  
DEPÓSITOS E OUTRAS 

OBRIGAÇÕES 
RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
AJUSTES DISPONIBILIDADE DE CAIXA AJUSTADA  

0 2.163.535,72 55.035,51 329.062,25 297.181,81 -480.140,12 1.002.116,03  SUPERAVIT 

T. 2.163.535,72 55.035,51 329.062,25 297.181,81 -480.140,12 1.002.116,03  

(*) ajuste na fonte de recursos ordinários “00” e vinculados “02”   refere-se ao INSS baixado indevidamente por compensação nos exercícios de 
2016 e 2018, conforme Quadro 11-A do item 4.2. 
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Parecer: MPC/2568/2019

Processo: @PCP 19/00405641

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Peritiba

Assunto:
Prestação  de  Contas  referente  ao  exercício  de
2018

Número Unificado: MPC-SC 2.2/2019.2367

Trata-se de Prestação de Contas da Prefeitura Municipal

de Peritiba - SC, relativa ao exercício de 2018.

Foram juntados os documentos  relacionados à prestação

de contas em comento às fls. 2-404.

A  Diretoria  de  Controle  dos  Municípios  apresentou  o

Relatório n. 121/2019 (fls.  405-462 e anexos), identificando, ao final, a

ocorrência das seguintes restrições:

9.1 RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL

9.1.1 Contabilização   indevida   de   receita   não   arrecadada   no
exercício  em  análise,  no  montante   de   R$   112.596,06,  em
decorrência  de Compensações  do  INSS, contrariando  os artigos 35,
I, e 85 da Lei n° 4.320/64 (Item 3.1,Quadro 02-A);

9.1.2  Ausência  de  reconhecimento  no  exercício  em  análise  de
obrigação  referente  a  contabilização  indevida  no  exercício  anterior
(2016)  de  compensação  previdenciária,  no  montante  de  R$
539.442,84, sem homologação da Receita Federal ou decisão judicial
transitada em julgado, caracterizando afronta ao artigo 85 da Lei n.º
4.320/64 (item 4.2, Quadro 11-A);

9.1.3. Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de acesso
público,  no  prazo  estabelecido,  de  informações  relativas  ao
Lançamento  de  Receitas,  em descumprimento  ao  estabelecido  no
artigo 48-A, II,  da Lei Complementar n° 101/2000 alterada pela Lei
Complementar n° 131/2009 c/c o artigo 7°, II, do Decreto Federal n°
7.185/2010 (item 7);

9.1.4  Atraso  na  remessa  da  Prestação  de  Contas  da  Prefeita,
caracterizando  afronta  ao  artigo  51  da  Lei  Complementar  n.º
202/2000 c/c o artigo 7º da Instrução Normativa nº TC – 20/2015 (fl.
04, dos autos);

9.1.5  Contabilização  de  Receita  Corrente  de  origem das  emendas
parlamentares  individuais,  no  montante  de  R$  100.000,00,  em

1
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desacordo  com  a  Portaria  Interministerial  STN/SOF  n°  163/2001  e
alterações  posteriores  c/c  art.  85  da  Lei  n.º  4.320/64  (item 3.3  e
Anexo 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada).

Após a detida análise de toda a documentação acostada

aos autos e o devido exame do referido relatório técnico, este Ministério

Público de Contas destaca as seguintes conclusões a partir dos dados

relativos aos pontos de controle realizados pela instrução.

1. Plano Diretor

Consoante  já  destacado  na  análise  das  Prestações  de

Contas de Prefeitos do exercício anterior, na realização da incumbência

constitucional de defender a ordem jurídica e, mais precisamente, em

sua  missão  de  fiscal  da  execução  da  lei,  este  Ministério  Público  de

Contas  identificou1 que  considerável  parcela  dos  Municípios

catarinenses não cumpre determinação legal expressa do Estatuto da

Cidade,  em  afronta,  assim,  a  uma  obrigação  constitucionalmente

prevista.

Com  efeito,  no  capítulo  destinado  à  política  urbana,  a

CRFB/88 consignou o seguinte:

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder
Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por
objetivo  ordenar  o  pleno  desenvolvimento  das  funções  sociais  da
cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.

§  1º  O  plano  diretor,  aprovado pela  Câmara  Municipal,  obrigatório
para  cidades  com  mais  de  vinte  mil  habitantes,  é  o  instrumento
básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana.

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende
às  exigências  fundamentais  de  ordenação da  cidade  expressas  no
plano diretor.

Mais  de  uma  década  após  tal  deliberação  do  poder

constituinte,  finalmente  pôs-se  fim  a  uma  arrastada  tramitação

legislativa com o advento da Lei n. 10.257/01, denominada de Estatuto

da Cidade, de cujo capítulo destinado ao plano diretor destacam-se as

seguintes estipulações:

1 A partir de estudo realizado no início de 2017.
2
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Art.  39.  A  propriedade  urbana  cumpre  sua  função  social  quando
atende  às  exigências  fundamentais  de  ordenação  da  cidade
expressas  no  plano  diretor,  assegurando  o  atendimento  das
necessidades  dos  cidadãos  quanto  à  qualidade  de  vida,  à  justiça
social e ao desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas
as diretrizes previstas no art. 2º desta Lei.

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento
básico da política de desenvolvimento e expansão urbana.

§ 1º O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento
municipal, devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o
orçamento  anual  incorporar  as  diretrizes  e  as  prioridades  nele
contidas.

§ 2º O plano diretor deverá englobar o território do Município como
um todo.

§ 3º A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos,
a cada dez anos.

§ 4º No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de
sua  implementação,  os  Poderes  Legislativo  e  Executivo  municipais
garantirão:

I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação
da população e de associações representativas dos vários segmentos
da comunidade;

II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;

III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações
produzidos.

§ 5º (VETADO)

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades:

I – com mais de vinte mil habitantes;

II – integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas;

III – onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos
previstos no § 4º do art. 182 da Constituição Federal;

IV – integrantes de áreas de especial interesse turístico;

V – inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades
com significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional.

VI  -  incluídas  no  cadastro  nacional  de  Municípios  com  áreas
suscetíveis  à  ocorrência  de  deslizamentos  de  grande  impacto,
inundações  bruscas  ou  processos  geológicos  ou  hidrológicos
correlatos.

Analisando-se  tais  circunstâncias  que  tornam  a

elaboração do plano diretor obrigatória, observa-se tranquilamente que

na esmagadora maioria dos Municípios do Estado de Santa Catarina já

deveria ser constatada, há bastante tempo, a existência do relevante

documento  em  questão,  que  pode  ser  considerado,  aliás,  como  a

3

472

Esse documento foi assinado digitalmente por Cibelly Farias
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900405641 e o codigo: D6A4F



principal  ferramenta  de  participação  popular  nos  destinos  de  uma

localidade.

Neste contexto, a análise de cada processo de Prestação

de Contas de Prefeito revela-se como oportunidade única na atividade

de fiscalização do controle externo, mormente se considerando o teor

do acima transcrito art.  40,  § 1º,  da Lei  n.  10.257/01, que vincula o

plano diretor às leis orçamentárias.

Muito pertinente,  portanto, que esse Tribunal de Contas

adote  procedimentos  para  verificação  do  cumprimento  do  ideal  de

política  urbana  trazido  no  texto  constitucional  e  materializado  no

Estatuto da Cidade. Nesse sentido, elogia-se a inclusão da discussão em

comento no relatório técnico da Diretoria de Controle dos Municípios a

partir das análises das Prestações de Contas de Prefeitos do exercício

anterior, o que representa um primeiro passo para uma ampla avaliação

dessa  Corte  de  Contas  acerca  do  desenvolvimento  urbano  e  da

efetivação  de  políticas  públicas  traçadas  como  prioritárias  em  cada

Município catarinense.

Em  uma  futura  etapa,  será  imprescindível  avaliar  o

cumprimento ou não do art. 41 da Lei n. 10.257/01, o que seria medida

de vanguarda dessa Corte de Contas no sentido de  ordenar o pleno

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar

de seus habitantes2, assegurando o atendimento das necessidades dos

cidadãos  quanto  à  qualidade  de  vida,  à  justiça  social  e  ao

desenvolvimento das atividades econômicas3.

Enfim,  no  caso  específico  das  contas  ora  apreciadas,

destaca-se que o Município  não possui plano diretor,  em dissonância,

portanto,  ao  art.  41  da  Lei  n.  10.257/01,  conforme  verificado  na

tramitação  da  Notificação  Recomendatória  n.  MPC/GPCFC/80/2017,

razão pela qual este órgão ministerial acrescentará, na conclusão deste

parecer, sugestão a fim de que esse Tribunal de Contas delibere pela

2 Art. 182, caput, in fine, da CRFB/88.
3 Art. 39 do Estatuto da Cidade.

4
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recomendação  ao  Município  para  que  adote  os  procedimentos

necessários  para  a  elaboração  e  aprovação  do  plano  diretor,  sem

prejuízo da remessa de informações ao Ministério Público do Estado de

Santa Catarina, consoante o disposto na parte final do presente parecer.

2. Gestão Orçamentária, Patrimonial e Financeira

Com  relação  à  análise  da  gestão  orçamentária  do

Município, destaca-se que o confronto entre a receita arrecadada e a

despesa realizada resultou em superávit de execução orçamentária. 

No que tange à análise da gestão patrimonial e financeira

do Município, observa-se que o confronto entre o ativo financeiro e o

passivo  financeiro  do  exercício  encerrado  resulta  em  superávit

financeiro,  cumprindo-se,  assim,  o  princípio  do  equilíbrio  de  caixa

exigido  pelo  art.  48,  alínea  “b”,  da  Lei  n.  4.320/64,  e  pela  Lei  de

Responsabilidade Fiscal.

Por  sua  vez,  salienta-se  que,  em  relação  ao  exercício

anterior, ocorreu variação financeira positiva.

Quanto à análise do resultado financeiro por especificação

de fontes de recursos, com o objetivo de demonstrar o confronto entre

os  recursos  financeiros  e  as  respectivas  obrigações  financeiras

separadas por vínculo de recurso,  concluiu-se que o Poder Executivo

Municipal apresentou situação  superavitária – disponibilidade de caixa

líquida – tanto com recursos vinculados como com recursos ordinários,

em consonância, portanto, ao que determinam os arts. 8º e 50, inciso I,

da Lei de Responsabilidade Fiscal.

3. Limites

Normas  constitucionais  e  legais  estabelecem  limites

mínimos para aplicação de recursos nas áreas da Saúde e da Educação,

assim como limites máximos para despesas com pessoal.

Na área da Saúde, observa-se que foi aplicado, em ações

e serviços públicos de saúde para o exercício de 2018, percentual da

5
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receita  com  impostos,  incluindo  transferências,  superior ao  limite

mínimo de 15% estipulado no art. 7º da Lei Complementar n. 141/2012,

à luz do art. 198 da CRFB/88.

Por seu turno, na área da Educação, observa-se que foi

aplicado,  em gastos  com manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino

para o exercício de 2018, percentual da receita com impostos, incluindo

transferências, superior ao limite mínimo de 25% estipulado no art. 212,

caput, da CRFB/88.

Também na área da Educação, com relação ao FUNDEB,

observa-se  que  foi  aplicado,  na  remuneração  dos  profissionais  do

magistério para o exercício de 2018, percentual dos recursos oriundos

do FUNDEB  superior ao limite mínimo de 60% estipulado no art.  60,

inciso XII, do ADCT, c/c o art. 22 da Lei n. 11.494/07.

Igualmente no que toca ao FUNDEB, observa-se que foi

aplicado,  em  despesas  com  manutenção  e  desenvolvimento  da

educação  básica  para  o  exercício  de  2018,  percentual  dos  recursos

oriundos do FUNDEB  superior ao limite mínimo de 95% estipulado no

art. 21 da Lei n. 11.494/07.

Ainda  quanto  ao  FUNDEB,  observa-se  que  o  Município

utilizou integralmente o saldo do exercício anterior do fundo mediante a

abertura de crédito adicional  no 1º trimestre,  cumprindo, portanto,  o

mandamento estipulado no art.  21, § 2º, da Lei n. 11.494/07, o qual

determina a abertura de crédito adicional no 1º trimestre do exercício

subsequente para a utilização do saldo remanescente do referido fundo.

Por  sua  vez,  no  que  tange  aos  limites  máximos  para

despesas com pessoal, observa-se que o Município gastou, do total da

receita corrente líquida em despesas com pessoal no exercício de 2018,

percentual  inferior ao limite máximo de 60% estipulado no art. 169 da

CRFB/88 e regulamentado pelo art. 19, inciso III, da Lei Complementar

n. 101/2000.

6
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Também com relação aos limites máximos para despesas

com pessoal, observa-se que o Poder Executivo do Município gastou, do

total  da  receita  corrente  líquida  em  despesas  com  seu  pessoal  no

exercício  de  2018,  percentual  inferior ao  limite  máximo  de  54%

estipulado  no  art.  20,  inciso  III,  alínea  “b”,  da  Lei  Complementar  n.

101/2000.

Finalmente, ainda com relação aos limites máximos para

despesas com pessoal, observa-se que o Poder Legislativo do Município

gastou,  do  total  da  receita  corrente  líquida  em  despesas  com  seu

pessoal no exercício de 2018, percentual  inferior ao limite máximo de

6% estipulado no art. 20, inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar n.

101/2000.

No presente  caso,  portanto,  o  cumprimento  dos  limites

em questão pode ser sintetizado na seguinte tabela:

Limite: Fundamento Legal: Resultad
o:

Saúde: ações e                         
serviços públicos de saúde

Art.  7º  da  Lei  Complementar  n.
141/2012

Cumpriu

Educação: manutenção e 
desenvolvimento do ensino

Art. 212, caput, da CRFB/88 Cumpriu

FUNDEB: remuneração                  
dos profissionais do magistério

Art. 22 da Lei n. 11.494/07 Cumpriu

FUNDEB: manutenção e 
desenvolvimento da educação 
básica

Art. 21 da Lei n. 11.494/07 Cumpriu

FUNDEB: saldo remanescente Art. 21, § 2º, da Lei n. 11.494/07 Cumpriu

Despesas com pessoal Art.  19,  inciso  III,  da  Lei
Complementar n. 101/2000

Cumpriu

Despesas com pessoal 
(Executivo)

Art. 20, inciso III, alínea “b”, da Lei
Complementar n. 101/2000

Cumpriu

Despesas com pessoal 
(Legislativo)

Art. 20, inciso III, alínea “a”, da Lei
Complementar n. 101/2000

Cumpriu

4. Conselhos Municipais

7
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Na  análise  das  contas  dos  Prefeitos  Municipais  no

exercício de 2018, a Diretoria de Controle dos Municípios continuou a

análise  mais  detalhada  do  cumprimento  da  legislação  federal  que

determina a criação dos Conselhos Municipais de Acompanhamento e

Controle  Social  do FUNDEB,  de  Saúde,  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente, de Assistência Social, de Alimentação Escolar, e do Idoso,

iniciativa esta que merece destaque diante da importância dos referidos

Conselhos e também em virtude do advento da Instrução Normativa n.

TC-0020/2015,  que  confirmou  a  obrigatoriedade  de  remessa  dos

pareceres emitidos pelos aludidos Conselhos junto com as prestações

de contas anuais dos Prefeitos.

No presente caso, os documentos acostados aos autos e

as informações da área técnica demonstram que  foram devidamente

remetidos a  esse  Tribunal  de  Contas  todos  os  Pareceres  dos

mencionados Conselhos, caracterizando o cumprimento do que dispõe o

art. 7º, inciso III e parágrafo único, incisos I a V, da Instrução Normativa

n. TC-0020/2015.

5. Transparência da Gestão Fiscal 

Consoante já  exaustivamente destacado por este órgão

ministerial  na  análise  das  Prestações  de  Contas  de  Prefeitos  dos

exercícios anteriores, seguindo a tendência cada vez mais inexorável de

produção  e  divulgação  sistemática  de  informações  da  administração

pública,  as  Leis  Complementares  n.  131/2009  e  n.  156/2016

incrementaram  a  questão  da  transparência  no  art.  48  da  Lei  de

Responsabilidade Fiscal.

A referida Lei Complementar n. 131/2009 também dispôs

sobre o prazo para a administração direta  adequar-se a estas novas

regras, ao incluir o art. 73-B na Lei de Responsabilidade Fiscal. Por sua

vez, o Decreto n.  7.185/10 regulamentou as mencionadas inovações,

estabelecendo  um  padrão  mínimo  de  qualidade  necessário  para

assegurar a tão almejada transparência da gestão fiscal.

8
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No  presente  caso,  de  acordo  com  as  informações

prestadas pela Diretoria de Controle dos Municípios, o ente em comento

não cumpriu todas as regras estabelecidas pela nova legislação no que

se refere à disponibilização, em meios eletrônicos, de informações sobre

a execução orçamentária e financeira, notadamente no que se refere ao

lançamento de receitas, em descumprimento ao estabelecido no artigo

48-A,  II,  da  Lei  Complementar  n°  101/2000  alterada  pela  Lei

Complementar n° 131/2009 c/c o artigo 7°, II,  do Decreto Federal n°

7.185/2010. Alerta-se, ainda, que a Decisão Normativa n. TC-0011/2013

acrescentou o inciso XVI ao art. 9º da Decisão Normativa n. TC-06/2008,

com a seguinte redação:

Art. 9º As restrições que podem ensejar a emissão de Parecer Prévio
com recomendação de rejeição das contas prestadas pelo Prefeito,
dentre outras, compõe o Anexo I, integrante desta Decisão Normativa,
em especial as seguintes: [...]

XVI  –  TRANSPARÊNCIA  DA  GESTÃO  FISCAL  –  Descumprimento  das
regras  de  transparência  da  gestão  pública,  em  todas  as  suas
condições, formas e prazos previstos nos artigos 48, 48-A e 49 da Lei
Complementar (federal) n. 101/2000."

Este órgão ministerial, por sua vez, não pode deixar de

registrar a infelicidade do referido dispositivo, porquanto torna passível

de rejeição apenas situações praticamente inexistentes de Municípios

que não cumpram nem sequer um dos quatorze aspectos analisados

pela área técnica dessa Corte de Contas. Em outras palavras, no caso

de um Município que tão somente disponibilize as informações de todas

as unidades municipais ao cidadão, sem qualquer conteúdo, cumprindo,

dessa  forma,  somente  o  primeiro  dos  quatorze  requisitos  analisados

pela Diretoria de Controle dos Municípios, ainda assim, de acordo com o

referido art. 9º, inciso XVI, da Decisão Normativa n. TC-06/2008, suas

contas não seriam passíveis de rejeição por este motivo.

A  situação  mostra-se  ainda  mais  grave  quando,  não

obstante  os  inegáveis  avanços  no  tema,  observa-se  que  dos  26

Municípios  do Estado  de Santa  Catarina  inicialmente  analisados  pela
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Escala Brasil  Transparente4,  somente sete atingiram nota satisfatória.

Por seu turno, no segundo relatório divulgado, outra vez a maioria dos

Municípios analisados não atingiu nota satisfatória – desta vez com a

amostragem de mais de 80 localidades –, sendo que, após a divulgação

do  terceiro  relatório,  já  com  138  municipalidades  avaliadas,  46

Municípios ainda não alcançaram uma nota satisfatória.

Dessa maneira, tendo em vista que a redação do referido

art. 9º, inciso XVI, da Decisão Normativa n. TC-06/2008, praticamente

impede  a  sugestão  de  rejeição  das  contas  em  razão  de  problemas

relacionados  à  transparência,  e  considerando  que  nos  dois  últimos

exercícios  a  ampla  maioria  dos  Municípios5 não  cumpriu  todas  as

determinações ora debatidas,  este órgão ministerial  sugere que esse

Tribunal  de Contas delibere acerca de mecanismos mais efetivos6 no

sentido  de  obrigar  os  gestores  a  dar  o  devido  cumprimento  às  ora

discutidas regras de transparência da gestão fiscal.

6. Políticas Públicas

Como novidade na análise dos processos de Prestações de

Contas de Prefeitos do exercício de 2017, a Diretoria de Controle dos

Municípios iniciou o monitoramento de políticas públicas relacionadas à

saúde e à educação mediante a avaliação quantitativa de ações,  de

acordo  com  os  ditames  do  Plano  Nacional  da  Saúde  (Pactuação

Interfederativa  2017-2021 –  Lei  n.  8.080/90)  e  do Plano Nacional  de

4 Trata-se de metodologia para medir a transparência pública em Estados e Municípios
pátrios,  sendo desenvolvida para fornecer os subsídios necessários à Controladoria-
Geral da União (CGU) para o exercício das competências que lhe foram atribuídas pela
Lei de Responsabilidade Fiscal, pela Lei n. 12.527/11, pelo Decreto n. 7.724/12 e pelo
Decreto n. 8.109/13. A última lista dos Municípios catarinenses analisados pode ser
extraída  no  seguinte  endereço:  https://relatorios.cgu.gov.br/Visualizador.aspx?
id_relatorio=23. Acesso em 16.07.2018, às 12h22.
5 Na análise  dos  processos  referentes  às  contas  de  2015  e  2016,  constatou-se  a
presente irregularidade em aproximadamente 75% dos processos analisados por esta
representante ministerial.
6 Como  por  exemplo  a  alteração  da  redação  do  art.  9º,  inciso  XVI,  da  Decisão
Normativa n. 06/2008, no sentido de que seja causa de rejeição o descumprimento da
maior  parte  –  e  não  de  todas  –  das  condições,  formas  e  prazos  estipulados  pela
legislação federal em comento ou, ainda, no caso de reincidência no descumprimento
de tais normas.

10

479

Esse documento foi assinado digitalmente por Cibelly Farias
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900405641 e o codigo: D6A4F



Educação (Lei n. 13.005/14), acompanhamento que permaneceu sendo

realizado nas ora analisadas contas relacionadas ao exercício de 2018. 

No  que  se  refere  ao  atual  Plano  Nacional  de  Saúde,

elaborado de maneira conjunta por União,  Estados, Distrito Federal e

Municípios  para  o  período  2017-2021,  a  chamada  Comissão

Intergestores  Tripartite  definiu,  a  partir  da  Resolução  n.  8/2016  do

Ministério da Saúde, as diretrizes, os objetivos e as metas da saúde por

meio  de  23  indicadores,  sendo  que,  diante  da  ausência  de  dados

disponíveis no endereço eletrônico da Secretaria de Estado da Saúde, a

análise  da  área  técnica  restou  prejudicada  quanto  aos  indicadores

aplicáveis para o exercício de 2018.

Por  sua  vez,  quanto  ao  Plano  Nacional  de  Educação,

aprovado por meio da Lei n. 13.005/14 para o período de 10 anos – no

formato de 10 diretrizes, 20 metas e 254 estratégias –, a Diretoria de

Controle  dos  Municípios  optou,  na  análise  das  contas  de  2018,  pelo

monitoramento da Meta 1, relacionada à educação infantil, subdividida

no atendimento em creches e em pré-escolas.  Assim, a área técnica

informou que o Município em questão está dentro do percentual mínimo

previsto para a Meta 1 no que tange à taxa de atendimento em creche e

está dentro do percentual mínimo disposto para a Meta 1 com relação à

taxa de atendimento em pré-escola.

7. Restrições

Observa-se  que  as  irregularidades  assinaladas  pela

Diretoria  de  Controle  dos  Municípios  não  se  revestem de  gravidade

suficiente a macular a presente análise de contas, especialmente diante

dos ditames da Decisão Normativa n. TC-06/2008.

Contudo, deve-se observar que, consoante anotado pela

área técnica, a presente Prestação de Contas do Prefeito fora remetida a

essa Corte de Contas com considerável atraso, em descumprimento ao

disposto no art. 51 da Lei Complementar Estadual n. 202/2000 e no art.
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7º da Instrução Normativa n. TC-0020/2015, ensejando a formação de

autos apartados, conforme será referido na conclusão deste parecer.

Por  fim,  salienta-se  que,  quanto  às  já  abordadas

impropriedades  na  questão  do  plano  diretor  e  na  transparência  da

gestão fiscal,  este órgão ministerial  -  além de sugerir  a abertura de

autos  apartados  para  seu  pormenorizado  exame  -  encaminhará  tais

informações,  ao  final  da  apreciação  das  Prestações  de  Contas  dos

Prefeitos, por meio de Relatório Circunstanciado, ao Ministério Público

do Estado de Santa Catarina, em atendimento ao previsto no item 2.1,

alínea  “c”,  do  Termo de  Cooperação  Técnica  n.  005/2016,  celebrado

entre aquele órgão e este Ministério Público de Contas, para ciência dos

fatos e adoção das medidas que entender cabíveis.

8. Conclusão

Analisando todos os dados apresentados nestes autos em

confronto com o disposto na Decisão Normativa n. TC-06/2008 tem-se

que as impropriedades apontadas não são consideradas irregularidades

gravíssimas a ensejar a rejeição das contas apresentadas.

Ante  o  exposto,  o  Ministério  Público  de  Contas,  com

amparo na competência conferida pelo art. 108, incisos I  e II, da Lei

Complementar Estadual n. 202/2000, manifesta-se:

1.  pela  emissão  de  parecer  recomendando  à  Câmara

Municipal a APROVAÇÃO das contas da Prefeitura Municipal de Peritiba,

relativas ao exercício de 2018;

2.  pela  DETERMINAÇÃO para  formação  de  autos

apartados com vistas ao exame dos atos descritos nos itens 9.1.3 e

9.1.4 do relatório técnico, bem como das impropriedades relacionadas à

questão do plano diretor; 

3. pela RECOMENDAÇÃO para que o Município adote os

procedimentos  necessários  para  a  elaboração  e  aprovação  do  plano

diretor;
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4.  pela  REMESSA  DE  INFORMAÇÕES ao  Ministério

Público do Estado de Santa Catarina para ciência das impropriedades

relacionadas à questão do plano diretor;

5. pelas  RECOMENDAÇÕES  descritas  na  conclusão do

relatório técnico.

Florianópolis, 6 de setembro de 2019.

Cibelly Farias 
Procuradora
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GAB. CONS. HERNEUS DE NADAL 

PROCESSO Nº: @PCP 19/00405641
UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Peritiba
RESPONSÁVEL: Neusa Klein Maraschini
ASSUNTO: Prestação de Contas referente ao exercício de 2018
RELATOR: Herneus De Nadal
UNIDADE TÉCNICA: Divisão 3 - DGO/CCGE/DIV3
PROPOSTA DE VOTO: GAC/HJN - 1053/2019

 
1. INTRODUÇÃO 

Trata-se  de  Prestação  de  Contas  do  Executivo  Municipal  de  Peritiba

referente ao exercício de 2018, ora submetida por este Relator ao Egrégio Plenário

do Tribunal de Contas de Santa Catarina, em virtude da competência prevista no art.

31  da  Constituição  Federal,  pelo  art.  113  da  Constituição  do  Estado  de  Santa

Catarina e pelos arts. 1º, II, e 50, da Lei Complementar (estadual) nº 202/2000 (Lei

Orgânica deste Tribunal). 

A Prefeitura Municipal remeteu a este Tribunal o balanço anual consolidado

da Unidade, relativo ao exercício de 2018, e as informações dos registros contábeis

e de execução orçamentária do Município, os quais foram analisados pela Diretoria

de Controle dos Municípios (DMU) por meio do Relatório n. 121/2019, cuja análise

apontou as seguintes restrições:

9.1. RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL

9.1.1. Contabilização   indevida   de   receita   não   arrecadada   no

exercício em análise,  no  montante  de  R$  112.596,06, em decorrência

de Compensações  do  INSS, contrariando  os artigos 35, I, e 85 da Lei n°

4.320/64 (Item 3.1,Quadro 02-A).

9.1.2. Ausência de reconhecimento no exercício em análise de obrigação

referente  a  contabilização  indevida  no  exercício  anterior  (2016)  de

compensação  previdenciária,  no  montante  de  R$  539.442,84,  sem

homologação da Receita Federal ou decisão judicial transitada em julgado,

caracterizando afronta ao artigo 85 da Lei n.º 4.320/64 (item 4.2, Quadro

11-A).
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9.1.3.  Ausência  de  disponibilização  em  meios  eletrônicos  de  acesso

público, no prazo estabelecido, de informações relativas ao Lançamento de

Receitas, em descumprimento ao estabelecido no artigo 48-A, II,  da Lei

Complementar n° 101/2000 alterada pela Lei Complementar n° 131/2009

c/c o artigo 7°, II, do Decreto Federal n° 7.185/2010  (item 7).

9.1.4.  Atraso  na  remessa  da  Prestação  de  Contas  da  Prefeita,

caracterizando afronta ao artigo 51 da Lei Complementar n.º 202/2000 c/c

o artigo 7º da Instrução Normativa nº TC – 20/2015 (fl. 04, dos autos).

9.1.5.  Contabilização  de  Receita  Corrente  de  origem  das  emendas

parlamentares individuais, no montante de R$ 100.000,00, em desacordo

com  a  Portaria  Interministerial  STN/SOF  n°  163/2001  e  alterações

posteriores  c/c  art.  85  da  Lei  n.º  4.320/64  (item  3.3  e  Anexo  10   -

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada).

O  Ministério  Público  junto  ao  Tribunal  de  Contas  emitiu  o  Parecer  n.

MPC/2568/2019  (fls.  470-482), manifestando-se  pela  emissão  de  parecer  prévio

recomendando  a  Aprovação  das  Contas,  pela  determinação  para  formação  de

autos  apartados  e  remessa  de  informações  ao  Ministério  Público  do  Estado  de

Santa Catarina para ciência das impropriedades relacionadas à questão do plano

diretor.

É o Relatório.

2. DISCUSSÃO

Os dados encaminhados por meio eletrônico a este Tribunal de Contas foram

examinados pelo Órgão Técnico e permitem aferir as seguintes constatações:

2.1 Análise da Gestão Municipal

a) Gestão Orçamentária e Financeira 
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O confronto entre a receita arrecadada e a despesa realizada, resultou no

Superávit  de  execução  orçamentária  da  ordem  de  R$  151.520,53,

correspondendo a 0,93% da receita arrecadada.

Após os ajustes da receita e despesa o município apresentou Superávit de

R$ 38.924,47.

Quanto ao  resultado financeiro este resultou em Superávit Financeiro de

R$ 2.133.261,35 e a sua correlação demonstra que para cada R$ 1,00 (um real) de

recursos financeiros existentes, o Município possui R$ 0,47 de dívida de curto prazo.

Em relação ao exercício anterior, ocorreu variação positiva de R$ 140.564,57

passando  de  um  Superávit  de  R$  1.992.696,78  para  um  Superávit  de  R$

2.133.261,35.

Registre-se  que  a  Prefeitura  apresentou  um  Superávit  de  R$
1.567.870,26.

b) Limites Constitucionais e Legais

Todos os limites Constitucionais e Legais foram cumpridos.

O  relativo  à  aplicação  de  no  mínimo  15% das  receitas  com  impostos,

inclusive transferências, em Ações e Serviços Públicos de Saúde foi cumprido pelo

Município, sendo verificada a aplicação de 20,95%.

Da mesma forma, o Município cumpriu o limite relativo à aplicação mínima

de 25% das receitas provenientes de impostos, compreendidas as decorrentes de

transferências, em gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (art. 212

da Constituição Federal), sendo verificada a aplicação de 26,08%.

Em relação aos recursos oriundos do FUNDEB, verificou-se a aplicação de

84,91% em gastos com a remuneração dos profissionais do magistério em efetivo

exercício, tendo o Município cumprido ao estabelecido no artigo 60, inciso XII, do Ato

das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  (ADCT),  e  no  artigo  22  da  Lei  n.

11.494/2007. 

O  percentual  de  aplicação  em  despesas  com  Manutenção  e

Desenvolvimento  da  Educação  Básica  foi  97,64% tendo  o  Município  cumprido,

portanto, ao estabelecido no artigo 21 da Lei n. 11.494/2007.

O Município utilizou, no 1° trimestre mediante a abertura de crédito adicional

(Decreto n. 36/2018, Doc. 02, Anexos da Instrução), integralmente o saldo anterior
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dos recursos do FUNDEB, no valor de R$ 40.494,62,  CUMPRINDO o estabelecido

no artigo 21, § 2º da Lei nº 11.494/2007.

Na verificação dos limites dos  gastos com pessoal,  a  Receita  Corrente

Líquida (RCL) do Município foi de  R$  14.641.002,93, sendo que o percentual dos

gastos  com pessoal  em relação  à  RCL foi  de  52,61%  sendo  49,19%  no  Poder

Executivo1 e  3,41%  no  Poder  Legislativo,  os  quais  demonstram  que  houve

CUMPRIMENTO dos limites estabelecidos pela LRF.

2.2 Conselhos Municipais 

Os Conselhos Municipais são considerados órgãos públicos que contribuem

de forma significativa na execução de políticas públicas setoriais.

O artigo 7º, III e parágrafo único, da Instrução Normativa nº 20, de 01 de

março  de  2015,  exige  a  remessa  dos  pareceres  dos  conselhos  obrigatórios,

juntamente com a prestação de contas anual.

Em  consulta  ao  processo  eletrônico  gerado  através  dos  dados

encaminhados  pelo  Município,  verifica-se  que  houve  a  remessa  de  todos  os

pareceres juntamente com a prestação de contas anual.

Registre-se  apenas  em relação  ao  Conselho  Municipal  da  Criança  e  do

Adolescente que não foi  encaminhado o Plano de Ação e/ou Plano de Aplicação

e/ou a avaliação de cumprimento dos referidos planos.

A esse respeito entendo que deva ser efetivada recomendação ao Município.

2.3 Transparência 

1 Observação: Face à edição da Portaria STN nº 233, de 15/04/2019 (DOU nº 73, de 16/04/2019, Seção 1), a
despesa com pessoal apurada pelo Corpo Técnico nesta instrução, para fins de apuração do cumprimento dos
limites  estabelecidos  na  Lei  Complementar  nº  101/2000,  não  recebeu  ajustes  resultantes  de  inclusão  das
despesas com pessoal das organizações da sociedade civil que atuam na atividade fim do Estado/Município e
que recebam recursos financeiros da administração pública, conforme definido no item 04.01.02.01 (3) da 9ª
edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), aprovado pela Portaria STN nº 389, de 14 de junho de
2018, e alterações posteriores.
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A DMU analisou, por amostragem, os aspectos relativos à transparência da

gestão fiscal no que tange aos dispositivos da Lei Complementar n. 131/2009 e do

Decreto Federal n. 7.185/2010.

Salienta-se que a verificação da divulgação das informações pode revelar o

atendimento  pleno,  quando  disponibilizadas  pormenorizadamente  a  execução

orçamentária e financeira, com os requisitos mínimos necessários para a qualidade

da informação, ou o atendimento parcial,  quando somente parte das informações

são disponibilizadas.

Constata-se  que  houve  o  cumprimento  de  todos  os  itens  à  exceção  do

lançamento da receita.

Verifica-se, também, que restou prejudicada a análise acerca da liberação ao

pleno  conhecimento  e  acompanhamento  da  sociedade,  em  tempo  real,  de

informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios

eletrônicos de acesso público, segundo a Instrução em razão de alteração de lei.

2.4. Políticas Públicas

A DMU realizou avaliações quantitativas de ações nas áreas de saúde e

educação  de  acordo  com os  ditames  do  Plano  Nacional  da  Saúde  e  do  Plano

Nacional de Educação.

O Plano Nacional de Saúde (PNS) está previsto na Lei n. 8.080/90 e deve

ser  elaborado  de  maneira  conjunta  pela  União,  Estados,  Distrito  Federal  e

Municípios  para  o  período  2017-2021,  e  se  constitui  na  base  das  atividades  e

programações de cada nível de direção do Sistema Único de Saúde – SUS, com

previsão para realizações das despesas nas Lei Orçamentárias Anuais.

Saúde

Para o período de  2017-2021,  as diretrizes,  objetivos  e metas  da saúde

foram definidas por meio da Pactuação Interfederativa, a qual inclui 23 indicadores

que foram definidos em reunião ordinária pela Comissão Intergestores Tripartite2, em

novembro de 2016, por meio da Resolução n.º 8, de 24/11/2016. 

O monitoramento e avaliação das diretrizes mostra-se fundamental para o

acompanhamento da execução em nível local quanto ao cumprimento das metas

2 Lei Federal nº 12.466/2011 e Decreto Federal nº 7508/2011
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pactuadas,  as  quais  são  avaliadas  por  meio  dos  indicadores  previamente

estabelecidos.

Todavia, em razão da ausência de dados disponíveis para pesquisa no site

da  Secretaria  de  Saúde  do  Estado  de  Santa  Catarina,  a  avaliação  das

Metas/Resultados do ano de 2018 restou prejudicada.

No  que  concerne  aos  objetivos  de  desenvolvimento  sustentável  –  ODS

(Agenda 2030 – ONU) relacionados à saúde, reitera-se que os Municípios adotem

medidas para contemplá-los em suas políticas públicas de saúde.

Educação

A DMU destaca também, o Plano Nacional de Educação (PNE), aprovado por

meio da Lei  n.  13.005/14,  com vigência de 10 anos,  apresenta 10 diretrizes,  20

metas e 254 estratégias em todos os níveis de ensino.

Para  o  exercício  em análise  a  DMU elegeu  o  monitoramento  da  Meta  1:

Universalizar, até 2016, a educação infantil  na pré-escola para as crianças de 4

(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches

de forma a atender, no mínimo 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3

(três) anos até o final da vigência deste PNE.

Com base nos dados estatísticos do Município, verifica-se que a  Taxa de

Atendimento de crianças de até 3 anos de idade que frequentaram as Creches no

referido Município em 2018 foi de 110,20%, estando DENTRO do percentual mínimo

previsto para a Meta 1 do Plano Nacional de Educação que é de 50%.

Por sua vez, a Taxa de Atendimento de crianças de 4 a 5 anos de idade,

que  frequentaram  a  Pré-escola  no  referido  Município  em 2018,  foi  de  113,64%

estando DENTRO da Meta 1 do Plano Nacional de Educação que é de 100%.

2.5. Outros achados

Com relação a contabilização   indevida   de   receita (item 9.1.1); Ausência

de reconhecimento no exercício em análise de obrigação referente a contabilização

indevida no exercício anterior (2016) de compensação previdenciária (item 9.1.2);

Atraso na remessa da prestação de contas (item 9.1.4) e Contabilização de Receita

Corrente de origem das emendas parlamentares individuais (item 9.1.5),  estas, a
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meu ver, não tem gravidade suficiente a macular  a prestação de contas.  Assim,

encaminho recomendação.

2.6. Considerações finais

No contexto geral, e considerando os ditames da Decisão Normativa n. TC-

06/2008, entendo que as contas apresentadas pelo Município cuja prestação ora se

examina  embora,  apresentem  inconsistências  de  natureza  contábil,  essas  não

afetam de forma significativa a posição financeira,  orçamentária  e patrimonial  da

entidade, assim, encaminho parecer prévio pela sua APROVAÇÃO.

3. VOTO

Diante  do  exposto,  proponho  ao  Egrégio  Tribunal  Pleno  a  adoção  da
seguinte deliberação:

O  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  SANTA CATARINA,  reunido

nesta data, em Sessão Ordinária, com fulcro nos arts. 31 da Constituição Federal,

113 da Constituição do Estado e 1º e 50 da Lei Complementar n. 202/2000, tendo

examinado e discutido a matéria, acolhe o Relatório e a Proposta de Parecer Prévio

do Relator, aprovando-os, e:

I - Considerando que é da competência do Tribunal de Contas do Estado, no

exercício do controle externo que lhe é atribuído pela Constituição, a emissão de

Parecer Prévio sobre as Contas anuais prestadas pelo Prefeito Municipal;

II - Considerando que ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal formula opinião

em  relação  às  contas,  atendo-se  exclusivamente  à  análise  técnica  quanto  aos

aspectos  contábil,  financeiro,  orçamentário  e  patrimonial,  seus  resultados

consolidados  para  o  ente,  e  conformação  às  normas  constitucionais,  legais  e

regulamentares,  bem  como  à  observância  de  pisos  e  limites  de  despesas

estabelecidos nas normas constitucionais e infraconstitucionais;

III - Considerando que as Contas prestadas pelo Chefe do Poder Executivo

são  constituídas  dos  respectivos  Balanços  Gerais  e  das  demais  demonstrações

técnicas  de  natureza  contábil  de  todos  os  órgãos  e  entidades  vinculados  ao

Orçamento  Anual  do  Município,  de  forma  consolidada,  incluídas  as  do  Poder
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Legislativo, em cumprimento aos arts. 113, §1º, e 59, I, da Constituição Estadual e

50 da Lei Complementar n. 101/2000;

IV - Considerando que os Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e

os Demonstrativos das Variações Patrimoniais, até onde o exame pode ser realizado

para emissão do parecer, estão escriturados conforme os preceitos de contabilidade

pública  e,  de  forma  geral,  expressam  os  resultados  da  gestão  orçamentária,

financeira  e  patrimonial  e  representam  adequadamente  a  posição  financeira,

orçamentária e patrimonial do Município em 31 de dezembro de 2018;

V - Considerando que o Parecer é baseado em atos e fatos relacionados às

contas apresentadas, não se vinculando a indícios, suspeitas ou suposições;

VI - Considerando que é da competência exclusiva da Câmara Municipal,

conforme o art. 113 da Constituição Estadual, o julgamento das contas de governo

prestadas anualmente pelo Prefeito;

VII -  Considerando que a apreciação das contas e a emissão do parecer

prévio não envolvem o exame da legalidade, legitimidade e economicidade de todos

os atos e contratos administrativos que contribuíram para os resultados das contas

de governo;

VIII - Considerando que a análise técnica e o Parecer Prévio deste Tribunal

sobre  as  Contas  Anuais  de  Governo  prestadas  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo

municipal  ou  o  seu  julgamento  pela  Câmara  Municipal  não  eximem  de

responsabilidade  os  administradores,  inclusive  o  Prefeito  quando  ordenador  de

despesa,  e demais responsáveis por  dinheiros,  bens e valores da administração

direta  ou  indireta,  de  qualquer  dos  Poderes  e  órgãos  do  Município,  bem como

aqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte

prejuízo ao Erário, nem obsta o posterior julgamento pelo Tribunal de Contas, em

consonância com os arts. 58, parágrafo único, 59, II, e 113 da Constituição Estadual;

IX - Considerando parcialmente a manifestação do Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas, mediante o Parecer n. MPC/2568/2019;

3.1.  EMITE  PARECER recomendando  à  Egrégia  Câmara  Municipal  de

Peritiba  a  APROVAÇÃO,  das  contas  anuais  do  exercício  de  2018  do  Prefeito

daquele Município.
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3.2. Recomendar à Prefeitura Municipal de Peritiba  que atente para as

restrições apontadas pelo Órgão Instrutivo constantes do item 9 da Conclusão do

Relatório DMU n. 121/2019, quais sejam:

3.2.1. Contabilização   indevida   de   receita    não   arrecadada   no

exercício  em  análise,  no  montante  de  R$ 112.596,06,  em  decorrência  de

Compensações do  INSS, contrariando  os artigos 35, I, e 85 da Lei n° 4.320/64

(Item 3.1,Quadro 02-A).

3.2.2. Ausência de reconhecimento no exercício em análise de obrigação

referente a contabilização indevida no exercício anterior  (2016)  de compensação

previdenciária,  no  montante  de  R$ 539.442,84,  sem  homologação  da  Receita

Federal ou decisão judicial transitada em julgado, caracterizando afronta ao artigo 85

da Lei n.º 4.320/64 (item 4.2, Quadro 11-A).

3.2.3. Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de acesso público,

no prazo estabelecido, de informações relativas ao Lançamento de Receitas, em

descumprimento  ao  estabelecido  no  artigo  48-A,  II,  da  Lei  Complementar  n°

101/2000 alterada pela Lei Complementar n° 131/2009 c/c o artigo 7°, II, do Decreto

Federal n° 7.185/2010 (item 7).

3.2.4. Atraso  na  remessa  da  Prestação  de  Contas  da  Prefeita,

caracterizando afronta ao artigo 51 da Lei Complementar n.º 202/2000 c/c o artigo 7º

da Instrução Normativa nº TC – 20/2015 (fl. 04, dos autos).

3.2.5. Contabilização  de  Receita  Corrente  de  origem  das  emendas

parlamentares individuais,  no montante de  R$ 100.000,00,  em desacordo com a

Portaria Interministerial STN/SOF n° 163/2001 e alterações posteriores c/c art. 85 da

Lei n.º  4.320/64 (item 3.3 e Anexo 10  -  Comparativo da Receita Orçada com a

Arrecadada).

3.3. Recomendar ao Município que encaminhe o Plano de Ação e/ou Plano

de Aplicação e/ou a avaliação de cumprimento dos referidos planos, do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em observância ao disposto no

artigo 7º, parágrafo único, inciso IV, da Instrução Normativa n.TC-20/2015.
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3.4. Recomendar  ao  Município  que  adote  medidas  para  incluir  em suas

políticas públicas de saúde, além do planejamento e execução do Plano Nacional de

Saúde, os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS.

3.5. Recomendar ao Município que formule os instrumentos de planejamento

e orçamento público competentes – o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA) – de maneira a assegurar a

consignação  de  dotações  orçamentárias  compatíveis  com as  diretrizes,  metas  e

estratégias  do Plano Nacional  de  Educação (PNE)  e com o Plano Municipal  de

Educação (PME), a fim de viabilizar sua plena execução e cumprir o preconizado no

art. 10 da Lei (federal) nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação – PNE).

3.6. Recomendar ao Município que, após o trânsito em julgado, divulgue a

prestação de contas em análise e o respectivo parecer prévio, inclusive em meios

eletrônicos de acesso público, conforme estabelece o art. 48 da Lei Complementar

n. 101/2000 – LRF.

3.7. Solicitar à Egrégia Câmara de Vereadores que comunique a esta Corte

de  Contas  o  resultado  do  julgamento  das  presentes  contas  anuais,  conforme

prescreve o art. 59 da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, com a remessa de

cópia do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da Câmara.

3.8. Determinar a ciência do Parecer Prévio, do relatório e proposta de voto

deste Relator, bem como do Relatório Técnico n. 121/2019 ao Conselho Municipal

de  Educação,  em  cumprimento  à  Ação  9c.2  estabelecida  na  Portaria  nº  TC-

0374/2018, acerca da análise do cumprimento dos limites no Ensino e FUNDEB, dos

Pareceres do Conselho do FUNDEB e Alimentação Escolar e do monitoramento da

Meta  1  do Plano Nacional  de  Educação,  conforme itens  5.2,  6.1,  6.5  e  8.2,  do

Relatório Técnico; e 

3.9. Determinar a ciência deste Parecer Prévio, bem como do Relatório e

Voto do Relator e do Relatório DMU n. 121/2019 que o fundamentam, à Prefeitura

Municipal de Peritiba, ao Responsável e a Câmara Municipal.

Florianópolis, 30 de setembro de 2019.
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HERNEUS DE NADAL

CONSELHEIRO RELATOR
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Processo n.: @PCP 19/00405641
Assunto: Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2018
Responsável: Neusa Klein Maraschini
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Peritiba
Unidade Técnica: DGO
Parecer Prévio n.: 126/2019

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, reunido nesta data, em
Sessão Ordinária, com fulcro nos arts. 31 da Constituição Federal, 113 da Constituição do Estado e 1º e
50 da Lei Complementar n. 202/2000, tendo examinado e discutido a matéria, acolhe o Relatório e a
Proposta de Parecer Prévio do Relator, aprovando-os, e considerando:

I - que é da competência do Tribunal de Contas do Estado, no exercício do controle externo que
lhe é atribuído pela  Constituição, a emissão de Parecer Prévio sobre as Contas anuais  prestadas pelo
Prefeito Municipal;

II  -  que ao emitir  Parecer  Prévio, o Tribunal  formula  opinião em relação às  contas, atendo-se
exclusivamente à análise técnica quanto aos aspectos contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial, seus
resultados consolidados para o ente, e conformação às normas constitucionais, legais e regulamentares,
bem como à  observância  de  pisos  e  limites  de  despesas  estabelecidos  nas  normas  constitucionais  e
infraconstitucionais;

III  -  que as Contas prestadas pelo Chefe do Poder Executivo são constituídas dos respectivos
Balanços Gerais e das demais demonstrações técnicas de natureza contábil de todos os órgãos e entidades
vinculados ao Orçamento Anual do Município, de forma consolidada, incluídas as do Poder Legislativo,
em cumprimento aos arts.  113,  §1º,  e  59,  I,  da Constituição Estadual  e  50 da  Lei  Complementar  n.
101/2000;

IV - que os Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e os Demonstrativos das Variações
Patrimoniais, até onde o exame pode ser realizado para emissão do parecer, estão escriturados conforme
os preceitos de contabilidade pública e, de forma geral, expressam os resultados da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial e representam adequadamente a posição financeira, orçamentária e patrimonial do
Município em 31 de dezembro de 2018;

V - que o Parecer é baseado em atos e fatos relacionados às contas apresentadas, não se vinculando
a indícios, suspeitas ou suposições;

VI - que é da competência exclusiva da Câmara Municipal, conforme o art. 113 da Constituição
Estadual, o julgamento das contas de governo prestadas anualmente pelo Prefeito;

VII  -  que  a  apreciação  das  contas  e  a  emissão  do parecer  prévio  não  envolvem o exame da
legalidade, legitimidade e economicidade de todos os atos e contratos administrativos que contribuíram
para os resultados das contas de governo;

VIII - que a análise técnica e o Parecer Prévio deste Tribunal sobre as Contas Anuais de Governo
prestadas pelo Chefe do Poder Executivo municipal ou o seu julgamento pela Câmara Municipal não
eximem de responsabilidade os administradores, inclusive o Prefeito quando ordenador de despesa,  e
demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da administração direta ou indireta, de qualquer dos
Poderes  e  órgãos  do  Município,  bem  como  aqueles  que  derem  causa  a  perda,  extravio  ou  outra
irregularidade de  que resulte  prejuízo ao Erário, nem obsta  o  posterior  julgamento pelo Tribunal  de
Contas, em consonância com os arts. 58, parágrafo único, 59, II, e 113 da Constituição Estadual;

IX - parcialmente a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante o
Parecer n. MPC/2568/2019;
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1. EMITE PARECER recomendando à egrégia Câmara Municipal de Peritiba a APROVAÇÃO das
contas anuais do exercício de 2018 da Prefeita daquele Município.

2. Recomenda à Prefeitura Municipal de Peritiba que atente para as restrições apontadas pelo Órgão
Instrutivo constantes do item 9 da Conclusão do Relatório DGO n. 121/2019, quais sejam:

2.1. Contabilização indevida   de   receita   não   arrecadada   no exercício em análise, no
montante de R$ 112.596,06, em decorrência de Compensações do  INSS, contrariando  os arts. 35, I, e 85
da Lei n. 4.320/64 (item 3.1 do Relatório DGO, Quadro 02-A);

2.2. Ausência  de  reconhecimento  no  exercício  em  análise  de  obrigação  referente  à
contabilização indevida no exercício anterior (2016) de compensação previdenciária, no montante de R$
539.442,84, sem homologação da Receita Federal ou decisão judicial transitada em julgado, caracterizando
afronta ao art. 85 da Lei n. 4.320/64 (item 4.2 do Relatório DGO, Quadro 11-A);

2.3. Ausência  de  disponibilização  em  meios  eletrônicos  de  acesso  público,  no  prazo
estabelecido, de informações relativas ao Lançamento de Receitas, em descumprimento ao estabelecido no
art. 48-A, II, da Lei Complementar n. 101/2000, alterada pela Lei Complementar n. 131/2009 c/c o art.
7°, II, do Decreto (federal) n. 7.185/2010 (item 7 do Relatório DGO);

2.4. Atraso na remessa da Prestação de Contas da Prefeita, caracterizando afronta ao art. 51
da Lei Complementar n. 202/2000 c/c o art. 7º da Instrução Normativa n. TC–20/2015 (f. 04 dos autos);

2.5. Contabilização de Receita Corrente de origem das emendas parlamentares individuais,
no montante de R$ 100.000,00, em desacordo com a Portaria Interministerial STN/SOF n. 163/2001 e
alterações posteriores c/c o art.  85 da  Lei  n.  4.320/64 (item 3.3  do Relatório DGO e Anexo 10  -
Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada).

3. Recomenda ao Município de Peritiba que:

 3.1. encaminhe o Plano de Ação e/ou Plano de Aplicação e/ou a avaliação de cumprimento
dos referidos planos, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em observância
ao disposto no art. 7º, parágrafo único, IV, da Instrução Normativa n. TC-20/2015;

3.2. adote medidas para incluir em suas políticas públicas de saúde, além do planejamento e
execução do Plano Nacional de Saúde, os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS;

3.3. formule os instrumentos de planejamento e orçamento público competentes – o Plano
Plurianual  (PPA),  a Lei  de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a  Lei  Orçamentária  Anual (LOA) – de
maneira  a  assegurar  a  consignação de  dotações  orçamentárias  compatíveis  com as  diretrizes,  metas  e
estratégias do Plano Nacional de Educação (PNE) e com o Plano Municipal de Educação (PME), a fim de
viabilizar sua plena execução e cumprir o preconizado no art. 10 da Lei (federal) n. 13.005/2014 (Plano
Nacional de Educação – PNE);

3.4. após o trânsito em julgado, divulgue a prestação de contas em análise e o respectivo
parecer prévio, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, conforme estabelece o art. 48 da Lei
Complementar n. 101/2000 – LRF.

4. Solicita à egrégia Câmara de Vereadores que comunique a esta Corte de Contas o resultado do
julgamento das presentes contas anuais, conforme prescreve o art. 59 da Lei Complementar (estadual) n.
202/2000, com a remessa de cópia do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da Câmara.

5. Determina a ciência deste Parecer Prévio à Câmara de Vereadores de Peritiba.

6. Determina a  ciência deste  Parecer  Prévio, bem como do Relatório e  Voto do Relator  e  do
Relatório DGO n. 121/2019 que o fundamentam:
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6.1. à Prefeitura Municipal de Peritiba;
6.2. ao Conselho Municipal de Educação, em cumprimento à Ação 9c.2 estabelecida na Portaria n.

TC-0374/2018, acerca da análise do cumprimento dos limites no Ensino e FUNDEB, dos Pareceres do
Conselho do FUNDEB e Alimentação Escolar e do monitoramento da Meta 1 do Plano Nacional de
Educação (itens 5.2, 6.1, 6.5 e 8.2 do Relatório DGO).

Ata n.: 73/2019
Data da sessão n.: 21/10/2019 - Ordinária
Especificação do quórum:  Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Herneus De Nadal,  Wilson Rogério
Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Luiz Eduardo Cherem, José Nei Alberton Ascari e Gerson dos Santos
Sicca (art. 86, caput, da LC n. 202/2000)
Representante do Ministério Público de Contas: Diogo Roberto Ringenberg

ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA
JÚNIOR
Presidente

HERNEUS DE NADAL
Relator

Fui presente: DIOGO ROBERTO RINGENBERG
Procurador do Ministério Público de Contas/SC
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 ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SECRETARIA GERAL

Of. TCE/SEG Nº 21449/2019 Florianópolis, 04/11/2019

Senhora Prefeita Municipal,

Comunico a V. Exa. que o Egrégio Plenário deste Tribunal em sessão de 21/10/2019, quando do
apreciação do Processo n. @PCP 19/00405641 - Origem Prefeitura Municipal de Peritiba, que trata de
Prestação  de  Contas  do  Prefeito  referente  ao  exercício  de  2018,  exarou  parecer  prévio  que  está
disponibilizado no endereço virtual. 

A  cópia  dos  autos  pode  ser  acessada  no  endereço  via  internet:
http://virtual.tce.sc.gov.br/web/#/visualizador/publico/processo, digitando a seguinte chave: Chave de
Acesso: C58266DC-D, Processo: 1900405641

Atenciosamente,

MARCOS ANTONIO FABRE
Secretário Geral

Assinado eletronicamente

Senhora Prefeita Municipal
Neusa Klein Maraschini 
Rua Frei Bonifácio, 63, Centro, CEP 89750000, Peritiba, SC
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 ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SECRETARIA GERAL

Of. TCE/SEG Nº 21448/2019 Florianópolis, 04/11/2019

Senhora Presidente de Conselho Municipal,

Comunico a V. Sa. que o Egrégio Plenário deste Tribunal em sessão de 21/10/2019, quando do
apreciação do Processo n. @PCP 19/00405641 - Origem Prefeitura Municipal de Peritiba, que trata de
Prestação  de  Contas  do  Prefeito  referente  ao  exercício  de  2018,  exarou  parecer  prévio  que  está
disponibilizado no endereço virtual. 

A  cópia  dos  autos  pode  ser  acessada  no  endereço  via  internet:
http://virtual.tce.sc.gov.br/web/#/visualizador/publico/processo, digitando a seguinte chave: Chave de
Acesso: 4EAC5736-B, Processo: 1900405641

Atenciosamente,

MARCOS ANTONIO FABRE
Secretário Geral

Assinado eletronicamente

Senhora Presidente de Conselho Municipal
Mariluci Sordi Klein 
Rua Frei Bonifácio, 63, Prefeitura Municipal de Peritiba, Centro, CEP 89750000, Peritiba, SC
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 ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SECRETARIA GERAL

Of. TCE/SEG Nº 21450/2019 Florianópolis, 04/11/2019

Senhor Presidente-,

Comunico a V. Exa. que o Egrégio Plenário deste Tribunal em sessão de 21/10/2019, quando do
apreciação do Processo n. @PCP 19/00405641 - Origem Prefeitura Municipal de Peritiba, que trata de
Prestação  de  Contas  do  Prefeito  referente  ao  exercício  de  2018,  exarou  parecer  prévio  que  está
disponibilizado no endereço virtual. 

Ressalto que somente após o decurso de prazo para a interposição do pedido de reapreciação
pelo  Prefeito  é  que  as  peças  do  referido  processo  estarão  disponibilizadas  para  o  competente
julgamento e, na oportunidade, esta Câmara será comunicada. 

A  cópia  dos  autos  pode  ser  acessada  no  endereço  via  internet:
http://virtual.tce.sc.gov.br/web/#/visualizador/publico/processo, digitando a seguinte chave: Chave de
Acesso: C1335F7C-9, Processo: 1900405641

Atenciosamente,

MARCOS ANTONIO FABRE
Secretário Geral

Assinado eletronicamente

Senhor Presidente-
Gilberto Maciel 
Rua Frei Bonifácio, 63, Centro, CEP 89750000, Peritiba , SC
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Bulcão Viana, 90, Centro - Florianópolis - Santa Catarina

Fone: (048) 3221-3670

Home-page: www.tce.sc.gov.br

Processo: 1900405641
Solicitante: Gilberto Maciel

O ofício N° 21450/2019 foi recebido no dia 8 de Novembro de 2019, às 10:39, pelo usuário
Gilberto Maciel, cujo endereço IP de acesso é 160.238.199.43.
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Rua Bulcão Viana, 90, Centro - Florianópolis - Santa Catarina

Fone: (048) 3221-3670

Home-page: www.tce.sc.gov.br

Processo: 1900405641
Solicitante: Gilberto Maciel

O ofício N° 21450/2019 foi recebido no dia 8 de Novembro de 2019, às 10:43, pelo usuário
Gilberto Maciel, cujo endereço IP de acesso é 160.238.199.43.
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Fone: (048) 3221-3670
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Processo: 1900405641
Solicitante: Neusa Klein Maraschini
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Neusa Klein Maraschini, cujo endereço IP de acesso é 186.209.193.85.
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Home-page: www.tce.sc.gov.br

Processo: 1900405641
Solicitante: Neusa Klein Maraschini

O ofício N° 21448/2019 foi recebido no dia 11 de Novembro de 2019, às 10:39, pelo usuário
Neusa Klein Maraschini, cujo endereço IP de acesso é 186.209.193.85.
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